
GIiIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTÀOO DO PARANÁ

RUÀ JOSE OE FRÂxçÂ PEREIiÂ. No 10 . CEP: !S 230-0OO aotE/F^Xr {04 2' 3!ra-12r'

soLtctTAçÃO DA DEMANDA _ SD No 38/2022.

O presente documento visa padronizar a d
contratação.

emalldâ e consolidar informações e documenlos necessários para a

Em conformidade com a Lei de Licitâsôes e contratos, a fase de planejamento da contratação terá início com orecebimento do Documento de oficiar;ca"ã, ó.rãà'*i*.#ã ,-,"u"'ões. Este documento deveÉ ssrelaborado pera Secretaria Demandante. lcorrorme tnffiâo luá-ã,ià r=t. 16 de Maio de 20r7). Mpc seção I _"Dos Procedimenros lniciais oara ntaboraçao Oo nlanej*i.r," ã" ô"r*oçro.,Art 2 I "os procedimenros úiciais do prú":r..iiã ãá?""ãàrr"r"àror", nas seguinres arividades:,,, - 
lhb"t"oldl Oocumento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

TEL/Ramal:

42 984041432

052/2022

Modalidade adotada na contratação anterior, se for Dispensa
o caso:

Jaime Luiz de Oliveira

Antônio Borges

No do Contrato ou Ata de Regisho de preços da
contratação anterior

Nome od aorden ord on velresp lape
ANTO N BOo R §E

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Urbanismo

Cargo: Secretário

pmsantamaria.adm@gmail.com
E-mail institucional

No do processo administÍativo anterior:

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Não se aplica

CNPJ: 95.684.544t000i -26

INTRODUÇÃO

I _ IDf,NTIFICAÇÃO DA /hEA Rf,QUISITANTE

demanda:

2 - rNT'ORMAÇÕss coRArS

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Antônio Borges

Jaime Luiz de Oliveira
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CNPJ: 95.684.S4/t/OOOí -26

AUÂ JOSE DE TRANçÂ PEREIRA roàE/F^'(: (0.2' 3...-123r

Não se aplica

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( x )

I n satisfatoriam ente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação anterior Não se aplica

Prazo sugerido para a Conhatação Imediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços Imediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal ( x)

Indicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

Regime regente da contratação: ( x ) tei 8.666/1993

( ) Lei 14.1332021

solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
O objeto

sim, anexar a re ATUÁUZÁDA da

Não( ) Sim ()

Faz-se necessário a contratação da prestação de serviços devido a precariedade da iluminação públic4 sendo
que um percentual significativo de pontos estão sem iluminação, o que está provocandó hanstorno a
população Íantos nos bairros quanto na sede do município, ressaltando qr" o ,uri"ipio.lá possui licitação
do material' faltando apenas a contÍatação de empresa especializada pra pre.t ção d"."*iço., bem como a
Troca de Lâmpadas, Reatores, Fotocélulâs da Iluminação Pública nó Municipãl de Santa-lt4aria do Oeste-
Pr.

Encerramento da vigência do instrumento anterior,
se for o caso

3 - JUSTIHCATTVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO



o3

CNPJ : 95.68,t.5,f,t/OO0í -26

RUÂ JO§E OE FÂÀIIçÂ PER€IRÂ ,5.230,000 - FoNE/F^X: íOa2l 33aa-123!

mâdas dos Produtoyserviços Solicitados4.1, Das Quantidades Esti

I 1500 48,00
2 Rele fotoelétrico extemacomando de ilum 300 67,33
3 Reator ilum 300 60,ó6
4 Luminária Priblica abena 200 36,66
5 curvo ilum 200 46,33
ó de novo blicade 100 221,33

ITEM PRODLTO Detâlhamento
0l licaIluminação Substituição de Iluminação

Rele fotoelétrico para comando de
ilum ão extema

bslituiçãoSu de re lotoelle étrico comando depara
lum extema

03 Reator ilum ao de reator ilumS blica
04 Luminária Pública aberta Substituição de luminária aberta

05 Braço curvo para iluminação pública bstituição uminaçãouS de curvobraço para
ICa metro

06 Ilstalação de novo ponto de
ilum blica

novo ponto de iluminação públicaInstalação de

Documentos anexos:

iIUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

4 DAS TÉCNICAsESPECIFICAÇOES DO PRODUTO

02
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CNPJ: 95.68,(.S44/O0Ot -26

RUÂ JosE DÉ FnÁxçÀ PEiEtiÂ , {r 10 - c€P.: ,s.230-o0o - FoxE/FÁr

Data: 1410912022.

Equi de Apoio

Data: 14109/2022.

Auto dos ETPs

I

J
àade que

Responsável Tecnicó
(Carimbo e n' CaÍeira proÍissional)
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Íibrahc

telecom

ANTONIO ACIR ROCHA SELEME & CIA LTDA/ FIBRATEC TELECOM

cNPJ 32.596.377 t0001 41

oRçAMENTO

Descrição:
SERVIÇO DE TROCA DE LAMPADAS/ REAT)RES/ F)T)1ELULAS DA ILUMINAÇÃo pÚeITca IIo

.,e,4UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - pR.

código Nome Unidade
suBsTrrutçÃo DE LA PADA paRA tLUttNAçÃo púBltca uN

suBsITUtçÃo DE RELE ForoELETRtco p/ coMANoo tlumtNAÇÃo EXTERNA uN

suBsnrurçÃo oE REAToR paRÂ tLUMtNAÇÃo puBLtcA uN

suBsTtrutçÃo DE LUÍútNÁRta púBLtcA ABERTA uN

suBsTlTulçÃo DE 8RÂçO CURVO p/ |LUM|NAçÃO PUBL|CA í motro UN

tNsÍALAçÃo DE poNTo Novo oE tLUiiINAÇÃo puBLtcA uN

quantidade
1,0

1,0

1,0

1,0

1,0

1,0

TOTAL

UnitáÍio Valor
52,00 52,00

tt,oo / tt,oo

6s.oo -- 65,00

IO,OO.r,'qO,OO

so,oo ,/ so,oo

225,00 225,00

503,00

Social

ria doSanta te/PR, 09 de Setembro de 2022
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CONSTRUART PRÉ-FABRICADOS E ESTRUTURAS METÁLICAS

M.A OE PAULA MATERIA|S DE CONSTRUçÕES

cNPJ 03.075.523/0001 -95
CO}{STNUART

ORÇAMENTO

t )escrição:
SERVÍÇO DE TROCA DE LN4PADAS/ KEATORES/ FOTOCELULAS DA TLUMÍNAÇÃO PÚBLICA NO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

Código Nome Unidade
suBSTtTUtÇÃo DE LAMPaDA pARÂ tLUMtNAÇÃo púBLtcA uN

suBsflTutçÃo DE RELE FoÍoELETRtco p/ co ANDotLU tNAçÃo EXTERNA uN

suBsITUtçÃo DE REAToR PARA tLUilitNAÇÂo puBLtca uN

suBsITUtçÃo DE LU rNÁRtA púBLtcA ABERTA uN

suBSTtTUtÇÃO DE BRAÇO CURVO pr |LUM|NAçÃO PUBL|CA 1 metro UN

INSTALAÇÃO oE PONTo Novo DE ILUÍÚINAÇÃo PUBLICA UN

Quantidade
1.0

1,0

1,0

1,0

1,0

1,0

TOTAL

unitário valor
49,00 49,00

og,oo z- eg,oo

62,00 a 62,@

38,00 / 38,00

47,00 r'' 47 ,00

zzt.o/ zzt,oo -
i185,00

8.ffiffiffi
Razão Social

Santa Maria do Oeste/PR, 09 de Setembro de 2022
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soNoRtzAÇÃo JM soM E LUZJOC]ANO MATER SOM E LUZ

CNPJ 27.ís5.567/000í-93

ORÇAMENTO

Descrição:
SERVÍÇO DE TROCA DE LAMPADAS / REATORES/ FOTOCÊLULAS DA ILUMINAÇÃ) PÚBLICA No

V,IUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

Código Nome Unidade
SUBSTITUIçÃO DE LÂÍÚPADA PARÂ ILUTIINAçÃO PÚBLICA UN

SUBSTITUIçÃO DE RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO ILUMINAçÃO EXTERNA UN

SUBSTITUIçÃO DE REATOR PARA ILUIíINAçÃO PUBLICA UN

SUBSTITUIÇÃO DE LU INÁRIA PÚBLICA ABERTA UN

suBsTlTulÇÂo DE BRÂçO CURVO p/ tLU |NAçÃO PUBL|CA I mêtro UN

INSTALAçÃO DE NOVO PONTO DE ILUMINAçÃO PUBLICA UN

quantldade
1,0

'1,0

1,0

1,0

1,0

1,0

TOTAL

43,00 43,00

62,0v 62,00

55,00 - 55,00

32.00 / 32,00

42,00 ' 42.00

216,00 2'16,00

ilír,00

rzl.tss,se?i+i:o1'gT

JOC1;" : R

É'effisBi,?ii';sss§'fu
Razão Social

Santa aria do Oeste/PR, 09 de Setembro de 2022

m

Unitário Valor
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ÍÚUNICIPIO OE SANTÂ MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANA

CNPJ: 95.684.S44/OO0i -26

iuA JOSE DE tRÂt{ç^ PERETRÂ, a[.2!0,000. FoÍE/t^x: (0a21 !aaa.lr!!

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARF],S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 38 12022
soLtctTAÇÃO DE DEMANDA No 38t2022

oBJETO:tLUMtNAÇÂO PúBLtCA
INTERESSADO (S): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO BORGES.

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, parasubsidiar a elaboraçâo do Termo de Referência ou projeto Básico, de forma a melhor atenoli as
necessidades da Adm inistração.

Como ainda não está definida a formarização de equipe técnica de planejamento, enquanto se redefine o
fluxo dos processos os ETPs serâo rearizados por téónicos indicados pela secretaria demandante.

1.2 Regime Regente

A presente contsatação seÉ regida pelo regime da Lei 9.666193 e legislações conelatas.

I, DO RELÀTÓRIO

l.l Equipe Técnica

1.3 Legislação Específics para o Objeto
Não constâ.

1.4 Licitação Ánterior

Processo licitatório n" 03512022
Dispensa no 01112022
Contrato administÍativo no 05212022

1.5 JustiÍicativa para a Reali7lçâo de Pregão presencial

Justifica-se a contrataçâo de serviços de Troca de Lâmpadas, Reatores, Fotocélulas da Iluminação priblica
no Municipal de Santa Mada do Oeste-PR., sendo que as quantidades estimadas foram fixadas com base
no consumo médio verificados nos anos anteriores, visto que está tendo uma precariedade significativa de
pontos sem iluminação, e assim sendo provocando transtomo a população tanto nos bairros quanto na sede..

1.6 Frotâ â Ser Atendida (se for o caso):

Não se aplica

1.7 Necessidade de Consolidaçâo dâ Demsnds pars Todâ a Estrutüra

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado é especlfico das
Secretarias Demandantes
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RU^ JOAÊ OE FRÂtçÂ pEsEtiÂ, ,c. to c EP.: ,6.230-000 - For,lE,FÂX: (Oa2) 3€ta,ru r!

2. DÂ JU§TIFICATIVA/I\TECES§ID{)E DÂ CONTRATÀÇÃO

considerando a necessidade da con*ataçào.da preshÇão de serviços de Troca de Lâmpadas. Reatores,Fotocélulas da lluminaçâo pública no Municipal de Santa Varia ao'óesie_pn.

3. DO OBIETO

- - . . Prestaçâo de serviços de Troca de Lâmpadas. Reatores, Fotocélulas da Iluminação púbrica
no Municipal de Santa Maria do Oeste-pR.

4. DA ESPECIrICAÇÃO TÉCNICA DO OETETO

5.1 Da Fornr dÊ Solicitaçfo dos Serviços

A solicitação ocoÍÍerá através de requisição efetuada pelo sistema, sendo enviada ao contratado, paÍa que
providencie a entega do prcduto.

5.2 Do Prazo pare a Realizaçâo do Serviço

Ilnediato.

53 Do Locel da Prcst!çIo dê Serviço

Iluminação Pública no Municipal de Santa Maria do Oeste-pR.

5.4 Da Vigência da Contrataçáo

conforme Legislaçáo procede com responsabilidade técnica pela empresa contrateda, inicier a
obrâ imediatamente após a essinature do contrato.

5,5 Das Responsabitidades do Prestador de Serviço

o contratâdo tem como responsabilidade, entregar o trabatho solicitado com êxito, no prazo estipulado
entre as paÍtes, e no localjá determinado pela clausula 5.3.

I

2

3

4

5

6

Lâmpadas para Iluminaçâo pública
Rele fotoelétrico para comando de iluminação extema
Reator para iluminação pública
Luminária hiblica aberta
Braço curvo para iluminaçâo pública

de novo to de iluminÍns ública

48,00
67,33
60,66
36,66
46,33
22t 33

CNPJ: 95.684.54 4tOOO1 -26

5.6 Do Prazo de Pagamento

o pagamento seú realizado em até 30 dias após a apÍesentacâo da Nota Fiscalfatura, acompanhada das
certidões respectivas (regulares na datâ da emissão da NF).



XIUNICIPIO OE SANTA Í{ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

âu^ JOaE OE FR^t{çA p€RÊtRA, t. ío - c FOr€/FÂt: (oar) 36ra-í23S

o pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaçâo da Nota FiscayFatura devidamente alestada

!::"*fi['j:;J]ff:i::'J;#[:'*"ui'à"'"sá'';;';í;u-i'"'"pãi"o,.ont"nd;;;;."";..ü;

caso se faga necessária a retificação de Nota Fiscar por curpa do fomecedor, o priuo leú sua contasemsuspensa. até a data de reapresentação da fatura ao órgão. i*íà ã. ..."r-,-à-;;:rãl;;;:;###:;l;
a contagem e em caso que seia constatado eno ou inegularidade na Nota Éiscal, o c;ài-i", 

" 
*i 

".-ãrià,poierá devolvê-,4 para as devidas correções, ou aieitá_la .o. ,.lurtln"uíi"u a" p*. ír" "ãr.ià.ru,

Para efeito do pagamento, o fomecedor dev-erá atenderas exigências prescritás no Edital, bem como manter-se adimplente para com as fazendas púbricas municipar, ãúàã'"-i"a".r ar.-r" iJ" à ,ig"c;.i"'âcontratação, sob pena de notificação e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de FiscalizâçÃo
o fiscal designado através de ato intemo do municÍpio constârá do conúato e deverá registrar todas asoconências e as deficiências verificadas na execução ào objeto e uuiidar/.on"o.dar com os dados relatadosno R€latório de hestação de Serviços, sugerindo notimaó'o a empreva, quando for o caso, objetivando aimediata coneção das irregularidades apontadas.

cabe ao fiscal de conrato receber os produtos,'objetos conforme a ordem de Autorização de fomecimento.
assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA EsrIMÀTrvÀ DÀ euÁtyrrDADn xrcrssÁnre

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada. na licitaçâo anterior realizada em
março de 2021 á março de 2022. para o atendimento de todos os setores da preféitura vuniclpat aeianta
Maria do Oeste-Pr.

7. DO VAI.,()R ESTIMAIN DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICÁTryA DE PREÇO§ OU
PREÇOS REFERENCIAIS

Em análise do presenle estudo, foram consultadas as empresas, SONORIZAÇÂO JM SOM E
LUZ/JOCIANO MAIER SOM E LUZ, CONSTRUART PRE.'FABRICAOOS rVIEiÁr,rCÁS úA ON
PAULA MATERIAIS DE CoNSTRUÇÀo e ANTÔNIo ACIR RoCHA SELEME & CIA LTDA i
FABRATEC TELECOM, ambas atuantes na área do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fomecedor e resultado da media aritmética da fonte obtida.
conforme relação anexa.

Item SONORIZAÇÃô JM
SOM E
LUZ/JOCIANO
MAIER SOM E LUZ,

CONSTRUART
PRE.
FABRICADOS
METÁLICAS
M.A DE
PAt-ILÂ
MATERIAIS ]

DEI
CONSTRUÇÀO I

ANTÔNIO
ACIR
ROCHA
SELEME &
CIA LTDA /
FABRATEC
TELECOM

M DIA
TJNITARIA

MEDIA
TOTAL

I
2

3

4

5

6

43,00
62,00
55,00
32,00
42,00
2t6 00

49,00
69,00
62,00
38,00
47,00
223,00

52,00
71,00
65,00
40,00
50,00
225,00

48,00
6',1,35

60,70
36,70
46,35

22t,35

72.000,00
20.205,00
18.210,00
7.340,00
9.270,00
22.t35,00

JC

CNPJ: 95.684.544/000í.26
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Total 149.t55,00

Dentre as opções de aquisiçâo do objeto verificadas no mercado temos:

Dos tipos d€ serviços levantados esses são que esülo inseridos no sistema de iluminação pública existenteno municipio.

A solução aplicad4 é a única que comporta e supre a necessidade

Pretende-se 
_com.essa 

licitação prestação de serviços de Troca de Lâmpadas, Reatores, Fotocérurasqa flummaçâo pubhca no Municipal de Santa Maria do Oeste_pR.

Contratação de serviços que atendam todas as especificações técnicas.

Devido a grande demanda de serviços no município onde consta com aproximadamente 552 pontos de
iluminação pública na sede e nos distritos e poi nâo possuir em seu quadro de pessoar efeiivos com
capacidade técnica. especializada para a execução do serviço, o resultado pretendidà 

"o,, 
u 

"*".rçao 
áã

objeto é maior agilidade na execução com economicidade de pessoal, e meúor aplicabilidade dos recursos
finarceiros para atender a necessidade da população.

Não há necessidade de conúatações correlatâs para atender ao objeto desta contralaçâo.

Após estudos técnicos esta equipe identificou
mitigadoras:

os seguintes riscos para a contrataçâo e consequentes ações

RISCOS IDE}-TIfICADOS MEDIDAS MITIGADORAS
(AÇÔES PARA OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)

Qualidade do produto
Hâverá fiscalizaçâo, pala gârntir que os produtos ent egues,
estejam de bos quslidad€, bem como s€ja o produto
esDecificado mediante qualificaÇão.

I I. DEMON§TRATÍVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMEI\TTO DOS RECURSOS
IIUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍYEIS

15. D'OS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATÁÇÃO
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CNPJ: 95.684.S4,1/O0Ol -26

RUA JO3E DE Fi^r{çÂ P€iEriÀ t5.230-000 - For,JElFÂr: (042) 3Sar-!23t

Não consta.

Nos termos da Lei n . 12.527, de I g de novembro de 201I estâ equipe de planejanento entende que

As informações contidas nos presentes Estudos preriminares DEvERÃo ESTAR DISpoNÍvEIS
para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

As 
-informaçôes 

contidas nos presentes Estudos preliminares AssuMEM CARÁTERSIGILOSO nos termos justificados no item I do presenre relatório.

I
Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VIÁVEL a contrataçâo proposta pela unidade requisitante.

NÃO É VIÁVEL a conÍatâção proposta pela unidade requisitante

A presente confrtação teve â sua viâbilidade alterad4 conforme justificariva abaixo:
JUSTIFICATIVA:

x

X

Santa Maria do Oeste/PR, 14 de setembro de 2022.

Antônio Borges ime Luiz de Oliveira
Sec. Mun. De Urbanismo Engenheiro Civil

16. DO ACESSO Às
PRELIMINARES

INFORMAçÔES COi{TIDAS NOS PRESINIES ESTUDOS

I8. ASSINATURÂS
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RU^ J03Ê OE FiAr{ç^ pER€tâÂ. Nr to - cEp !5.210.000 - FOxE/rAx: JOa2t 36aa-12r,

O presente planejamento está de acordo com as glcírs do órgão.No mais, atende adequadamente iàs demandas de negócio formuladas, os beneficios pretendidos sãoadequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade , os riscos envolvidos sãoadminisffiveis e a área responsável priorizará o fomecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessários à consecuçâo dos beneficios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/p& 14 de setembrc de 2O2Z

ADAO Df,
SECRETA AS

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 -.conforme o objeto, a equipe poderá acrescentff novos dados pÍ*a que o relatório Íique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Reiatóriô;

3 - os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutua que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em 141 09 /2022.

tsmo

\c)
Secretário Municipal de U
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Município de Santa Maria do Oesb
Solicitação ll2Jmlz

Sollclt çao

172
Sollclt nte

Contratação de Serviço
19t09t2022 b

1051G4 ANIONO BORGES

C,ABNETE m sEcRErÁRp DE uRBANsÍ\rc

Í\,iJÍ{OPA L E TJRBA NsÍ\rO

Entrô9.
ÇÃo DESER\/ço EAFRESEfTAÇÂo DA r.loTA F§CAL

Local

39
órsao
12 SECRETARA
Forlni dr p.gaÍnento

@I.IFOFíI,IE PRSTA

ProcaaaoGÍado-

0t2022

Depósito bâncário

0 Oâs

CONTRÀTÀÇÀO DE EMPRESÀ ESPECIÀLIZÀDÀ PÀRÀ SERVIÇOS DE TROCÀ DE tÀr.tpADÀs / REÀTORES/ FOTOCELULÀS DAILUMINÀÇÃO PUBLICÀ No MUNICIPIo DE SÀNTÀ MARTÀ DO OESTE PR.

TÀL coNTRÀTÀÇÃo
SI6NIEICÀTIVO DE
NOS BÀIRROS OUÀN
MÀTERIÀI, FÀIIÀN
COMO A TROCÀ DE

OESTE - PR.

sE rÀ NECEssÁRrÀ DEVTDo A pREcÀRrDÀDE DE rruMrNÀÇÀo púBLrcÀ, sENDo ouE uM PERCENTUÀLpoNTos EsrÁo sEM TLUMTNÀCÃo, o OuE EsrÁ ,*ouocorro 
- 

r*rsroRNo À popur,ÀÇÃo rANToTo NÀ SEDE Do MUNrcrpro, REssÀLrÀ!,ros ooa o ,r*iãiriã ,l 
"oaru, LrcrrÀÇÁo DoDo ÀPENÀS À CoNTRÀTÀÇÀo DE EMPRESÀ EsPECIALIZÀDÀ eene n enrsuçIo DE sEBVIÇos, BEMLÃtípÀDÀs, REÀToRES, ForocELUr,Às DÀ rr,u,rNÀçÃo porr,ice ,o MUNrcrpÀt DE sÀNTÀ MÀRrA Do

Côlgo
011,t55

011457

011458

011905

011906

0'11907

suBsnTUlgÃo oE LAMpAoÂ pÂRA tLU[{NAçÀo puBLrcÂ
suBsrrurçÃo oE RELE ForoELEÍRtco p,r coMÂNDo TLUMNAÇÁo EXTERNÂ
SUSSnTUIÇÃo DE REAIoR PÂRA TLUMINÂÇÃo PUELIcÂ
suBsnrutÇÀo oÊ LUMTNÀRtA puBLtcA ÂBERTA
suBsnrutÇÃo DE BRAço cuRvo p/ |LUMINÂçÁo puBLrcA I i/ETRo
rNsÍALÂqÁo oE poNÍo Novo DE tLUMtNAçÁo púaLtcA

Unldad.
UN

UN

UN

UN

UN

UN

Quanüdrdê
1.500,00

300,00

$0.00
200,00

200,00

100,00

Unltárlo
48,00

67,33

60,66

36,66

46,345

221,33

TOTA

72.000,00

20 191) O0

r8.198.00

7.332,00

I 269,00

22 133,00

ía9.13t,00

Enrr(bpd ELTANE FÁRtÂ R@RIGUES.

191@AVA36y

00í Lote 00,

TOÍfl- GERA 14r.13í,00
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preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação daSecretaria Municipal de Urbanismo, referente a, ,,CONTRATAçÃO 
OeEMPRESA ESPECIATIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE TAMPADAS/ REÁTORES/

FOTOCETUTAS DA ITUMINAçÃO PUBTICA NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DOOESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos setorescompetentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face àdespesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a seremadotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pero Assessor Jurídico da minuta indicada noitem 3.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADODOPARANÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França pereir4 n. I O _ CEp 85.230-000- Fone/Fax: (042) 9 996í6872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete prefeitura M u n icipal
Para: Departamento de Licitação

Santa Maria do Oeste - pR , 19 de Setembro de 2022.

Atenciosamente,

o DELGADO

Prefeito Mu nicipal

cujo valor Total é de Rs 1a9.131,00 (cento e quarenta e nove mil cento e trinta
e um reais).
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PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SÂNTA MARIÁ DO OESTE _ ESTÂDO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.68,t.544l0001-26

UNIÀO E TiABALHO
G E5tÁO 20rl/2oró

nuÀ ,osE DE FRÂNçÀ PEiEtRÀ, N" t0 CEp.: 8!.230,000 - rONE/aÀX: (Oa2) l6...ttl7/ll4a

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 14 de Setembro de 2022, solicitou a abertura de

procedimento para a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

sERV|çOS DE TROCA DELAMPADAS/REATORES/FOTOCÉLULAS DA

|LUM|NAÇÃO PÚBL|CA NO MUNtCiPtO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.,

Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 19 de

Setembro de 2022, juntou se justificativa ás fls. 03.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 149.'13'1,00 (Cento e quarenta

e nove mil, cento e trinta e um reais), conforme Íaz prova de documentos acostados

nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

Íinalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Ar1.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.520t2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

g.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoi



)tr
PREFEITU RA M UNICIPAL DE SANÍA MARIA DO OESTE - E STÂOO OO PARA NÁ

CNPJ, 95.58a.544/000I-26

UNIÁO C IiÂBALHO
GESÍÀO 20Il/20t6

RUA IOSE OE fR^NçA PEREIiÀ, N' l0 . CEP.: 85.230-000 - FON€/FÂX: (011) 3óaa.l ll7/l2aa

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitaçáo, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitaçâo - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o pârêcer.

Santa Maria o r, 03 de Outubro de 2022.
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ror.a- d. ó. ql}.lt lr& P.ã ú . Ír.rÉ. d.na dÉ.E à!..gtCo d' (.nÉt'

.r.ib d. rka.B., .+dú. ÉL §.sârÍi d: i.eiÉ r.n Í.r, .à.4.ino IÚ6&'
cdr.'r!Jrç... à.,L.id5- b . ó lntlb dr i...rb t.r|.nr qÚ6 m t Ên d:

,er.d..L rh Ír..d. tdo..r, .oním. PÔôÍd 25t d. t d. d.nbrc d. 20u àltadr ,'rá

lo-r.a - rrd. d. r3l.rí..L 0ú .or . Fr.nd. an du.l, mói.nt ipÍ.ritçto d' c'd'dão

d. À.aulrndrd. áQr,.ryn'n: !.lr sd.r.rÚ d. ríd. dr Ír.nd., do

ror.3 - PÊ. l|. Érub,ír. É..6 . ,üd. *tÚdr.l, ftíüiE rF*'Dí!ô * 
'd'd:od.i.sub,Ê'd.'n..l,.Bdid.É

Fas.nr. o! tun. .qu'v.Lit., D fom. d. r.i.

10.r.5 - 
'rm 

.h r.tülddr. ,.ltlÍ. - t!Ídô & Gdrb ,.r Íáto d' 3"vlío Itcrsl
dlíÚ*üdo íu*.; rcdn m ó.D'É o d6 .úao' rc''t híiiu9. p« rà' çido qE

.'.ip--**. i'o*, -r- 0.316lrÉdidd. rh"' d' c!dn"d' d' iq!r'rld'ú' do

;6ls' - *r, qu. p.d. *. .on.du'd. nv'. do 
"rhrbi/lltrit*oÉ.ebí/crdlde/cílti.tEot eP'rôu§:r'

1o.r.r - (did& rl.trdn & o.àh6 rnb.lhLB ta$I no hbrb *i6â'" 'l,'iút 
pêlo

1Íib!n, rurd do rÍrb.rho. qu. s.a. q to'r.!!id' 
'tâvêÍ 

d' íi*
hnD://ww d!. h?/dó.o, .m
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t§w+ w IÂl!{crPto DE sÂNra itÁÂ1Á oo oEsIE - ÉslÂDo 0o PAÂ^xÀ

C PJ: 6 aa,l 5al(l0or26

Êr^JG É rRNrçÀPBfi^ f,'r ê' ú:,s Fo€+al{r*rú

MUNICIPIO DE SÀNTÀ MAÂIÀ DO OESÍE ESTÂDO OO PÀÂÀNÀ

MJ6ÉaáÀrgeh R. .cÉP

ob.,: o' D..uhd6 .. N.üllndo ãÉmn 4 rrirh4áo fnrô, e Ec

ro'[.Àu.l.ml.d.d'r.orch
.1 ou .mp6. d. q.qu.rc !dr. rj
" 

.InÉi*r d. .dn:r.
'd. . hr d. Í.iur.nz.êo 6,ar. h

e, r.Íi .on..dido o
â au. cahud l.{&t tuÍíBk r !.àáo d. asÍ.í.

Nriwt 6 empo p.óp.b do 1ií.m:.

6 .riid6, o PEroàÍ.
,urFnd.Íl . *':ao, rníom.iao no !.n r r n*. d.h . hôriÍb p.r . @rrnurbd. d. m@:.
10.L - 9à 'obl'uóo o l6i.d. @. iio Mr?Mr Í: hrhri.êo, *). 9d .ao ,p.n..ú

ou .p6!nrà lo. €m d.rórdo @r o 6bh.h.,e i6&

Ê.otunr. tra,. P.dn í..ntao, o pr

,dgd.lo.o'inÚrudG

úo: .l.ed6 'iúrg.ía6 a &hr ú sid.Ílg

1on - caÉ i p.o96r. mú vrnúp
d .hpÍ.e d. Fqu.no Fn. . ,.ir .snd.di i dntimD d. iBshi E
Í@ràíd.d! h*.r. r.t.rr6r., r trÚ. sJ .dved: F!., ro Fro d. s i(rEl d,ú úr.ú, ru,
: dfthr.É. do v.n..a«, órcrdr . Í.3ü:nz:í.. o Ê:ro ,ôd.á o

dr rdmini'rréo
.9r4i'.ç-d.en'ÊolM

r0.r:.r - 
^ 

i.ro Íqur.n:.Éo nsr .
'iâhiloçao 

do i.ihír., *n EquiD d.r riçõá pr*86 n6r. td
@nvnàÊ. dB licúil.r '.ftne$ .' n. od.m d. .Líll'oÊ.. 5., nà Ed.m d. drsiíi.rçrq

e d. Érm Fn e ffi4ryim.m.lum.
runÍrb n. do.umÊqão thor . t

10.15-.i6n.nr'lo.r]unÚ.rn,.d.,áhl,.nilo
'.:bri.§&. 

h.Fi nd' FíEÉ.. Ft *b. d..pdur úl.ne e mpá. t'tu, E.do
L.'cúplh!^llln!12!,&2G,l.rt]te,!.dÉnplin.:.la

6t b.rki. p.Í. enr{:. d. Éor..r. súb!.q@t

rrj - 
^ 

p.orcE Ín.l ií.Éíá É, aúljlMuô 6 erq . sr kvrr m .o..rd.âílo .o
d..oí.Í dã .rdção cÉ @.ú:ro. .olioçlo d. .v6ru.l Éáç:o â col{In

ljla,l - O(d(úo óÊÉ.oã ?nu. or p..pr úiiirid . o !í.ço alobn, pML@Ít B
p.in.n6; n. ee d. didSlí.L .ir. or v.lffi íunaa(6 e o. v.lons .,p6É, po, . .nsq

r!,r - A çtrao ,Úhla: lod.rr s Í..bão

s.1r-N.. hr.ór.sd. roE.nrô dê GuM qs. lv.. llzçlod€ d: riq6à rcíràÉo
dr sr5 e.HÉ íÉ..6r. B 6 q' !: .rur.d: : FóPlü *.o pohlÍ., íu.ç5 m qú
aÍ:oÍ.,d]dos6.16ànubdB.6qc€d.hd!,.nd.

13-L, - ou.ióo ioNÍ 60 D rdíao do ,.Ío ($d .bsí5édo
d.d .dô ÉÉ€dor nro .!.1É' o
óhrmÍ . l.txlrriaéo frel . trb.lôau, B im do rd a], qr! dt lÂ c.hrt'tHbÍ
11]/2006. N.És h'rÉt*, sL :doud.. 6 rÍddlnáb! im[diàom.nr' pdnÍlr6 

'
m.dí.màlo di d.É d.l.ltÉ.

,rl - Íodd 6 lkiunr?t ..mr.err6 d.gto ÉÍ @nvú.dd ,'Ír '

d. mitâêo d. fknêo d. r@í.Í,

1l.6- o r@ d. úaa*r.d. rordílô a & u (do'.} m.o, prÔíot .ú o ôrn' prdiçô

É, - Pàqnr. i dkt co: Ádftnii.ç,o oôd.,i 
'êàrtr.Í 

@iilrh m ! (Àr p.n n.nnnÓr

Éíiwl!lÉÔ.ÔtmpÚtÍod.p.n'dP]Ê.?úl.n.çào'noilb{oe
pro6,ç.ro dl .ont.l.Í .om o Podê, PúHi.o, b.'n .mo @íindõ 'mpedi,n indftbs,
oà2oir,ood6r.nono.n 29. ó. r.n'uÍão Nmiw. ô! I d.16d.3bí

lurhod.2mr. rúsuh. F.v. & G0 t

.k,bÍp.d.ngÍÊdqid.'gtÉlÉd.do,p
stdr.Ír. i6r,ltod: ô njudLÚÍ. . .c.ib Ér Ádn'iahçrô

rí§-^ cOf,IirÍADA,.@he qu! - rÚrj{gd. rerao t o.qrrs,Értã íotáilB,
.7!dàkinr!.66/!r.ruÓnh*.sct.fu!diÂdmlnEa4.o/dí6io]ãfu1679?30d.

t. - 0Á ÁDruo'uçÁo É HoríotocÂçÀo

1!-DOITRMO 0! COrÍRÁro

rt,1 - 
^p& 

: híokJi.do d: í.itç:o, .m ando Í..rn.d: . 6it.b(.o

ro,yi-o li.tànr. pdren.m.nE$.êdor.m um h.D qF ?íiw o.d,.ndô.fr dto [.m
froÍi oh.tio r .mrlM, 6 'au,@ d. h:tilhrí:. onuhn @
.l!a..iár do ú.m .d q* En..u is do n r .m qu! niirr .oE«,.ndo .
rot Éi. d. li:õrfirçao, .É6 dr rplú§:ú d.i eiçõ.s êh{v h.

u.l - A pÍôpír fi..r do lklàir. d.d ad. wn.edoÍ den e, .iE
FçokÍ.*ey:h&..o8.b., io Fro d. 0r ldur) hdn, . oirr d. !.1d4:o d6 p,4Bb
rc rúr?mi .ldÍôíro ê óà.é ,.Í Édia'd. ?m liiaú !odru6., dâriroSnhdr e ó'íÉdi, .h

d.6.8íuhndõe.lol'olànl.ouç
co omuhrí. dos Í.qukir6 d! h.hinàÊo, . ií.bir'LçtÕ

,etr ob.. o1, i.mlBl d. nüdl., v.kl6)oF r.h?d.1.) rriõ) 5u6..i!.Gr Ér r rr, - o rr.ibr. d*Í. .íd, juemát .m . e,.Éà íd ludr., ebrar.

r§w#.
Ilri€rPro0EsÀrllÀlrrRraooofsTÉ EsTÂDoooPrMM

cl§! $08aíl/lm126

urccê E RAq{ rsfi ,.''o.cs r52!@ r*rr(or4!tÍr

k§4+L.
tirtictplo DE s^l{T^ ÂtrÀ oo oEsE . EsrÁm Do Preql,la

CNPJ É 66,t ír!1D1.26

ir4JdE HAçaE*q rr c€t 5ão-.o..§r.!*rú

rr.r.1 - Ío..3 . êe.ofioÉ6 6 oàjáo óírí.! r. p.oroi., t§ @o m:o, nod.ro, $o,
í.bd...E . .ÍÉdand. vlncul.m . coúuÍDÀ

r.l-o.brdod.r.iàêôeárdjú€.o-lidr. .4.lr,&v.runoÍ,prodo.'!tÉÍÔ,
..e i:. riF i^r.rpo*ro d. Í@'b, ou ,.1. rurdid.d. úp.r.nh, .pô3

lla - or pÍ4ot dêv..ào s .r!r.ss
llioit d..o](tÊlo$.qiÉ.ú&1.l.or.krÍrt{Fl6 Jrri@t.F.nõôt.n 5ed. er 1a2 - Aêtr . he 

'@el..onn.údi 
r Í.aulà'id:d. dB.16 ,.tkrd6,: iuú'd]d. @ÉEd.

hombi... o pr@dh.nto tricróli,.

iao dÚt tdÉ| !h
dr.Í :nruM d. ,.Í, e d. cu,kE oe óndrçr. @. 'du.: 

o iurr.Mro . roí d. ui
Í6on.do, eh Éd & dr*l.sifiêllo

rtl - o .d!íErá'b ú, o E:b d. 01 (oi@) Úr, uE6 dàdo' . pdtr d: d.. d. e
rnv*lq:.. p.í. sh o Í.nE d. cmtÉtq !.ô p.i. d. d.(.t d. diÉro . @ ,&Éo. em

12.5-^ p..f.r. dàúa ú.dE rot tsú d6. Editr. ffÂn.6,
àqÉlã que nL .oí6osd. |l .!p..lfúçõ6 .6 .dlid8 ou qu. .ruhá.§: v 1r., - ar.marivrô.n!ê à .sv@ção paê omp.Í«., p.Dit o óía:o @ êi!d.d. 9 r à

nhd'..io'.d.ááÔfr'nÉ].É
d.noâ Posr .m àvk d. ÉÉl,md. lM) h.E

:..no rc F.D d.05 lti@) di8,.d.e,Éo óô .ôi.b,
lom.rúELarÉÉ'b dÉFii6ü trr.flr,.Ú r |molot.c.

1r-o^ Rr ôtrruu !tr!Áo Prl.uo

l]rrj-^dú.d.Éôdqh6do,ná..hr 6r.. {"à'fl, ' 
4

.É & 4Bh d. pÉç.'. Fd.. s .
ôsond'çõ€rd!hôiltoC. ó^r$id.irc.d[.r,qu. dá.rro*Í mrnrd

.v,raío.dodÍãrod d. .eÍ.lúÓÚ.F.ç6.



tq

LW#-
$n$oPloDE Sál{T ttaR|Â mo€s1t. EsrÂDo @ PlÂArú

CNPJ: 95 ô8rr.í4wl2n

uJd cÊ rir.G\ P*riÀ f,.{. @

NryL
lltficrPooE saNT M RrÁ 000€srE. Esram Do PAR IIÁ

CNPJ 95 48,1.í4!@1'?6

udEriN{rrRÊi ri (a .2,e ffiuÉà*rú

.l Tenh. ííido @d.Eçro d.fin ivr F.Í F1tid,, p- m.to dolos, Í.udr nsl io rolhinênro

{ r..n: p..riqdo Í6 Údd yierÉo . ítunEr 6 Ô.ri6 d: lrúç5,
d D.@ú. nio p.er itu.í.d. r.o MtrE, @ r .dúiídílo ú

Êrr. l,.{.c r coNt rDA, osrneÚc* o p.d.dm6b
p.luno i. l! M 3.666, .L 1993, ! lubÁn'tEM. , Ei Ú 9.734, d. 1999.

r5.e - N. hiqÍe d. o v!i.do. d. lkltÊ. nr. @r.d.r .3 ó.didé d. h.uln{:o
drand:r.o Édibr d' @ . .s, o útÍo ô r ú d. rÉt d. Ê.çú, .
,dmíinr.êo s píqulro d. .pft.Éô ó.' riC6 dr! deÀ úú.çõ.3 Le. dbirn. Bs
li.ibnh, pod..a t!,lveÍ ú. l6lrnE, np.iEd, : íd.m d. .i*inóÉo, e.'., rÉ! t
@nprN.Co dd rquún6 p.B h:àirn(!o, .mned. . proroí. ! 4
@l!r.noúE .. t lr: : i4ó.i.çao, .t!h.. o @íhto ou r .t d. r.ríb d. F.ç6

t.-o ro.u!r.rô u^qr(lo

lí1- 
^ 

PÍ.l.nuD do Monl.ilio d. s.ât M.Íi. do O.sc pft.ó.Í, i
.t6.mndq ã órdtõ.r ább.L.id:! i6r. Édir.l, !.u! b.B, M l$n.C. 'ia. 

q . d
,.!96ü dô lidàft râear, E§@.údêç 6 E odur6 Fdád'r,..
l,.Énd..h!.!.9.í.o.d.míÚ

rar-Âi o. l.3: dd edrr6 d. à.odo (m o sorl.tr.d., hplt,,r.r d
ridbft e íd^.dm.do, !á oEiúrro drr en õé í.ü.b! m.d al dr td N 3.656/el

17, ,.&Íaô s !íGroa.cor uru 14 F 
'aúl 

p..iúo,
qu.ído rolkrúo p.b @ü:do dud.r! o t â*u& rto p..& . dá
iúrin .do...1b ÉE adml^irhÊó.

r, - oo ttctrxxlo oo oaEÍo r 0 ãiarua(Io

d.co do úido . d. Êcrâ4ro .

rl-D 6rlÀu 06 tiorrrút

rll . Al .ôídtró.r d! .if.ri. doe r.riç6 c! rr Éúh.r.ôdrs É r.60 d. tul!Íán6:

19-O tOülGr(!€aD COf,rMr raÍErDacorÍtl T D

Ú.r.Àoón!{ô.jd!conrMÍ^mÉ.dr.oMi^IÀD^...'éÚÔ.16i!.!Él?lD&

ro.1- À,.ar5 DÍó dô,.a.@rb lao a.írà.k3d.Í rc r.tu d. Rí.éÉ., e..n.

2r-o 19r.ç0f. rDÍ|{§Ín r r§

3. d: L.lir 10520, d.

.l P.L,Éídçtu t uleÉrtolô! ot r.çó6:qmÉ.r. Fb &Íú
L!,ru(&3 ÉniÉd6 . .r.ôrç- .o .drno d d: Àr^ d. i.tirrc d. ,r.rú, o iu..a,b d.
s.no Mrtr do06r., pod!Íá,.'ndà, a.Í.Àrúr: eÍàn d.he, r!rr...I mpÍÉ cor{IiÂTADÂ n
çníôerpÍnirtinoád 37 d. Li Àt 3.646,qf,
b)ol'dl.iEqu..iE].loí.hld'mitod..r&f.odoenm'n,ôm

l!n@a6 do ôid.
rc-fiÊdd.rÍ&lrk.do4l.Ífr.tÚ.llldl

u.hÉÍ ó6 inl.§õ.! dúoniÉlrr 6
suj.à, *m s.júio d. 

'.ipsqbilid:d. 
<ivil . íiãin.l, à r.&inB . çô6:

rl advdâxi: pí t:h.r lRr éin .nr.ídid.t.qu.Lt qu. nlô.r.rdn Frlulu do.mdiB

bl Muh. mmn ú d.0.t!. (nb ú .. ol @ dÉ d..t:e i.iulnfrdd. 5àr
hàdiherí:. d.orhitó.ro1Í 4 dàr.
4 Múh'.nÉ"edír d! :0x ídlr pô,4do)eb,. o Dr.. d, do.m
oe di 

'n.Êurâo 
ro'.1 d. obl.ro,

dl t- oe d. 'ruxnCo 
p:,&r, a m bar &' sbná -n.,

s. ,orúô e tuN ,@dNr à ôbiaao ô.di6dú.;
.l i.o.i.a d. kn . . 

'mp.dim 
o d. M!.n, @ o ôq1., htd:d. ou 6id.d.

rdminúú.rlv. Fl. quil: Âdmininr.çao túblio op.r.. nur.ondâr.re^r., Éo p'no d..a

0 mEniúáe d. l.h.r . .drd, om . dm.ari.<16 Muni+.ll
d D.drÍàç.. d. inddúd. P.'. I

a.4i.ràôe.Éau.çÉr,oE d..É.uln.do,-.d

DlroC. d* riçõ.' ld.Ía .m rúid.ràçaó i a,.vidâd. d.
rc ô Én..: ,Àn.idiftü ó. i.n,í.íó.r Do. r* d:

ç5'ú16à16c&'.do,.Ú:c
o d.rc .ur& : 

^dm5',nco 
o§aw.âdo o Fiúipro d: /ry.ü.ln.r,.

r{rircrPooEsÂt{ÍÂil RlÂ Do oEsrE . €§Â!o 00 PÂRÁllÁ

cxPJ s ô8a.í4mt26 N>fr
tir,{crPro É sÁNrÂ MÁÍüÁ oo oESTt - EsrÁoo 00 PrÂÀ\Á

cNPJ €568rt í4m1.2ô

MJo* É Bsçaee i. s. ce órre ffiúr.à*rú
LW&

.Li . a .Dlk:Éo d.r ei$.r .irn úCo do larànt! B

.6lu.kF'd.,oud.rctÓul.d6.oMlni.j|á
toÍ n6r. .m r.Íro:pliods rm Íú.j!no d.r @nii.çõ.!

impoí1t p€|. L.i N'3 666/93 . suõ rlr.írçõêr.

,r-o 
'rrrrc.rdo ^o 

ÊDrÍa Ê oo tÍDrDo rx t5olnoif,ríÍo

do o ,EéE d. rid..o, d. @it r.ç& . d. .rkuíL d. oàÊrô @iüdu.r. P,. o! !.ôÉtro!
d6trl.ulul.,d.fiÚ,la!€t!'il.!Fál-õ
:l .rlrk eúb,: dá.c. ó. ndn.h.dq qúhu.r
vàni4.6 óÊ ô o4àwo d. 

'nn!.ion 
r .ção d. rgdí pÚbli.o Êo pc.s d. knrÉo ou n.

bl 'Drark rrrduldr. " i r.ls$K4ro oú mit:o dot í.rot, tm o oqdiE d, iifrrxi,Í o
pío69d.|.iàçloÓd.ãaç.od.odo;
d'p.lrr. dr.l'É' .!{Em.te' d

a ou prcP6,6 do óÍdo roiúo,. @
h n{v.B rdfid:É . ílo tmpahr6,
dl ',rlrl.. ...rddr.' o6Í dmo ou .rurf:Í Eue. dlo, dnd: tu 'idú..m.m., à. p.s
d a. FosÉd.dr. vÉir'o iinu.É, a p.ín,rÉo õ uh F*6e riir.h ou rfd, .

.l 'pr&kr .àrn e.' {r, d€futr, hrtíi6., ,h.... ou olú p'd pm ine.lôú íru
d*hÉíó.! Llei ei l.p.êi.nrà É1, @m o obi.riw d.
inp.nÍ n.iehn nh . .ÉEÍro & .r.r.çõ6 d. Fn'c Fwúb *n., {iil oi cui. 

'nrhç.o*ir 'np.dÍ 
MãàtuE ô dã*

2r.r - Âú 0] ltÍ.'l dbr ur.6 :nt6 d

É!9.coó(.Iúpuri].í.tdiEl

,22 - ^ 
n @.lo o.d.r. q ê,lirrd: tsÍ I'n. .leúar, Bro .i.'l

Fhot.uúêyrh&..m.h., o !o, p.tÉo diÍtid. or Fdoó'í. m
i..roo-r./P ú1, ctPr 3í2m-cio.

lzt-ob.á -,!44*.,.ur.do P.b Í.rr..# t L.sbrrodd.
&d Et . . hpu,NÉó É p..ro d. .r. r'or dü úté dúibr d. e

,2-t- O! Éúdos lh .drÉiÊnr6 d.rd6. 6e r.@ lkit.órÉ da.
p4rÉio p.L .tril pfrhôlddoêr.h6.m.ú, .ra 05 (rikl di.r úr« .ntáú6 , d.ú
d.!!n:drP..b.fulàd.*.o,Ú

r2...o,.!.p.'o6F.ká.BDd
d.d.úd.lÍ.üi6@dôÉdido..pódãá.(udE.$bsl.,l.tidn.
!|.b.'.çao d. tdhi . dd rmG.

r2r - À 'nrqnrc6 . !.dn6 .. ,r,6 Fic m

p.lo Pí.t*iÉ, 6 .uro. do ,.06§ d. reco

,i?! - À '.!@ra a c.nid6 & 3d:í.dffi6 Í..o ditr&d.r Éro irs. . *Rla.& or
Fnitip.dé . . .dúhnrrÉo.

zz. - elhid. à ,nru.n.éo *ÍJ d

,3 - oÀ corDurÂ ü ma.iç^o or tiÁUDt r coiiu4Ào

,.-o íDE 6rç0§I,ü§
2(r . r !red. r.n.aà 

'Éo 
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PREFEITURÂ MUIItCIPÂL OE SÂNIA MARIÂ OO OESTE - ESÍAOO DO PARANÁ

CtIPJ: 95.68/t.54/t/0001 _26

UiIIÂO E ÍRABALHO
GE5ÍÁO 2o rl/20 r6

RUÂ IOSÉ oE riANçÂ PEIEIRÂ, r{" l0 - cEP.: 85.230.000 . FoalE/FÂx: (042) l6.a.l137/lzaa

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria JurÍdica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e Lei 8.883/94, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TROCA

DEúMPADAS/REAToRES/FoToCÉLULAS DA ILUMINAÇÃO PÚALICA NO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR., dCNOIA.SE:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsáo contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e Lei n" 8.883/94.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

E o parccer.

Santa Ma ste-Pr 3 de Outubro de2022.
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MUNICIPIO oE SANTA ÍrtARlA oO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5i1ií/000í -26

iua JosE oa fiaiç^ raiErRA. rí't0, cEP.: rot{Ê/FAx: t0a2) rraa.r2ra

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE

úrupms/ REAToRES/ ForocEruLAs DA rruMrNAçÃo púBUcA No MuNtcípto DE

SANTA MARIA DO OESTE PR', especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.s

LO52ol2N2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 03 de ouTUBRo de 2022.

o
PreÍeito Municipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

EsrADoDoPeneNÁ"ã,iPi' 
ss'os+'s44looo l -26

Rus Josc dc Frsnç' Pcrcir8' nÔ l0 - CEP : 85 230400' Fonc/Fnx: (042) 364&t359

o PREFETTO MUNICIPAL DE SANTA MARIl:O oESTE' Estado do Parânâ' no

uso de suas atribuições nt"tt"t'ii*'ao "orn 
a Lei Federal n 8'666/93 e Lei FedeÍ81 n'

I - NOMEAR MEM

Sanra Maria do Oeste - PR'

lV - Publique-se e arquive'se

ll de Agosto de 2022'

PORTARIA N" 101/2022

RESOLV E:

BRo SUBSTITUTO DÀ EQUIPE DE

conforme comPosiçáo abaixo:

CPF

578.005.8t9-04

065.335.ó49'86

0s6.565.369'24

t5?.95ó.159-00

APOIO, do MuniclPio de

rUNçÁO
PREGO EI RO

EQUIPE APOIO

EQUIPE APOIO

SUPLENTE

0 520/02

NOME

MILICIO VICENTE STROHER

DANIEL TOMEN

SIMONE APARECIDA FERREIRA

oDAIR JosÉ FERREIRA DE LIMA

ll - Fica nornesdo como membro suplente o Sr' Odair José Ferreira de Lima'

inscrito no CPF sob n t5?'95ó-159-00'

llt - Ficando o MEMBRO antcÍior (conformc Portaria 1212022)' respo[dcndo pelos

proccssos licitâtôrios O"t t"t" "In 
andamento em ssu nom€ GIOVANNI OTTONT JUNTOR

CPF: 090 2 84 ' 579-92 '

osc DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

cabinete do prefeito do Municrpio de santa Maria cto oeste, Estado do Paraná' em
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221081202214:14 Preíeilura Municipâl de Sânta Meriâ do Oeste

ESTADO DO PARÁ\Á
PREFEITUR"A. MUNICIPÀI- DE S^liT.A l,LdRIA IX) OESTI

SECRET^f, la MLNICIF^L DE ÀDI,Í\'ISTnrÇÀO
PORTARTÂ t0l/20t'

O PREFEITO MI.JNICIPÂL DE SANTA MAzuA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições lcgais, e de
acordo çom a Lei Federâl o. 8.666/93 e Lei Federal n
10.520/02

RESOLVE:

I _ NOMEAR MEMBRO SUBSTITI-TTO DA EQUIPE DE
APOIO, do Município de Santa Maria do Oeste - pR.
conforme composiçào abaixo:
NOME CPF FUNÇAO
MILICIO VICENTE STROHER 578,005.889.04
PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.649-86 EQUIPE ApOrO
SIMONE A?ARECIDA FERREIRÂ 096.565.369-24 EQUIpE
APOIO
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMÂ 857.956.I59{O
SUPLENTE

II * Fica nomeado como membro suplente o Sr Odair José
Feneira de Lima, inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

III Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria
7212022), respondendo pelos processos liciratórios quc cstào
em andamento em scu oome GIOVANNI OTTONI JUNIOR
CPF: 090.284.579-92.

IV - Publique-se e arquive-se.

Cabinete do Prefeito do Município dc Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, em l7 dc Agosto de 2022.

OSCÀR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicedo por:
Marcos Anbnio de LinB

Código ldentiÍicedor:3ACA5B9 I

Matériâ publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia I9/08i2022. Ediçào 258?
A verificação de autenticidade da maÉria pode ser feira
informando o código irlentificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ 
^rw\rr.diariomunlcipâl.com.br/amp/mâtêiiê/3ACASB91/03ANYol$2TWFGQnrml 

FcVúnaNmPSdmDZTÍE1OS-MXpdluniCODiCmlzaBygiy. . 1/1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ OE FRÂNçA pÊREtRÁ, N.. 10 - CEp.: 85.23G000 _ FoNE/F,rü (42) 364+1359

ED|TAT DE UCTTAçÃO

pRocEsso ADMINtSTRAT|VO N. 14! I 2022
PREGÃO ETETRÔNICO N9 069I2O22

TIPO: MENOR PREçO pOR LOTE

MODO DE DISPUTA: "ABERTO,,

OBSERVAçÃO: TICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO
PoRTE (EPPI E MICRoEMPREENDEDoR rNDrvrDUAr (ME), tocAt E REGoNAT, EM ATENçÂo As
DISPOSIçÔES PREVISTAS NA tEI COMPLEMENTAR Ng 123/06 REGULAMENTAOA PELO DECRETO
Ne8.538/15, LEt COMpTEMENTAR Ne 147114 E tEt MUNtctpAt Ne481/2017.

1 - DO PREÂMBUTO
1.1 - O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESIE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001.26 TOrNA

público para conhecimento dos interessados, que por meio do seu prefeito Municipar sr. oscAR
DELGADo, brasileiro, casado, portador da cédura de rdentidade ns 8.296.081-7/ssp - pR e do
GPF/MF ns 701.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na
PorraÍia Lou2o22, o setor de ricitações, sediado na Rua José de França pereira, 10, centro, na
cidade de santa Maria do oeste, Estado do paraná, realizará licitação, na modalidade pREGÀo,
na forma EtErRÔNrcA, com critério de julgamento de menor preço por rote, nos termos da Lei
ne 10.520, de 17 de jurho de 2002, do Decreto n-o 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto ne 7 .746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7g92, de 23 de janeiro e 2013. da
lnstrução Normativa sLTr/Mp ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da rnstrução Normativa
SEGES/MP ne 03, de 26 de abrir, de 2018, da Lei comprementar n'123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei ne 11.488, de 15 de iunho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, su bsid ia riame nte, a Lei ne g.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE [ÂMPADAS/
REATORES/ FOTOCETUTAS DA ITUMINAçÃO PÚBLICA NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA
Do oEsrE PR", e oindo conforme exigências descritas no presente EDrrAr. e TERMo DE
REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09hü)min do dia 19 de outubro de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às O9hfi)min do dia 19 de outubÍo d 2022.

lNÍclo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE pREÇOS: às 09h30min do dia 19 de outubro de 2022.
LOCA[: www.bll.org.br "Acesso tdentificado no link - licitações,,

1.2.1 - Para todâs as referôncias de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

rí)



%

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684.544i0001-26

RUA JOSÉ 0E FRÂNçA pEREtRÁ, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 _ FONE/F!Íü (42) 364,t-1359

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos
mesma adiada para o primeiro dia útil imediato

que impeçam a realização da sessão pública, fica a
, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compôem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Oetelhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - oeclaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1'3 - o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da TNTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasí|. A utilizeção do sistema de
pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos s§ 2e e 3e do
Artigo 2e da Lei ns 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.4-O sistema de preSão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasilé certificado digitalmente
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves públicas Brasileira
- ICP Brasil.

1.5 - os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela prefeitura Municipal de santa
Maria do oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo "Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil
(2er.bll.org.br).

1'6 - o Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANExo I (Descrição
detalhada dos objetos) e/ou ANEXo (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a
participação conforme interesse.

2.1.2 - o critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edltal e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

tn

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

2 - DO OUETO
2.1 - O obieto deste pregão é a ,,CoNTRATAçÃO DE EMPRESA EspEctAuzADA PARA
SERVIçOS DE TROCA DE LÂMPADAS/ REATORES/ FOTOCETUTAS DA ILUMINAçÃO
PÚBtlcA NO MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE pR". Conforme descrito no presente
edital e TERMO DE REFERÊNcIA.
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MUNICIPIO DE SANTA UIARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684.544/0001 _26

RUA JosÉ 0E FRANçA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 8s.230{00 - FoNBFAX (42) 3614i350

3 .1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por
conta dos rêcursos das seguintes dotaçõ es orçamentárias

4 - OO CREDENCIAMENTO

4'1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regurarmente
estabelecides no País, que sejam especiarizadas e credenciadas no objeto desta ricitãção e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Parc usufruir dos benefícios previstos na Lei comprementar ne 123/06, arterada pera Lei
complementar np !47h4, as Microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEr), deverão identificar o seu regime de tributaçào,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta iniciar de praço. ra, digitada no
sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4'4 - Não poderá participar da ricitação a empresa que estiver sob Íarência, recuperação judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da adminisiração pública
direta ou indireta, federar, estaduar, municipar ou Distrito Federarou que esteja cumprindo período
de suspensão no âmbito da administração municipal.

4.5 - o licitânte deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitaçôes do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixaào no edital para o
recebimento das propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo rv (Declarações unificadas) para fins de habiritação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais
se assinalou o regime ME/Epp no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade do desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei complementar ne 123/06.

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1 - o certame será conduzido pero pregoeiro, com o auxírio da equipe de âpoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

í1,

lrroo2022 12.002.1 5.452.1 501 .2069 0 3.3.90.39.00.00 Exercício
2022 lzszo 12.002.25.7 51 .1 50 1.207 0 507 3 3.90.39.00.00 Exercício

Exercíci
oda
dêspes
a

Conta
da
despes

Fonte
de
rêcurso

da fonteda
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 9b.684.544/0001 _26

RUA JosÉ DE ÊRANÇA PERE|RA, N.. 10 - cEp.:8s.230{oo - FoNE/F/ü (42) 364413s9

a) Acompanha r os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relâtivas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos rerativos aos rances e à escorha da proposta do rance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;l! Abrir processo administrativo para apuração de irreguraridades visando à apricação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICITAçÕES DA BOTSA DE TICITAçÕES E LEILÔES:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá mánifestar, por
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, preno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do ricitante, somente se dará mediante previa definiçãá de
senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadoÍes poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitãção do credenciado ou por iniciativa da gLL - Bolsa
De Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
trensação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por tercêiros.

í)

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal iunto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realizâção das trânsações inerentes ao pregão eletrônico.
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5.7 - A participação no pregão, na Forma Eletrônica, se dará por melo da digitação da senha pessoal
e intransfêrilvel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, excrusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitânte acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÊ DE FRANÇA pEREtM, N.. 10 - CEp.:85.230.000 _ FONE/F,ü (12) 36441359

PARTICIPAçÃO:

5.9 - o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seia compatível com o
objeto desta licitação.

5.11-será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei np 11.499, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar ne 123, dê 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12'1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de tnteresse público - OSC|p, atuando nessa condição
(Acórdão ne 74612014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através
de empresa associada ou da Bolsâ de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600

ll

oupelo e-mail contâto@ bll.ors.br

CNPJ: 95.ô84.544/000 1-26

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstâs no artigo 9s da Lei ns 8.665, de 1993;
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6.3 - As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
ârt.43, § 1e da Lei Complementar ns 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservâncla de quaisquer mensagens emitides pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposte.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerremento do ênvio de lances.

7.1- o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do obieto da licitação, em conformidade com as
especificações contidas nêstê Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casâs decimais, (dois dígitos após a

vírgu la, ex. RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e globalda proposta;
d) Deta, assinatura e nome completo do representante legalda empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no
mínimo 60 (sessenta) dlas, a contar da data da sessão pública do pregão. Caso o

í1

6 - DA APRESENTAçÃO Ol enorosrA E DoS DOCUMENTOS DE HAB|uTAçÃO

6.1 - os licitentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com â descrição do objeto ofertãdo e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 - o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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proponente não info rm e o prazo de validade da proposta será automaticamente
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e
indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,
montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado,
treinamento de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à
perfeita entrega do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

obs.: caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações
tais como: "a defini/'ou "não se aplica", para que a proponente não seia desclassificada, conforme
item 8.3 do edital.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegeção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - o prazo de validede da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7,L - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das mêdidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da êmpresa CONTRATADA eo pagamento dos pÍejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUIÂçÃO DE LANCEs.

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, hoÍário ê local indicados neste Edital.

tt,

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7.5 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.
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8.2 - O Pregoeiro verificará as propostes apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estebelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a pÍoposta que possa ser identificada.

8.3'1 - Qualquer forma de identificação da pÍoponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés,
CNPJ, timbre, logotipos, entre outros) seÍá motivo de desclassificação da proposte.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em têmpo real por todos os participantes.

8'3.3 - A não desclassificação da proposta não impedê o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na Íase de aceitação.

8.6- lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R§ l, (um real),

8.11 - O intervalo entre os lances ênviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

tt4

8.4 - o sistemâ ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
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8.13 - A etapa de lances da sessão púb lica terá duração de dez m inutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação âutomática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteÍiores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.16 - EncerÍada a fâse competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.21 - O Critério de,ulgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

8.22 - Caso o licitente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primelra colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

rú

8.20 - Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentê depois de decorridas vinte e
quatro horas da comuniceção do fato pelo Pregoeiro aos perticipantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.
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8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifestê no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subltem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferôncia, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.656, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislaçâo.

8.31- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio dê lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistemâ eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

il
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8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o câso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.32.2.1- A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor
total do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será
conferida pêlo Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento de
proposta.

9.1 - Encerrada a etapa dê negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e
e no § 9e do ert.26 do Decreto ne 10.024/2019.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuiçôes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3.1 - Considera-se lnexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quândo se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quãls ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentaí as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao seneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

re8istrada em ata.

íl

9 - DA ACEITABII.IDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequÍvel.
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9.5 - o Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9'7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatâmente, por meio eletrônico,
com posteÍior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do
produto manufaturado nacional, nos termos do Decrelo ne 8.224/2014.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnices brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo dãs penalidades cabíveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no " cho( a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

tfi

9.7.1 - Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material oíertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Prêgoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistêma eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9,14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10- DA HABILITAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primêiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especielmentê quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa .lurídica do
Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-aof.apps.tcu.sov.brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
(httos://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.ohp?validar=form), em nome do
sócio majoritário da empresa llcitante, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seia
sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Sltuação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitente será convocedo pera maniÍestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

1íl

CNPJ: 95.684 54410001-2ô
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10.4 - Se o licitante for a m
licitante for a filial, todos
documentos que, pela própr

atriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

m at riz

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao GRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1e da Lei complementar ne 123,
de 2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documêntação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da.Junta Comercial da respectiva sede.

10.6'2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEr: certificâdo da condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuje aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.oo rtaldoempreen dedor.gov.br

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o perticipante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperâtiva: ata de fu ndação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao pronaf- DAp ou DAp-p válida, ou,
ainda, outros documentos definldos pela secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do aÍt. 4e, §2e do Decreto n9 7.775, de 20L2.

10.6.8 - No caso de produtor rurâl: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de
2009(arts.ua19e165).

íll
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10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de
autorização

10.5.10 - os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as arterações ou da
consolidação respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso.

70,7.2.L 'Quando não for possível apresentar prova de rnscrição no cadastro de contribuinte
Estadual, em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição
no cadastro de contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das
provas de inscrições solicitadas.

10.7.:F Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
Negativa de Débitos Relativos aos TÍibutos Federais e à Dívida Ativa da união, ou positiva com
efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive
contribuições PÍevidenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da
Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela
Portaria MF ns 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estaduel, mediante apresentação de certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.7 - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT) no âmbito nacional, expedida pelo
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink

fl

10.7.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduâl ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
contratual.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço (FGTS),
demonstrândo situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF, que pode ser conseguida através do tink
https://www.sifqe.caixa.sov.brlCidadao/CrflFseCfsCriteriospesouisa.asp.
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http://www.tst.jus.brl certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Tra ba lho.

10.8 - Qualifi cação Econômico-Financeira:

10.8.1 - certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório Distribuidor da
comarca sede da pessoa rurídica licitante. (caso não conste na certidão o prazo de validade da
mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - DeclaÍação de enquadramento em regime de tributação de microêmpresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou Epp), conforme modelo constantê nô Anexo
lV (Declarações unificadâs) do Edital, e/ou certidão simplificada da Junta comercial, constando o
Reglme de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados
a partir de sua emissão.

10.8.3 - caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.8.4 Qualificação técnica

a) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para a abertura
da licitação, para acompanhamento técnico na execução dos serviços contratados,
profissional engenheiro eletricista, detentor de Acervo Técnico - CAT, devldamente
registrado no CREA, relativamente à Execução de serviços de características semelhantes
ao objeto da licitação, conforme relação abaixo:
1.1.1. Execução de obra de iluminação pública com luminária em vias públicas, de no
mínimo 50% do objeto da licitaçâo;
1.1.2. Apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e seus Responsáveis
Técn icos junto ao CREA.

10.9 - Dêclarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1- O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Editai, que contém:

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha
sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
cl DeclaÍação de cumprimento ao dísposto no inciso Xxxlll do art.7e da Constituição FedeÍal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei np 9.854, de
1ôôô.

d) Declaração de enquadramento em Íegime de tributação de microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

,4'
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10.10 - Quand o os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser
iuntada em campo específico na platafoÍma da Btt, cópia da devida procuração.

obs.: os Documentos de Hebilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser
encaminhado exclusivamente por mêio do sistêma eletrônico da BLL.

10.11'1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

10.12 - caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem pre.iuÍzo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licltantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar np 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habllitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

í)

10.11- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
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10.16.1 - Não havendo a

recairá sobre o(s) item(ns
habilitação do licitante nos

comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
)de meno(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
remanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedldo o
prâzo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem sê maniÍeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o Íecurso,
fu nda m e ntada mente.

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méÍito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
aprêsentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazôes tembém pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vlsta franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou diBitada, em
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

A

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
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12.2 - O licitante deverá apresentar, iuntamente com a proposta final alustada, declaração
contendo informaçôes para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documenteda nos autos e será levada em considereção no
decorrer da execução do contrâto ê aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12,3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 - A sessão públice poderá ser reaberta:

13,1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado venCedor nãO assinar o Contrato, nãO retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da Lei complementar ne

L23/20O6- Nessas hipóteses, serão adotados OS procedimentos imediatamente posteÍiores ao

encerramento da etaPa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

6t

ít

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 03 (três) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e de Lei
ne 8.666/93).

12.5 - A oÍerta deverá ser firme e precisa, limitâda, rigorosamente, ao objeto deste Editâ|, sem
conter alternativas de preço ou de quâlquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
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13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema elêtrônico ("chat''), e e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDTCAçÃO E HOMOTOCAçÃO

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursel, constatada a regularidade dos atos praticados, a eutoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitâção, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo
de Contreto-

15.2 - O adjudicatárlo terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

âssinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adiudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

15,4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do ad.ludicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei np 8.556/93 e reconhece os direitos da Administração prevlstos nos artigos 79 e 80 de

mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão

no instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normâtiva ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos

do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

tíl
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15,8 - Na âssinatura do contrato ou da ata dê registro de preços, poderá ser exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigêncla do contrato ou da ata de registro de preços.

16 - DA FORMALTZAçÃO DA AQUTSTçÂO

16.1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho,
observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na

proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades,

devendo a entrega ser êfêtuada conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do
licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ne 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o ltem 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E OA FTSCAUZAçÃO

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos serviços são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRTGAçÔES Ol COnrneraNTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de

Refêrência.

20 - DO PAGAMENTO

í)

20.1 - As regrâs acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

CNPJ 95684544/0001-26

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de ReÍerência.
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21 - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1 - comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de
2002, a CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de preços, o município de
santa Maria do oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATADA as
sanções prêvistas no art.87 da Lei ns 8.665/93.
b) o licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos signiflcativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatórla de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no
caso de inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licítar e impedimento de contratar com o órgão, entidede ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

Í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, u e tV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

alTenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado etos ilícitos visando a frustrâr os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticedos.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideÍação a gravidade da

conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

t1

RUA JOSÉ 0E FRÁNçA PERETRA, N.. 10 . CEp.: 85.230{00 - FONAFAX (42} 36441359



5a

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95 684.544/0001-26

RUAJoSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - cEp.:85.23G000. FoNE/FAX (42) 36441359

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como
o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por
eventuais perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N" 8.656/93 e suas alterações.

22 - DA TMPUGNAçÂO aO tOrAl e DO pEDtDO DE ESCTARECTMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de
França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editâl e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela

elaboração do Edital e dos anexos.

22.7 - As impugnaçõês e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certa me.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de llcitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

I

23 - OA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO



5t

MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo oo pnnnruÁ

CNPJ 95 684 544/0001-26

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagêm com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitântes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretemente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participeção em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seia impedir matêrialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

24 - DAS D|SPOS|çÕES F|NAIS
24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
santa Maria do oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participântes de licitação.
O Munícípio de Senta Maria do Oeste - pR poderá, ainda, prorrogar, a quelquer tempo, os prâzos
pare recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - o proponente é responsável pela fidelidade e leBitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

fl
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24.5 - o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que se.ia possível a aÍerição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitaçóes e Leilões do Brasil qualquer res ponsa bilidade pelas obrigaçôes
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipê de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às

11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sêxta-fêira, exceto feriados, no
Dêpartamento de Licitaçôes, do Paço Municipel, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do
Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certâmê na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR, 03 de outubro de 2022.

,7./),áA
MITICIO VICÉNÍE STROHER

PREGOEIRO

PORTARIA N.9 LOLIZOZ?

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 149.131,00(Cento e quaÍenta e nove mil
e cento e trinta e um reais).
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ANEXO I

OEJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE
lÂrureonsT REAToRES/ ForocEtuLAs oa [urrarNnçÃo púaltca No MuNrcÍpro DE
SANTA MARIA DO OESTE PR".

Sendo que serão utilizados recursos federais, e ainda conforme exigências descritas no presente
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

CONFORME :03812O22

Observação: (Caso Necessário) A empresa vêncedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio
da proposta final ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade dê
desconto para todos os itens. Em caso de necessidade de aiuste no valor para o fechamento da
planilha do lote, a empÍesa poderá diminuir o valor e aiustar o mesmo na plataforma da BLL -
Bolsa de Ucitações do Brasil.

2022 lzsOO 12.002.1 5.452.1 501.2069 lo la s so stoooo Do Exercício
2022 IZSZO 12.002.25.7 51 .1501 .2070 lsoz lr.e.so:soooo Do ExercÍcio

CNPJ: 95.684 544/0001-26

DotaçÕes

Exerc[ci
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Funcional programática Fontê
de
recur§o

Natureza da
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação nP 038/2022)

1. DO OB'ETO

1.1 Processo licitatório para "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA EspEctAUzADA PARA sERvtços
OE TROCA DE LÂMPADAS/ REATORES/ FOTOCETUI.AS DA ILUMINAçÃO PÚBIICA NO
MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

3,1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
re8ulâmenta o processo de aquisições para a Administração pública, Lei Ne 8.666 de 2l de junho de
1993, Lei Ne 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinedos
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame
licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer
necessidade específica a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços
ofertados, ha.ia vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse
público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

2.1. A contratação se faz necessária devido a precariedade que se encontra a iluminação
pública, sendo que um percentual signiíicativo de pontos que estão sem iluminação, o que
está provocando transtornos à população tanto nos bairros quanto na sede do município,
ressaltamos que o município já possui licitação do material, faltando apenas a contratação
de empresa especializada pâra a prestação de serviços, bem como a troca de lâmpadas,
rêatores, fotocélulas da iluminação pública no município de Santa Maria do Oeste pR.

3, DA CTASSTF|CAçÃO DE BEM COMUM E MODAUDADE DE UCTTAçÃO

3.3 Os produtos que constituem o Objeto deste Planejamento da Contrâtação enquadram-se no
conceito de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. le da Lei 10.520/02, sugerimos que
o certame licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor pÍeço por lote, em
conformidade com a lei mencionada.
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4. DO CRITÉRIO DE IUI.GAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por Lote".

5. DAS ESPECTFTCAçÕES E VAT ORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha a baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais

Íornecedores, principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item,

optando-se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os

valores coletados no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem

aceitável sobre os velorês contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à

fornecedores.

5.4 o preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,

resultante do fornecimento.

100,00 UN 21 ,33
r

22.1 33,001 INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO DE ILUMINAÇÂO
PUBLICA

200,00 UN

lrc,us
9.269,002 SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO CURVO P/

ILUMINAÇÃO PUBLICA .I METRO
'1.500,00 UN

[a 
oo 72.000,003 SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA

ILUMINAÇAO PUBLICA
200,00 UN

lso.oo
7.332,004 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINARIA PUBLICA

ABERTA
UN

leo 

ss 18. 198,00300.005 SUBSTITUIÇÂO DE REATOR PARA ILUMINAÇÂO
PUBLICA

300,00 UN

[z,ss
20.199,006 SUBSTITUIÇÁO DE RELE FOTOELETRICO P/

COMANDO ILUMINAÇÃO EXTERNA
149.131,00TOTAL

6. I.OCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

3,4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessldade especÍfica a ser atendida. A

escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis
entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

Item
lNome 

oo produto/serviço lQuant lunio lPreço I

I I lmáximo l

tYlax
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6.1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (medlante requisição

emitida pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens,

Serviços e Obras do Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Rua José de

França Pereira, ne 10, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do oeste PR, de 23 à 6i feira, no horárlo

das Sh3omin às 11h3oh e das 13h3omin às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal acompanhada

das certldões Negativas de Regularidade Fiscal unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de

30(trinta) dias.

A descrição do oroduto na Nota Fiscal, dever obrisatoriamente, ser orecedida da descncao

constante na pro ôosta de orecos

6.2 Caso os serviços não sejam entre8ues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato

designado iniclará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licltante

vencedor, êxcetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado ê aceito pelo

CONTRATANTE.

6.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificeção de sua

conformidade com as especiflcações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes nestê Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.6 Caso sejam reieitados os serviços entregues em desconformidede com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de

até 03 (três) dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos produtos rereitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsebilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

6.8 Se a entrega e/ou a substituiçãO dos serviços não forem Íealizadas no prazo estipulâdo, o

fornecedor estará suieito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

7.1O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota flscal e recebimento

dos servlços.

7.2 Na nota fiscal deverão constar inÍormações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
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8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da
FORNECEDORA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8,1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose FeÍÍeira de Lima, CpF:
857.956.159-00.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de
1993.

8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para es
providências cabíveis.

9.1 Entre8ar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
Termo de Referência.

9.1.1 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as carecterísticas do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de refeÍência.

9.2.2 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA

da entrêga dos serviços em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos pâra

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

9.3 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referêncla e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9.4 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento dos serviços, necessários à boa e perfeita entrega do obieto contratado.

9.5 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

9.6 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Admlnistração Pública.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
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9.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente

produto.

9.9 Comunicar à Administração, por escÍito, qualquer anormalidade de caráter uÍgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

9,10 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condlções de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

9.11 Os câsos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidlrá motivadamente

9.13 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do coNTRATANTE pere acompanhamento

da execução do contrato. A existência da flscalização de modo al8um diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.14 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento para transporte de

material, serão por conta da CONTRATADA, observada às normas de segurança do trabelho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

9.15 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9.15 Fornêcer e utilizar tode a competente e indispensável mão de obra habilitede para a entrega

do ob.ieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como

trabalhlstas, inclusive no que se reíere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação

específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundlários e demais que incidam ou

venham a incidiÍ sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que

não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

9.17 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causer

preiuízos à Administreção.

9.18 Comunicar expressamente ao Município de Santa Mãria do oeste, a quem competirá delibeíar

a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente

licitação.

9.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a

CONTRATANTE.

9.12 Operar como uma organização completa e independente.
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9,19 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civll, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

10. DAS OBRTGAçÔES Oa COHtnataNte

10.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.

10.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

10.4 Acompanher ã entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justificativa.

10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese
de desconformidade com as característices pretendidas.

10.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, íiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.

10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisorlamente com as especificeções constantes neste Termo de ReÍerência, edital e proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo.

10.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificedos e aceitos pela CONTRATANTE.

10.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no obleto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corÍigido.

10.11 Reiêitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
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qualquer dano causado a têrceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

1r. DA DorAçÂo onçamrHrÁnn

11.1. Os pagamentos decorrentes do Íornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por
conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

rz. ols saruçôes ADMrNrsrRATrvAs

12.1.2 O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima flcará

suiêita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

12.2,2 Multa moratória de 0,5% (mêio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

Dotaçôes

2022 lzsoo 12.002.15.452.'r 501.2069 lO la.S.SO.aS.OO.OO Do Exercicio
2022 lzqzO 12.002.25751.1501.2070 ISOZ IaS.SO.SSOO.OO Do Exercício

10.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não receblmento do objeto, apontando as razôes
da sua desconformidade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentâda.

Exercíci
oda
desp€s
a

Conta
da
despes
â

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

lcruao 

oa tonte

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de
2002, a CONTRATADA que:

12.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das

normas e legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oêste,
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no

art. 87 da Lei 8.666/93.
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12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato,
no caso de inexecução total do ob.leto;

12.2.4 Em caso de inexecução percial, e multa compensatória, no mesmo percentuâl do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unldade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

12.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam suieites às penalidades do art. 87, lll e lV dâ Lei ne 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

12.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de qualsqueÍ tributos;

12.3.2 Tenha pÍaticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licltação;

12.3.3 Demonstre não possuir idoneldade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.5 A autoridâde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráteÍ educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

cONTRATADA, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como

o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

12.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por

eventuais perdas ou danos causados ao Município

12.7 As sanções administrativas previstas neste item 12.6 serão aplicadas sem prejuízo das

cominações impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

13. DA CONDUTA DE PREVENÉO DE FRAUDE E CORRUPçÃO
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13.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que
possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática coÍrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obiêtivo dê influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameeçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e! prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas

acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercÍcio do direito de inspeção
para apuração de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste, 30 de setembrc de 2022.
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ANEXO [l
pREGÃo, NA FoRMA rlrrnôttcÀ Ne wlzo22

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAI FINAt (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne ú 2022 acatando todes es estipulações consignadas no respectivo Edital e

seus anexos.
IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READ€QUADO AO TANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÔEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.
PRA:ZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A gârentia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo 

-, 

a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

TOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VAI,IDADE DA

PROPOSTA ATÉ DEOSÃO.
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ANEXO IV

DEct-ARAçôEs u NtFrcADAs

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.656/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6s do artigo 27 da Lei np 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regulaÍ perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XxXllldo artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societáÍio (contÍato sociâ1, estetuto social),
impedidas de contrataÍ com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 94, §
3e da Lei ne 8.666/93 e PRUULGADO ne 9 do Tribunal de contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).

de 2022.

Assinature e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa

RG/CPF:
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ANEXO V
DECIÁRAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1- DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresaria I

Rua n9

Bairro CEP

Cid ade Estado
CNPJ ns

Conta Corrente nQ

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agê n cia Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) np

Fax

Contador da empresa Telefone

Data de Nascimento Estado civil
Escolaridade RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua ng

Ba irro Complemento
Estado CEP

E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Cid ad e

Telefone

2 - DO REPRESENTANTE LEGAt AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
N^-o
E',..3^

Fax _ Celular _
localedata: I / 12022.
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

e a empresa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, com sede à Rua XXXXX nq

XXX, inscrito no CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito

Municipal, SÍ. nu)u, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne xXXx SSP/PR, e

inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurÍdica de direito privado, com sede à Rua 

- 

nq

, Bairro 

- 

CEP: na cidade de , Estado , inscrito no

CNPJ/MF sob ne , neste ato representada pelo Sr. ----, residente e domiciliado a rua

- 

na Cidade de 

-- 
Estado do 

-, 

portador da CI/RG ne 

- 

e do CPF/MF ne

cúusurA r - oBJEÍo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE LÂMPADAS/

REATORES/ FOTOCETULAS DA ITUMINAçÃO PÚBLICA NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAI e TERMo DE REFERÊNCn.

Conforme a seguir

|TEM CÓD|GO DESCRTçÃO QTDE UN|D. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

CúUSUTA II . FUNDAMENTAçÃO tEGAt
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17 /o7l2oo2 e Lei ns

8.666/93, e de acordo com as conclusões do PÍegão Eletrônico n.ex){J,12022, aplicando-se ainda,

os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusut-A t - vAtoR
O valor aprovado para o obieto é de RS

contretual.
), denominado valor

Parágraío Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Ootações
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cúUsUIÁ Iv - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento

dos produtos.
Pârágraío PrimeiÍo
Na nota fiscal, deverão constar informaçóes corrêspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Perágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída
pela Portaria Ne XXX, de XX de janeiro de XXXX.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não têrão validade nem eficácia.

cúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTO

o pegemento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta

corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, de 2a à 5! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

ParágraÍo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estaÍ êm total acordo com as exigências do ANEXO

ll do TeÍmo de Referência.

Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

PaÍágrafo Quarto

Exercício
da despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
desgesa

Grupo da
frcnte

II
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caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seia justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscâlização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Pârágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Pará8rafo Sétimo
Caso sejam releitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à retirada dos produtos reieitados, sem pre,juízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para â CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificâção da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do obieto não excluí a responsabilidade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágraío Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstâs no Edltal e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o ad.iudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito.
Parágraío Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas êxpensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
PaÍágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUtA vII . oBRIGAçôEs DA GoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
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a) Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

b) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

ceÍacterístices do editel, haje viste que o fabricante pode alterãr seus produtos e modelos sem
prévio avlso.

c) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as característlcas do

edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do serviço em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade de CONTRATADA é a verificação e o

atêndimento às características do produto.

d) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

e) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços,

necessários à boa e perfeita entrega do obieto contratado.
f) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
g) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

hl Não trensferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.
j) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgentê, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

k) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

l) Os casos excepcionais serão avaliados pelã CoNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
m) Operar como uma organização completa e independente.

n) Suieitar-se à ampla e irÍestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento

da execução do contrato. A existência da fiscallzação de modo algum diminui ou âtenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer servlço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

o) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materlais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

obieto da presênte licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
p) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licltação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de seBurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venhâm a incidir

]{
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sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam ê mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais flcará única e exclusivamente responsabilizada.
q) Comunicer ao fiscal do Contreto toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuízos
à Administração.
r) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação.
s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

cúusur-A vl[ - oBRrcAçôEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os escla recimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçõês, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da cONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferêncie das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento dêfinitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela coNTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que sêja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da cONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
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m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSUtA Ix - RESPoNSABItIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como flscais de contrato o servidor público losé terreire de Lima CpF ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes
técnices ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

PaÍágraío Segundo
O representante da Administração anotará em re8istro próprio todas as ocorrênclas relacionadas
com a execução do contrato, indlcando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

cúusutA x - sANçÕES ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumldas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contreto, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 dâ
Lei Ne 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

al Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio poÍ cento) por dia de atraso in.justificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multe compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será apllcada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

CNPJ 95 684.544/0001-26
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquânto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria eutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATAOA que:

a) Tenha sofrldo condenação dêfinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no rêcolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lel Ne 8.666, de 1993, e su bsidia ria mente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A êpliceção das sanções edministrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágraío Sexto

As sânções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem preiuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUIÁ xI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do ob,eto contratual.
ParágraÍo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta': oferecer, dar, Íeceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objêtivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omlssão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitâção ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu,a intenção
se.ia impedir materialmente o exercício do direito de o organlsmo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusulÁ x[ - DrspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncla de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ de 2022

OSCAR DELGAOO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONIRATADA

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERÊ|RA, N.. 10 - CÊp.: 85.230{OO - FONE/F,ü (42) 36441359
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AVTSO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N,9 T43 I 2022

MODALIDADE: PREGÃO ETETRÔNICO N.9 069/2022

O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento nâ Lei

Federal n.e 70.52ol2oo2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licltação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE

úMpADAs/ REAToREs/ ForocEtutAs DA ltuMlNAçÃo PÚBLlcA No MUNIcíPlo DE sANTA

MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSÍAS: até as 09h00min do dia 19 de outubío de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 19 de outubro de 2022.

rNlclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09h30min do dia 19 de outubro de 2022.

IOCAL: www.bll.org.br 'Acesso ldentificado no link - licitações"

vAtOR MAXIMO: RS 149.131,00(Cento e quarenta e nove mil, cento e trinta e um reais)

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote'

- AQUTSTçÃO DO EDITAL

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:OO horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadoo este r.sov.br.

l nformaçôes: l42l I 9867-687 2

p msm o licitacao @ya hoo.com. b r

Santa Maria do Oeste PR, 03 de outubro de 2022

- /t'r
í),2,ax4,ç/-"..^
rylíLícro vrcÊNTE STROHER

Prógoeiro - Portaria 
^" 

!OL|2O22
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Detalhes processo licitatório

Entidade Exêct]tora

Anor

No licitação/dispensa/inexigibilidader

Modalidade*

Número editôUprocesso.

Foma dê At ãlição

Dotação Orçamentáíai

fteap máximo/Refurência de preeo -

R$r

Data de Lançamento do Editàl

Datã da Aberhrra das Proposias

NoVA Dâta da Abêrhrrâ dâs Propostis

Datâ de Lãnçãmênto do Edital

Datà dô ÁbeítuÉ das Propo*as

I,IUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

2022

69

Pregão

143

Menor Preçp

12002 l 5452150 120693390390000

149.131,00

031r012022

t91r012022 Data Registro

Datâ Rêgistro

03lt0lzoz2

0311012022

E.lxr.

Vallai

â.ür.

curto. prov.nl.trt.5 d. or!àtri5mo! Int.rn.cro.ài./m!ltllât.rài. dê Grédl

Instituição Finânceta

Contrãto de Empré5timo

DescÍiéo Reermada do objeto' coinRÂTAçÃo DE EMpRESA EspEcIÂLtzÂDA pARÁ sERVt@s DE TRocA oE

úFlpADAs/ REÂToREs/ ForocELULÀs DA ILUMINAçÀo úBucÁ No MUNIcipIo
DE SANTÂ I,IARIÂ OO OEfi PR

Há itens exclusivos parâ EPP/ME? Não

Há cota de pôrticipação pârâ EPP/ME? Não

Trata-sê de obra com exigéncia de subcontratação de EPP/|4E? Não

Há prioÍidãde pãrà aquisiFes de microemp.esas regionais ou tocais? Nào

Data Cancelâmento

CPFr 578oo5aa9u (!a9a4)

Percentuôl de partjcjpação: 
O,OO
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Extrato de publicação
pRrcÃo ELETRoNTco - 06912022

N" PRoc. ADM. )4312022

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CONFORME EDITAL realizará PRECÀO ELETRONICO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBucaçÃo: 03/10/2022 16r16

lr l REC. PRôPosÍÀ: 04llol2o72 oa,no

ÉtE (Ic. PROPOSTAT 19/10/2022 09:0O

rNÍcto D15PUTA: 19/10/2022 09:30

TIPô OE tAilct: MENôR LANCE

TIPO ENCERRÂMENÍO: ASTRTO

EXCIUSIVO Mt: NÂO

VÂIOR TOTAL OO PROCESSOT RS 149.131,0000

Para demais informaçôes contato via e-maiI pmsmo@yahoo.com.bÍ, teleÍone:4236441359 otr acesso pelo linkr btp:lblleA-!0plêsÍAElPlglesl8rc
p_ali0,Exá3gkz%5DnÍ31t273nRfAwW29iBTT0Eq7WY5SR37vdX8ÂOFi87M%2FOyc8kfTOTlRcsO6ÍaODbwv5NBZT806sOHxvP6ZZdlÍJKsN6lOXlhODMDlnFrô(Ml%3o

OBJETO DO PROCESSO

coNTRAÍAçÃo DE EMPRESÂ EsPtcIÂUzÂDA PARA s€RVIços oI IRocÁ DE úMPADAS/ REAToRES/ FoTocELUI"As DA ITUMINAçJo
púBLtcA No MUNtcÍpro oE sÂNÍa MARta Do oEsÍE pR

/
MILICIO VICENTÊ STROHER

SANTA MAR|A OO OESTE,P A . O3l7Ol2O22
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Oficio n.e 03612022 Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Outubro de 2O22

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/20LL, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http ://www.santamariadooeste.pr.gov. br:

. PREGÃO PRESENCIAL N.9 066/2022
- PREGÃO PRESENCIAL N.9 06712022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 068/2022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 069/2022

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estime ê consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

ER

epartamento de Licitação

Exmo. Senhor:

ALCIOES BORGES SALDANHA

Presidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná



041101202210.16 Preíeitura Municipalde Sânta Mâriâ do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITUR4. MUNICTPAL DE SANT.{ }'IARI.,à. DO OESTI

LICTTAÇÂO
AvISO DE LICITAÇÀO

PROCEDIMENTO LTCITATÓRIO N." 14312022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N." 06912022

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
Íundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002, com aplicaçâo
subsidiária da Lei Federal n." 8.666/93 c suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitaçào conforme as

s€guintes esp€cifi câçôes :

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA P,{RA SERVIÇOS DE TROC-{ DE
LÂNIPADAS/ REATORES/ FOTOCELLLAS DA
ILU}4INAÇÀO PÚBLICA NO MU\ICíPIO DE SA\TA
MARIA DO OESTE PR". de acordo com as demais
especificações do editâl e ânexos,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia l9 de ounrbro de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 19 de
outubro de 2022.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia I9 de ounrbro de 2022.

LOCAL: wrrv.bll.org.br "Âcêsso Identificâdo no link -
licitações"

VALOR MAXIMO: RS 149.131,00(Cento c quarenta e nove
mil, cento e trinta e um reais).

CRITÉruO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote.

. AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verihcaçào por
pane dos inleressados na Divisão de Licitações, nas

dependências da Prefeitura Municipal situâda na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do

Oesre PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das

13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br

Informações: (42) 9 9861-68'72
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. 03 de outubro de 2022.

MILIUO VICENTE STROHER
Pregoeiro - Pu13v13 n' lQl/2022

Publitado Por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identiíicâdor:B756BD6B

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municipios do Paraná

no dia04ll0l2022. Edição 2618
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código idenrificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ^^./Ww.diariomUnicipal.com.briamp/materia/B756B06B/o3AllukzgTLuFbgxzbQeBMMSyazcPmgSUMowwgFSxhzom6MwcxyJqEphgBbAL9
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Rêspondido êm

10hol202211:24

EndeÍêÍo

Não há erquivo anerado

EnderêÍo

Não há arquivo anexàdo

rs *Á
--.sL.
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BLL GOI}IPRÃS

lmpugnaçôes - Processo 06912C22 - MUNtctpto DE SANTA MARTA DO
OESTE

Requerimento

Anexo.

Vst"tut

INDEFERIDO

Crladoem

06llol2022

22,11

Crlado êm

17ltol2o77

08:24

Ârq. Impú8. Edêreço

.impugnação GUI!HtRME SCUIRÂ EPP- Santa Maria do bBps://lânceelêtronico.blob.core.windows.nêt/imoêâchmêntànsw€rl/e2àd4b0f476449af96bb9e
Oestê.pdf eo1e81lbco.pd

Resposta

APÓS ANÁUSE Do SEToR JUeIDIco o EDITAL FoI RETIFIcADo coNFopME As DISPoSIçÔES FINAIS

Requerimento
lmpedimento da âmpla concorrêncie.

^.q. 
imÍllrg. EndêÍ.ío

impugn.çâo 2. GUILHERMÊSCUIRA EPP - Santa Maria do !§os://lâncêêlêtroni.o.blob..ôrê.windows.net/imoêachmênrânswers/fêce38642854531b5!t!
Oestê.pdf 1fb1f15c05b.odf

Resposta

Após análise e orientação do setor Jurídico retificamos o Edital com as devidas correções.

Status

INOEFTRIOO

n6pondidô em

1411012022 74:U

MtLtcto CENTE STROHER
SÂNTA MARIA DO oESTE.PR 14hoI2o22

Geíado emi 14l10/2022 14:05r19
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GUILHER}IE SCUIRA - EPP

Cr.lPJr 2a.0(X-5t3O0Ol-43
E{$rl: contrL@iüc.nlrC.€írr.bÍÉtaDtttExfoit

ILUSTRíSSIÍMO SENHOR PREGOEIRO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 4312022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 069/2022

objeto: "GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA SERVTÇOS
DE TROCA DE LAMPADAS/ REATORES/ FOTOCELULAS DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA No MUNIcíPIo DE SANTA MARIA Do oESTE PR", e ainda confórme
exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA.

A empresa GUILHERÍUE SCUIRA - EPP, CNPJ/MF No 24004543000'145, t.E
90714591-33, sediada na Rua Benjamim Constant, 46í, Fone (42) 36464042,
Município de Pitanga PR, por intermédio de seu sócio administrador, vem,
tempestivamente, com fulcro na Lei 8.666/93 e no item 10.1 do edital em
epigrafe, IMPUGNAR o edital em apresso.

IMPUGNAçÃO

DA TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, é de assinalar que a presente impugnação é tempestiva,
observando não só os termos da Legislação em vigor como estabelecido no
Edital. Assim, na qualidade de empresa interessada em participar do certame,
vem a Requerente, fazer jus ao seu direito de interpor IMPUGNAÇÃO, face a
permissão garantida em lei, requerendo o recebimento e oportuno provimento.

DOS FATOS

Saliente-se que o objelivo da Administração Pública ao iniciar um processo
licitatório é exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem
ou serviço que lhe seja necessário, observados os termos da legislação
aplicável, e a qualificação técnica necessária à segurança necessária à melhor
contratação.

Conforme já destacado, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do
maior número de licitantes, todavia, tanto mais quando se trata de serviços
técnicos e de extrema necessidade, como é o caso da lluminação PÚblica,

necessário se faz que o Edital observe as exigências técnicas de forma

adequada e segura.

DA FALTA DE EXTGENCIA DE CADASTRO COPEL:
Em leitura ao item 10.8.4 - OUALIFICAÇÃO TECNICA e seguintes do Edital,

verifica-se que as exigências técnicas e qualificaçoes das empresas

proponentes não são suficientes para dar segurança necessária à melhor

contratação,umavezque,faltamexigênciasdecomprovaçõesconforme
demonstraremos abaixo:

T

(r2l 164G4{r{2
ill.: E drdlt corr!ât $l . crílto . c€P lll0s!!0

w1'!w.laiascenual-com.bí
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Sob o ponto de vista constitucional, a preslação dos serviços públicos de
interesse local, nos quais se insere a iluminação pública, e de competência dos
municípios. Com base nos artigos 30 e 149-A da Constituição Federal, cabe ao
município a obrigação de organizar e prestar, diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão, os serviços públicos, incluindo-se aí a iluminação
pública. Por se tratar, também, de um serviço que requer o fornecimento de
energia elétrica, está submetido, neste particular, à legislação federal. As
condições de fornecimento de energia destinado à iluminaçao pública, assim
como ao fornecimento geral de energia elétrica, são regulamentadas
especificamente pela REN 41412010.

Sabidamente, conforme regulamentação da iluminação pÚblica, no Paraná, a

empresa prestadora de serviço deverá possuir cadastro junto à COPEL para

qualquer atividade que envolva as linhas de transmissão de energia. A empresa
que não possui este cadastro, não está apta a Íazer este tipo de serviço, sendo
necessário que postule o cadastramento perante a COPEL para que receba a
autorização de execução da obra, sendo que, além da análise da documentação
a ser aprêsentada, que poderá ser reprovada pela COPEL, existe a demora em
torno de 90 dias para Íinalizar (até avaliar toda documentaçáo técnica,
econômica e etc), atrasando portanto, toda a execução do objeto do edital.

Pois bem, não basta penas o CADASTRO COPEL, sem especificação da

atividade para a qual a empresa proponente este.la apta junto à concessionária,

isto porque, o "cadastro COPEL" em si, contempla diversas atividades

absolutamente diversas do obieto do Edital, que vão desde Íornecimento de

materiais, até serviços .iurídicos, promoção de eventos e uma inÍ'inidade de

outros, o que pode ser confirmado no endereço eletrônico

https://www.copel.com/spp/publico/listaManuais.jsf .

Sendo assim, o cadastro perante a COPEL é documento que deve ser exigido

como requisito de habilitação, sem dÚvida' com a finalidade de assegurar a

administração pública quanto à qualificação da empresa proponente,

corprouando-se assim a existência de expertise real no objeto da licitação' bem

como a possibilidade de rcalizaçáo da obra licitada no período previsto no Edital

e contrato a ser celebrado entre as partes.

Todavia, tal cadastro deve ser exigido com o correto enquadramento, conforme

os códigos do próprio cadastro CoPEL, sendo o adequado ao objeto da presente

ticitaçãõ: soizoàooza - INSTALACAo ELETRICA BAIXA TENSAo ou

9OO7.O1OO3A MANUTENCAO EMERGENCIAL SERV COM REDE ELE.

DA FALTA DE EXtcENCIA DE COMPROVAÇÂO TÉCNICA OPERACIONAL:

O edital não traz a exigência de comprovação de qualiÍicaÇão técnica

operacional, ou seja, atestaão de capacidade operacional em nome da empresa

licitante.

ALei8.666/g3tratadaqualiÍicaçáotécnico.operacionalemseuart.30'incisoll:

Art 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
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(...) ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em carâcterÍsticas, quantidades e prazos com
o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento
e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realizâção do
objeto da licitaçâo, bêm como da qualificaçáo de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

Para trazer segurança a contratação, solicitamos que se exi.ja:

- Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante, através de
alestado devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ôes) de acervo
Técnico - CAT, que comprove(m)que a licitante tenha executado para órgão ou
entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal
ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de
características técnicas similares ou superiores de manutenção preventiva e

corretiva em iluminação pública em luminárias instaladas na rede da
concessionária de energia, super postes, iluminação ornamental, entre oulros.

DA FALTA DE EXIGENCIA DA COMPROVAçÃO DE POSSUIR VEICULO
EQUIPADO PRA REALIZAÇÃO DOS SERVIçOS.

- Comprovar possuir caminhão equipados com braço articulado hidraulicamente
e cesto aéreo isolado, com requisitos para atendimento da NR 12, em nome da
empresa licitante.

DA FALTA DE EXTGENCTA DA COMPROVAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA COM
TREINAMENTOS/CURSO NR í0, NR 12, NR 35.

Para a execução dos trabalhos da presente licitação, é obrigatório que os
funcionários que executarão os serviços, possuam treinamentos NR 10' NR 12,

NR 35, conforme NR 10, os serviços com eletricidade não podem ser executados
por apenas uma pessoa, ou seja, e obrigatório no mínimo dois funcionários para

executar os trabalhos ora licitados.

DA GOMPROVAçÃO DE VINCULO DA EQUIPE COM A EMPRESA.

Como é sabido, o municÍpio pode responder de maneira subsidiária, caso a

empresa contratada não cumpra as obrigações trabalhista com seus

empregados, motivo esse, deve ser exigido a comprovação de vínculo

empreaatício entre os funcionários indicados nos cursos NR 10' NR 12' NR 35 e

a empresa licitante. Tal comprovação deverá ser exigida para fins de

contratação.

se houve negligência por parte da Administração PÚblica na fiscalização no

cumprimento ãa! obrigaçÕes contratuais pela prestadora de serviços a mesma

responderá de maneirã subsidiária, se o reclamante (trabalhador) comprovar que

hàuve falfra na fiscalização por parte da Administração Pública' ou seja' se

;;rt*", que a adminiitração pública deixou de exigir as comprovações de

vÍnculos trabalhistas.

Ora, é princípio norteador do procedimento licitatório que se busque a máxima

ãán.rpltitiriaá0", todavia as regras da licitação prêcisam ser aplicadas com

ÉgaliOaO" e necessária tecnicidade, com vistas a resguardar a Administração'

(.2) 364ta042
tur: Bid.aln coo.ld 16r - clnllo . cÊP lll0Gl00 ' ?iu,F ' 9r

wY/w loiasêenual.Çom.bí
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Ou seja, sempre que for possível assegurar a real qualificação técnica da
empresa por mais de um meio, deve ser exigido que os licitantes o façam para
que não se abra as portas para aventureiros e empresas sem a qualificação
necessária, ainda mais quando se trata de serviço bastante específico e
essencial, como a iluminação pública.

DOS PEDIDOS

Face ao exposto, requer

í ) O recebimento da presente IMPUGNAÇÀO.
2) Objetivando assegurar que o licitante estará apto a dar cumprimento às

obrigações assumidas com a Administração Pública, solicitamos a
exigência de comprovação técnica e operacional abaixo descrita:

. CADASTRO COPEL, sendo o adequado ao objeto da presente licitação:
9012030024 - INSTALACAO ELETRICA BAIXA TENSAO ou 900701003A
MANUTENCAO EMERGENCIAL SERV COM REDE ELE.

t Comprovar possuir caminhão equipados com braço articulado hidraulicamente
e cesto aéreo isolado, com requisitos para atendimento da NR 12, em nome da
empresa licitante.

' Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante, através de
atestado devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram
executados, que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou
entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal
ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de
características técnicas similares ou superiores.

. EX|GENC|A DA COMPROVAÇÃO DE EQUIPE TECNICA COM
TREINAMENTOS/CURSO NR ,10, NR .12, NR 35.

- coMpRovAÇÃo DE VTNCULO DA EQUTPE COM A EMPRESA.

Na hipótese disso não ocorrer, requer a subida dessa IMPUGNAÇÃO à

autoridade superior, com fulcro no art. '109, § 4o, da Lei 8.666/93, observando
ainda o disposto no § 3o do mesmo artigo.

Requer, ainda, a intimação do resultado desta IMPUGNAÇÃO.

Nestes termos Aguarda deferimento

Pitanga PR 06 de outubro de 2022

c u TLHERME fi ;lii'":" "'"
SC U I RA:082,":,]\iil|:*, 

"*,6e187e41 ?;Í;l;i;l;8'*
GUILHERÀ/E SCUIRA

RG: 9.379.676-4 CPF: 082.691.879-41

CNPJ: 24004543000'145

(.2) 364H042
mrEli a6t . ctnto . C€P l1l00l00 - ?ôr9. . lR
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EDtrAr DE r-rcrrnçÃo RET|FtcADo

pRocEsso ADMtNtSTRAT|VO N" r$ 12022
pReeÂo rlttnôtrco Ne 069l zozz

TIPO: MENOR PREçO pOR IOTE

MODO DE DISPUTA: "ABERTO,,

OESTRVAçÃO: I.ICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME}, EMPRESAS DE PEQUENO
PoRTE (EPPI E MTCRoEMPREENDEDoR rNDrvrDUAr (ME), rocAr E REGoNAT, rr,a errrçÀo es
OISNOSIçÕCS PREVISTAS NA tEI COMPIEMENTAR NS rZá7OC NEEUUTUENTADA PEtO DECRETO
Ne8.538/15, tEt COMpT EMENTAR Ne L47 /L4 É LEt MUNtCtpAr Ns 48Ll2OL7.

r - oo pnrÂMaulo
1.1 - O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001-26 TO.NA

público para conhecimento dos interessados, que por meio do seu prefeito Municipal sr. oscAR
DELGADO, brasileiro, casado, portador da cédura de rdentidade ne 6.296.081-7/ssp - pR e do
GPF/MF ne 70L.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na
Pofta(ia L0l/2o22, o setor de ricitações, sediado na Rua José de França pereira, 10, centro, na
cidade de santa Maria do oeste, Estado do pâraná, rearizará ricitação, na modaridade pnreho,
na forma errRÔrutca, com critério de jurgamento de menor preço por rote, nos termos da Lei
ne 10.520, de 17 de jurho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto ne 7.746, de 05 de.iunho de 2012, do Decreto ne 7g92, de 23 de janeiro e 2013, da
lnstrução Normativa sLTr/Mp ns 01, de 19 de janeiro de 2010, da rnstrução Normativa
SEGES/MP np 03, de 26 de abrir, de 2018, da Lei comprementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei ne 11.488, de i.5 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigênciai
estabelecidas neste Edital.

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PÁRA SERVIçOS DE TROCA OE IÂNAEAOIST
REATORES/ FOTOCELUTAS DA ITUMINAçÃO PÚBLICA NO MUNICíPIO DE SANTA MARiA
Do oEsrE PR", e ainda conforme exigências descritas no presente EDrrA[ e TERMo DE
REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBTMENTo DAs pRoposrAs: até às ogho0min do dia 19 de outubro de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às oghoomin do dia 19 de outubro d 2022.

rNícro DA sEssÃo DE DrSpurA DE pREÇOS: às 09h30min do dia 19 de outubro de 2022.
IOCA[: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitâções,,

1.2,1- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

t\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.ô84 S44l0mí_26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N." 10 - CEp.:85.230400 _ FONúF/ü (42) 36441359
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ oE FRANçA PERE|RA, N.. to - cEp.: ss.23G0oo _ FoNaFAx (42) 3644i3s9

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos
mesma adiada para o primeiro dia útil imediato

que impeçam a realização da sessão pública, fica a
, no mesmo locale hora, ou em outro a ser definido.

1.3 - o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistêmâ
de PreSão Eletrônico (licitações)da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de
pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos s§ 2e e 3e do
Artigo 2e da Lei ne 10.520 de t7 de julho de 2002.

1.4 - O sistêma de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Lellôes do Brasil é certificado digitalmente
por âutoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves públicas Brasileira
- ICP Brasil.

1.2.3 - Compôem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declârações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.5 - os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela prefeitura Municipal de santa
Marla do oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo "Licitações pÚblicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil
(2er. b ll.o rg. br).

1.5 - o Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste pregão é a ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTAUZADA PARA
SERV|çOS DE TROCA DE LÂMPADAS/ REATORES/ FOTOCETUTAS DA |LUM|NAçÃO
PÚ8tlcA No MUNrcÍpto DE SANTA MARTA Do oESTE pR". conforme descrito no presànte
edital e TERMO DE REFERÊNcIA.

2.1,1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição
detalhada dos objetos) e/ou ANExo (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a
participação conforme interesse.

2,1,2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

A

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
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3.1 - Os pagamentos decorrentes
conta dos recursos das seguintes d

MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE _ ESTADo oo pRRRnÁ

CNpJ: 95 684.544i0001-26

RUA JosÉ DE FRÁNÇA pEREtRÁ, N.. 10 - cEp.: 85.230{00 _ FoNsFiíü (42) 36441359

do fornecimento do obj
otações orçamentárias:

eto da presente licitação ocorreião por

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.5 - o licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou etravés de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mÍnimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, arém da apresentação da decraração
constante no Anexo lv (Declarações unificadas) parâ fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a sêr digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais
se assinalou o regime ME/Epp no sistema conforme o seu regime de tributãção para fazer valer o
direito de prioridade do desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei complementar ne 123/06.

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regurarmente
estabelecidas no país, que sejam especiarizadas e credenciadas no objeto desta iicitãção e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4,2 - Parc usufruir dos benefícios previstos na Lei complementar ne 123/06, alterada pela Lei
complementar np L47l14, as Microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEr), deverão identificar o seu retime de tÍibutação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta iniciâr de preço a ser digitada ná
sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da ricitação a empresa quê estiver sob farência, recuperação judiciar ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da adminisiraçâo pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período
de suspensão no âmbito da administração municipal.

$

2022 IZSoO 12.002.1 5.452.1 50 1.2069 3.90.39 00.00 Do ExercÍcio
2022 lZszo 12.002.25.7 51.1 501.207 o 3.90.39.00.007 Do Exercício

5.1 - o certame será conduzido pero pregoeiro, com o auxírio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
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r os trabalhos da equipe de apoio;
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b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certamê;
c) Abrir as propostas dê preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
Í) conduzir os procedimentos rerativos aos rances e à escorha da proposta do rance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homorogar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irreguraridades visando à apricação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E I-EITÕES:

5.2 - A participação do licitente no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLt - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá mànifestar, por
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, preno conhecimento, aceitaçao e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucêssivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa aefiniçaá ae
senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrôníco, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa
De Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda!ue
por terceiros.

5'6 - o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das tÍansações inerentes ao pregão eletrônico.

rt\
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PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no pregão, na Forma Eretrônica, se dará por meio de digitação da senha pessoare intransferÍvel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, excrusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

5.8 - caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transâções efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsa biridade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidede promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de ecesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
ob.leto desta licitação.

5.11-será concedido tratamento favorecido para as microemprêsas e empresâs de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.4gg, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individuat - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislaçâo vigente;

5.12.6 - organizações da sociedade civil de lnteresse público - osclp, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46/2O14-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através
de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo têlefone (41) 3097-4600
ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5.12.2 - Que não atendam às condiçõês deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrengeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmentei

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lêi ne 8.666, de 1993;

5.12,S - Que estejam sob falência, recuperação judiciel ou extrajudicial;

ÍA
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6 - DA AeRESENTAçÂo oa eRorosre E Dos DocuMENTos DE HABturAçÃo

6.1 - os licitântes encaminharão, excrusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habiritação exigidos no editar, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propost;s, quando, então,
encerrar-se-á automaticâmente a etapa dê envio dessa documentação.

6.2 - o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiritação exígidos neste Editar,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do
art.43, § le da Lei Complêmentar ns 123, de 2006.

5.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsáver pero ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidâs pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente insêridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7 - os documentos que compõem a proposta e a habiritação do ricitante merhor crassificado
somente serão disponibilizados para avariação do pregoeiro e para acesso púbrico após o
encerramento do envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da ricitação, em conformidade com as
especificações contidas neste Editale em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo O2 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a
vírgu la, ex. RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e totãl do item e global da proposta;
d) Data, assinaturâ e nome completo do rêpresentante legalda empresa;
e) lndicação do prazo de varidade das propostas de preços apresentadas, que será de no
mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sessão púbrice do pregão. caso o

1n
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proponente não informe o prazo de validade da proposta será a uto matica me nteconsiderado o prazo de 60 (sessenta) dias;

7.5 - o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua a presentação.

f) Nos preços propostos deverão estar incruídas arém do rucro todas as despesas diretas eindiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,montagem se necessário, instaração se soricitado, entrega técnica ,e ioti.itaao,
treinamento de operacionarização se soricitado e todas as demais despesas necessárias àperfeita e ntrêga do obieto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrerinhas que dificurtem sua anárise;

obs': caso a Marca possa identificar â proposta, este campo pode ser preenchido com informaçôes
tais como: "a definir'' ou "não se aprica", para que a proponente não seja descrassificada, conforme
item 8.3 do edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincuram a coNTRATADA.

7.3 - Nos valores propostos estarão incrusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7'4 - os preços ofertados, tanto na proposta iniciar, quanto nâ etapa de rances, serão de excrusiva
responsabilidede do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7'6 - o licitante deverá decrarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacionar beneficiado por um dos critérios de margem i. prai.àJ.
indicados no Termo de Referência.

7.7 - os licitantes devem respeitar os preços máximos estaberecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
7'7'l - o descumprimento das regras supramencionadas pera Administração por parte dos
contratedos pode ensejar a fiscalização do Tribunal de contas da união e, apói o devido processo
legal, gerar as segulntes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da rei, nos termos do art. 71, inciso rx, da cF; ou condenação dos agentespúblicos responsáveis e da empresa CoNTRATADA ao pagamento dos prêiuízos ao eráriol caso
verificadâ a ocorrência de superfatu ra me nto por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUIAçÃO DE TANCES.

8.1 - A abertura da presente ricitação dar-se-á em sessão púbrica, por meio de sistema eretrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

,,-l\
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8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especifica ções técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identiÍicade.

8'3'1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exempros: marcas, cabeçarhos e rodapés,
CNPJ, timbre, lototipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

registrada no sistema, come

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento dêfinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8'4 - o sistema ordenará automaticamente as propostas crassificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 - o sistema disponibirizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

8'6- lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do varor consignado
no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

8'8 - os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - o licitante somênte podeÍá oferecer rance de varor inferior ao úrtimo por ere ofertado e
registrado pelo sistema.

8.10 - o intervalo mínimo de diferença de varores ou percentuais entre os rances, que incidirá tanto
em relação aos lânces intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1, (um real).

8.11 - o intervalo entre os rances ênviados pero mesmo ricitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre rances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os rêspectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,aberto,,, 
em

quê os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

f'
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8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

8'14 - A prorrogação automática da etapa de rances, de que trata o item ântêrior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver rances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8'15 - Não havendo novos rances na forma estaberecida nos itens anteriores, a sessão púbrica
encerrar-se-á automaticamente.

8'16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pero sistema, poderá opregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio aa sessáo ptiLtica
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8'17 - Não serão aceitos dois ou mais rances de mesmo varor, prevarecendo aquere que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8'18 - Durante o transcurso dã sessão púbrica, os ricitantes serão informados, em tempo rear, do
valor do menor lance rêgistrado, vedada a identificação do licitante.

8'19 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8'20 - Quando â desconexão do sistema eretrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão púbrica será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte equatro horas dâ comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.21 - o critério de jurgamento adotado será o MENoR pREço poR torE, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

8.22 - Cãso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.

8'23 - Em relação a itens não excrusivos para participação de microempresas e empresas depequeno porte, uma vez encerrada a etapa de rances, será efetivada a verificação automática,lunto
à Receita Federal, do porte da entidade empresariar. o sistema identificará àm coruna proáii" a,microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira corocada, sê esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 4s da Lei complementar ns r23, ii2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.
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8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úrtima
oferta para desempete, obrigatoriamente em varor inferior ao da primeira corocada, no prazo de 5(cinco) minutos controrados pero sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8'26 - caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte merhor crassifrcada desistâ ou não se
manifeste no prazo estaberecido, serão convocadas as demais ricitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), n" ora",. ii
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabêlecido no subitem ãntêrior.

8.27 - No caso de equivarência dos varores apresentados peras microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estebelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre eras para que se identifique aquera que primeiro poderá apresentar merhor
oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em reração ao
produto estrangeiro, o critério de desêmpate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa âberto e fechâdo.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microem presas e empÍesas de pequeno porte que sêencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou rances, o critério de desempate será aquere
previsto no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamênte,
aos bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em rei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.31- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de rances da sessão púbrica, o pregoeiro deverá encaminhar, pero
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha aprêsentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor pÍoposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neite
Edital.
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8.32.1 - A negociação será realizad
licitãntes.

a por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

8.32.2 - o pregoeiro soricitará ao ricitante merhor crassificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úrtimo rance ofertado após a negociação rearizada, acompanhada, se
Íor o caso, dos documentos comprementares, quando necessáiios à confirmação daqueres exigiáos
neste Edital e já apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto apricado sobre o varor
total do lote deverá ser apricado em cada item que compôem o rote. Esta proporcionaridade será
conferida pelo Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
propostã.

9 - DA ACEITAEI[IDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9'1 - Encerrada â etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta crassificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e
e no § 9e do art.26 do Decreto ne LO.O24/2019.

9.2 - o licitante qualificado como produtor rurar pessoa física deverá incruir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativâ RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finar superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 1455/201g - TCU - prenário) ou que- apresentar preço
manifestamente inexequÍvel.

9.3.1 - considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da ricitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ere renuncie a parcera ou à totaridade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalldade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em eta.
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9.6 - o Pregoeiro poderá convocar o ricitante para enviar documento digitar comprementar, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9'7 - o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pero pregoeiro por soricitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pÍegoeiro.

9'7'1 - Dentre os documentos passÍveis de soricitação pero pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do materiâr ofertado, tais como marca, modero, tipo, fâbÍicante eprocedência, além de outras informações pertinentes, a exempro de catárogos, forhetos oupropostas, encaminhados por meio eretrônico, ou, se for o caso, por outro mêio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu urterior envio pero sistema eretrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta crassificada em primeiro rugar tenha se beneficiado da apricação da margem
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrôiico,
com posterior encaminhamento por via postar, o documento comprobatório dâ caracterização do
produto manufaturado nacional, nos termos do Decreto ne g.224/2014.

9.9 - o licitânte que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não etender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabiritação do ricitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinaÍá a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no,,cho( a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.12 - o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1-Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
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verificação, pelo sistema, da event ual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 ê 45 da
Lei Complementar ne 123, de 2006, seguind o-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso

9.14 - Encerradã a anárise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habiritação dolicitante, observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABIUTAçÂO

10,1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilita ção do licitante detentor daproposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Conso lidada de Pessoa lurídica do
Tribunal de Contas da União (httos://certidoes_aof.apos.tcu.gov.brl).

10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
h us.br rob id adm sultar r uerido ?va lida r em nome doc h rm

sócio majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de con tratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da quêl seja
sócio majoritári o.

10.1.1.1 - caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor dirigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório dê Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.1.3 - o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - constatada a existêncie de sanção, o pregoeiro reputará o lícitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da r-ei compremêntar nq 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habiritação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digitã1, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF difêrentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se olicitante for a filial, todos os documen tos deverão estar em nome da filial, exceto aquelesdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

10.6.2 - Em se trãtando de microemprêendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. portaldoem reendedor. sov.br

10'4.1 - serão aceitos registros de cNpJ de ricitante matriz e firiar com diíerenças de números dedocumentos pertinentês ao cND e ao .RF/FGTS, quando for comprovada a centrarização dorecolhimento dessas contribuições.

10'5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1e da Lei comprementar ns 123,de 2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos aeste Éaitat, a documentação reracionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.5'1 - No caso de empresário individuar: inscrição no Registro púbrico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro púbrico de Empresas Mercantis onde opera com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comêrcial ou inscrito no Registro Civil dâs pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

10,6.7 - No caso de agricultor familiar: Oeclaração de Aptidão ao pronaf - DAp ou DAp-p válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.4e, §29 do Decreto n97.775, de 2OIZ.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

il
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u sociedad10.6.9 - No caso de empresa o
autorização.

e estrangeira em funcionamento no país: decreto de

10'6'10 - os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as erterações ou daconsolidação respêctiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhlsra:

10'7.1 - Prova de inscrição no cadastro Nacionar de pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso.

10.7.6 - PÍova de regularidade relativa ao Fundo dê Garantiâ por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cump rimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que
estas poderão estar atestadas pelos órgã os expedidores, através de Certificado de Regularidade do
FGIS CRF, que pode ser conseguida

10'7'2 - Prova de inscrição no cadastro de contÍibuintes Estaduar ou Municipar, se houver, rerativo
ao domicílio ou sede do ricitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíver .o.;;úi;
contratual.

LO', '2'r ' Quando não for possíver apresentar prova de inscrição no cadastro de contribuinte
Estaduê|, em função da atividade desenvorvida, a empresa deveÉ apresentar a prova de inscrição
no cadestro de contribuinte Municipar, sendo necessária a apresentação de pero menos uma dasprovas de inscrições solicitadas.

10'7':F PÍova de reguraridade para com a Fazenda Federar, mediante apresentação de certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, ou positiva comefeito de Negativa, expedida pera secretaria da Receita Federar, abrangendo incrusive
contribuições previdenciárias tanto no âmbito da Receite Federar quanto no âmbito da
Procuradoría da Fazenda Nâcionâr, conforme portarra 25g de 5 de setêmbro de 2014 arterada pera
Portaria MF np 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10'7'4 - PÍova de regularidade para com a Fazenda Estaduar, mediante apresêntação de certidão
de Regularidade Fiscar, expedida pera secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede doproponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de reguraÍidade para com e Fazende Municipar, mediante apresentação de certidão
de RegulaÍidade Fiscal, expedida pela secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede doproponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

através do link
httDs fge.caixa . brlCida dao/CrflF eCfSCrite r iosPesoui .asD.

10.7.7 - Certidão NeSativa de Débitos Trabarhistas (CNDT) no âmbito nacionar, expedida pero
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink

s
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o, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a

a) Comprovação de que a ricitante possui em seu quadro, nâ data prevista para a abertura
da licitação, para acompanhamênto técnlco na execução dos serviços contratados,
profissional engenheiro eletricista, detentor de Acervo Técnico - cAT, devidamente
registrado no cREA, relativamente à Execução de serviços de características semelhantes
ao objeto da licitação, conforme relação abaixo:
1.1.1. Execução de obra de iluminação pública com luminária em vias públicas, de no
mínimo 50% do objeto da licitação;
1.1.2. Apresentação de certidão de Registro de pessoa Jurídica e seus Responsáveis
Técnicos junto ao CREA.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1- O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha
sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso )Uxlll do art. 7e da Constituição FedêÍal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de
1999;

d) Declaração de enquadramento em retime de tributâção de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.8 - QualiÍicação Econômico-Finenceire:

10.8.1 - certidão Negativa de farência ou concordata expedida pero cartório Distribuidor dacomarca sede da pessoa jurídica licitante. (caso não conste na certidão o prazo de validade damesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10'8'2 ' Decrareção de enquadramento em regime de tributaÉo de microempresa ou Empresa dePequeno Porte (na hipótese do ricitante seí um ME ou Epp), conforme modero constante no AnexolV (Declarações unificadas) do Editar, e/ou certidão simprificada da Junta comerciar, constando oRegime de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados
a partir de sua emissão.

10'8'3 - caso o licitante detentor do menor preço seja quarificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de compÍovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma rêstrição, sob pena de inabilitação.

10,8.4 Qualificação técnica

{f



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684.S44l0mí-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 8S.23o{00 _ FoNEF/ü (42) 364413s9

\o-L

10.10 - quando os docum
juntade em campo específi

entos apresentados forem assinados
co na plataforma da BU., cópia da devi

por um procurador, deverá ser
da procuração.

obs.: os Documentos de Hebiritação não pÍecisam ser enviados de forma física, devendo serencaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição rerativamente à reguraridade fiscar e trabarhista não impede que alicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia decrarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10'11'1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação.

10'12 - caso a proposta mais vêntajosa seja ofêrtada por ricitantê quarificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de arguma restrição no qu",.ng" à
regularidade fisca I e tra ba lhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, Jpós
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado poi igualperíodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, medlíte
apresentação de justif icativa.

10'12'1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação,
seguir-se outre microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14 - será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresêntar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabêlecido neste
Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

(t'



Juí

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 9b 684.54410001-26

RUA JosÉ DE FRANçA pÉREtRA, N.. 10 - cEp.: gs.23o{oo _ FoNgF/ü (42) 36441359

lo'u - constatado o atêndimento às exigências de habiritação fixadas no Editar, o ricitante serádeclarado vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11'1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno portl, r" for o caso, será concedido oprazo de no mínimo trinta minutos, para que quarquer ricitante manifeste a intenção d" ,.".orr"lde forma motivada, isto é, indicando contra quâl(;s) decisão(ões) pretende ,".orr",. 
" 

p.;;r;i;
motivos, em campo próprio do sistema.

11'2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar e tempestividade e â existênciade motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1 - Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursar, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

u.2.2 - A falta de manifestação motivada do ricitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

u.3 - uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apÍesentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de sêus interesses.

11.4 - o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

u.5 - os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.16. I - Não havendo a comprovação cu mulativa dos requisitos de hab ilitação, a inabilitaçãorecairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para ahabilitação do licitante nos remanescentes

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro
no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

Ín
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com a proposta final ajustada, declaração
conforme Anexo V do Edital.

12'3 - A proposta finar deverá ser documentada nos autos e será revada em consideração nodecorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CoNTRATADA, se for o caso.

12'3'l - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modero, tipo,fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão sêr expressos em moeda corrente nacionar, o varor unitário em argarismos(limitada a 03 (três) casas após a vírgura) e o varor grobar em argarismos e por extenso (art. 5e da Lei
nq 8.666/93).

12'4'1 - ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço grobar, prevarecerão osprimeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editâ1, sem
conter alternativas de preço ou de quarquer outra condição que induza o jurgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBTICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da Lei Complementar ne

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

\r

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reebertâ.
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13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat,,), e e-mail, de acordo com afase do procedimento licitatório.

14 - DA ADluDtcAçÂo E HoMot_oGAçÃo

14'1 - o objeto de ricitação será adjudicado ao ricitante decrarado vencedor, por ato do pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pera autoridade competente, após a regular decisão dosrecursos apresentados.

14'2 - Após a fase recursar, constata_da a reguraridade dos âtos praticados, â autoridade competentehomologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo
de Contrato.

15'2 - o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
preiuízo das sanções previstas neste Editâ1.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adiudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
Íecebimento.

15.4 - O prezo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão
no instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art.29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos teÍmos
do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

t

RUA JosÉ 0Ê FRANçA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 85.23Gooo _ FoNE/F/\j( (42) 364413s9

15.5 - A CoNTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei np 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
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15'9 - Na hipótese de o vencedor de riciteção não comprover as condições de habiritaçãoconsignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, aAdministração, sem prejuízo da apricação das sançôes d., J"r.i, .o,nin.ções regais cabíveis a esselicitante' poderá convocar outro ricitante, ,".pait.d. . ora". de crassificâção, para, após acomprovação dos requisitos para-habilitação, anarisada a proposta e eventuais do.rr"ntolcomplementares e, feita a negociação, assinir o contrato o, . át" de registro de preços.

16 - DA FORMALIZAçÃO DA AQUISIçÃO

15'l - A Prefeitura do MunicÍpio de santa Maria do oeste procederá à emissão do empenho,observando-se as condições estaberecidas neste Editar, seus Anexos, na regisração vigente, e naproposta do ricitante vencedor, reracionando-se os produtos pretendidos 
" ,L., qJrntii.a"r,

devendo a entrega ser êfetuada conforme o item 17 deste edital.

15'2 - A não entrega dos serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito dolicitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ns g.666/93.

15.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durânte o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

17.1- os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos serviços são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

^1'l '

Jlr
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21.1 - comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.s20, de2002, a CONTRATADA que:
a) Pela inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas elegislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de preços, o município de
santa Maria do oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, apricar à empresa CONTRATADA as
sançôes previstas no art.87 da Lei np g.666/93.
b) o licitante que ensêjar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, serecusar iniustificedamente a âssinar o contrato, farhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer decraração farsa ou cometer fraude fiscar.
21'2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aqueras que úo acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de LOyo ldez por cento) sobre o varor totar do empenho ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parciar, a murta compensatória, no mesmo percentuar do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrative pela qual a Administração púbrica opera e atua concretamente, pero prazo de até
dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684.544/0ffi 1 _26
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21- DAS SANçÕ ES ADMINISTRATIVAS

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, fl e tv dê lei ne 8.665, de 1993, a coNTRATAoA
que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.7g4, de 1999.

21'5 - A âutoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

$1
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21.6 - A apricação das sançôes administrativas não excrui a responsabirização do ricitante poreventuais perdas ou danos causados ao Município.
21'7 - As sanções administrativas previstas neste item serão apricadas sem prejuízo das cominaçõesimpostas pela Lei N. g.656/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E OO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

22'1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão púbrica, quarquerpessoa poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser rearizada por forma eretrônica, pero e-mairpmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocorada no endereço Rua Jose deFrança Pereira, 10 Centro, Santa María do Oeste/paÀná, CEp: g5230-000.

22'3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da dâta de recebimento daimpugnação.

22'4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certâme.

22'5 - os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mair pmsmoricitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
desígnada para abertura da sessão púbrica, excrusivamente por meio eretrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.

22'5 - o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da deta de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formeis aos responsiveis pera
elaboração do Edital e dos anexos.

22'7 - As impugnações e pedidos de escrarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.8 - A concessão de efeito suspênsivo à impugnação é medida excepcionar e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

ll

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO
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23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer obse ryar, por seusfornecedores e subcontratados, se admi tidã a subcontratação, o mais alto padrão de ética durantetodo o processo de licitação, de contrata
desta cláusula, definem-se as seguintes

ão e de execução do objeto contratual. para os propósitos
ráticas:

ç
p

bl "prática fraudulenta": a farsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estaberecer um acoÍdo entre dois ou mais ricitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estaberece,. preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "pÍática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo ricitatório ou afêtar a
execução do contrato.
el "prática obstrutiva": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeçôes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com á objetivo de
impedir materialmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muhirateral proror"i
inspeção.

a) "prática corrupta,,: oferecei, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qua lquervantagem com o objetivo de influencia r a ação de servidor público no processo de licitação ou naexecução de contrato;

24 - DAS DtSPOStçÕES FtNAtS

24.1. Todos os serviços previstos no Editar deverão ser executados pera coNTRATADA
segundo os padrões e requisitos previstos nas normas vigentes no Município, ABNT, bem
como as relativas à Segurança e Medicina do Trabalho e normas de Trânsito.
24.2. Para os fins previstos no subitem anterior caberá à CONTRATANTE:
24'3. lndicar formarmente um técnico com ampro conhecimento sobre o objeto do
contrato, com delegação para representá-ra no cumprimento das obrigaçôes contiatuais;
24.4. lnterceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitai a execução dos
serviços co ntratados;
24.5. Envidar esforços junto aos órgãos da Administração pública em geral no sentido de
que consultem a CoNTRATADA, pero menos 30 (trinta) dias antes de concordarem ou
autorizarem pro.ietos de engenharia ou arquitetônicos que possam interferir ou dificultar
a execução dos serviços contratados;
24.6. Autorizar, iunto à concessionária de energia elétÍica local os serviços de distribuição
de energia necessários à interligação da rede de lluminação pública;
24'7. Realizar suas atividades de modo a que não ocoÍram desencontros com os serviços
desenvolvidos pela coNTRATADA, informando esta da necessidade de rever sua
programação, quando for o caso;
24.8. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da coNTRATADA aos locais que
estiverem sob o controle do Município e onde seja necessário instalar ou se encontrêm
instalados os equipamentos destinados à execução dos serviços previstos neste Termo de
Referência e no Contrato dele decorrente;

fA
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24.9. Não exe c uta r nenhu ma m od ifica ção nas in sta la çães de ilu m inaçã o pú blica sem estarde comum acordo com a CONTRATADA , informando aos usuários dos servi ços delluminação Pública sobre as obrigações e os limites contratuais, de modo a bemcaracterizar a ação da CONTRATADA
24'10' contratar os seguros contra acidentes, vandarismo, roubos, furtos e danos por açãoclimática, que cubram a totalidade do valor jo, U.n, to..Oor.
24.11. Constituem res ponsa bilidades precípuas a. cOflinÀrnoe,
24.L2. A qualificação, certificação e quantiiicação, dos reiursos de mão de obra, insumos,equipamentos e ferramentas necessários à execução dos trabãrhos, atêndendo as normasregu la m entadora s vigentes, por exemplo, NR_10, NR_35, etc.;
24.13. A observância plena das leis e normas regulamántares que orientam a êxecuçãodos trabalhos e condiçôes de segurança a eres reracionadas, cabendo_rhe excrusivamentea res ponsa bilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e ou acidentárias promovidaspor prepostos e ou empregados;
24.14._Manter preposto responsável durante a implantação e execução dos serviços, comexperiência;
24.15. Zelar pela boa imagem de seus profissionais

24'16 - A presente ricitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município desanta Maria do oeste-pR revogá-ra, no todo ou em parte, por razões de interesse púbrico, derivadasde fato superveniente comprovado ou anurá-ra por iregaridade, de ofício ou por provocaçãá
mediante ato escrito e fundamentado disponibirizado no sistema para conhecimento dosparticipantes da licitâção.
O Município de Santa Maria do Oeste - pR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura.

24,17 ' o proponente é responsáver pera fideridade e regitimidade das informações prestadas e dosdocumêntos apresentados em quarquer fase da ricitação. A farsidade de quarquer ao.ur"iio
apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará a imediata desclassiti..çáo Joproponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou dopedido de compra, sem prejuízo das demais sançôes cabíveis.

24.L8 ' É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ere superior, em quarquer fase da ricitação,
promover diligências com vistas a escrarecer ou a comprementar a instrução do processo.

24'19 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionâis deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24,20 - o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

Ín
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24'22 - As decisões referentes a este processo ricitatório poderão ser comunacadas aos proponentespor qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçãono Diário Oficial do Estado e ou Municípios.

24'23 - A participação do proponente nesta ricitação imprica em aceitação de todos os termos desteEdital.

24'24- Não cabe à Borsa Licitações e Leirões do BÍasir quarquer responsabiridade peras obrigaçõesassumidas pelo fornecedor com o ricitador, em especiar com reração à forma e às condiçôes deentrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da neglciaçãoÍealizada.

24'25 'o foro designado para iulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Editalserá o de Pitanga-pR, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.

24'26 ' o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 0gh30min às11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, noDepartamento de Licitações, do paço Municipar, na cidade de santa Maria do oeste, estado do
Paraná, para melhores esclarecimentos.

24'27 - Não havendo expediente ou ocorrendo quarquer fato superveniente que impeça a rearização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útir
subsequente, no mesmo horário e rocar anteriormente estaberecidos, desde que não haja
comunicação do pregoeiro em contrário.

24.28 - o valor máximo estimado para este pregão é de Rs 149.131,00(cento e quarênta e nove mir
e cento e trinta e um reaisl.

24.29 - os casos omissos nestê Editar serão resorvidos pero pregoeiro, nos termos da regisração
pertinente.

Santa Maria do Oeste - pR, 03 de outubro de 2022

,7/,, ,ár:
Írí t_tcto vtcÉtíTE STROHER

PREGOEIRO

PORTARIA N.9 LOLI2O22
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ANEXO I

9"rj:I?::ggtllrAçÂg DE EMPRESA EspEcrALrzADA PARA sERvrços DE rRocA DETAMPADAS/ REATORES/ FOTOCETUTAS DA ITUMINAçÃO PÚBTICA IIO úUHiôrPIô õi
SANTA MARIA DO OESTE PR".

sendo que serão utilizados recursos federais, e ainda conforme exigências descÍitas no pÍesente
EDITAT E TERMO DE REFERÊNCIA.

CONFORME o38l2OZ2

observação: (caso Necessário) A empresa vencedora do(s) rtem(s) deverá observar, para o envio
da proposta finel aiustada, ao varor obtido na fase de rances; respeitada a proporcionaridade de
desconto paÍa todos os itens. Em caso de necessidede de ajuste no valor para o fechamento da
planilha do lote, a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataÍorma da BLL -
Bolsa de Ucitações do Brasil.

2: 22 IZSOõ 12.002.1 5.452.1 501.2069 3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 lzszo 12.002.25.7 51 .1501 .2070 3.90.39.00.007 Do Exercício

ExercÍci
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despes
a
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despes
?

Funcional programática Fonle
de
recufso

da fonteda
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ANEXO II

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse
público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação np Ot8 I 2022!,

1. DO OEJETO

1.1 PTOCESSO |i.itAtóri. PArA 
.CONTRATAçÃO 

DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA SERVIçOS
DE TROCA DE IÂMPADAS/ REATORES/ FOTOCETULA5 DA ITUMINAçÃO PÚgrrCA NóMUNICíPIO D€ SANTA MARIA DO OESTE PR",

2. DA JUSTIFICATIVA

2 1' A contratação se faz necessária devido a precariedade que se encontÍa â iruminação
pública, sendo que um percentuar signiÍicativo de pontos que estão sem iruminação, o iueestá provocando transtornos à popuração tanto nos bairros quanto na sede do município,
ressaltamos que o município já possui ricitação do materiar, fartando apenas a .ontr.,.çeã
de empresa especializada para a prestação de serviços, bem como a troca de râmpadas,
reatores, fotocélulas da iluminação pública no município de santa Maria do oeste pR.

3. DA C|-ASS|FICAçÃO DE BEM COMUM E MODAUDADE DE uCtTAçÃO

3.1 Este planejemento foi eraborâdo de acordo com o ordenamento Jurídico Nacionar que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração pública, Lei Ne g.666 de 21 de junho de
1993, Lei Ne 10.520 de 17 de julho de 2OO2 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame
licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo quarquer
necessidade especÍfica a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços
ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidadê de avâliação minuciosa.

3.3 os produtos que constituem o objeto deste planejamento da contratação enquadram-se no
conceito de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lei 10.520/02, sugerimos que
o certame licitatório seia realizado na modalidade pregão, do tipo mênor preço por lote, em
conformidade com a lei mencionada.
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3.4 Para a contratação em q uestão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. Aescolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveisentre si, sem necessidade de avaliação minuciosa

4. DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por Lote,,.

5. DAS ESPEC|FICÁçôE5 E VATORES DOS PRoDUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eretrônicos de ampro reconhecimento e potenciais
fornecedores, principalmente no remo a que se releciona o item.

5'2.3 A metodología para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item,
optando-se pelo menor, média ou mediena dos valores coletados, levando em consideração os
valores coletados no mercado e nas pesquisas rearizadas, sempre respeitando uma margem
aceitável sobre os valores contratâdos.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utirizado um conjunto de preços obtidos iunto à
fornecedores.

5'4 o preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de quarquer natureza,
resultante do fornecimento.

6. IOCAIS E PRÂZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

TAN S ED PO NTO NLAÇÃO ovo ED LU [4 NAÇÃO
LB CA

100,00 N I,JJ .1 33,00

PUBLICA ,I METRO

SUBSTITU !ÇÃo
ILUMIN

00,00 UN 345 269,00

3 UBSTITU PAED LAM DA PÇÃo ARA
LUMI PUBLICA

1.500,00 N 8,00 000.00

suBSTtTUtÇÁo DE TUMINÁRIA PUBLICA
ERTA

00,00 UN 66 332,00

UBSTTTUtÇÂO DE REATOR PARA ILUMI
UBLICA

,00 UN 66 í 8.1 98,00

DE RELE FOTOELETRICO P/
COMANDO ILUMI

BSTITUI

EXTERNA
00 N 199,00

OTAL
149.131,00

do prodlto/serviçô
max

DE BRAÇO CURVO P/
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6.1. O objeto deste procedi mento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisiçãoemitida pela Secretaria Municipal de Administração) lunto à Comissão de Recebimento de Bens,
Se rviços e Obras do Município de Sãnta Maria do Oeste pR, no seguinte endereço, Rua José deFrança Pereira, ne 10, CEp g5.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste PR, de 2! à 6ê feira, no horário
das 8h30min às 11h3oh e das 13h30min às LThoomin , juntamente com Nota Fiscal acompanhada
das Certidões Ne8ativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de30(trinta) dias
Ad cn do uto na Nota Fi dev rá obri toria m te ser recedi a da d scn o

stan a ro sta de s

6.2 caso os serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado íniciará procedimento administrativo para apricação de penaridades ao ricitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pero
CONTRATANTE,

6'4 os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscarização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.5 caso sejam rejeitados os serviços entregues em desconformidade com as especificaçôes
constentes neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no pra.á da
até 03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das
despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades
e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.7 o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabiridade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.8 se a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem rearizadas no prazo estipurado, o
fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

7.1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) díâs após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos serviços.

7.2 Na nota fiscal deverão constâr informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.

J}(,
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8,3 O pagamento será eÍetuado
FORNECEDORA, sendo vedada à em

através de depós
issão de títulos ou

ito em conta bancária de titularidade da
boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8'1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose FerÍeira de Lima, cpF:857.956.159-00.

8'2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade dâ CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em .orr"rponsabiridadá d"
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

8'3 o representante da Administração anotará em Íegistro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventuarmente envorvidos, determinando o que for necessário à regurarização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade comf,etente'para asprovidências cabíveis.

9. DAs OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

9.1 Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
Termo de ReÍerência.

9'1.1 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

9.2.2 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA
da entrega dos serviços em conformidade com as características do editâr, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), hajâ vista que a responsabilidade da GoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

9.3 obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9.4 A CoNTRATADA âssume excrusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento dos serviços, necessários à boa e perfeita entÍega do objeto contratado.

9.5 cumpriÍ todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prezos estabelecidos.

9.6 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

t

i
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9.7 Não transferir a outrem, no úd
produto.
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o ou em parte, as ob rigações assumidas em razão do presente

9.15 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9.16 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega
do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais co;o
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de seBurança no trabalho e previstas na legislação
especÍfica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que
não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

9'17 comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar
prejuÍzos à Administração.

9.18 comunicar expressamente ao Município de santa Maria do oeste, a quem competirá deliberar
a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente
licitação.

9.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçõês, sem ônus'para'a
CONTRATANTE.

9'9 comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém deprestar os esclarecimentos que julgar necessário.

9.10 Manter, durânte toda a execução do contrato, êm compatibiridade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habiritação e qualificação exigidas em Instrumento convocatório.

9.11 os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9.12 Operar como uma organização completa e independente.

9.13 sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do coNTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A êxistência da fiscarização de modo argum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.14 ourante o período da garantia, os custos rerativos ao deslocamento para transporte de
material, serão por conta da CoNTRATADA, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, nâo cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
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10.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10'2 Fornecer à ..NTRATADA, todos os escrarecimêntos, e demais informações que esta venha asolicitar.

10'3 Exigir o cumprimento do objeto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demaiscondições.

10'4 Acompanhar a entrega dos serviços e avariar a sua quaridade, sem prejuÍzo da responsabiridade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

10.5 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese
de desconformidade com as características pretendidas.

10.7 Realizar rigorosa conferência das carecterísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos
provisoriementê com as especificações constantes neste Termo de Referência, edital ê proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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9.19 Manter sigilo, sob pena de responsabi lidade civil, penal e admi
assunto de interesse do CONTRATANTE o
execução do objeto deste Contrato.

10. DAS OBRTGAçôrs oe comnararurr

nistrativa, sobre todo e qualquer
u de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

10.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.

10.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

10,11 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com tercêiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
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10'13 comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões
da sua desconformidade com as especificações contidas neste TeÍmo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

10.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

11.1. os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ricitação ocorrerão por
conta dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

qualquer dano causado a tercei
prepostos ou subordinados.

ros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados,

12. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

12.1 comete infração administrativa, nos termos da Lei ne g.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de
2002, a CONTRATADA que:
12.1.1 Pela inexecução totâl ou pârcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das
normas e legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste,
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa GoNTRATADA as sanções previstas no
art. 87 da Lei 8.656/93.

12,1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certamê, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

12.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atÍaso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

2022 lZgoo 12.002.1 5.452.1 501.?069 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 lzszo 12.002.25.7 51 .1501 .2070 507 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

Exercíci
oda
despes
à

Conta
da
despes
a

Funcional p.ogramática Fonte
de
recurso

Naturêza de
despesa

da fonte
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12'2'4 Em ceso de inexecução parciar, a murta compensatóÍia, no mesmo percentuar do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela quar a Administração púbrica opera e atua ãncretamente, pero prazo de até
dois anos;

12.2.5 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabiritação perante
a própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, l e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a
CONTRATADA qUe:

12.2.3 Multa compensatória de 10% (d
no caso de inexecução total do ob.jeto;

ez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato,

12.3'l Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quâisquer tributos;

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo âdministrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.7g4, de 1999.

12.5 A autorídade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como
o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

12.5 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por
eventuais perdas ou danos causados ao Município.

12,7 As sanções administrativas previstas neste item 12.6 serão aplicadas sem prejuízo das
cominações impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

13. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visãndo a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
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13.1. O licitante/CoNTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o ma isalto padrão de ética durente todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que
possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dêntre outras:

prática corrupta:oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente , qualquer vantagem
a

b) prática fraudulenta: farsificar ou omitir fâtos, com o objetivo de infruenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
cl prática colusiva: esquematizar ou estaberecer acordo entre dois ou mais ricitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitante, visando a estaberecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas, com o ob,etivo de impedir materiarmente a apuração de aregações de quarquer das práiicas
acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção
para apuração de qualquer das práticas acima.

com o objetivo de influenciar a ação dê servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

Santa Maria dô Oestê, 30 de setembro de 2022
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ANEXO It
PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, N9 XU/2022

MODETO DE PROPOSTA COMERCTAL FTNAL (licitente vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços obleto da presente ricitação pregão, naForma Eretrônica ng w,r2022 acatando todas as estip;rações consignaoas no respectivo Editar eseus anexos.
TDENT|F|CAçÃO DO CONCORRENTE
NOME DA EMPRESA: CNpJ e tNSCRtçÃo ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGo: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:
PREçO (READEQUADO AO IANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o TeÍmo de Referência.
PROPOSTA: RS (por extenso)
coNDtçÕEs GERATS

A proponente decrara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presentelicitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo , a contar dorecebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.
TOCAT E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
obs': No preço cotado já estão incruídas eventuais vantagêns e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas, píevidenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VAI.IDADE DA PROPOSTA COMERCIAT
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.
TOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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PROPONENTE.......

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)
Declarâmos para os fins de direito, na quaridade de proponente do procedimento ricitatório
lnstauredo pela prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - pR, que:
al Não fomos declarados inidôneos pera licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de
suas esferas.
b) cumprimos plenamente os requisitos de habiritação exigidos no respectivo editar de ricitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pera Lei ne 8.66619g, de 2l de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do 5 6o 6o artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regurar perante o Ministério do Trabarho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoas em nosso quedro societário (contrato sociel, estatuto sociâu,
impedidas de contratar com o Município de santa Maria do oeste -pR nos termos do artigo 9e, §
3e da Lei ns 8.566/93 e PRBULGADo ne 9 do Tribunal de contas do Estado do pâraná.
e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complêmentar 123, de 14 de dezembro de 2006. StM ()NÃO O.

de 2022.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:

ANEXO IV
DECIÁRAçÕES UNIFICADAS
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ANEXO V
DECI.ARAçÃO CONTENDO INFORMAçÔES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO
1 - DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresarial
Rua

ne
Bairro

CEP
Cid ade Estado
CN PJ ne

Conta Corrente ne ...- Agência Banco
lnscrição Estadual ne
Telefone

lnscrição Municipal/tSS (alvará) ne
Fax

Contador da empresa Telefone
2-DO
Nome

REPRESENTANTE TEGAT AUTORIZÁDO PARA ASSINATURA DO CONTRÁTO:

Função

Data de

Escolari

CPF

Nascimento
d ade

Estado Civil
RG n9 Órgão emissor _

Rua
ne

Ba irro
Estado

Fax

Complemento _-...-- Cidade
CEP _ Telefone

Celu lar E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável legal e da Empresa

Local e data: I / /2022.
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2022

contrato dê compra e venda, que entÍe si celebram o MuNtcíplo DE SANTA MARIA Do oEsrE - pR
e a em presa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA
Do oEsrE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua xxxxx n-o

xxx, inscrito no CNPJ/MF sob ne xxxx, neste ato devidamente representado pelo prefeito
Municipal, sÍ. noüx, residentê e domiciliado nesta cidade, portador da crlRc ne xxxx ssp/pR, e
inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e
CONTRATADA: pessoa jurÍdica de direito privado, com sede à Rua ne

. Bairro , CEP: na cidade de
CNPJ/MF sob ne , neste ato representada pelo Sr.

_, nê cidade de , Estado do , portador da ct/RG

Estado , inscrito no
residente e domiciliado a rua
ne _ e do CPF/MF no

cúUsUtA I - oBJEIo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE TÂMPADAS/
REATORES/ FOTOCELUTAS DA ITUMINAçÃO PÚBLICA NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a seguir:

cúusutA lll - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de R§

contratual.
), denominado valor

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotaçóes

cNPJ. 95.684 544i0001-26

rTEM CóD|GO DESCRTçÃO QTDE UNtD. MARCA
VALOR POR

ITEM

VALOR

TOTAT

I
2

CúUSUTA II - FUNDAMENTAçÃo tEcAt
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7 lO7 /2002 e Lei np
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.eX.r{ülz1z2, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.
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cúUsUIÂ Iv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinte) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída
pela Portaria Ne XXX, de XX de janeiro de XXXX.
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de santa
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscaleletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2oog.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA êsteja em débito ou apresente alguma irregularidede cadastral junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUIA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da coNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; 85.230-OOO, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Pará3raío Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, Inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do Produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
ParágÍafo TerceiÍo
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parátrafo Quarto

ExercÍcio
da despese

Conte da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Netureza da
despesê

Grupo da
lonte
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Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,

excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

ParáBrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.

PerágÍafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágÍaÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em dêsconformldade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até

03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

Íeferentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hlpótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do obleto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contÍato.

ParáBÍafo Décimo PÍimeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se

a repor equele que apresentar defeito.
Parágraío Décimo Íerceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a SuaS expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar dâ sua assinatura.

CúUSUIA VII - OBRIGAçÔES DA CONTRAÍADA

A CONTRATADA obriga-se à:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0ffi1-2ô
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a) Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

b) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haiâ vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

c) Assumir integralmente a responsabilidede de coter modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA dâ
entrega do serviço em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.
d) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no eto convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
e) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

fl Cumprir todas as orlentações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
g) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presentê
produto.
il Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

i) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarêcimentos que julgar necessário.

k) Menter, durante toda a execução do Contrãto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas em lnstrumento Convocatório.
l) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidlrá motivadamente.
m) Operar como uma organização completa e independente.

n) Suieitar-se à ampla e irrêstrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo al8um diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantiâ, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

o) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objeto da prêsente licitação, isentando o Município de tode e qualquer responsabllidade.

p) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

) ))
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sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
q) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquêr situação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.
r) Comunicar expressamente ao MunicÍpio, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágraío Único

cúusulÁ vlr - oBRTGAçÕES DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento deslgnada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificaçõês constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente,ustificados e aceitos pela CONTRATANTE.

l) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulaÍidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rêjeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
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m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obieto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSUIÁ Ix - RESPoNSABItIDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CpF nq
857.956.159-00 - Assistente em Administração t.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência dêste, não implica em corresponsabilidade da
Administraçâo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em re8lstro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmênte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúusurÁ x - sANçÕEs ADMtNtSTRATTVAS

Comete infração admlnistrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinêntes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresã CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da

Lei NP 8.665/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar iniustificadamente a assinaÍ o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se dê modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer quelquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminel, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos

para a coNTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso inlustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limlte de 20 (vinte) dias;

c) Mulia compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de lnexecução parcial, a multa compensatóÍia, no mêsmo percentual do subitem acima'

sárá aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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e) Suspensão de licitar e imped imento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, It e tv da Lei Ns 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade parã contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-sê o procedimento
previsto na Lei Nç 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.794, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade dâ conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a rêincidência de transgressões por parte da coNTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuâis
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

ParátraÍo Sexto
As sanções administrativas previstes nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alteíações.

cúusurÁ xr - CoNDUTA DE pREvENçÂo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contrâtado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durânte todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

al "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.jetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva" : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou âmeaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro de comarca de Pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntãmente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ de 2022

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ILUSTRíSSIMO SENHOR PREGOEIRO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 4312022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 069/2022

objeto: "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESpECtALtzADA PARA SERVTÇOS
DE TROCA DE LÂMPADAS/ REATORES/ FOTOCELULAS DA ILUMINÁÇÀó
PÚBLICA No MUNICíPIo DE SANTA MARIA Do oESTE PR,,, e ainda conforme
exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA.

A empresa GUILHERME SCUTRA - Epp, CNPJ/MF N" 24004543000145, t.E
90714591-33, sediada na Rua Benjamim Constant, 461, Fone (42) 3646_4042,
I\tlunicípio de Pitanga PR, por intermédio de seu sócio administrador, vem,
tempestivamente, com fulcro na Lei 8.666/93 e no item 22.1 do edital em
epigrafe, IMPUGNAR o edital em apresso.

IMPUGNAÇÃO

DA TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, é de assinalar que a presente impugnação é tempestiva,
observando não só os termos da Legislação em vigor como estabelecido no
Edital. Assim, na qualidade de empresa interessada em participar do certame,
vem a Requerente, fazer jus ao seu direito de interpor ltúpUGNAÇÃO, face a
permissão garantida em lei, requerendo o recebimento e oportuno provimento.

DOS FATOS

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo
licitatório é obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço
que lhe seja necessário, observados os termos da legislação aplicável, e a
qualificação técnica necessária à segurança necessária à melhor contrataçáo.

Conforme já destacado, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do
maior número de licitantes, todavia, o edital em epigrafe restringe a
competividade nos itens abaixo expostos:

DO IMPEDIMENTO ILEGAL DA AMPLA CONCORRENCIA:

oBsErwAçÃO: UC|ÍAÇÃO €XG|'USIVA PARA MTCROfMPRCSA {ME), EMPn$ÁS O€ pEqUEÍ{O

PORÍI (EFpl r MTnOEMPREET{DEOOR IND{VIOUAT (MEl, rocar E REGOí{ ç Err{ ATEÍ{çÃO ÂS

DrspogçÕEs PREV§ÍÂS Í{A rEr coirPr.EMENTAR Í{r 18/06 REGU|Á}TE TADA PE|.O OECTETO

Nr&$t/r5, t"El coMptrME ÍAn e 147/1tl Ê LEI iruÍtlÉlPA[ Nr48u2017.

/

í.21 354G4t 42
8ú.i &*rla Cúüü t6l . C.'{ro . Ct? lr.rü{0. P.int!. . Ín
:.:-.1.,,'aÍJw.lQia§cental.coírl.k ô
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Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se a
mesma com a exigência Íormulada no objeto licitado, que vem assim
redacionada:
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"Art.6" Os órgãos e as entidades contratantes
processo licitatório destinado exclusivamenle à
microempresas e empresas de pequeno porte nos
licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta

Sucede que, tal restrição é absolutamente ilegal, pois afronta às normas que
regem o procedimento licitatório, como à frente será demonstrado.

A licitação em epigrafe será do TIPO MENOR PREÇO pOR LOTE, com
julgamento pelo PREÇO GLOBAL DO LOTE, o qual possui o valor global inicial
de R$ í 49.131 ,oo(Cento e quarenta e nove mil e cento e trinta e um reais).

Nas licitações cujo objeto seja um lote (conjunto de bens e servrços) composto
por diversos itens, cada lote colocado em disputa corresponde a um item de
contratação.

Nesses casos, o licitante interessado em contratar com a Administração deverá
formular proposta para a contratação do lote na sua integralidade, não
comportando falar na adjudicação isolada e individual de itens que compõem
esse lote.

Sendo assim, nas licitaçôes processadas por lotes, para efeito de aplicação da
medida prevista no inc. ldo art.48 da Lei Complementar no'123/06, cada lote
colocado em disputa constitui um item de contratação, devendo ser tomado em
consideração o valor deste lote e não o valor individual dos bens ou serviÇos que
o compõem.

E nesse sentido que se forma a orientação constante do Decreto no 8.538/14,
que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito da administração
pública federal e que entrará em vigor no dia 05 de janeiro de 2016, revogando
o Dêcreto n" 6.204107 que atualmente trata do tema:

deverão rêalizar
paÍticipaÇão de

itens ou lotes dê
mil reais)'.

Art. 9o Pâra âplicação dos benefícios previstos nos arts. 60 a 8o:

| - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos,
cada item sepaÍâdamente ou, nas licitaçóes por preço global, o valor
estimâdo para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado
como um único item; ê"

Porquanto, em licitaçóes processadas por lotes compostos por diversos itens,
mas cuja adjudicação se dará ao licitante que ofertar o menor preço global para
o lote, a avaliação do valor de R$ 80.000,00 para a rcalizaçáo de licitação
exclusiva para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme determina do art. 48, inc. I da Lei Complementar no 123106, deverá ser
feita em rela@o ao valor estimado do lote como um todo e não em relação ao
valor estimado dos itens que o compóem.

lsto posto, o edital restringe a concorrência de maneira ilegal.

DO IMPEDIMENTO ILEGAL DAS EMPRESAS COM SEDE NO MUNICIPIO DE
PTTANGA PR EM PARTICIPAR DA PRESENTE LlClrAçÃO.

Ao cadastrar a proposta no sistema BLL, tivemos a infeliz e injustificada surpresa
de que as empresas com sede no município de PITANGA PR, não estão

/
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contempladas como empresas que fazem parte da REGIONAL DE SANTA
MARIA DO OESTE PR.

Vejamos municÍpios listados como REGIONAL DE SANTA MARIA DO OESTE
PR no sistema BLL:

r Ê oa

, oi+.qr!..§3 t:úC

lmportante destacar que o lVlunicípio de Pitanga PR faz parte da mesma

mesorregião de Santa Maria do Oeste:

/,

{
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aLTÂÀ.rRA oo pÂ'RANÁ-',R
Boa vEÀÍTt-rR.a rE sÃo R<>etrE_pR
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RONCÁDOR-PR
RosÁ'lr(, Do ivÂí-pR
sAN_rÂ, tvlÂRra Do o€sÍÉ-PR

Cadâclet€; regio;piS
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(.2) 1646.4042
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lsso impede com que empresas de PITANGA PR, cadastrem e apresentem
propostas para a licitação em epigrafe.

Vejamos:

oEr{Itâ.ldlll
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Mesorregião do Cêntro-Sul paranaense

MicrorÍêgÉo :t12) 1 g56"o a LocatizaÉo

I
-

Boa Ventura de São noque 
I

lLaranlal

to Rico

mAal
o2

Lry__
j Santa Maria do Oeste

O Município de Pitanga PR faz partê da AMOCENTRO (Associação dos
MunicÍpios do Centro do Paraná).juntamente com o Município de Santa Maria do
Oeste: Composta por 16 municípios da Região central do paruná: Altamira do
Paraná, Boa Ventura de São Roque, Campina do Simão, Candido de Abreu,
Guarapuava, lretama, Laranjal, Manoel Ribas, Mato Rico, Nova Tebas, palmital,
Pitanga, Roncador, Santa Maria do Oeste, Turvo.

o Município de Pitanga PR faz divisa territorial com o Município de santa Ív'laria
do Oeste, ou seja, não há justificativa alguma de não fazer parte da lista de
municípios da REGIONAL de Santa Maria do Oeste pR.

DOS PEDIDOS

Face ao exposto, requer:

1) O recebimento da presente IMPUGNAÇÃO.
2) Que seja retiÍicado o presente edital afim de permitir ampla

concorrência, uma vez que, o valor total do lote é superior a B0 mil reais
e o.julgamento é por lote global e não por item.

3) Que seja incluído o Município de Pitanga PR como Município da
REGIONAL de Santa Maria do Oeste PR.

Na hipótese disso não ocorrer, requer a subida dessa IMPUGNAÇÃO à
autoridade superior, com fulcro no art. 109, § 4o, da Lei 8.666i93, observando
ainda o disposto no § 30 do mesmo artigo.

Requer, ainda, a intimaÇão do resultado desta IMPUGNAÇÃO.

Nestes lermos Aguarda deferimento

Pitanga PR 11 de outubro de2022
GUTLHERME ffi;:1i""::l:il:,,,
SCU IRA:0826P scutnr'oazestaz*t

187s41 ff.13x;x1;8,"
GUILHERME SCUIRA

RG: 9.379.676-4 CPF: 082.691.879-41

4
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Municípios

I

CNPJ: 24004543000145
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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EDrrAr DE uctrAçÃo RET|FtcADo

PROCESSO ADMTNtSTRAT|VO N. 143/2022
PREGÃo rrrrRôtrco Na 069/2022

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"

1 - DO PREÂMBULO

1.1 - O MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OrSre - peRaruÁ, cNp.j: 95.684.544/0001-26 Torna
público para conhecimento dos interessados, que por meio do seu prefeito Municipal Sr. OSCAR
DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSp - pR e do
CPF/MF ne 701,.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na
Poftaria l0l/2022, o setor de licitaçôes, sediado na Rua José de França pereira, 10, centro, na
cidade de Santa Marla do Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com critério de.iulgamento de menor preço por lote, nos termos da Lei
ns 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto ns 7 .746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 2Z de janeiro e 2013, da
lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de ianeiro de 2010, da lnstrução Normativa
SEGES/MP ns 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei ns 11.488, de 15 de lunho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE LÂMPADAS/
REATORES/ FOTOCETULAS DA ITUMINAçÃO PÚBTICA NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR", e oindo conforme exigências descritas no presente EDITAI e TERMO DE

REFERÊNCIA.

1.2 - R€CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até à§ 09h0omin do dia 19 de outubro de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às o9hü)min do dia 19 de outubro d 2022.

tNícto DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREÇoS: às 09h30min do die 19 de outubÍo de 2022.
IOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1 - Pera todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a

mesma ediada para o primeiro dia útil imêdiato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos

- ANExo I - Descrição Detalhada do objeto;

/

\
,0

RUA JoSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 10 - CEp.: 85.230-000 - FONSF/ü (42) 364+1359
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- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para âssinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de contreto.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves públicas Brasileira
- ICP Brasil.

1.5 - os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela prefeitura Municipal de santa
Maria do oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo "Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil
(2er. bll.org. br).

1.6 - o Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital

2 - DO OUETO
2.1 - O obieto deste pregão é a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESpEctAUzADA PARA
SERVIçOS DE TROCA DE LÂMPADAS/ REATORES/ FOTOCETULAS DA II.UMINAçÃO
PÚBtlCA NO MUNtcÍptO DE SANTA MARTA Do oEsTE pR". ConÍorme descrito no presente
EditAI E TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição
detalhada dos objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a
participação conforme interesse.

2.1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por

conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárlas:

/

Dotações

í,1\ t

1.3 - o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da TNTERNET, mediante
condiçôes de segurança - criptografia e eutenticação - em todas as suas fases através do sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Lícitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de
pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos s§ 2e e 3e do
Artigo 2e da Lei na 10.520 de 17 de julho de 2002.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

Exercícilconta lFuncional programática lFonte lNatureza da lcrupo da fonte
o da lda I lde ldespesa I



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544t0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 8s.230400 _ FoNgF/ü (42) 364413s9

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no PaÍs, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitãção e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios prêvistos na Lei complementar ne 123/06, alterada pela Lei
complementar ns 147/14, as Microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recupereção judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, munícipalou Distrito Federal ou que esteja cumprindo perÍodo
de suspensão no âmbito da administração municipal.

4.5 - o licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

4,6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo lV (Declarações Unificades) para fins de habilitação, deverá, quendo do
cadastramento da proposta inicialde preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais
se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade do desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123/06.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAI- DO CERTAME

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apolo;
b) Responder as questões Íormuladas pelos licitantes, relativas eo certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas lndicando os motivos;

J$LI
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5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

despes ldespesala
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f) Conduzir os procedimentos rel
gl Verificâr a habilitação do prop

ativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
onente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à eutoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOTSA DE LICITAçÕES E LEItÔES:

5'2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, parâ efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente sê dará mediante prévia definição de
senha privativa.

5.4 - A chavê de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa
De Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transeção efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasll a responsâbilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

5.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos prâticados e a presunção de capacidade técnica pâra
realização das transações inêrentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

0
/lr

lqs

5.7 - A participação no Pregão, na FoÍma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
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subsequente encaminhamento da propostâ de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante ã sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistemâ ou do
órgão ou entidede promotore da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por teÍceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitãção.

5.11 - Será concedido tratamento fevorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artlgo 34 da Lei ns U.488, de 2007, para o
agricultor familiâr, o produtoÍ rurel pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1 - Proibidos de particlpar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.12.2 - Que não atêndam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brâsil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadÍem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.5 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 746/2014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através

de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por conteto pelo telefone (41) 3097-4600

ou pelo e-mail contato@ bll.ors.br.

{

6 - DA APRESENTASO Ol enOeOSrA E DOs DOCUMENTOS DE HABlttÍAçÃO
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5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

6.2 - o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3 - fu Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art.43, § 1s da Lei Complementar ns 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
públlca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re rar ou substituir a proposta e os
documentos dê habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
ãpresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
iulgamento da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ecesso público após o
encerramento do envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitânte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contldas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casãs decimais, (dois dígitos após a

vírgula, ex. RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Date, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;

e) Indicação do prazo de validade das propostas de preços aprêsentadas, que será de no

mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o

proponente não informe o prazo de validade da proposta será automaticamente
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos servlços, como: tributos, fretes, seguros,

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

/l
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montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado,
treinamento de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à
perfeita entrega do objeto.
g) Não deve conter resuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

obs.: caso a Marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com informações
tais como: "a definir'' ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme
item 8.3 do edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na propostâ vinculam a CONTRATADA

7'3 - Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operecionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7,4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7.7 - Os licitantes dêvem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.1.L - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos pre.juízos ao erário, caso
verificada a ocorrêncla de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CT SSIF|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE T.ANCES.

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 -O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisltos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Rêferência.

(
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8.3 - Tembém será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés,
CNPJ, timbre, logotipos, entre outÍos) será motivo de desclassificação da pÍoposta.

8.3.3 - A não desclasslficação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participerão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.6- lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamlnhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somentê poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínlmo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de RS 1, (um real).

8.11- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior â vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectlvos lances'

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

8.13-Aetapadelancesdesessãopúblicateráduraçãodedezminutose,apósisso,seráprorroSada
eutomaticamênte pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão Pública.

CNPJ 95 684.544i0001-26

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

/
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de Iences, de que trata o item anterior, será de dois

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria às

microêmpresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira coloceda, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto np 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

f1\

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamênte,

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admltir o reinÍcio da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebiclo
e registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em têmpo reel, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.22 - Caso o licitante não eprêsente lancês, concorrerá com o valor de sua proposta.

il
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8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microêmpresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não se8uidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crltério de desempate será aquele

previsto no art. 3p, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assêgurando-se a preferência, sucessivamente,

aos bens produzidos:

al No País;

b) Por empresas brasileiras;

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.31- persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

g.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

se,iaobtidamelhorproposta,vedadaanegociaçãoemcondiçõesdiferentesdasprevistasneste
Edital.

8.32.1-Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompânhadapelosdemais
licitantes.
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envie a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigiàos
neste Edital e já apresentados.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao I icitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79
e no § 9e do art.26 do Decreto ne tO.O24l2Ol9.

9.3,1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório dâ licitação não tenha
estebelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade
do próprio licitante, pâra os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9,4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os lndícios que fundamentam a

suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao sanêamento des propostas, a sessão pública somente poderá ser relniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínlmo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

)1
í1

8'33 - Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposte.

8.32'2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor
total do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionelidade será
conferlda pelo Pregoeiro.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da tnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.6 - O Pregoelro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

{
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9'7 - o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de soricitação pero pregoeiro, destacam-se os quê
contenham es carecterísticas do materiel ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricantà e
procedêncla, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu urterior envio pero sistema eretrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.9 - o licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
rêgulamentos técnicos pertinentes e normâs técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabÍveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preÍerência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamênte, na ordem de classificação.

9,11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho( a nova dete e
horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que ãpresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negocieção em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e em presas de pequêno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

)6t
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9.8 - caso a propostã classificada em primeiro lugar tenha se beneflciado da aplicação da margem
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico,
com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterizâção do
produto manufaturado nacional, nos termos do Decreto ne 9.224/2014.

t
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9.14 - Encerrad a a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1 - como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participãção, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta consolidada de pessoa Jurídica do
Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-apf.aops.tcu.eov.brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
(httos://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.oho?validar=form), em nome do
sócio majoritário da empresa licltante, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídlca da quâl seja
sócio maioritário.

10.1.1.2 - A tentative de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

10.1.3 - No caso de inebilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n-o 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação com plementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habllitação com lndicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estâr em nome da filial, exceto aqueles

çl
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10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verlflcar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.2 - Constatada a existência de sançã0, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.5 - Ressalvâdo o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1e da Lei complementâr ne 123,
de 2006, os licitântes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação lurídica:

10.5.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuia aceitação ficará condlcionada à verificação da
autenticidade no sítio ortaldoemoreende r.gov.bro

10.6'3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Juntâ
Comerclal da respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Reglstro Público de Emprêsas Mercantis onde opera com averbação no
Re8istro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.5.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regístro Civil das Pessoes
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indiceção dos seus edministradores.

10.6.5 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas
Jurídicas da respêctiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura tamiliar e do
oesenvolvimento Agrário, nos termos do art.4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 20L2.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do lN55 - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.5.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

í17
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10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

L0.7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadestro de Contribuinte
Estedual, em função de atlvldade desenvolvida, a empresa deverá apresenter a prova de inscrição
no Cadastro de Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das
provas de inscrições solicitadas.

10.7.1)- Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com
eÍeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abÍangendo inclusive
Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federel quento no âmbito da
Procuradoria da Fazende Nacionel, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela

Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10.7.5 - PÍova de regularidade para com a Fazenda Municipel, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicÍlio ou sedê do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pêlo
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /,nk
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho.

iI J

10.7.1- PÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no CadastÍo de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
contÍatual.

10.7.4 - PÍova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, mediãnte apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que

estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF, que pode ser conseguida através do link
httos://www.sifge.caixa.gov.brlCidadao/CrflFgeCfSCriteriosPesquisa.asp.

/t)
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10.8 - Qualifi cação Econômico-Financeira:

10.8.1 - certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório DistribuidoÍ da
comarca sede da pessoa !urídica licitante. (caso não conste na certidão o prazo de validade da
mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - DeclaÍação de enquadramento em regime de tributação de microempÍesa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou Epp), conforme modelo constante no Anexo
lV (Declarações unificadas) do Edital, e/ou certidão simplificada da Junta comercial, constando o
Regime de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados
a partir de sua emissão.

10,8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte dêverá apÍesentar todã a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta epresente alguma restrição, sob pena de inabiliteção.

a) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, na data previstã para a aberturã
da licitação, para acompanhamento técnico na execução dos serviços contratados,
profissional engenheiro eletricista, detentor de Acervo Técnico - CAT, devidamente
registrado no CREA, relativamente à Execução de Serviços de características semelhantes
ao objeto da licitação, conforme relação abaixo:
1.1.1. Execução de obra de iluminação públicâ com luminária em vias públicas, de no
mínimo 50% do objeto da llcltação;
1.1.2. Apresentação de Certidão de Registro de Pessoa JurÍdica e seus Responsáveis
Técnicos junto ao CREA.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1- O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
UniÍicadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tênhe
sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumpÍimento dos Íequisitos de habilitação;
c) Declaração de cumpÍimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de
1999;

d) Declaração de enquadramento em Íegime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - quando os documentos apresentados forem assinados por um procuÍador, deverá seÍ

luntada em campo específico na plataforma da BL[, cópia da devida procuração,

0
,/l\
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Obs.: Os Documentos de Habilitação não
encaminhado exclusivamente por meio do

precisam ser enviados de forma Íísica, devendo ser
sistema eletrônico da BLL.

10.11- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificadâ como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada ,"n."àorr,
uma vez quê atenda a todas as demais exigências do edital.

10'11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à íase de
habilitação.

10.12 - caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dê 5 (cincoldias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não âpresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nq 123, de 2006, seguindo-se a discipllna antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

êxigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) itêm(ns) de menor(es) valor(es) cuia retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

/
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10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitâção fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitânte
qualificada como microempresa ou emprêsa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivãda, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursel, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

U.2.2 - A faltâ de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os ãtos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada âos interessados, no endereço

constante neste Edltal.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A propostâ final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitaceo@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar dâ solicitação do Pregoeiro

no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubrlcadas pelo licitante ou seu Íepresentante legal.

,t
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11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresenter ãs razões, pelo sisteme eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intlmados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletíônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

L2.2 - O licitente deverá apresentaÍ, iuntamente com a Proposta final alustada, declaração

contendo informações para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital.
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12.3 - A proposta final deverá ser doc
decorrer da execução do contrato e aplic

umentada nos autos e será levada em consideração no
ação de eventual sanção à CONTRATADA, sê for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modero, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 03 (três) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. se da Lei
nP 8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementarês estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13,1 - A sessão pública poderá ser reaberta

13.1,2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §le da Lei Complementar ne
12312006- Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

/
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13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat''), e e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.
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14 - DA ADJUDTCAçÃO r XOUrOlOeaçÃo

14.1- o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pelâ autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.2 - Após a fasê recursal, constatada a regularidade dos âtos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo
de Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados a partir da data de sua
convocação, pera assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sançõês previstas neste Editel.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Têrmo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou ecelte
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seje essinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da date de seu
recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstãs nos artigos 77
e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 de
mesma Lei.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas Indiretas,
observedo o disposto no art. 29, da lnstrução Normâtiva ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15,8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

/
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15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis coníorme previsão

no instrumento contratual ou no Termo de Referência.
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15'9 - Na hipótese de o vencedor da licitâção não comprovar as condiçôes de habilitação
consignadas no Edital ou se Íecusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licltante, poderá convocar outro licitante, respeltâda a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQU|S|çÃO

16.1 - A Prefeitura do Município de santa Maria do oeste procederá à emissão do empenho,
observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigênte, e na
proposta do licitantê vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades,
devendo a entrega ser efetuada conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do
licitante ao fornecimento, sem preiuÍzo das sanções previstas no art.81 da Lei Nc 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
,ustificado aceito pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

17.1- os critérios de recebimento e aceitação do ob.ieto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

19.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de
Referêncla.

20 - DO PAGAMENTO

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, ânexo a este
Edital.

J-6J-

0
rll

21- DAS SANçÕES ADMINISTRANVAS

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos serviços são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne lO.S2O, de
2002, â CONTRATADA que:

a) Pelâ inexecução totãl ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento dãs normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de preços, o município de
santa Mâria do oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATADA as
sanções previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.
b) o licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
21.2 - A coNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
suieita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintês sanções:
a) Advertência por faltas leves, asslm entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratórla de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensetória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empênho ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensâtória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forme proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de llcitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

f) lmpedimento de liciter e contratar com ã Administração Municipâl;
gl Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração públice, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que e CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fice sujeita às penalidades do ert. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, e CONTRATADA
que:

alTenha sofrido condenação definitiva por preticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos vlsando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneldade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21,4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizaÊse-á em processo administrativo
que essegurerá o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como
o dano causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

il
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21.6 - A aplicação das sanções administra$vas não exclui a responsabilização do licitante por
eventuais perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impuBnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e_mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de
França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/paraná, CEp: 85230-000.

22.3 -Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certeme

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis antêriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.

22.6 - o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dies úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
cêrtame

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admltida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

0
! 'l

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

I



\65

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ÊSTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRÁ, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONúFAX (42) 364i1-1359

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual. para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificeção ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artlficiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstâ acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

24 - DAs DtSPOSlçÕES FtNAtS

24.1. Todos os serviços previstos no Edital deverão ser executados pela CONTRATADA
segundo os padrões e requisitos previstos nas normas vigentes no Município, ABNT, bem
como as relativas à Segurança e Medicina do Trabalho e normas de Trânsito.
24,2. PaÍa os fins previstos no subltem anterior caberá à CONTRATANTE:

24.3. lndicar formalmente um técnlco com amplo conhecimento sobre o objêto do
contrato, com delegação para representá-la no cumprimento das obrigações contratuais;
24,4. lnterceder junto às autoridades competentes no sentido dê facilitãr a execução dos

serviços contratados;
24.5. Envidar esforços iunto aos órgãos da Administração Pública em geral no sentido de
que consultem a CONTRATADA, pelo menos 30 (tÍinta) dias antes de concordarem ou
autorizarem projetos de engenharia ou arquitetônicos que possam interfêrir ou dificultar
a execução dos serviços contratâdos;
24.5. Autorizar,.iunto à Concessionária de energia elétrica local os serviços dê distribuição
de eneÍgia necessários à interligação da rede de lluminação Pública;
24.7. Realizar suas âtividades de modo a que não ocorram desencontros com os serviços
desenvolvidos pelâ CONTRATADA, inÍormando esta da necessidade de rever sua

programação, quando Íor o caso;

24.8. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que

estiverem sob o controle do Município e onde seja necessário instalar ou se encontrem
instalados os equipamentos destinados à execução dos servlços prêvistos neste Termo de

Referência e no contrato dele decorrente;
24.9. Não executar nenhuma modificação nas Instalações de iluminação pública sem estar

de comum acordo com a CONTRATADA, informando aos usuários dos serviços de

{
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lluminação Pública sobre as obrigações e
carecterizar a ação da CONTRATADA.

os limites contratuais, de modo a bem

24.10. contrâtar os seguros contra acidentes, vandalismo, roubos, furtos e danos por ação
climática, que cubram a totalidade do valor dos bens locados.
24.11. Constituem responsabilidades precÍpuas da CONTRATADA:
24,12. A qualificação, certificãção e quantificação, dos recursos de mão de obra, insumos,
equipamentos e ferramentas necessários à execução dos trabalhos, atendendo as normas
regu la mentado ras vigentes, por exemplo, NR-10, NR-35, etc.;
24.13. A observância plena das leis e normas regulamentares que orientam a execução
dos trabalhos e condições de segurança a eles relacionadas, cabendo-lhe exclusivemente
a res ponsa bilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e ou acidentárias promovidas
por prepostos e ou empregados;
24.14. Manter preposto responsável durante a implantação e execução dos serviços, com
experiência;
24.15. Zelar pela boa imagem de seus proÍissionais

24.16 - A presente licitação não importa necessariamênte em contratação, podendo o Município de
santa Meria do oeste-PR revogá-le, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegãlidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.17 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.18 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fese da llcitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementâr a instrução do processo.

24.19 - Os proponentes intimados parâ prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.20 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível e aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

24.21 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadâs em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

0
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24.22 - As decisões refe rentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimênto ou, ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Estado e ou Municípios.

24.23 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

24.24- Não cabe à Bolsa Licitações e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quânto à quitação financeira da negociação
realizada.

24.26 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às
11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no
Departamento de Licitaçôes, do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do
Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.27 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comuniceção do Pregoeiro em contrário.

24.28 - O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 149.131,00(Cento e quarenta e nove mil
e cento e trinte e um reais).

24.29 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Sânte Meria do Oeste - PR, 14 de outubro de 2022.

),t t/ /
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MITICIO VICEI{TE SÍROHER

PREGOEIRO

PORTARIA N.e 10u2022

24,25 ' O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.
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ANEXO I

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE
rÂMPADAS/ REATORES/ FOTOCELUTAS DA trUMtNAçÃO púBuCA NO MUNICÍP|O DE
SANTA MARIA DO OESTE PR".

Sendo que serão utilizados recursos federais, e ainda conforme exigências descritas no presente
EDITAT E TERMO DE REFERÊNCIA.

CONFORME S ; o38l2o2z

Observação: (Caso NecêssáÍio) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio
da pÍoposta finel ajustada, ao valoi obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de
desconto paÍa todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da
planilha do lote, a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na platafoÍma da BLI_ -
Bolsa de ticitações do Brasil.

w 12.002. 1 5.452 1 501.2069 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício

@rl/zezo 1 2.002.25.7 51 . 1 50 1 .207 0 3.3 90 39.00.00 Do Exercício
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação ns 038/2022)

1. DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA SERV|çOS
DE TROCA DE LÂMPADAS/ REATORES/ FOTOCETUTAS DA ILUMINAçÃO PÚBIICA NO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação se faz necessária devido a precariedade que se encontra â ilumineção
pública, sendo que um percentual significativo de pontos que estão sem ilumlnação, o que
está provocando transtornos à população tanto nos bairros quanto na sede do município,
ressaltamos que o município já possui licitação do material, faltando apenas a contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços, bem como a troca de lâmpadas,
reatores, fotocélulas da iluminação pública no município de Santa Maria do Oeste PR.

3. DA CLASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODATIDADE DE TICITAçÃO

3,1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de

1993, Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3,2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em particlparem do certame
licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer

necessidade específica a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços

ofertados, haia vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os produtos que constituem o Objeto deste Plane.iamento da Contratação enquadram-se no
conceito de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1p da Lei 10.520/02, sugerimos que

o certame licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menoÍ preço por lote, em

conformidade com a lei mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitâção ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse
público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalldade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A

escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis
entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

RUA JOSÉ DE FRANÇA pEREtRÁ, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONAF/ü (42) 36{41359
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4. DO CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por Lote,,.

5. DAS ESPECTFTCAçÕES E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

5'2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais
fornecedores, principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item,
optando-se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os
valores coletados no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitendo uma margem
aceitável sobre os valores contratâdos.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à
fornecedores.

5,4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultante do fornecimento.

5. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. o obieto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição
emitida pela secretaria Municipal de Administração) iunto à comissão de Recebimento de Bens,
Serviços e Obras do Município de Santa Maria do Oeste pR, no seguinte endereço, Rua José de
França Pereira, ns 10, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste pR, de 2ê à 6a feira, no horário

INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA

100.00 UN 221,33 22 133,00

SUBSTITUIÇÂO DE BRAÇO CURVO P/
TLUMTNAÇAO PUBLTCA 1 METRO

200,00 UN 46,345 9.269,00

SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA
ILUT,4I PUBLICA

1.500,00 UN 48,00 72.000,00

suEsTrTUrÇÃo DE LUMt IA PUBLICA
ERTA

200.00 UN 36,66 7.332,00

SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÂO
PUBLICA

300,00 UN 60,66

suBSTrTUrçÁO DE RELE FOTOELETRICO P/
COMANDO ILUMINAÇÃO EXTERNA

300,00 UN 67,33

TOTAL 149.131,00

do produtolse rviço ínáx

í 8.198,00

,oi 99po
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das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às lThoomin, juntamente com Nota Fiscal acompanhada
das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de
30(trinta) dias.

A descricão do Droduto na Nota Fiscal. deve rá obrisatoriamente. ser orecedida da descricão
constante na oro oosta de orecos.

6.2 Caso os serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciârá procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

6.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposte.

5.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especlficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.6 Caso sejam rejeitados os serviços entregues em desconformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de
até 03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.7 O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.8 Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem reelizadas no prazo estipulado, o
fornecedor estará su.jeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

7,1 O pagâmento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos serviços.

7.2 Na nota fiscal devêrão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da

FORNECEDORA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

J+'
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8.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odair.rose Ferrelra de Lima, cpF:
857.956.159-00.

8.2 A fiscalização de quê trata este item não exclui nem reduz a responsabiridade da coNTRATADA
inclusive pêrantê terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperÍeições
técnicas ou vícios redibítórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadá da
Administração ou de seus agêntes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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8.3 o representantê da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventuelmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os âpontâmentos à autoridade competente pare es
providências cabíveis.

9. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

9.1 Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidâs neste
Termo de Referência.

9.1.1 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

9.2.2 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA
da entrega dos serviços em conformidade com as caractêrísticas do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade de coNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

9.3 Obedecer às especificaçôes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9.4 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento dos serviços, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratedo.

9.6 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

9.7 Não transferir a outrem, no todo ou em partê, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.

J+&
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9.5 Cumprir todas as oÍiêntações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
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9.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

9.9 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

9,10 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório

9,11 Os casos excepcionais serão avallados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9,12 Operar como uma organização completa e independente.

9.13 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.14 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento pare transporte de
material, serão por conta da CONTRATADA, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

9,15 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a tercelros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9.16 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega
do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação

específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou
venham a lncldir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que

não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

9.17 comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar
prejuízos à Administração.

9,18 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar
a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente

licitação.

9.19 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civll, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

CNPJ: 95.684 544/0001-26
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10. DAS OBRTGAçÕ E5 DA CONTRATANTE

10.1 Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formelidades legeis;

10.2 Fornecer à CoNTRATADA todos os esclareclmentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.

10'3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

10'4 Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuí2o da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constentes nêste Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese
de desconformidade com as características pretendidas.

10.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quanclo
comprovada a entrega totel, fiel e correta do objeto contratado, ou dê parte de entrega e que se
referirem.

10.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela coNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

10.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.

10.11 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas
pela CONTRATADA.

10,12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelâ CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

latt

10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência, edital e proposta,
para fins de aceitação e receblmento definitivo.
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10.13 Comunicar, por escrito, à

da sua desconformidade com as

CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontendo as razões
especificações contidas neste Termo de Referêncla, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

10.14 Proporcionar todas as facilidades para que as coNTRATADAS possam cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

11. DA DOrAçÃO ORçAMENTÁR|A

11.1. os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por
conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Do ãercício

12. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 8.665, de 1993 e da Lei ne 10.520, de
2002, a CONTRATADA que:

12.1,1 Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimênto des
normas e legislações pertinentes à execução do contrato, o município dê Santa Maria do Oestê,
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no

art.87 da Lei 8.666/93.

12.1.2 O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal.

12,2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civll e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos

significetivos para a CONTRATANTE;

12.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, âté o limite de 20 (vinte) dias;

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato,

no caso de inexecução total do obreto;

2022 lzsoo 12.002.1 5.452. 1 501.2069 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2022 lZSzo 12 .OO2 .25 .7 51 .1 501 .207 0 507 3.3.90.39.00.00

ExercÍci
oda
despes
a

Contâ
da
despes
a

Funcional prog ra mática Fontô
de
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Natureza da
despesa

l",.,*

da íonte
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12.2.4 Em caso de inexecuçã o parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcionel à obrlgação inadimplida;

12.2.5 suspênsão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

12.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.2,7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidadês do art.87, e tV da Lei ne 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que:

12,3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente â Lei ns 9.784, de 1999.

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por partê da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como

o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalldade.

12,5 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabillzação do licitante por

eventuais perdas ou danos causados ao Municíplo.

12.7 As sanções administrativas pÍevistas neste item 12.6 serão aplicadas sem prejuÍzo das

cominações impostas pela Lei n'8.566/93 e suas alterações.

13. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. O licitante/coNTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licltação, de contratação e de execução do objeto

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando â frustrar os objetivos da licitação;
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contratual, cabendo-lh
possa caracterizar frau

es a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que
de ou corrupção, em especial, dentre outras:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçãá do
contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) prátlca colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços
êm níveis ertificiais e não competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretemente, às pessoes ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afeter a execução
do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das prá$cas
acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção
para apuração de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste, 14 de setembro de 2022

J?P



ANEXO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Ng DOI/2022

MODETO DE PROPOSTA COMERC|At FtNAt (licitante vencedor)
Apresêntamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente ricitação pregão, na
Forma Eletrônica ne m/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo idital e
seus anexos.
IDENNFICAçÃO DO CONCORRENTE
NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:
PREçO (READEQUADO AO IÁNCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÕEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo , a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.
TOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
Obs.: No preço cotedo já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, texas e
encargos sociais, obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesàs
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAI.

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.

TOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS: A |NTERPOS|çÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VAUDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

)aí
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ANEXO IV
DECIÁRAçÕES UNIFICADAS

CNPJ/MF FONE/FAX: (oxx..........)

direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatórioDeclaramos para os fins de
instaurado pela Prefeitura do
a) Não fomos declarados inid
suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos teÍmos do § 5e do artigo 27 da Lei np 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontÍa-se em situação regular peÍante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXllldo artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contrataÍ com o Município de Santâ MaÍia do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, s
3s da Lei ns 8.656/93 e PRUULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2005. StM ( ) NÃO ( ).

de 2022.

Assinaturã e ldentiricação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:

Município de Santa Maria do Oeste - pR, que:
ôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
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ANEXO V
DEctÁRAçÃo coNTENDo tNFoRMAçÕrs eana rrns DE AsstNATURA Do

CONTRATO
1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresaria l

Rua nQ

Bairro CEP

Cidade Estado
CNPJ n9

Data de Nascimento Estado civil
Escolaridade RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua n9

Estado

Fax Celular
Local edate: / I /2022

E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável legal e da Empresa

Conta Corrente ne _ Agência _ Banco _
lnscriçãoEstadualn9-lnscriçãoMunicipal/lSS(alvará)n9-
Telefone 

- 

Fax 

-

Contador da empresa _ Telefone _
2 . DO REPRESENTANTE TEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
F,,".ã^

Bairro _ Complemento _ Cidâde

cEP 

- 

Telefone 

--
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MuNtcÍplo DE SANTA MARIA Do oEsrE - pR
e a empresa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA
Do oEsrE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua HüxX ng
xxx, inscrito no CNPJ/MF sob ne xxxx, neste ato devidamente representado pelo prefeito
Municipal, sÍ. nü)ü, residente e domiciliado nesta cidade, portador da ctlRc ne xxxx ssp/pR, e
inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e .............
CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua _ ne

, Bairro . CEP: na cidade de , Estado , inscrito no
CNPJ/MF sob ne , neste ato representada pelo sr, 

- 

residente e domiciliado a rua
_J na Cidade de , Estado do , portador da CI/RG ne _ e do CpF/MF ne

CúUsUtA I - oBJEÍo
"CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE LÂMPAOAS/
REATORES/ FOTOCETULAS DA ITUMINAçÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR", coníorme exigências descritas no presente EDTTAL e TERMO DE REFERÊNCIA,

|TEM CÓDrco DEScRtçÃo QTDE uNtD. MARCA
VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúusurA il - FUNDAMENTAçÂo rEGAr
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de 17lO7l2OO2 el.lri nc
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão EletÍônico n,uX:/ü/2OZZ, aplicando-se ainda,
os princípios inêrentes aos contratos administrativos.

cúusurA ilr - vAroR
O valor aprovado pera o objeto é de RS

contratual.
), denominado valor

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintês dotações orçamentárias:

Dota S

Conforme a seguir:

da de da lGrupo oa
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cúUsUIÁ IV - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscã|, deverão constar informaçôes correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágraío Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituÍde
pela Portaria Np XXX, de XX de janeiro de XXXX.
ParágraÍo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estivêr sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de santa
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2oog.
Parágrafo Quarto
caso â CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
secÍetaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de bolêto ou título pela mesma.

cúUSUTA vI - coNDIçÕEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; 8S.230-OOO, Centro, Santa Marla do
oeste/PR, de 2ê à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h3omin às uhoomin.

PaÍágraío PrimeiÍo
Os produtos de§critos no item anteÍior devêrão estarem total acoÍdo com as exigências do AI{EXO
ll do TeÍmo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do materlal entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máxlmo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
PerágraÍo TeÍceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Querto
Caso os produtos não seiam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
inicierá procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,

J8?,

da despesa desp€se recurso despesa
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excetuado
CONTRATA

os cesos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo
NTE.

ParágraÍo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na propost;.
ParágÍafo Sexto
os produtos poderão ser rêjeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificação da coNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

Pará8Íafo Oitavo
os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do meterial e consequente
aceitâção mediânte assinatura e apresêntação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anteÍior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágraÍo Décimo Primeiro
Se â entrega e/ou a substituição dos produtos não Íorem realizadas no prazo estipulado, â
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edítal e no contato.
PaÍá8Íafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágÍafo Décimo Quarto
O prâzo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUIÁ vII . OBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
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b) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmênte às
características do edital, haia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

c) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caÍacterísticas do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isêntam a CoNTRATADA da
entrega do serviço em conformidade com as caractêrísticas do edital, nem são motivos pera
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da coNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
d) Obedecer às especlficações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constântês da proposta apresentada.
e! Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornêcimento dos sêrviços,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
í) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
g) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente
produto.
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

i) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.
k) Manter, durante toda a execução do Contrãto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualiflcação exigidas em lnstrumento Convocatório.
l) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
m) Operar como umâ organização completa e independente.
n) Sujeitarse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para trãnsporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o trensporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

o) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiâis ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrêncla de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
p| Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
obieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230{OO. FONSF/ü (12) 364+1359
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q) Comunlcar ao fiscal do Contrato toda e qualquer sltuação anômala que possam causar prejuízos
à Administração.
r) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
sltuação anômala no decorrer da aquisição do objeto da prêsente licitação.
s) Menter sigilo, sob pena de responsabilidade civtl, penal e administretiva, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros dê que tomaÍ conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

cúusurÁ vilt - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclârecimentos, e demais informações que esta venhe e
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de ReÍerência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o ne hlpótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrêga a quê se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com âs especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins dê aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devldamente justificados e aceitos pela coNTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seia substltuído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pêla CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prêpostos

ou subordinados.

m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não rêcebimento do objeto, apontando as razôes de

sua desconformidade com as especificações contidas nêste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.
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n) Proporcionar todas as facilidad
dentro das normas e condiçôes de

es para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
ste Edital.

CúUsUIÂ Ix - REsPoNsABILIDADE sot|DÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima cpF nr
857.956.159-00 - Assistente em Administração t.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadá da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei N9 g.665, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente pâra as
providências câbíveis.

cúusur.A x - sANçÕEs ADMlNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,
einda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no ert.87 de
Lei Ne 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, sê

recusar injustificadamentê a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficerá su,eita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significâtivos

para e CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o llmite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrlgação inadimplida;

el suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidãde

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

)s6
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0 lmpedimento de licitar e contratar com
g) Declaração de inidoneidade para licitar
perdurarem os motivos determinantes da
a própria autoridade que aplicou a pena
ressarcir a CONTRATANTE pelos pre.juÍzos

a Administração Municipal;
ou contratar com a Administreção pública, enquanto
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
lidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penelidades do art. 87, e tV da Lei Ns 8.566, de 1993, a CoNTRATADA que:
a)Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraudê fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visendo a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo edmrnistrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observândo-se o pÍocedimento
previsto na Lel Np 8.665, de 1993, e subsidiariemente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do Infrator, o caráter educafivo da pena, a reincidência de transgressões por parte da coNTRATADA,
levando em consíderação todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administreção, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventueis
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUIÁ xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÍo
Os licitantes devem obsêrvar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontrateção, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corupta": oferecer, dar, receber ou sollcitar, direta ou indiretamente, qualquêr

ventagem com o objetlvo de Influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contÍato;
b) "prátlca íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificials e não competitivos;
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d) "pÍática coêrcitiva,,: causar da
ou sua propriedade, visando infl
execução do contrato.

no ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamentê, às pessoas
uenciaÍ sua participação em um processo Íicitatório ou afetar a

cúusutA xI - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrêntes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmem o presente contrato em 03 (três) vias de iSual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

OSCAR DELGADO

PREFEITO OO M UNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Santa Maria do Oeste pR, _ de _ de 2022.

CONTRATADA

e) "prática obstrutava": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declarações farsas aos representantes do organismo financeiro multiraterar, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos;uia intenção
seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muhilaterai pro.or",
inspeção.
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 069/2022
Processo AdministÍalivo No 1 4312022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:031'1012022 16.16:24

LOTE í
Itêm: I Quant.: '100 Unidade: UNIDADE

DESCTiÉO: INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO DE ILUÀ/INAÇÃO PÚBLICA

Val. ReÍ.: 221.33

,.-,Autor
PARTICIPANÍE 063

PARTICIPANTE 04O

Marca/Modelo
PRÓPRIA / PRÓPRIO

PROPRIA

Item: 2 Quant.: 200 Unidade: UNIDADE

DESCT|ÉO: SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO CURVO P/ ILUMINAÇAO PUBLICA 1 METRO

Val. Ref.: 46.345

Autor
PARTICIPANTÊ 063

PARTICIPANTE O4O

Marca/Modelo
PRÓPRtA / PRÔPRIO

PROPRIA

Valor
46.34

46,00

Itêm: 3 Quant.: 1.500 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Val. Ref.: 48,00

Autor
PARÍICIPANÍE 063

PARTICIPANTE 04O

Marca/Modêlo
PRÓPRIA / PRÓPRIO

PROPRIA

Valor
48,00

48,00

Item:4 Quant.: 200 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO' SUBSTITUIÇÃO DE LUI\,4INÁRIA PUBLICA ABERTA

Vâ|. ReÍ.: 36.66

Marca/Modelo
PROPRIA / PRÓPRIO

PRÔPRIA

ValoÍ
36,66

36,00

Item: 5 Quant.: 300 Unidade: UNIDADE

DESCT|ÇãO: SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Val. Ref.: 60,66

Autor
PARTICIPANTE 063

PARTICIPANTE O4O

Mârcâ/Modêlo
PRóPRtA / PRóPRto

PROPRIA

Valor
60,66

60,00

Item:6 Quant.: 300 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: SUBSTITUIÇÃO DE RELE FOÍOELETRICO P/ COMANDO ILUMINAÇÂO EXTERNA

Val. Ref.: 67,33

Marca/Modelo
PRÓPRIA / PRÓPRIO

PROPRIA

Valor
67,33

67,00

0

AutoÍ
PARÍICIPANÍE 063

PARTICIPANTE 04O

1de2
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Valor
221,33

221,00

AutoÍ
PARTICIPANTE 063

PARÍICIPANTE 04O
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PROPOSTAS DO PROGESSO

LOTE 1

Item:1 Quant.: 100 Unidadê: UNIDADE

DESCTiçãO: INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Val. Ref.: 221,33

\r"utor
SCUIRA & GARDIN LTDA

JOCIANO MAIER SOM E LUZ

Marca/Modelo
PRÓPRIA / PRÓPRIO

PROPRIA

Valor
221,33

221.00

Item: 2 Quant.: 200 Unidade: UNIDADE

Descrição: suBsTlTurÇÃo DE BRAÇO CURVO P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA 1 METRO

Val. Ref.: 46,345

Autor
SCUIRA & GARDIN LTOÀ

JÔCIANO MAIER SOM E LUZ

Marca/Modelo
PRÔPRIA / PRÓPRIO

PROPRIA

Valor
46,34

46,00

Item: 3 Quant.: 1.500 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Val. Ref.: 48,00

Autor
SCUIRA & GARDIN LTDA

JOCIANO MAIER SOM E LUZ

Valor
48,00

48,00

Item:.1 Quant.: 200 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA

Val. ReÍ.: 36,66

tor Marca/Modelo
PRÓPRIA / PRÓPRIO

PROPRIA

Valor
36,66

36.00

SCUIRA & GARDIN LTDA

JOCIANO MAIER SOM E LUZ

Item:5 Quant.: 300 Unidade: UNIDADE

DESCTiÉO: SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Val. Ref.: 60,66

Autor
SCUIRA & GAROIN LTDA

JOCIANO MAIER SOM E LUZ

Marca/Modelo
PRôPRrA / PRóPRro

PROPRIA

Valor
60,66

60,00

Item:6 Ouant.: 300 Unidade: UNIDADE

Descriso: suBSTlTUlÇÃo DE RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO ILUMINAÇÃO EXTERNA

Val. ReÍ.: 67,33

Marca/Modelo
PRÓPRIA / PRÓPRIO

PROPRIA

Valor
67,33

67.00

1de3 /

Autor
SCUIRA & GARDIN LTDA

JOCIANO MAIER SOM E LUZ

/)r

PREGÃO ELETRÔNICO N" 069/2022
Processo Administrativo N''14312022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçáo. 0311012022 16:16:24

Marca/Modelo
PRÔPRIA / PRÓPRIO

PROPRIA
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SCUIRA & GARDIN LTOA
Horário: 18/10/2022 10:53 Oocumênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contr-ato Social)

Enderêço: httpJ/lancêeletronico.blob.corc.windows.nevparticipantdocumênts/338167Íb59844bb1adís723f1Í410dea.pdf

Horárlo: 18/10i2022 10:53 Documenlo: Cadastío de CNPJ

Endêreço: http:/,4ancsolêtronico.blob.core-wandows.net/perticipânldocuments/15875cd423934741M255baffsbfe7'l8.pdf

Ho.ánot 181101202210:53 Documênto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endorêço: http://lanceêlêtronico. blob.core.windows.noúpa rticipantdo cúínenlsl l ae1 d223a7 2e4871 a6ebÍ122eí63dÍb2. pdÍ

Horárlot 18h01202210:53 Oocumento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federâis

Endêrêço: httpr/lanceeletronico.blob.core.úndows.neüparticipantdocuments/f96db62cf2d4468cgf3ebM58dbtuo79.pdí

Horário: 18/'10/2022 10:53 Documênto: C€rtidão dê rêgulâridade de débito com a Fazenda Estadual

\rndêrêçoi httpr/lancêeletronico.blob-core.windows.neuoêrticipentdocuments/f5ê886í55dbrr4fc28f1f26693d756b0ê.pdf

Horário: '18/10/2022 í0:53 Docúmênlo: Cêrlidão de regularidadê de débito com a Fazenda Muíicipal

Endêrêço: hnp://lâncêeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumontdl e24ãcdfeÍâ34d'188adb54daê905câ40.pdf

Horátio'. 181101202210153 Oocumênto: Certidáo de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de SeNiço (FGTS)

Endêreço: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c3dc6efa03774e6090235055561S2d8.pdf

Hotátiot 181101202210:53 Documênto: Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas (CNDÍ)

Enderêço: hnp:/,4anceelelronico.blob.core.windows.net/paÍticipántdocuments/6294f831e1364259985c4a6e7d6875c.pdf

Horárlo: 18h0/2022 10:53 Documenlo: Cenidão NegatNa de Falência ou Concordâlâ

End€r.çô: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neupãrticipantdocuments/e4171ê832e844294e78d2bc!ce41df87

Horáf.,ot 181101202210:53 Documênto: CeÍtidão Simplmcâda da Junte Cômerciâl

Endêrêço: http://lanceêlelronico.blob.core.windows.neupêrticipantdocuments/4de42c6da67941àdbae7a4442677dbce.pdÍ

HoÉrio: 18/10/2022 10:53 Documenlo: Comprovaçâo de enquadramento em ME/EPP

Énd.rêço: httpJ/1ancleletronico.blob.core.windows.nêt/pâíticipânldocuments/câ1 '1624f377b4761ai/a96379e678157.pdí

HoÍáÍio: 18/10/2022 10153 Oocumênto: DeclaraÉo de cumpdmento dos Íequisitos de HâbilitaÉo

Endêrêço: http://lancêeletronico.blob.c.re.windows.not/páílicipanldocuments/24046ê7ec2684233be5ê62ed7ad39c96.pdÍ

HoÉrio: 18/10/2022 10:53 Oo.umênlo: DeclaÉçâo de enquadiámenlo no regimê de tributação dê ME/EPP

. nd.r.ço: httpJ/lanceelêtronico.blob.core.windo.,/s.neupaílicipantdocuments/18êf5516dd1f484BOabec3í8f8638â4 pdf

vHorário: 
1811012022 10 53 oocumênto: Declaração de ldoneiciade

Endêrêço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neuparticipânldocumentíd0dcêb73bí0438dbogebc13b2scbea2.pdÍ

Horário: 18/10/2022 10153 Oocumento: Oeclaraçáo de inêxisténcia de fatos impeditivos ou súpeNenientes

Endêroço: httpt//lanceelêtronico.blob.corê.windows.neípârticipantdocuments/a355b851075a4663b21ccsofd26d7bc6.pdf

HoÉÍiô: 18/10/2022 10:53 Documento: DeclaraÉo de ineristência de parentes

Éndêrêço: http://lanc€elelronico.blob.core.windows.neupaíticipântdocumentd04041b837d324c3991 12d?abf45b195 pd'

Horário: 18/'10/2022 10:53 Documênto: DedaraÉo de não utilizaÉo de íhâo de obÍâ infantil

EndeÍ€ço: httpJ/lanceeletronico.blob.côrê.windows.nêt/padicipantdocuments/288ê6553c9694b7c86894261b36eed57.pdÍ

Horáíio: 18i10i2022 10 53 Documênlo: DeclâraÉo dê rêsponsêbilidade

Endêreço: http://lanceeletronicô.blob.core.úndows.neuparticipantdocumênts/saeâ2fdefe4048719eb61a5a4a92c90c pdÍ

HoráÍio: 18/10/2022 10153 Oocumenlo: PÍoposta em papeltimbrado' âssinada e com CNPJ

Endor€ço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.net/participêntdocuments/fe21b79c8a8d4a'1fâ09f9ba0ec43c305 
pdf

2de3
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JOCIANO IIAIER SOiI E LUZ
Horário: 19/10/2022 08:07 Documênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

End.rôço: http://lanc€elekonico.blob.core.windows.nevpaÍlicipanldocumentíaÍ3688Íf0ícá4eegad 1ebb1e8b84ad69.pdf

HoÉrlo: 19/10/2022 08:07 Oocumênto: CadastÍo d6 CNPJ

EndoÍêço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipântdocuments/8de8f26ã6ee41cda1a'!e4âd093c36fc.pdf

Horárlo: 19/10/2022 08:07 Documênto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

End.reçoi httpJ/lanceelotronicô.blob.co.e.windows.neuparticipantdocumênts/do09gadb76734efa8dí666622bc59619.pdí

Ho.átiot 1911012022 08.07 Documênto: C€rtidão coniunta de dóbitos relativos â Tributos Federais

Endêrêço: http:/,4anceelelronico.blob.core.windovrs.net/paftcipanldocuments/423c2c24c65e4d3b97c3de1d90b481c3.pdí

Horário: 19/10/2022 08:07 Documonto: CeÍtidáo de rêgularidade de débito com a Fazenda Estadual

End..!ço: hnpr//lâhceeletronico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments/bdd2âcc03dl04d76Mb1Í2c752ad304c.pdf

otátiot 1911012022 0807 Documcnto: Certidão de regularidadê de débito com â Fazenda Municipal

Endorêço: hnpr/lanc€elôtronico.blob.core.windows.nevpaÍticipantdocuments/2gdd448684í84dd6474bí 2051c.Jebc1.pdf

Horà1o].19/lOl2O22 OA.07 Documênto; CeÍtidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço (FGTS)

Endêrêço: httpl//lanceeletronico.blob.core.windows.neupêrticipantdocuments/33e5c98d04f8414282137acdca34b92b.pdÍ

Ho.á.io: 't9/10/2022 08107 Oocumcílo: Certidão Negativa de Débitos Írabalhisla§ (CNDÍ)

Endsreço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nêúparticipântdocuments/324bdcêf4ead43edb4oaceia946d20e3.pdf

Horárlo: 19/10/2022 08:07 Documênto: Certidão Negâtava de Falênciâ ou Concordata

Endereço: httpJ/lâncêeletronico.blob.core.windows.neuparticipaítdocuments/cdtufe828ao4450Íb29fa4c672e02dd3.pdí

Hotátlot 19hOl2O22 O8tO7 Documênto: Certidão Simpliícâda da Junla Comercial

EndaÍêço: httpr/lanceeletronico.blob.core.window§.neupaÍticipantdocumentdb3Scâgf1e71410da7280b4694479eb0.pdí

Horárlo: 19/10/2022 08107 Docum€nlo: ComprovaÇâo de enquadramento em ME/EPP

Endrr.ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevpadicipanldocuments/34052028b08â4b43â90724299e0606fd.pdÍ

Horá ot 1gl1c,l2122 08.07 Documênto: DeclaraÉo do cumprimento dos requisitos de Habilitação

End6reço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupaíicipantdocuments/22b1d18ccbf04dbobeb195227a7ccã62.pdf

HoráÍlo; 1gt1\t2\22 0807 Oocumênto: DeclaraÉo de enquâdrâmenlo no reglme de tributaçáo de ME/EPP

EndoÍeço: http://lancêêletronico.blob.coÍe.windows.nêíparticipántdocuments/6856803583ê54803886c6e.18855606c.docx

'otâriot 1911012022 08t07 Documonto: DeclaÍaÉo de ldoneidade

-Endêreço: httpr/tanceeletronico.blob.core.windows.net/padicipantdocuments/d74d0ddíe384íe1bageo10f2112ad75.pdf

Horário: 19/'10/2022 08:07 Documento: DeclaÍação de inexistência de fatos impeditivos ou supeNenientes

Enderoço: http://lanc€eletronico.blob.côrê.windows.neípartiôipantdocumentíc62c6Md874f47909câ0958Í8ce849e3.pdí

Horário: 19/10/2022 08:07 oocumonto: DedêraÉo de inexistência de paÍentês

Endcreço: http://lânceeletronico.blob.corê.wndows.neupaíticipantdocumenlJí4b51í31baoe4a43b3ee99c5479bbe35.pdf

HoráÍlo: 19/10/2022 O8iO7 Documenlo: DeclaraÉo de não utilização de mão de obra iníêntil

Endereço: httpJ/lanc€eletronim.blob.core.windows.hevparticipahtdocumênts/s21 1fssbcdM4c67acíc6f899e8e3340.pdf

Ho.áriot 1911012022 0807 Documonto: DeclaraÉo de responsabilidade

Endêreço: http://lanceelêtronico.blob.côre.windows.neupâÉicipantdocumentrb6tu94cEa6bl4e0l baacÍ1 148894b6ec. pdf

HoÉÍlo: '19/10/2022 08:07 Documonto: Proposta em papel timbrado, assinada e mm CNPJ

Endêreço: httpJ/tânceeletronico.blob.core.window§.neupadicipanldocuments/612oftIebd996449dgbe3bd48afa6f272.pdf

0
3de3

I

AROUIVOS ANEXADOS À ITENS

/)



J9tl

MUNICIPIO DE SANTA T'IARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 069/2022
Processo Administrativo N' 1 4312022

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o. 0311012022 16:16:24

130.200.00

19/10/2022 09:,í6:59 JOCIANO MA,ER SOM E LUZ

vALtDo í20,000.00

1911012022 09117.11 SCUIRA & GARDIN LÍDA

VALIDO

1911012022 09t17133 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO 115,500.00

LOTEí-LOTE1
19/10n0x2 09|11|52 SCUIRA & GARDIN LTDA

VALIDO 114.900.00

l9/10/2022 09:31:07 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO
í9/10/2022 09:4E:1it JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO
'!,|E.600.00 110.200.00

th012022 09131.07 SCUIRA & GARDIN LTDA

\<Át-too
19/tO/2022 O9:,íE:29 SCUIRA & GARDIN LTDA

VALIDO149.'t30.00 10s.900.00

19/10/2022 09:38:12 SCUIRA & GARDIN LTDA

vÁLtDo
19/10/2022 09:,+8:51 JOCIANO MAIER SOM E LUz

VÁLtDO148,000.00 104,000.00

19/í0i2022 09:3E:39 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VALIDO
l9/10/2022 09:,í9:00 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO1/r7,300.00 103,900.00

í9/10/2022 09:39:,a'l SCUIRA & GARDIN LTDA

vÁLrDo
$h0n02:209119:.17 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VALIDo147,000.00 10't,200.00

't9/í0/2022 09:i|{):56 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO
19/10/2022 09:,í9:36 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO146.200.00 í 01,100.00

l9/í012022 09:4í:39 SCUIRA& GARDIN LTDA

VÁLIDO

19/í02022 09:50:0'l JOCIANO MAIÉR SOM E LUz

vÁLtDo146,000.00 100,800.00

t9/1012022 09:,12:0E JOCIANO MAIER SOM E LUz

vÁLlDo
l9/t0/2022 09:50:t5 SCUIRA & GARDIN LTDA

VALIDO145,300.00

19/10/2022 09:42:3E SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIOO

í9/10/2022 09:50:38 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLtDo145,000.00 100,000.00

19/í0/2022 09:,12:57 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

\/ÁLtDo
19/í02022 09;50:5,í SCUIRA & GAROIN LTDA

VÁUDo143,200.00 99,S00.00

v9/10/2022 09:iB:32 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO

í9/í012022 o9:5í:16 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

1,í3,100.00 utr1;96 s7,200.00

19/10/2022 09:,(}:5il JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO

19/lOn022 09:51:ilo SCUIRA & GARDIN LTDA

VALIDO138,200.00 97,100.00

1gl11nc'22 O9t4t15 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO 13E,'100.00
í9/í0Í2022 m:52:oí JoclANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO 9,1.300.00

íg/1012022 09:1,1:35 JOCIANO MAIÉR SOM E LUZ

VÁLIDO 135,100.00
'19/10/2022 09:52:í9 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDo 94.200.00

í9I'l0/2022 Og:ils:O? SCUIRÂ & GARDIN LTDA

VÁLIDO

1gt11l2,22 Ogi52t25 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

'13E,0$.00 y1a'66 92,800.00

135,050.00
l9/íOnO22 09:52:,16 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO 92,700.00

í9/l0/2022 o9:,f5:56 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIOO

19/10/2022 09:52:57 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VALIDO132,800.00 91.300.00

19h0,2022 Ogi,í6:18 SCUIRÂ & GARDIN LÍDA

VÁLIDO

1S/lOnO22 09:53:16 SCUIRA & GARDIN LTDA

132,700.00 y41196 91.200.00

t9/í0/2022 09:,16:32 SCUIRA & GARDIN LTDA

VALIOO

19/10/2022 09:53:24 JOCIANO MAIER SOM É LUZ

VÁLIDO t
Gerado em: 1 I l'l Ol 2022 1 I :35t57

'129,700.00

,d1

í911012022 09:il6:36 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VAUOO

íí9.900.00

100,700.00

t9/10/2022 09:45:32 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO

90,100.00

1de2
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1911012022 09t51t01 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIOO 90.000.00

í9/10/2022 09:54:20 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDo 89,200.00

19/í012022 00:í:,(} SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO 89,100.00

19110n022 Ogi51i19 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO 85,100.00

í9/10/2022 09:55:09 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO 8,1,'100.00

í9/í0/2022 09:55:s0 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO 83,200.00

h0/2022 09:56:06 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÀLIDO 83,100.00

191'1012022 05.56t27 JOCIANO I\TAIER SOM E LUZ

VÁLIDO 82.200.00

19/10/2022 09:56:51 SCUIRA & GARDIN LTDA

VALIDO 82,í00.00

í9/í0/2022 09:57:08 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO 81,900.00

1911012022 09t5ft21 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÂLIDO 81,800.00

1E11012022 09,57111 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO 8í,400.00

8í,000.00

í9/10/2022 09:58:00 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO E0,300.00

19/10/2022 09:56:14 SCUIRA & GARDIN LTDA

DO

9/10/2022 09:58:26 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO

79.900.00

78,700.00

19/í0/2022 09:59:0il SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO 78,000.00

19laol2o22 09159122 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

VÁLIDO 75,100.00

í 9/t 0/2022 09:59:55 SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO 75,000.00

19/10/2022 l0:00:20 JOCIANO MAIER SOM E LUz

VÁLIDO 73,200.00

/
Gerado em: 1911012022 11:35:57 2de2

19t1o12o22 09t57 t'o SCUIRA & GARDIN LTDA

VÁLIDO

r/h
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA. PArtE 1 dE 1

PREGÃO ELETRÔNICO N' 069/2022
Processo Administrâtivo Nô 1 4312022

Tipo: AQUISIÇÃo
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Dâtâ dê PublicaÇã o: 0311012022 16:16.24

MOVIMENTOS DO PROCESSO

O6t1ol2o22 22i'17t57 REQUERIMENTO OE IMPUGNAçAO

Anexo.

GUTLHERME SCUIRA ME (24.004.543/0001 -45)

10110120221í:30:24 MENSAGEM PREGOEIRO

^a uivo EDITAL SERVIÇOS DE ILUMIN foi removido pelo condutoÍ do rocesso

- .l'1012022 í3:24:45 RESPOSTA DE IMPUGNAÇ PREGOEIRO

RETIFICADO CONFORME AS DISPOSIAPÓS ANÁLISE DO SETOR JURIDICO O EDITAL FOI ÔES FINAIS
GUTLHERME SCUIRA ME (24.004.543/000145)1 1 t 10l2o22 o8'.24i52 REQU ERIMENTO DE IMPUGNAç

lmpedimento dâ ampla concorrência.
unUzuz 1t:oo:st PRoCESSo EM RETIFICAÇÃo SISTEMA

l\ilotivo: lnconsistências nas inÍo sdo CESSO

1411012022 í4:04:04 RESPOSTA DE IMPUG PREGOEIRO

Após análise e orientaçao do seloÍ Jurídico retificamos o Edital com as devidas correçóes
17 11012022 13t06t07 CADASTRO DE PROPOSTA JOCIANO I\,4AIER SOI\,4 E LUZ

1711012022 1g:OOt39 CADASTRO DE PROPOSTA SCUIRA & GARDIN LTDA

1811012022 10:53:15 ALTERAÇÁO DE PROPOSÍA SCUIRA & GARDIN LTDA

'1911u2022 O8tO7 i25 ALTERAçÃO DE PROPOSTA JOCIANO MAIER SOM E LUZ

19/í0/202209:31:39 MENSAGEM PREGOEIRO

BOM DIA A TODOS
191101202209i32i'17 MENSAGEM PREGOEI RO

OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESA LICIIAÇÃO
'19/10/202209:32:56 MENSAGEM PREGOEIRO

DESEJO A TODO UM OTIMO CERTAME . LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES DE ACORDO AS ESPECIFICAÇOES DO

ÉDITAL.

Item: 1 Unidade: UNIDADE

Descrição: TNSTALAÇÃO OE PONTO NOVO DE lLUl\,4lNAÇÃO PÚBLICA

ouantidade: 100 Valor Unit.: 109,90

Marca: PROPRIA Modelo

Valor Íotal: 10.990.00

Item: 2 Unidade: UNIDADE

DescriÉo: SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇo cURVO P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA 1 METRO

Quantidade: 200 Valor Unit.: 22,60

Marca: PROPRIA Modelo

Valor Total: 4.520.00

Item: 3 Unidade: UNIDADE

DESCTiÉO: SUBSTITUTÇÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 23,60

Marca: PROPRIA Modelo

Velor Total: 35.400.00

Item: 4 Unidade: UNIDADE

DCSCTIçãO: SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA

Ouantidade: 200 Valor Unit.: 17,70

Marca: PROPRIA l\,,lodelo

Valor Total: 3.540.00

Gerado em: 191 1012022 10:02:20

ModeloItem: 5 Unidade: UNIDADÊ

DescTiÉo: SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Quantidade: 300 Valor unit.: 29,50

i,tarca: PROPRIA

Valor Total: 8.850,00

'1 de4
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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llem: 6 Unidade: UNIDADE Marcá: PROPRIA Modelo

DescTiÉo: SUBSTITUIÇÃO DE RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO ILUMINAÇÃO EXTERNA

Quantidade: 300 Valor Unit.:33,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 9.900,00

Razão Social Num Documenlo OÍerta lnicial Oferta Final ME

1 JOCIANO MAIER SOM E LUZ

2 SCUIRA & GARDIN LTDA

040 27.155.567/0001-S3

oos nol3a.s2t loool -sl

DESCLASSIFICADOS

73.200,00

75.000,00

Sim

Sim

14!!00,0q
149.130,00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento ofêrta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

03 I 1012022'l 6116:21 PU BLICADO

04/í0/2022 08:00:00 RECEPÇÂO DE PROPOSTAS

'19/10/2022 09:00:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

19/í0/2022 09:31:07 DISPUTA

í9/í0/2022 09:31:07 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUz (PARTICIPANTE 040) 148.600,00

191'1012022 09131tO7 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063)

í9/101202209:36:57 MENSAGEM PREGOEIRO

VAMOS MELHORAR A OFERTA

1911012022 09138:12 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 148.000,00

19/í0/2022 09:38:39 LANCE JOCIANO MAIER SOI\.1 E LUZ (PARTICIPANTE 040) 147.300,00

í9/í0/2022 09:39:4í LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARÍICIPANTE 063) 147.000,00

1911012022 09:39:41 PRORROGAçÃO AUÍOMÁTICA

í9/10/2022 09:40:56 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARÍICIPANTE 040) 146.200,00

'19/í0/2022 09:41:39 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 146.000,00

'911012022 Ogi42i01 LANCE JOCIANO MAIER SOi.4 E LUZ (PARTICIPANTE 040) 145.300,00

\9t1ol2o2z 0s;42:38 LANCE sculRA & GARDIN LToA (PARTICIPANTE 063) 't45.000,00

1gl1 t2L22 09142:57 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARIICIPANTE 040) 143.200,00

1st1Dt2o22 09:43132 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 143.100,00

1911012022 O9:43.il LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 138.200,00

1911012022 09i44i15 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 138.100,00

í9/10/2022 09:44:35 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE O4O) 135.100,00

í 9/10/2022 09:45:07 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 138.050,00

'1911012022 09115t32 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTÉ 063) 135.050,00

19/1012022 09:45:56 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARÍiCIPANTE 040) 132.800,00

í9/í0/2022 09:46:í8 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 132.700,00

í9/'t 0/2022 09:46:32 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 129.700,00

í9/10/2022 09:46:36 LANCE JOCIANO À,llAIER SOL,l E LUZ (PARTICIPANTE 040) 't 30.200,00

19/í0/2022 09:46:59 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTI CIPANTE O4O) 120.000,00

'19/í0/2022 09:47:14 LANCE scutnl a cnRotH LTDA (PARTICIPANTE 063) 1't9.900,00

í9/í0/2022 09:47:33 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 1't s.500,00

LANCE

2de4

1911012022 09:.47152

T

SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTIC IPANÍE 063)

ín

4

149.130,00

11,1.900,00

Gerado em: 1 91 1 O 12022 1 0102'2O
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1911012022 09118:11 LANCE JOCIANOMAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) í í 0.200,00

1911O12022 O9:48:29 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) í09.900,00

í9/10/2022 09:48:5í LANCE JOCIANO N,4AlER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 104.000,00

l9ií012022 09:49:00 LANCE SCUIRA& GARDIN LTOA (PARTICIPANTE 063) í03.900,00

1911012022 09:49117 LANCE JOCIANO MAIER SOl, E LUZ (PARTICIPANTE 040) í01.200,00

í9/í0/2022 09:49:36 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 10't.í00,00

'19/í0/2022 09:50:01 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) '100.800,00

í9/í0/2022 09:50:15 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 100.700,00

'19/í0/2022 09:50:38 LANCE JOCIANOMAIERSOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 't00.000,00

1911012022 09i50:U LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 99.900,00

1911012022 osi51.16 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040)

'l1Ol2O22 O9i51:.40 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 97.100,00

012022 09:52:01 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 94,300,00

1911012022 09152:19 LANCE SCUIRA & GARDIN LÍDA (PARÍICIPANTE 063) 94.200,00

1911012022 09152i25 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 92.800,00

1911012022 09t52146 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANIE 063) 92.700,00

1911012022 Ogi52t57 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 9í.300,00

'19/í0/2022 09:53;í6 LANCE SCUIRA& GARDIN LÍDA (PARTICIPANTE 063) 91.200,00

1911012022 09t53121 LÂNCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 90.í 00,00

1911012022 09154:01 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 90.000.00

1911012022 09i54:.2O LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040)

1911012022 OSt51t13 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 89.'100,00

1911012022 09t54t19 LANCE JOCIANO t\.4AlER SON,4 E LUZ íPARTICIPANTE 040) 85.í00,00

19/í0/2022 09:55:09 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARIICIPANTE 063) 84.100,00

í9/10/2022 09:55:50 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 83.200,00

í9/10/2022 09:56:06 LANCE SCUIRA &GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 83.100,00

1911012022 09i56i27 LANCE JOCIANO MAIÊR SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 82.200,00

)/10/2022 09:56:5i LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 82.100,00

19/í0/2022 09:57:08 LANCE JOCIANO t\.4AlER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 8í.900,00

1911012022 Ogi57 t21 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 81.800,00

1911012022 09'.57'.11 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANÍE 040) 81.400,00

19/í0/2022 09:57:50 LANCE SCUIRA & GARDIN LTOA (PARTICIPANTE 063) 8í.000,00

í9/10/2022 09:58:00 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 80.300,00

19/í0/2022 09:58:'14 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 79.900,00

í9/í0/2022 09:58:26 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 78.700,00

'19/í0/2022 09:59:04 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTÉ 063) 78.000,00

í9/í0/2022 09:59:22 LANCE JoCIANO MAIER SoM E LUz (PARTIoIPANTE 040) 75.100,00

19/í0/2022 09:59:55 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 75.000,00

19h0/2022 í0:00:20 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE O4O) 73.200,00

191101202210:02:20 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferla da etapa de lances é JoClANo MAIER SOM E LUz

19110t2022 1oto2i2o NOTIFICAç Ão SISTEMA

o detentor da melhor oferta deve verificar e readeq

'lSl1ol2022 'l 0:02;2 0 HABILITAç

3de4
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Gerado em: 1911012022 10.02:20

Ão
uar seus valores unitários pâra este lote
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97.200,00

89.200,00
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:MIL VICENTE STROHER

t;,,-*,, {,,,,,i.,
MEMBRO DE APOIO .SI[,IONE APAR'ECIDA FERREiRA

MEMBRO DE APOIO TOl,,4EN

Gerado em: 191 1 O 12022 1O,02:2O
4de4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA UARIA OO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÁO ELETRÔNICO N' 069/2022
Processo Administrativo Nô 1 4312022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÉo. 0311012022 16:16:24

TOTAL DO PROCESSO: 73.200,00

JOCIANO MAIER SOM E LUZ 27.155.567/000í -93 73.200,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 040

\-í(em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA

DESCTjçãO: INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO DE ILUMINAÇÂO PÚBLICA

Quantidade: 100 Valor Unlt.: 109,90

73.200,00 Total:73.200,00

l\.4odelo

Total ltem: 10.990,00

Itêm: 2 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA Modelo

DESCTiÇáO: SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO CURVO P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA 1 METRO

Quantidade: 200 Valor Unit.:22,60 Total ltem: 4.520,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA

DESCTiçãO: SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Quantidâde: 1 .500 ValoÍ Unit.: 23,60

Modelo

Total ltem: 35.400,00

Item: 4 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA

DESCT|çãO: SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA

Quantidade: 200 Valor Unit.: 17,70

Ir/odelo

Total ltem: 3. 0,00

Item: 5 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA

)ESCT|ÇãO: SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Quantidade: 300 ValoÍ Unit.: 29,50

Modelo

Total ltem: 8.850,00

Item: 6 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA Modelo:

DêSCTiçãO: SUBSTITUIÇÃO OE RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO ILUMINAÇÃO EXTERNA

Quantidade:300 Valor Unit.:33,00 Total ltem: 9.900,00

1de2 o
Í/l)

Gerado em: 19hO12022 10t02:20
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STROHER

MEMBRO DE APOIO TOIúEN

t\,1

MEM IRA
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Gerado em: 191 1012022 1Ot02:2O
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SCUIRA & GARDIN LTDA
CONTRATOSOGIAL

GUILHERME SCUIRA, brasileiro, natural de Jandaia do Sul - PR, divorciado,
nascido em 03/04/1991 , empresário, inscrito no CPF sob o na 082.691.87941,
portador do documento de identidade RG n" 9.379.6764/SESP-PR, residente e
domiciliada na Rua Benjamin Constant n.461, apto 20'1, Centro, municipio de
Pitanga - PR, CEP 85.200-000; REINALDO GARDIN, brasileiro, solteiro,
empresário, nascido em 1511211987, natural do município de Pitanga PR,
residente e domiciliado na Rua Aníbal Ziegmann, 340, Conjunto Habitacional
Novo Horizonte, municipio de Pitanga - PR, CEP 85.200-000, portador de RG
9.884.144-0 - SSP/PR e CPF 066.770.599-60, RESOLVEM, na forma da lei,
constituir uma Sociedade Empresária LTDA conforme as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial SCUIRA &
GARDIN LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade teÍá sua sede e foro na Rua Anibal
Ziegmann, n. 340 , conjunto habitacional Novo Horizonte, municipio de Pitanga
PR, CEP 85.200-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá como objeto social as atividades:
lnstalação e manutenção eletíca (CNAE 43.21-5-00); Construção de estaçóes
e redes de distribuição de energia eletrica (CNAE 42.21-9-02); Manutenção de
redes de diskibuição de energia elétrica (CNAE 42.21-9-03); lnstalação e
manutenção elétrica (CNAE 43.21-5-00); Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalizaçào em vias públicas, portos e
aeroportos (CNAE 43.29-1-04); Serviços de engenharia (CNAE 71.12-0-00);
Obras de alvenaria (CNAE 43.99-1-03); ManutenÉo e reparaÉo de aparelhos
eletrodomédicos e êletrotêrapêuticos ê equipamentos de irradiação (CNAE
33.12-1-03); Manutenção e reparação de geradores, transformadores e
motores elétricos (CNAE 33. 't 3-9-01 ); Manutençáo e reparaçâo de
equipamentos hidráulieos e pneumáticos, exceto válvulas (Cl,lAE 33.í4-7-02);
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e êquipamentos para
instalaçôes térmicas (CNAE 33.14-7-06); Manutençáo e reparaçâo de
calandras industriais, extíntores e Íilkos industriais (CNAE 33.14-7-10);
Manutenção e reparaçáo de dutos e ar condicionados comerciais e industriais
(CNAE'33.14-7-07); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
das indústrias gráficas, de cerâmica, concreto, fiação e de encadernação
(CNAE 33.14-7-99); Manutenção e reparação de eguipamentos, utensílios e
instrumentos médicos, ortodônticos e laboratoriais (CNAE 33.19-8-00);
Serviços combinados para apoio a ediÍicios, exceto condomÍnios prediais
(CNAE 81.11-7-00 ); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE

42.13-8-00); lnstalaçÕes hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE 43.22-3-01);
lnstalação e manutençâo de sistemas centrais de ar condicionado' de

ventilação e refrigeração (CNAE 43.22-3-02); lnstalações de sistema de
prevenção contra incêndio (ONAE 43 22-3-03); Seleçáo e agenciamento de

mãode-obra (CNAE 78.10-8-00): Comercio varejista de material eléÍico
(CNAE 47.42-3-00); Comércio varejista especializado de equipamentos e

rrl:
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suprimentos de informáticâ (CNAE 47 .51-2-01); Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicaçâo (CNAE 47.52-1-
00); Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e eguipamentos de
áudio e video (CNAE 47.53-9-00); Atividades de monitoramento de sistemas de
segurança eletrônico (CNAE 80.20-0-01); Comércio varejista de artigos de
iluminação (CNAE 47.54-7-03); Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativo (CNAE 82.19-9-99 ); Limpeza em
prédios e em domicllios (CNAE 81.214-00); lmunização e controle de pragas

urbanas (CNAE 81 .22-2-00); Comércio varejista especializado de peças e
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação (CNAE 47.57-1-00); - Comércio varejista de alarmes
e aparelhos eletrÔnicos para uso comercial e residencia (CNAE 47.59-8-99);
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
(CNAE 95.11-8-00); Reparaçáo e manutenção de equipamentos de
comunicaçáo (CNAE 95.12-6-00); Comêrcio atacadista de máquinas, aparelhos
e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE
46.64-8-00); Atividades de limpeza especializadas em equipamenlos e
instrumentos comerciais e industriais (CNAE 81.29-0-00); Atividades
paisagisticas (CNAE 81.30-3-00); Reparaçáo e manutenÉo de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (CNAE 95.21-5-00); Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários (CNAE 47.89-0-05);

CLAUSULA QUARTA: Os sócios DECLARAM, sob penas de lei, que não
estão impedidos de exercer atividade mercantil, nem por deconência da Lei,
nem em virtude de condenação, nas hipóteses mencionadas no art 101í, § V
do código Civil (Lei 1A.40612002).

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, totalmente subscrito e intêgralizado, é
de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), dividido em 55.000 (cinqüenta e
cinco mil ) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), ftcando da seguinte
forma distribuído:

QUAORO SOCIETARIO CAPITAL RS

GUILHERME SCUIRA 27.500,00

27.500,00

? â ei n d
bàoina 2 de 5- 

')t'3

0

% OUOTAS QUOTA UN

1,0050 27 .500

1 ,0050 27 .500

flr

SCUIRA & GARDIN LTDA
CONTRATOS@üAL

REINALDO GARDIN

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade iniciará suas atividades a partir da data de
registro do presente instrumento na Junta Comercial do Paraná e seu prazo de

duraçáo é INDETERMINADO.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas sáo indivisiveis e náo poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condi@es e pÍeço o direito de preÍerência para a
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sua aquisiçâo se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas' a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do

capitâl social.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá aos sócios:

GUILHERME SCUIRA e REINALDO GARDIN, já qualificados' com os

poderes e akibuições de SÓCIO ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome

empresarial de forma ISOLADA, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bêm como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sÓcio.

CLÁUSULA DÉclMA: Ao término de cada exercício social, em 3'l de

dezembro, os administradores prestarão contas iustiÍicada§ de §ua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial

e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, a qualquer tempo
no ano subseqüente, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas

apuradas.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrâçôes intermediárias, poderá ser distribuÍdo mensalmente aos sócios
quotistas, proporcionalmente às quotas de capltal de cada um. Nesse ca§o
sêrá obsêrvada a reposiçáo dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social.

cúusULA DÉclMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarâo
administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA oÉCIMA SEGUNDA: os sócios poderão Íixar uma retirada
mensal,'a título de "pro labore", observadas as disposiçóes regulamentares
pertinentes.

CúUSULA DÉclMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualqueÍ sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, su@ssores e o
incapaz. Nâo sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outÍos casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

z
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SCUIRA & GARDIN LTDA
CONTRATOSOCIAL
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cLÁUsuLA DÉcltYlA QUARTA: os administradores declaram, sob as penas

da Lei, e que não estão impedidos de exercerem a administração da

sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se

encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, conCussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisteme

financeiro nacional, contÍa normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DECLARAÇÃO DE IIiICROEMPRESA:
Declaram sob as penas da Lei, que a emplesa se enquadra na condiçáo de

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 123, de 1411212006.

cLÁusuLA DÉCIMA SEXÍA: Fica eleito o foro de Pitanga - PR para o
exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado gue

seja

E, por estarem assim lustos e contratados, datam lavram e

assinam o presente instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si e
por seus herdeiros a cumPri-lo em OS

Pita

gssinalura6 de
Dou lé

RA
PF: 082.69í.87941

SOCIO ADMINISTRADOR

REINAL N

CPF: 066.770.599-60
SOCIO ADMINISTRADOR

- Elcràlrt!
-t3 ffi

/
)

a, 14 de Dezembro de 2020
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, RUBENS OTTERSBACH, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 057127, expedida em 1111112009, inscrito

no CpF n'03978305992, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sanÇôes administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

NomeN' do RegistroCPF

RUBENS OTTERSBACH05712703978305992

CEÀtIFrco o RrêlsTÀo Eu 16/12/2020 15:38 soB N" 4120966'612
PRoTocoro: 201?65782 DE t6/12/2020.
CóDIêO DE VEÀrErCÀçÀO: 1200628?65a. CNPJ DÀ SEDE: 110133521000131

NIÀE: 112096615a2. Coü EFEITOS DO REêISIRO . A1/r2/202O'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DE TNSCRTÇÃO

,t0.133.521/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRI çÃo E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

1611212020

NOME EMPRESARlAL

SGt,IRA & GARDIN LTOA

LO OO ESTABELÊCIMENÍO (NOME DE

CENTRAL EMPREENDIMENTOS

PORÍE

ME

O E DESCRI DA ÂTIVIDÀDE

43.21-5-00 - lnstalaçáo e menutenção elêlrica

cóD LGO E DESCRTÇÀO tvtoaDEs ECONÔMIC AS SÉCU

1 2 1 -03 paraçao d pa hos letroméd letroteíapê utico eq urpa ntos d drâçao
paração de gerad tíansformadorês e otores elétricos

33.1 4-742 Manute nção e reparaçáo de equ pamentos hid lau icos pneu máti exaeto válvu las

3 3 1 4-7-06 Manutenção rêpáração de maq utn as a pã hos êq uipa mentos Pâ ra nsta laçôes térm rcas

33 1 4-7-07 Ma nutenção repa ração de máq u as apa hos dê refrigereçao venti çáo Pata drrsirial

comercial
ii.il-z.fo - u"nrt"nção e .eparação de máquinas e equipamenlos pâra uso gêral não espêciÍicados antêrionnênlê

ãi.ii.i-óó - ú""rr""ião e roparaçáo de outras máquinas ê êquipâmêntos pára usos industriais não êspêciíicado3

anteÍioÍmonto
is.ig+oo - u"nut"ncão o rêpâíação de êquip.mentos e produtos não êspêciíicados ãnt€domentê
,t2.13€{0 - Obras de uóanirâção - ruâs, praças e calçpdas
42.21-9.02 - ConstruÇào dê ostãçõês e rsdês de distribuição dê .nergia êlétrica
42.21-9-03 " Manutenção do rêdes de distribuição de ênêÍgiâ êlétrica
,í3.22.3.01 - Inslalaçõ€s hidáulicas, sanitáÍi.s ê de gá§

li.ããi.óz - f^"úf"igo ê manutenção de sisrêmas cantrais de ar condicionado, dê ventilaçâo ê írÍrigeiação
,13,22.3{3 - lnstâla;ôês dê sistema de prêvênção contra incôndio
iã:rõ-ini - ú;;6; e in3talação de si3têmás e equipamenlos de iluminação ê sinalizeção om vies pública6' portos ê

aeropoÍto3
43.99-'t43 - Obras dê alv.nária
iã.ú+ió - õomarcio atacadista de máquinas, apârelhos ê êquipamentos para uso odonto-módico'hospitalar; partes e

pêças
47.42-3{0 . Comércio vârejista dê material êlétÍico
,í7.51-2{}1 - Comé.cio vareji§tâ esp€cializado dê êquipamonto3 ê suprimênlos dê informática
,17.52.1.00 - Comércio vareiisla espêcialiaâdo dê equiPamentos de têleÍoni' e comunicação

c IGO E OÊSCRIÇÀO DA NAÍUREZA JURíOICÀ

206-2 - Socledade Empresária Llmilada

R ANIBÀL ZIEGiTÀNtI
NÚMERO

340
COMPLEMENÍO

CEP

E5.200{00
EAIRRÔ/DISÍRITO

CONJUNTO HABITÀCIONAL NOVO
HORIZONTE

MI,JNIC

PITANGA

ENOEREÇO tco
CENÍRALÉMPREENDIUENÍOS@LOJASCENTRAL'COI,t.BR

ÍELEFONE
(/í2) 8873-0ss5

€NTE FEOERÀTIVO RESPONS (EFR)

slÍ oÂT ô^ stTUAÇÀO C^OÂSÍRÂ!
16,/12n020

MOTTVO OE Sr

srÍuÂÇ ESPECIÂL
OAÍÀ OÀ SITUAÇÁO ESPECIAL

PR

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1-863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 11t1OlZO22 às '14:55:49 (data e hora de Brasília)'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE lNSCRIÇÁO
,t0. í 33.521 /0001 -3í
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇ ÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

16112t2020

SCUIRA & GARDIN LTDA

IGO E OÉSCRIÇÃO OA NAÍUREZAJUR

LOGRADOURO

R ANIBAL ZIEGMANN
NÜMERO

3/O
COMPLEMEN-IO

CEP

85.200{00 CO}{JUNÍO HAB]TACIONAL NOVO
HORIZONTE

PITANGA

EN D ÊR EÇ tco
c ENTRAL EM P REEN DIi/!E NTOs@LoJASCENTRAL.C OM BR

ÍELEFONE
(42) 8873-0555

ENTE FEOÉRAÍIVO RESPONS ÁVEL (EFR)

SIÍUÁÇÃO CADASTRAL

AÍIVA 1É11212020

MOTIVO DE SITUAÇÀO CÀOASÍRAL

§IÍUAÇÃO ESPECIAL
DAÍÀ OÀ SIÍUAÇÀO ESPECIAL

DÁS OADE S Éco MtcÁs sEcr-lN

47 53-9{0 comerc! o rej ista Pêcial izado de êlêtrodomésticos equ ipam ntos de áudio vide

47.í-7-03 - comércio vâÍêii3ta de ertigos de iluminação
ii.iZ-f+ó - óo,ng."io ,ar.jista esp"cúlizado de peçes e acessóÍios parã aparelhos êlêtroeletÍônicos para uso

doméslico, exceto informática e comunicaçào
li-sg+og _ comc."io varêiista de outro§ aÍtigos dê uso pêssoel € doméstico não especiÍicâdo§ anteriormênte

47,E9{{5 - Comércio vareiista de pÍodutos saneantês domis§anitários
7í.12{{0 . Serviços dê êngenhaÍia
78.'lO4.OO - Sêlêção ê agonciamonto de mãode'obÍa
80.20{{1 - Ativiitades Je monitoramento dê sistemas de sêgurança êlêtrônico
et.tt-z+o - Se*iços combinados paÍa apoio e êdiÍicios, excelo condominios prêdiâis

81.22-2{0 - lmunização ê controlê de pragas urbanas
8r.29.0{0 - Atividadês dê limpoza não espêciÍicádas anterioÍmênte
81.30-3-00 - Atividadês PâisagÍsticás
ãZ.ió"óió - pr"p"."çãode dãcumentos e serviços espêcializados dê apoio administr.tivo não especificados

anteriormênte
95.ít4'00 . Reparação ê manulênção de com
95.í24{O - RepâÍaçào e mânulênçáo de equi
95.21.5.00 - Reparação e manutonçào de equi

putadoÍês e de êquipamentos periféricos
pamentos de comunicaçáo
pamêntos eletroêletrônicos de uso pessoal ê doméstico

PR
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 11l1Ol2O2? às '14:55:49 (datâ e hora de Brasília)'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurâdoriaceral dâ Fazenda Nacionâl

&Lt-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: SCUIRA & GARDIN LTDA
cNPJ: 40.133.521/0001 -3'l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa dâ união (DAU) junto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estâbelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suâ autenticidade na lnlernet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ i,vw.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com bâse na PortaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 21101?014.

Emitida às 09:05:02 do dia 2610412022 <horâ e data de Brasíliâ>.

Válida até 2311012022.
Código de controle da certidão: 48F4.76AE.295F.0285
Qualquer râsura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'028'102435-42

aL3

Certidão fornecida para o CNPJ/Àr'lF: 40.133.521/000í -31

Nome; SCUIRA & GARDIN LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apuradoS, certiÍicâmos que, verificando os registros da Secretaria de

Esiado da Fazenda, constatamos não existir pendências êm nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

nalureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias'

Válida até Ogl02l20.23 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet

www.fazenda.Pr.gov.br

/
Anindo via lnéftt PÚbliê (11/1412022 11:51 :59)
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 4U 12022

Requêrênte: SCUIRA & GARDIN LTDA CPF/CNPJ: 40133521000131

cóDtco vALtDAçÃo: 907í D5A7EF8141 0D08í FFF658DE0787D

Finalidade LICITACAO

o Municipio de Pitanga - PR, conforme preceitua na Lei Municipal no. 08/2009 de 21 de

dezembro de 2009 e disposto no artigo 2050 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de '1996 -

Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identiÍicado, em relação ao objeto

da certidão encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer debitos referente a

remlhimento que não tenham sido eíetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,

conÍorme prenogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código

Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,

mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão

Pitanga, 5 de Setembro de 2022

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

Atenção: para veriÍlcar a autenlicidâde de sua certidáo, utilize o código de validação do seu documexto para

auteniicar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, PORTAL DO C9NTRIBUINTE. Clique no Menu: DoCUMENT6S >

AUTENTTCAR DOCUT\,4ENTO.

at3

contribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

Observação:

SCUIRA & GARDIN LTDA

40.'133.52í /0001-31

R ANIBAL ZIEGMANN, No: 340

CONJUNTO HABITACIONAL NOVO HORIZONTE Cidade: PITANGA

f\1

/_
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Voltâr

Consullê Regulâridade do Êmpregador

lmprimir

CI.IXA
CAIXA ECONÔMICA FE DE RAL

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo: 40.133.s21looo1-31

RAZãO SOCiAISCUIRA E GARDIN TDA

Endereço: RUA ANIBAL ZIEGMANN / cENTRo / PITANGA / PR / 85200-000

Validade:01/10 I 2022 a 30 / lO I 2022

CertiÍicação Número: 202210O1O2f25837882240

Informação obtida em Ll/LO/2O22 14:54:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

NT
httpsJ/consultã-cí.caixa.gôv.br/cônsultací/pages/impressao.isf 111
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! aluEi. JUDIarÀiril
JI;:l T I 'À DCr TíÀÊÀLitO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAI..HISTÀS

(MÀTRIZ E FILIAIS )NÔme: SCUTRÀ & GÀRDTN LTDA

CNPJ: 40.133.52rl0001-31
Certidão n": 34345441/ 2022
Expedição: ].T/10/2022, às
Validade: 09/04/2023 - L80
de sua expedição.

14:53:46
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-sê que SCITIRÀ s GàRDIN LTDÀ (UÀrRIz E FILIÀIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o no {0.133.521/0001-31, NÃo coNsfÀ como inadimpfente no

Banco Naciona.l- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," L2.450/201L e

!3.467/20L7, e no Àto 01 /2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabllidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa luridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou f il-iais.
À aceitação desta certidão côndiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a Justj-ça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minj-stério Público do

Trabafho, Comissão de Conciliação Prévla ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

4
Dúvidas e sugestÕes: cndL0tst. jus.hr

r|\r
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA -

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição cívEL, FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-

mento contra:

SCUIRA E GARDIN LTDA

cNPJ 40.133.521/0001-31, no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem.

PITANGAJPR, 0 l de Setembro de 2022, 16 53:37

FABRICIO BARBOSA RIBAS

CARTORIO OISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribás, 411 - Cenro - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGÂJPR - 852OOOOO

TIÍUL
HELIO BARBI

JURAMENÍAOOS
FÀBRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FAÍIMA PETRECHEN FRANÇA

ANTONIO MARCOS PEREIRA

Página 0001/0001

Docuilentoassinadodígitalmonte'aoníonneMPn"220U2/2001'Loin'11'419/2006eRasoluçáon"09/2008'doTJPR/OE
Av. Manoêl Nbas, 411 - Edíficio do Fórum 'CEP '85 2OO$O ' FoneEax (12)3616-8054 - P|ÍANGAPR

Página 1 de 1
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2t+
11hO12O2215:Og Emissão do CICAD

lnscrição CNPJ

40.133.521/0001-3í

PARA'{Á
GOVERNO DO ESTADO

SÉCRE-TARIA DA FAZENOÀ

REGEITA
E5TADUAL D9
PARANA

Comprovante de lnscrição Cadastral 'CICAD

lnscrição no CAD/ICMS

9087381444

lnício das Atividades

't212020

EmPresa / Estabelecimênto

Nome Empresarial ScUIRÂ & GARDIN LÍDA

TÍtÚIO dO ESTAbEIECiMCNTO CENTRAL EMPREENDIMENTOS

EndeíêçodoE§tâbelecimentoRUAAN|BALzlEGt,ANN'340-coNJut{ToHAB]ÍAC|oNALNovoHoRlzoNTE-
cEP 85200{00
FONE: ('a2) 3646-273í

Município de lnstâlaçào PITAiIGA ' PR' DESOE í212020

( Estabelocimênto Matriz )

Qualificação

' aTlvo ' sllrPLES NACIoNAL / sl PLES NACIONAL - Dla 03 OO It'Es+2' oEsDÊ
S uaçâo Atual 06/202i

Natureza JurÍdica 206'2 - soclEDAoE EmPRESÂR|A LÍDA

Atividadê Econômicá Principal do 't7'12'3l00 ' COMERCIO VAREJISÍA DE MAÍERIÂL ELETRICO

Eslâbelecimento

46644/00 - COMÉRCIO AÍACADISÍA DE MAOUINAS' APARELHOS E

EOUIPAi'ÊI{TOS PARA USO ODONTO.UÉOICO.HOSPIÍALAR;
PARÍES E PECAS

1751.2101 . COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZAOO DE EAUIPAMENÍOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMAÍICA

1?52.11ú . COMERCIO VAREJISÍA ESPECIALIZAOO OE EOUIPAHENÍOS OE

ÍELEFONIA E COMUNICACAO

'17534/Oo 
- COiIERCIO VAREJISÍA ESPÉC|AL|ZÂOO DE ÊLETRODOmESÍICOS

E EOUIPAUENTOS OE AUOIO E VIDEO

17*?103. COIiERCIO VAREJISÍA OE ARTIGOS OE ILUMINACAO

1757-1tOO ' COIIERCIO VAREJISÍA ESPECI'ÀLIZAOO OE PECAS E

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELEÍROELETRONICOS PARA

USO DOüESTICO, EXCEÍO INFORMAÍICA E COITUNICAC

4759{/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

OOMESTICO IAO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE

,1789'0/05 - COIIERC|O VARÊJ|SÍA OE PROOUTOS SANEANTES

DOiTISSANITARIOS

Atividade(s) Éconômica(s) 95íí{/oo ' REPARAcao E MANUÍENCAo oE coMPUTADoRES E oÊ

Secundária(s)doEstabelecimento EOUIPAiIENTOSPERIFERICoS

8O2O.I}/01 - ATMDAOES DE I'ONITORAUENTO OE SISÍEMAS OE

SEGURANCA ELEÍRONICOS

/t2134/Oo ' OBRAS oÉ URBÂN|ZÁCÀO - RUAS' PRACAS E CALCAOAS

12211102. CONSTRUCAO DE ESTACOES Ê REDES OE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA

42214/03. MANUTENCAO DE REOES OE DISÍRIBUICAO DE ENERGIA

ELEÍRICA

432í.5/OO. INSTALÂCAO É MANUTENCAO ELETRICA

1322-3101 - IISTALÂCOES HIORAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

13224N2. INSTALACAO E MANUTENCAO OE SISTEMAS CÉNÍRAIS DE AR

córotctouloo, oe vENTILAcAo E REFRIGERAcao

it322'3l03 - INSTALACoES DE SISTEMA DE PREVENCAo CONTRA INCENDIO

1329-1IO'. MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENÍOS OE- 
ilúúilrÁclo e stNALtzÂcAo Ei, vlas PUBLlcas, PoRTos E

AEROPORÍOS
i1399'í'03 - OBRÂS OE ALVENARIA

Quadro Societário

Nome ComPleto / Nome EmPresariâl

GUILTTERME SCUIRA
Íipo
CPF

lnscriÉo

0E2.69í.879-11

QualiÍcaÉo

sócro-aDMlNlsrRADoR

a,//
,fl*

https://www.arintemetpr.gov.br/câdicms/-c€-ClFS11D'asp?elncludeLinkFacil=S&eCedicms=90873E1444&euser=11lXJPWE
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CPF

EMlsSáO OO UIUAU

066.770.59940 REINALDOGARDIN SÓCIO.ADMINISÍRADOR

Este CICAD tem validade até 1011112022.

Os dados cêdastrais deste estabelecimento poderão seí confirmãdos via
lntemet rar44btg!!!ÀptgglLbl

É Dãd6 transíniüdos de íoíÍE segurá
Íe(rlologiã CEI.EPAR

ffi
Estado do làÍãná

secrêtaria de Estado da Fazeôdô
Recêíta Estaduâl do PaGná

CAD/ICMS t{o 90873814-,t4

Emitido Eletronicamente via Internet
11/10/2022 1S:09:33

4
'9=

https:/^Mww.aintemet pr.gov.br/câdicms/-cê-ClFS1l D'asp?elncludeLinkFecil=S&êCadicms=9087381444&eUser=l1lXJPWE



CêÊidão dê Acêrvo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 dê outubro de 2009 CREA.PR

conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Paràná

Certidão de Acervo
Técnico com

atestado

t7202t0007774
Alividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proíissional CESAR FUSSIGER DE BASTOS

referente à(s) AnotaÉo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminâda(s):

Profissionâlr CESAR FUSSIGER DE BASTOS

RegistÍo PR-155135/O

Tilulo pÍoÍlssronal: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: í71560S670

Número da ART: í720215098238 Situaçáo da ART:BAlxA POR CONCLUSÃO DE OBR SERVIÇO
Íipo de ARTIARÍ de Obrê ou SeNiço Registrada em:08/10/2021 Baixada em: 1711212021 FotÍ\a de registro: SubstituiÉo

ParticipaÇáo lécnica: lndividual

Empresa conlÉlada: SCUIRA & GAROIN LÍOA

Contratante: PREFEITURA UUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SAO ROQUE CNPJ: 0í.6í2.906/000í'20

Rua: RUA MOISES MIRANDA No: 422

Complemento: Bairrot CENTRO

Cidadê: BOA VENTURA DE SAO ROOUE UF:PR CEP:8522m00

Contratoi c€lebrado en 0210812021 Mnculado â ART: 1720214250060

Valor do conirato: R§ 6.334,20 Tlpo de conlrâtante: Pêssoa Juridicá (Oireito Público) brasileira

Açào lnstitucionâl:

Endereçp dâ obra/seíviço: RUA MOISES MIRANDA No: 422

Bairro: CENTRO

Cidâde: BOA VENTURA DE SAO ROOUE UF: PR CEP: 8522t000

coordenadâs Geográfi cas:

Data dê inicio:0208/202'l Conclusáo eÍetiva: 31lOBl2O21

Finâlidade:

Propíietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SAO ROQUE oNPJ: 01.612.906/0001-20

Atividade Técnicâ: l- Execução ErêcuÉo de instalaçáo, ExecuÉo de manutenÉo de sistêmas de iluminaÇão , 76 UNID

Observaçóêa:
úÀlrÚrEr'içlo oe rr-uMrNAÇÃo púBLrcA, tNsrALAÇÃo DE LUMINÁRIAS DE LED, BRAÇo, REAToRES, RELÊ E Flo
DE COBRE.

observaçóes da certidão:
Alestâdô âssinâdo êletronicámente

CERTIFICAMOS, flnalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo I folha(s), expedido pelo contratante da obraiseNiço, a quem cabe a responsabilidade
pelâ veracidade e exatidão das informaçôes nele constantes

Cortidão d. Ac.Ívo Íécnico 
^' 

172021000777412021

2811212021 10t12

A CAÍ à quat o atestado está vinculado é o documenlo que A CAÍ peÍderá a validade no caso de modificação dos

.lmprova o rêgistro do atestado no Crea. dados técnicos quâlitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substiiuição ou anulação de ART.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova dâ

capacidade lécnico-profissional da pessoa iurídica somente A autencidáde e a validade dêslâ cêrtidão deve ser

ie'à responsávet técnico indicado estivei ou venha a ser confirmada no sit€ do Crea-PR, no endereçô

integrâdo ao sêu quadro técnico por mêio de declaração https:/ 
^,ww.creâ-pÍ.org.br, 

infoímando o nÚmero dô

entrãgue no momento da habilitação ou dâ entrega das pmlocolo: 355031/2021
propostas 

A íalsificaçáo dêstê documenlo conslitui crime previslo no

A CAT é válida em todo terÍitório nacional. Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respecliva
aÉo Penal.

Conselho RGglonal d6 Eng€nharlâ . Agronomia do Parãná

0800 041 0067

www.crêafÍ.oíg.b.
CR.EA.PRI .ox.bl.!kd&l4iltr
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

BOA VENTURA DE SAO RO UE
ESTADO OO PARANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMoS PARA os DEVlDos FlNs, QUE A EMPRESA CENTRAL EMPREENDIMENToS - sculRA

&GARDINLTDAINSCRITANOC.N.P.J.NS,40.133.521/OOO1-3lCOMSEDENARUAANIBAL
ZIEGMANN, N9 340, NOVO HORIZONTE, PITANGA/PR, SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO

ENGENHETRO ELETRICISTA CESAR FUSSIGER DE BASTOS CREA Ne PR-155135/D, EXECUTOU OS

SERVrçOS ABATXO DESCRITOS.

OBIETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENçÃO NA ILUMINAçÃO

púBLrcA coM suBsrtrut6o, INSTALAÇÃo, REMoÇÃo E TRocA DE LUMINÁRlAs NA SEDE Do

MUNTCíptO, COM EQUTPE TÉCNICA DE 02 (DOIS) FUNCIONARIOS DEVIDAMENTE HABILITADOS

UTILTZANDO cAMtNHÃo COM cESTo HIDRAULIcO. DEScRIçÃo DOS SERVIÇOS: INSTALAÇÃO DE

LUMINARIA DE LED 76,00 UN, INSTALAçÃO DE REATOR E RELÉ 1O,OO UN, INSTALAÇÃO DE FIO

DE COBRE ISOLAOO 600,00 METROS, INSTALAÇÃO DE BRAÇO BR1-BR2-BR3 32,00 UN, RETIRADA

DE LUMINARIA 45,00 UN, RETIRADA DE REATOR/RELE 45,00 UN, RETIRADA DE BRAçO BR1-BR2'

BR3 6,00 UN.

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE PR

CNPI: 01.612.906/0001-20

CoNTRATO N.e 40/202L, lNÍClO: 02108/2021 CONCLUSÃO: 3L1081202L, ART DE OBRA OU

SERVIÇO ne: 1720215098238 vinculada a ART 1720214250060.

LOCAL DA REALIZAçÃO DOS SERVIçOS: RUA MOISES MIRANDA, Np 422 - TEL.: (42)3652-1020 -
cEP 85.225-OOO - BOA VENTURA DE SÂO nOQUr - panaruÁ

ATESTAMOS AINDA, QUE NÃO EXISTÊM EM NOSSOS REGISTROS, FATOS QUE DESABONEM SUA

CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAçÕES ASSUMIDAS. TENDO CUMPRIDO

SATTSFATORTAMENTE COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DE PRAZOS E QUALIDADES PREVISTAS EM

CONTRATO. NADA MAIS A ATESTAR. POR SER A EXPRE5SÃO DA VEROADE, FIRMO O PRESENTE

ATESTO,

BOA VENTURA DE SÂO ROAUE/PR, 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

RuaMoiséSMirandâ,S/n-Tet.:(42)3652.1020.cEP85,225.000-BoaVenturadeSáoRoque.Paraná''-- - 
i-rrit, 

"""r"iariageral@yahoo.Çom 
br i contabilidadebvsr@gmail com / íhpmbvsr@hotmail'com
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?!vAdriano [uís Baldicera

Engenheiro Civil - CREA-PR 177.041/D
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PREFETTURA DO MUI{ICIPIO DE

R,r l-

BOA VENTURA DE SAO RO UE
ESTADO DO PARANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINs, QUE A EMPRESA CENTRAL EMPREENDIMENTOS . SCUIRA

& GARDIN LTDA INSCRITA NO C.N.P.J. NE.40.133.52110001.31 COM SEDE NA RUA ANIBAL

ZIEGMANN, N9 340, NOVO HORIZONTE, PITANGA/PR, SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO

ENGENHEIRO ELETRICISTA CESAR FUSSIGER DE BASTOS CREA N9 PR-155135/D, EXECUTOU OS

SERVtçO5 ABAIXO DESCRITOS.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA MANUTENçÃO NA ILUMINAçÃO

PÚBLICA COM SUBSTITUIçÃO, INSTALAÇÃO, REMOÇÃO E TROCA DE LUMINÁRIAS NA SEDE DO

MUNTCíptO, COM EQUTPE TÉcNlCA DE 02 (DOl5) FUNCIONARIOS DEVIDAMENTE HABILITADOS

UTILIZANDO CAI\4INHÂO COM CESTO HIDRAULICO. DESCRIçÃO DOS SERVIÇOs: INSTALAçÃO DE

LUMINARIA DE LED 76,00 UN, INSTALAçÃO DE REATOR E RELÉ 1O,OO UN, INSTALAçÃO DE FIO

DE COBRE ISOLADO 600,OO METROS, INSTATAÇÃO DE BRAÇO BR1-BR2.BR3 32,00 UN, RETIRADA

DE LUMINARIA 45,00 UN, RETIRADA DE REATOR/RELE 45,00 UN, RETIRADA DE BRAçO BR1'BR2-

BR3 6,00 UN.

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE PR

CNPJ: 01.612.906/0001-20

CoNTRATO N.a 4ol2021, lNÍClO: 02/08/2021 CONCLUSÃO: 37/0812027' ART DE OBRA OU

SERVIÇO ne: 1720215098238 vinculada a ART L72O2L4250O60.

LOCAL DA REAIIZAçÃO DOS SERVIçOS: RUA MOISES MIRANDA, Ns 422 -TEL.: (42)3652-1020 -
CEP 85.225-OOO - BOA VENTURA DE SÂO ROQUE _ PARANÁ

ATESTAMOS AINDA, QUE NÃO EXISTEM EM NOSSOS REGISTROS, FATOS QUE DESABONEM SUA

CoNDUTAERESPoNSABILIoADEcoMASoBRIGAÇoESAssUMlDAs.TENDocUMPRlDo
SATTSFATORTAMENTE COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DE PRAZOS E QUALIDADES PREVISTAS EM

CONTRATO. NAOA MAIS A ATESTAR. POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO O PRESENTE

ATESTO.

BOA VENTURA DE SÃO ROQUE/PR, 11 DE NOVEMBRO DE 2021

ADRIANO LUIS Assinado de forma disital por

BALDTcERA:07 7 1 61 s1 âi,HlflllJi,,u,,,,,.
916 Dados:2021.11.1115:08:12-03'00'

Adriano Luís Baldicera

Engenheiro Civil - CREA-PR 177.041/D

RualúotsêsMirandâ,s/n-Tei,:(42)3652.1020.ÇEP85,225.000'BoaVenturadeSáoRoque.Paraná
E-mail: secretariageÍal@yahoo.com br / conlabilidadebvsr@gmail'com / rhpmbvsr@hotmail'com
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CeÉidão de Acêrvo Técnico - C T
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Consêlho Rêgional de Engênharia e Agronomia do Parãná

Cêrtidão dê Acervo
Técnico com

Atestado

t7202L0007755
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rêsolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Consêlho Regional dê Engenharia e Agronomia
do Paraná - crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional CESAR FU§SIGER 0E BASTOS
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminâda(s):

ProÍissional: CESAR FUSSIGER OE BASTOS

Regisho: PR.l55í35/D
TÍtuIo pTo'IssionaI: ENGENHEIRO ELETRICISÍA

RNP: í715609670

contrâtrante: iluNtclPlo DE [EDlaNElR CNPJ: 76.206.48110001-58

RUA: AV, JOSÉ CALLEGARI N": 647

Complemento: Baino:lPÊ

Cidade: MEDIANEIRA UF: PR CEP:85884{00

Contrato: celebr6do em 27|l1l20,2}Vtrj|cu,lado a ARTI 1720211670522

Valor do contrato: R§56.730,00 fipode confatântel Pêssoa Jurldicâ (Dheito Público) brásilôira

AÉo lnstilucional:

Endereço da obra/seMço: AV. JoSÉ CALLEGARI No: 647

Bâino: lPÊ

Cidade: MEDIÂNEIRA UF: PR CEP:85884{00

Coordenadas Geográfi câs:

Data de inicio: 05/04/2021 Concjusáo efetiva: '15/06/2021

Finalidade:

PropÍietário: MUNICIPIO DE MEDIANEIRA CNPJ: 76 206 481/0001-58

Atividade Técnica: í- Execuçáo de manutenção de sistemas de iluminaÉo , 943 LUMIN

Observaçóes:
INSTALAÇÃO DE LUMINÂRIA DE LEO 15OW

Obsêrvaçôes da cê,tidão:
O atesuáo está regishado apenás para atividades técnicâs constântes da ARÍ. desenvolvidas de acordo com es

atribuiçóes do profissionâl na área da Engenháriâ Elétrica.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente certidáo de Acervo Técnico - cAT o

;testado contendo I folha(s), éxpedido pelo contratante da obra/serviÇo, a quem cabe a responsabilidade

pela veracidade e exatidão das inÍormaÇôes nele constantes.

Certldão d. Acorvo Tócnico n' í720210007755'2021

06/0/1202210:05

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAÍ perderá â validade no câso de modificaÉo dos

-Ãp.,"-ãi"ói"t. ro aresrado no crea. 
:#1",j:"[T:r:iiiJlE']:: #,fl8:'[,Jivos 

nera contidos

A CAT à quêl o atestado esiá vinculado c.nstituirá provâ dâ

caDacidade tecnico-profissional da pessoa iuídica somente A autencidade e a validâde deslê celtidão deve ser

;;;;;";;;l tá;;i* ,o,".oo estuver ou venha a ser confrmadâ no site do crea-PR' no endereço

intêorâdo eo sêu ouadro lécnlco por meio de dêclâraÉo https:/^À$1À''crea-pr'org br' informando o nÚmêro do

;;tra; ;" momento da habililaçào ou da entrega das protocolor 3ô4322/2021'

propostas 
A falsiÍicáÉo deste documenlo constitui crime previslo no

A CAT é válida em todo teÍitório nacional. Código Penat Brasileiro, sujeitando o auloí à respecliva
aÇão Penal

Consslho Rêglonâld. Eng€nhaÍlâ. 
^gronomlã 

dô Par.ná

0800 0a1 0067

wwu.cr€3-Pr.org.bÍ

GNEA.PR,I .!ie.ol..d4.{.irú
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Número da ARTi 1720215327385 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÁO OE oBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou SeNiço Registrada em:21110/2021 gaixada efi.1711212021 Forína óe @gislro: SubstituiÇ5o

Participêçáo lécnica: lndividual

Empresá contreteda: GUILHERTTE scUlRA



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

OBJETO: ContrateÉo de empresa especializada para manutençâo da iluminaÇáo pública com mão

de obra e equipâmentos necessários para instalaÉo de luminárias de led, substituiçâo de braço BR1
para BR3 e instalação de fio de cobre isolado, conforme especiÍicações constantes do Termo de
Referência Anexo I Edital PREGAO ELETRÔNICO N' 582020.
DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

&

LOTE ESPÉcrFrcAeÃo UND
0'1 lnstalação de luminárias de Led de 150W na rede de iluminagão

pública
Serviço

Substituiçáo de braÇo BR1 para BR3 na rêdê de iluminaçáo pgbltgq ServiÇo
lnstalaÉo de fio de cobre isolado na rede de iluminaçáo públicâ 2 988

QTDE
943

02
03

724

Os serviços de substituiÉo de iluminaçáo pública compreenderam os seguintes procedimentos:
. Remoçâo de braço, fio, conectores, rele, reatores, luminária existente (70w, 125w ou 250w) e
instalaÇão de Braço BR3, passagem de Íiaçáo, coneclores e instalaçâo de luminária dê Led 150w em
poste.
. Remoçáo de luminária (braÇo existente já BR3), remoÉo de Íio, conectorês, rele e reatores.
Passagem de Íiação ê instalação de luminária de Led 150w êm poste.
. lmplantaÇão de Braço BR3, passagem de fiação, coneclores ê instalaçáo de luminária de Led 150 w
em poste.
PropÍietário: Município de Medianeira PR CNPJ: 76,206.481/0001-58 Contrato no: 161/2020
ART de Obra ou Serviço n' 1720215327385 vinculada a ARI 1720211670522
lnício: 05/04/2021 Conclusâo: 151O6n021

Local da obra/serviços: Av. José Calegari, 647 - Centro, Medianeira - PR, CEP 85884-000.

Atestamos ainda, que nâo existem em nossos registros, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade coÍn as obrigaçÕes assumidas. Tendo cumprido satisíatoriamente com

todas as exigências de prazos e qualidâdes previstas em contrato.
Nada mâis a âtestar.
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente âtesto.

Medianeira PR, 17 de Novembro de 2021

lsa nlamrm
Sec. Municipal de e Sarv,ços Públicos.

Kaio Cesar amos Maciel
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MUNICiPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Atestamos para os devidos Íins, que a Empresa CENTRAL EMPREENDIMENTOS -
Guilherme Scuira - EPP, CNPJ/MF No 24004543000145, l.E 907í459'l-33, sediada na Rua Benjamim
Constanl, 461, Fone (42) 36/,64042, Pitanga PR. sob responsabilidade técnica do engenheiro
eletricista Cesar Fussiger de Bastos CREA no. PR-í55135/D executou os serviços conÍorme abaixo
descrito.

Mts

Engl Civil CREA PR- 175.112/D



Certidão de Acervo Técnico - CÂT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR certidâo de Âcervo

Técnico Parciâl com
Ateslado

4201202t
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÉo n' 1.025, de 30 de outubro de 2009'
do confea, que consta dos assentamentos deste conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Pârâná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍssional CESAR FUSSIGER DE BASTOS

refêrente à(s) AnotaÉo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: CESAR FUSSIGER OE BASÍOS

Registro: PR-í55'135,/O

Íítulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISÍA

RNP í715609670

Número da ART: 1720205867,í33 SituaÇão dâ ÀRÍ: NÃO BAIXADA
Tipode ARÍ: ART de Obra ou Serviço Registrada em:23/1212020 Forma de registro: lniciâl

lndividual

Empresa contratada: GUILHERME SCUIRA

Participação técnica

contíâranrer MUN|CÍP|O DÉ FAROL CNPJ: 95.640.12i{000t.aE

Ruâ: RUA BAHIA No: 880

Complemento: Bairo: CENTRO

Cidade: FAROL UF: PR CEP:8732 00

Contralo: c€lebrêdo en 261 1 1 12020

Valor do contrato: R$ 271.141,22 'ltpo de @ntratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

AÉo lnstitucional:

Enderêço da obra/seÍviç.: AVENIDA PAFTANA N': SN

Baino: CENTRO

Cidade: FAROL UF: PR CEP:8732S000

C,oordenadas Geográfi cas:

oab de i^icio.. 2111212020 Previsáo de lérmit'o: 2a11212020

Finalidade:

Proprietário: CPF:

Atividadê Técnica: í- Execuçáo de manutençáo de sistemas de iluminaçáo ' 68 LUMIN

Obacrvaçóos:
OBRÂ DÉ IMPLANTAC.A-O E SUBSÍITUIC,A-O DE ILUMINAC.A-O PARÂ LED ÉM ÍRECHOS DO PERIMETRO

URBANO.

CERTIFICAMOS, ínalmente, que se encontra vinculado à presente Certidáo de Acervo Técnico - CAT o

atestado conlendo 1 folhâ(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo das informaçôes nele constantes.

Cêrtidão ds Acsrvo Tócnico h" '120/202í
17 11012022 21103

A CAT à qual o atestado está vinculado e o documento que A CAÍ perderá a validade no câso de modmcâçào dos
comprovâ o rêgistro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de subsliluição ou anulaçáo de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
câpacidade técnicô.proíssional da pessoa juridica somente A aulencidade e a validade desla certidâo deve ser

se o responsável técnico iídic€do estiver ou venha a ser confirmadâ no site do Creâ-PR, no endereço
intêgrado ao seu quadro técnico por meio de declaração httpsj^,vww crea-pr.org.br, informando o nÚmêro do
enlregue no momenlo dâ habilitaçâo ou dâ enlrega das protocolo: 18285/2021.
propostas.

A ÍalsifcaÉo deste documenlo constitui c.ime previsto no

A CATé válida em todo teíitório nacionâl- Código Penal grasileiro, sujeitando o aulor à respectiva
âçáo penal.

GR.EA.PR
Consêlho Regionalde Engênhâria ê Agronomia do Paraná

0800 úí 0067

wwlx.craâ-Pí.org br I .!t*r.'..dr&.i.&
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Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Paraná



Município de Farol
ATESTADo DE cAPAcIDADE TÉcNlcA

Atestamos peÍa os devidos fins, que a empresa CENTRAL EMPREENDIMENTOS -

Guitherme scuira - EPP, CNPJ/MF No 24004543000145, LE 90714591-33, sediada na Rua

Benjamim constant, 461 , fone (42) 3§/;64Q/,2, Pitanga PR, sob responsabilidade técnica do

engenheiro elehicista Cesar Fussiger de Bastos CREA no. PR-155135iD, executou

parcialmente o objêto da Tomada de preps: Un02O, conforme abaixo descrito.

Proprietário: Município de Farol PR

CNPJ: 95.ô40.1 24t000148
..-Contrato Administrativo no 083/2020 Execuçâo parcial Tomada de preços: 14l2O2O

lnicro: 21 t1212O20 Conclusâo: 2A12AO2O ARÍ No 1 720205867433

Objeto: Execuçâo da obra de implantação e substituição de iluminação para LED em trechos

do perlmetro urbano do Municípb de Farol PR.

Descriçâo dos serviços executâdos.

Tendo cumprido satisfatoriamente com todas as exigrências de prazos e qualidades previstas

em contrato. Atestamos ainda, que nâo existe em nossos registros, fatos que desabonem

sua condúa e responsabilidade com as obrigaçôes assumidas.

Nada mais a atestar.

Por ser a expressão da verdade, fiÍmo o pre§ente ate§to.

Farof PR, 08 de janeiro de2021

L l- r$';i.L^

Êrico Luiz de Oliveira Caldeira

Engenheiro CREA PR: PR-160656/D

1.4. PROJETO 3 -TRECHO DA AVENIDA

UN 68
LUM|NÁR|A DE LED PARA ILUMINAçÁO PÚBLICA, DE 150 W
|NVÔLUCRO EM ALUMINIO OU AÇO INOX

68UN't.4.2.
RNO É EXTERNO BIVOLT IOOO W, DER FOTOE CO INTE

CONECTOR SEM BASE
BASE PARA RE coCOM SUPORTE M UN 681.4.3.

UN
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA

DE LUMINARNS LED E RELÉS FOTOELÉTRICOSINSTALAÇÃO1.4.4.
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Cêrtidão dê Acêrvo Técnico - CAT
Resoluéo no 1.025, de 30 dê outubro de 2009 CREA-PR

conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo
Técnico com

^têstâdo
tt03l202L

Atividâde concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rêsolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,

do conÍea, que mnsta dos assentamêntos deste conselho Rêgional de EngenhaJia e Agronomia

do Paraná - Crea-PR, o AceÍvo Técnico do proÍissional CESAR FUSSIGER DE BASTOS

referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: CESAR FUSSIGER oE BASToS

Registro: PR-15513íD

TÍtulo proílssional: ENGENHÊlRO ELETRICISTA

RNP: 1715609670

Urlmero da ARf: ru 20205822707 SituaÉo da ART: BAIXA POR CONCLUSÂO DE OBRÁJSÉRV|ÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou seNiço Registrada em:28/1212020 Baixada em: 29/01/2021 FoÍmâ de registro

PaÍticipação técnicâ: lndividual

Emprosa contratada: GUILHERME SCUIRA

Contrátântê: HuNlClPlO DE PITÀNGA CNPJ: 76'172.9071000í{8

Rua: CENTRO ADMINISTRATIVO 28 OE JANEIRO No: 171

Complêmentoi BairÍo:CENÍRO

Cidâdê: PITANGA UF: PR CEP:85200{00

Contrato: cêlebrado êm 23l11no2o

Vâlor do contrato: R$ 50.660,50 Tipo de contratântê: Pessoa Juridica (Direito PúblicÔ) brasilêira

Açáo lnstitucional:

Endereço da obra/seNiço: CENÍRO ADMINISTRATIVO 28 OE JANEIRO No: 171

Baino: CENÍRO

Cidade: PITANGA UF: PR CEP:8520G000

Coordenadas Geográticás:

Data de início: O3/122020 Conclusão eÍetiva 2810112021

Finalidade: Outro

Proprielário: CPF:

Atividade Técnica: í- Manutençáo de êquipamênto de si§temas de iluminaÉo ' 260 LUMIN

Obs€rvaçôes:
seÍviço de manutençáo em iluminaÉo publicá

lnicial

Obsê.vaçôcs da cerlldão:
O atestad'o está registrâdo para o periodo de realização e a quantidade indicâdos na ART-

oERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente certidão de Ac€rvo Técnico - cAT o

ãt""t"do *nt"náo 2 folha(sj, expedido pelo contÍatânte da obra/serviço, a quem cabe a rêsponsabilidade

pela veracidade e exatidâo das informaçôes nele constantes.

Cenldão dê Acervo Técnico n" 'l í03/2021

17 h012022 21102

A CAT à qual o ateslado está vinculado é o documento que A CÀT perderá a validade no caso de modificâçâo dos

ãÃprova-o iegistro oo atestado no Crea. dados lécnicos qualitativos ou quantitativos nelâ contidos
em razão de substiluição ou aíulaçáo de ART.

A CAT à quâl o atestâdo eslé vinculado constituirá prova da

caDacidade técnico-profissDnâl da pessoa jurídicâ somente A autencidade e a validadê desla cerlidão dêve ser

i"'ã ,"ipã*i*f lécnico rndrcado estrveiou venha a ser confímadâ no sitê do Crea-PR, no enderêço

ini"!,"ao 
"o 

sêu quadro técnico por meio de declaração https1 
^Íww.crea-plor9,br, 

iníormando o número do

entrãgue no momento da habilitaÉo ou da entrega dâs protocolo:6 59/2021'
propostas 

A falsificaçáo dêste documenlo constitui ctime previsto no

A CAT é válida em todo tênitório nâcional. 6digo Penal Brasileiro, sujeitando o autor à r€specliva
açáo Penal.

CREA.PRConselho Râgionâldo Eng6nhâriã â Âgronomiâ do Paraná

0800 0'ií 0067
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Esp€cmcação

Conector, cunha; C; 85 A; 2/D GAíO MM2; CU

ConectoÍ pôífurdlb lP

Utmpada, rrapor só<tb; 70 W-220 VDVD IDE NTC

Rele iodo eléEico RF-í0 NTC 8í 1321

Lâmpada, vapor de sódio; 400 W; 20ür': ü.rbulaÍ

Rêator EXT. 70 W; SD: 22OV P-11i NTC 61í426

Roator EXT. 4q) W; SD; 2ã) V P-32 W: NTC 8114i10

Soquete brpada: PoÍc: E-27; Lumin; 2í)V; 4A

Coíleclor CUNHA 1;10 v; íÊ352S25 MM2; CU

Soqu6te, lâmpa&; PORC; e-40: LUMIN: 500 V; 16 A

SaÍüs

MUNICIPIO DE PTTANGA
Gf,l 7t1r2-r7lUal{ -./---

cExtRo Aoltt{tsTRAnvo 2E oE JANETRO, 171 - FO|{E 112' ÍlÁ,/í1122 - FAX 36.&1172
CAIXA POSTAL 11 . CEP 8§.2{XTOOO . PITAI{GA . PARANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCXICI

Atestamos pâra os dovldos íns, que a Empíosa CENTRÂL EMPREENDIMENTOS -
GuilhoÍme Scuirâ - EPP, CNPJ/MF No 240045«i0OO145, l.E 907'14591-.3:!, s€diada na Ruâ Bonjamim
CoNtÊnt, 461 , Fone (42) ffi.1.o4a Pitangs PR, lob íosponsabilidade tácnica do ongBnhaiÍo
eletricista Cesar Fussiger de Bestos CREA no. PR-'155135/D, execulou G sêÍv(ps conbÍme abaixo
d€scrito. T€ndo cuÍrpÍido saüsbbriamonE 6rn to6 as €xbÉndas de prazos o qualidados píevistas

em contrato.

Proprietário: Mur*;&b & Pltmgü PR
CNPJ : 76. I 72307ÃXI)'l -(f,
Contrato no: 3il(Mà020
ART de Obra il Ssvip 1ZXI268íP707
l^lcio:231111iÀOXt

'vrÍrclusâo: ZJO\ ül@1
oEscRlÇÃo DG sERVI@s:

Sêrvbos de asist&rcâ Écnica e de rnanuten@ pís\,Bntiva, colÍêliva e Í€cuporaçtb de
êquip6manto6 elsbôni§ do §hitome dô iluminaÉo püdica oxi§bnlo. Troc€/sub§tituição ds
lâmpades, rgetorês Enlbígs, Í€l€§, lumináÍies, baal, braço§, supêÍposEs em todo sbtêma de
iluminaçáo púUha do iih,lnicípb do PlbÍEa,PR. Usponibilização tb 01 (hum) tuncionário para

atendirnento ao público (blebne úníco para abndimonb à popuh@) e 02 (dob) funcionários para

ex€cuÉo derbs seívk;c, beinados e capacitadc coín oguipaÍnenbs de sogurança e um v€Ículo
tíiliÉrio by€ e brÍamentas d€qua&s para as ativiísdq, descÍibs. Por um psríodo de 2 (dois) meses
e com pagBmonto môn8gl.

PRODUTOS:

Unidad6
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Roator EXT. í 50 Wl SD; 2n V; P 1 7 W: NTC 81 1428

Lllmpada, vapor sódio; 2í) W: ZÁ) V; DVD IDE/TUB

Realor, lamp sódb; Res 250 W; 220 V: PERD 24 W

Corpctor, PERF: 16-70/1,5-10 Milt2; NTC 8í 1358

l-âmpada, vapor sódio; '150 \{; 220V; DVD IDE; NTC

Cabo <b cobra c/ duph ieolaçâo a.rt XIPE 2,5 MM2

Parafuso rosca dupla 350 lüri

ArÍuela quadrde

ALx Anbno Senlos
Cvl

MUNICIPIO DE PITANGA
rre" trrra.lã.rrI1ü .;..4---II
ccNrRo Ao t t§TRAnvo 28 oE JANETRO, 171 - FONE (12t 3É,16-1122 - FN( 36rr&1172
cat)(Â PosÍAL ,í - cÊP 85.zxt-oo0 - ptTÂr{GA - PARANÁ

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

12

07

03

02

12

23

12

47

-têstarbs eindâ, quê não axisf;a am noss{rs Íêgisbos, Íatos que dêsabonam sua conduta s
Yêsponsat lk adê dll 6 obíigáçõ63 mtrmidas.

Nada mais a aêstar,

Por s€r a expÍ3ssâo dâ wÍdede, fiÍmo o pÍrBsonb atorto.
Pitanga PR,01 de FeirôÍoiÍo ê 2021

Glonn Willian R. Barbosa

CPF: 032.851.'15955

RG:8.08Í!.017-i
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CeÊidáo dê Acervo Íécnico - CAÍ
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 20ü, CREA.PR CeÉidão de Acervo

Técnico com
Alestado

Conselho Regionãl de Engênharia e Âgronomia do Pàrâná 802712020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçâo n" '1.025, de 30 de outubro de 2009,

do confea, que constâ dos assentamentos deste conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional CESAR FUSSIGER DE BASTOS

referente à(s) Anotaçao(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: CESAR FUSSIGER OE BASTOS

Registro: PR-155135/D

Titulo proÍssional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: '1715609670

Número da ART: 20í8245í678 Sitúação da ART| BAIXA POR CONCLUSÃO OE OBRL/SERVIÇO

iipo à" ÀÀf , lni a" obra oú SeNiçp- Registrada em: 1 'l /06/2018 Baixada em: 13/06/2018 Foíma de registro: lnicial

Pârticipação técnicá: lndividual

Empresa contratâdâ: GUILHERITE SCUIRÁ - ME

Contratânte: RIO BONITO EMBALAGENS LTDA CNPJ: 00.934.662/0001'39

Rua: LOC. DE RIO BONIÍO N': SN"

Complemento: Bairro:ZONARURAL

Cidâde: BOA VENTURA DE SAO ROQUE UF:PR CEP: E5225{00

Co tíato: 188/2018 celebrâdo em 15/01/2018

Valor do côntrato; R$ 14.800,00 Tipo de contíâtanle: Não informado

Dimensáo: 1,00 Unidâdê de Medidâ: SERV

AÉo lnstitucional:

Endereço dâ obra/seNiço: LOC. DE RIO BONIÍO Nor SiNo

Báino: ZONA RI.JRAL

Cidadê: aOAVENTURA OE SAO ROOUE UF: PR CEP:8522$000

Coordenadas Geográf cas:

Dârâ dê inicio: 15/01/2018 Coôclusão efetiva: 01/06/20'18

Finalidade: Outro

Proprietário: cPF:

ArNrdade Técnicai TrDo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Aüvrdade Técnica: EXECIJçÃO OE INSTALAçAO.
MONTAGEm OU REPARO, Áreâ de Comperéncia sERVIços TÉc PROFISSIONAIS Eit ELÊÍRIC,IDADE. Tipo de

obía/Serviço; INSTALAçÃo ELÉÍRlcA, Serviç! contrâtado: MANUT/GONSERV/REPARAçAo')'IAO I,ULTIPLA

Obsorvaçóês:
. TNSTALÀÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E MANUTENÇÃO CORRETIVA 100 PONTOS DE ENERGIA EM SALAS NA

EMPRESA RIO BONITO EMBALAGENS.
. iúsiÀrlçlo, úruuieltçÁo enevetrtvr E MANUTENÇÃ9 coRRErlvA DE ILUMINAÇÁO E1ÍERNA NA EMPRESA

RIO SONITO EMBALAGÊNS, E USINAS DA RIO BONITO UTILTZANDO 25 POSÍES,

Vêrso da ART:
. tNsrernÇÃo. uluuTENÇÃo PREVENTIVA E MANUTENÇÀq CORRETIVA 100 PONTOS DE ENERGIA EM SALAS NA

EM|RESA RtO SONtÍo EúBALAGENS. SENDo 25 TN5TAúÇÃ6 DE INTERRUPÍORE3 N6VOS COM úMPADAS DE

LED E 1o MANUTENcÓES DE INTERRUPToRES. INSTALAÇÀO DE 50 TOMADAS DE ENERGIA SENDO 20 127VCA E 30

220VCA. t5 MANUTÉNCôES EM TOMADAS SENDO 8 127VCA E 7 220VCA ÍOTALIZANOO 100 PONTOS DE ENERGIA.
. rr.r-SrÀr-Áçeo, rrreuuTÊNÇÃo PREVENTTVA E MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ILUMINAÇÃO E1IERNA NA EMPRESÁ_

RtO BONTT-O EúBALAGENS, E USTNAS DA RtO BONtÍO UTILIZANOO 25 POSTES, SENDO 10 POSTES DAN'150 10,5M, 3

BRACOS COM 1.5M OE COMPRIMENTO E 7 BRAÇOS COM 2M DE COMPRIMENTO UTILIZADO REATOR VAPOR DE

úôió +úóó 3 isoú É i +oow aespEclvAMÊNrE ulLtzANDo úMPADA vAPoR DE Sôolo sENDo, 3 250w E 7

4OOW. 5 SUpEiipOSTES DE CONCRETO CTRCULAR COM 4 PÉTALAS E REFLEÍORES OE LED 400W CADA UM. 10
póSreS OlnaOO tZ,SM COM 1O BRAÇOS DE 2M COMPRTMENTO. UTILIZANDO 10 REATOR VAPOR DE SóD;O E 10

úúplóaS vpOn ôE SóDIO, ÍODO'S SÉNDO UTtLtzADO FOTO CÊLULA COM SENSOR OE LUMINOSIDADE PARA

ÀCIONAMENTO DURANTE A NOITE,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente certidão de AceNo Técnico - cAÍ o

atestâdo contendo 2 folha(s), expedido pelo contÍatante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidâdê
pela veracidade e exatidão das informaçôes nele constântes.

Cerlidào de Acervo Técnico í" 8027/2020

1711012022 21101

GREA.PRConsôlho R.glonâl dê Englhharlt . Âgronomia do Paraná

0800 0.4'l 0067

wwtí.êÍêa+r,org.bÍ I <.* r.il..d- r4ú
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certidão dê À.êrvo Técnico - cAT
Resolução no 1,025, de 30 de oútubro de 2009 CREA-PR Certidão de Acêrvo

Técnico com
Atestado

Consêlho Rêgional de Engenharia e Agronoríia do Pàraná 802712020

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documenlo que
comprovâ o registro do ateslado no crêá.

Atividade concluída
A CAT perderá a validade no caso de modiÍlc€ção dos
dados técnicos qualitativos ou quanlitativos nela contidos
em razáo de substituiÉo ou anulâÉo de ARÍ.

A CAT à ql]ál o êtestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-proiissional da pessoa juridica somente
se o responsável técnico indicádo êstiver ou venha a ser
integrado âo seu quadro lécnico po. meio de decleraÉo
entrêgúe no momento da hâbilitaÉo or.t da entregâ dâs
propostas.

A falsificâÉo deste documento constitui crime previsto no
Código Pênal Brasileiro, sujêitãndo o êutoí à respectiva
açâo Penâl.

A autencidade e á validâde desta cêíidão devê sêr
confirmada no site do Crea-PR, no ênderêçp
https:/ 

^/1rw.crea-pr.org.br, 
informando o número do

protocolo: 3012'11/2020.

A CAT é válida êm todo tenitório nacional

cons€lho Regionel d6 Eng.nhâriã ê Agroíomia do Pãrâná

0800 0{í 006?

www.crââr,.org br

CR.EA.PR.I .!*rrÊ.d-eti.á
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Rlo Boírlto Embdel.

RIO B§{ÍÍO ÊXB uÍtC lS L?DA CraPJ: 00.t!a.aa:lr0Út-3e . LOC. O aOIl'O Ul{ zOt{A RURAL '
BoA vExn RA DC 3lo RoqrE+R, cEP: tizu.tm Foa{E (,a2) 3l'a14200.

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
ATESTO PARA OS DEVIMS NNS. QUE A EMPRESA GUIIIIERME SCI]IRA . II,IE CTPJ/MF }f
24.004,543/0@145. SEDIADA NA RUA BENJAMIM CONSTANT' 46I, PITANGA PR' SOB

RESPONSABILIDADE DO ENGENHEIRO ELETRICTSTA CESAR FUSSIGER DE BASTOS CREA

- PR 155135/D, EXECIJTOU OS SERVIÇOS ABAIXO ClrÂDOS' TENDO CUMPRTDO

sATISFAToRTAMENTE coM ToDAs As ExcÊNclAs DE PRÁzos E QUALIDADES
PREVISTAS EM CONTRÂTO.

pnopnrtÁmo: ruo BoNITo EMBALAcENS LTDA-

CONTRATO N': I tt/2018

OBJETO: YENDÀ INSTALAÇÂO, MÂNLIIEI'IÇÀO PIEVENTryA E MANUTENÇÂO

CORRETIVA DE ENERGTA ELÉTRICA.

MED ITDÀ
lklcmado Kt ic.

QUANTIDADEo Dos sER!'rÇosDESCRI

r00(cf,M)

MANUTENçÃO CORRETTVA DE PIONTO§ DE ENERGIA EM

SALA§ NA EMPRf,SA RIO B()MTO EMBAII\GENS

PREYENTIYA §INSTALAÇ

23 ütr\rrE
crNco)LÂMPADAS DE LED 23W,

NOVOS COMINSTA Df, INTf,N.NUPTORES

t0 (DEz)DE INTERRUPTORES,Ilí-{N

DE TOMADAS DE ENERGIA SENDO 20INSTALAÇ

I27VCA f,, 30 220VCA.

r5 (QUINZE)MÁNUTE

22oVCÀ

EM TOMADAS SENDO t I?TVCA F, 7

r0 (DEz)

MÂNUTENÇÃO CORRETIVA DE FO§TES DANIso IO'sMT' 3

BRÀÇOS COM I§M DE COMPnIMENTO E 7 BRÀÇO§ COM

2MT DE COMPRTMENTO ULTILIZÀDO REATOR VAFOR

DE SÓDIO SENDO 3 DE 25OW E 7 DE «NW.

VENDA, IN§TALA o, O PREVENTIVA E

5(CINCO)MANUTf,NÇ O PREVENTTVA EINST

Lb úrhlÚ P

-D
u

{
ÉÍ

6

!
_ll
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a

8

f,

q

4
lr

E

í)(CINQUENTA)

MÂNUTENÇÃO CORNf,TÍVA DE SUPf,,NPON'TES Df

CONCRETOCIRCULAR COM 
' 

PÉTAII\S E NEFLETR.ES DE

LED 'a00w.
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-ô,l!ii
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MANUTf,NÇÃO CORRETIVA DE FOSTES DAN3OO I25MT

COM IO BRAÇO§ DE 2MT CÍ)MPRI-iTENTO ULTILUZANDO

l0 R-EAToR vÂproR DE sóplo, t Âup.lDAs vÀPloR DE

sóDro, ToDos srNrxr uLTILIZATX) nu,Ês poro

CELULA COM SENSOR DE LTJMINO§IDADE PARA

ACIONAMENTO DI,JRAIiTE A NOITE.

O PR.EVENTTVA EVENDÀ, INSTALAÇ O, MANUTE
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Rlo Bontto Embdtoens
ruO AOüaÍTO EIEAlIrGCtl3 LIDA CteJ: o.t!a.c mt€e. LOC R§ BOlllÍO lSrN ZOllÂ RURAL -

soa vErÍuR^ DE 3Âo CEP| ts.zltom FO'{E 3l,ll.a:200.

l0 (DEz)

ATESTAMOS AINDÀ QtJE TAIS SERVIÇOS FORÂM E'(ECUTADOS DE ACORDO COM

pmÂr"crnos nÉcmcos DE QUALTDADE E)gGIDos' NÃo E)o§T$rDo EM No§sos

REGISTRoS'FATosQI'JEDESÁBoNEMsUACoNDUTAERESPoNSABILIDADECoMAS

OBRIGAçÔES ÀSSTJMIDAS.

NADÂ MAIS A ÂTESTAR,

poR sER À ExPREssÂo DA VEI.DADE FIRMo o PRESENTE ATE§To

201 E

ILDEM *uucz
CPF:017.

DElEm UGdtlo[
lltcnrlo lOlcz
bhffi

a

\

8 4
,ílT

)r2

LOCAL: rÍ)C. DE RrO BONTI]O vN" ZONA RLJRÀL CTDADE BOA VENTURA DE SÃO ROQT E

ESTADO: PARANÁ CEP: t5.225{OO

ART ltl": 201t2451ó7t

niriclo: l5/ol20lE

coNclusÃo: ol/06/2018

,rr*oor**\*o
à
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Cêrtidão de Acervo Técnico - CAT
Rêsolução no 1.025, de 30 dê outubto dê 2oO9 CREA.PR

Consêlho Regional dê Engenharia ê Agronomia do Pataná

RNP 17'15609670

Página tl2

ceÍtidáo de Acervo
Técnico

35s9/2018

L')

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposlo na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proflssional CESAR FUSSIGER DE BASTOS

referente à(s) Anotaçao(ões) de Responsabilidâde Técnica - ART abaixô discriminada(s):

ProÍissionâl: cESAR FUSSIGER oE BASÍos
Registro: PR-155135/D

Título prof ssional: ENGENHEIRO ELETRICISÍA

Número da ART| 20í82iU3388 Situaçáo da ARTi EA|XÂ POR CONCLUSÃO DE OBRtuSERVlÇO

iipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 11/06/20í8 Baixada em: 13/06/2018 Forma de registro: lniciâl

Pârticipaçáo lécnicâ: lndividuâl

EmDresâ conlratadâ: GUILHERME SCUIRA - irE

CREA.PR 4I ._ridlda&.*e

ífiT

Contratante: RIO BONITO E BALAGENS LTDA CNPJ: 00.93'Ú.662/000í-39

Rua: LOC. DE RIO BONITO N": S/N"

Complementoi BaiÍro: ZONA RURAL

Cidâder BOA VENTURA OE SAO ROOUE UF:PR CEP:85225{00

Contrato: 311/2018 ceiebrado êm 02/05/2018

Valor do contrâto: R$ 6.250.00 Íipo de contratante: Não informado

Dimensão: '1.00 Unidade de Medida: SERV

Aç5o lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: LOC. DE RIO BONITO N"r S/N'

Baino: ZONA RIIRAL

Cidâde: BOAVENTURA DE SAO ROOUE UF; PR CEP: E5225{00

Coordênadas Geográfi cas:

Data de início: 02105/2018 Conclusão efeüva: 08/06/2018

Finêlidade: Outro

PropÍietário: CPFI

arivrrâdê Técnicâ: Tioo de conlrâto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Atividâde Técnicâ: ExEcuçÃo DE INSTALAçÃO,

úôniÃôel,r ou nei'ARo, Area de competê;cia: sERvtÇoS TÉc pRoFtsstoNAls Ell ELEÍRlcIDADE, Tipo de

óu'"-r§i*iç- insiÀúd6às Éú sr, s";'riço contrarado sERvtços DE lt{sralAçÂo

Obsêrvaçôer:
ilrslÀúLno oE poruTO pARA coNExÃo ENERGTA coPEL NA L6çALIDADE cAMBUclcA CGH Rlo BoNlTo 3

úrrlrár.rbO +Otur ceeo MULTtpLExADo 3sMM,. ÍAMBÉM FÉlÍO PASsAGEM SUBTERRANEA DE 80M CABo PP

axiõúú; lie ÉÀrúei óE TRANsFERÊNctA HoRA USINA HoRA coPEL A FIM DE EVITAR FALTAS DE ENERGIA
pRot ôNGADAS. PASSADO 1OoM CABO PP 4X1oMM, OO PAINEL DE TRANSFERÊNCIA ATE A CASA DO ZELADOR DA

cêÉã, rÊrró rúôreúçÁO elÉrRtce ol cesA Do ZELAD6R CoM 20 PoNros oE ENERGIA lNçLUrNDo l4

TOMADAS E 6 úMPAOAS COM INTERRUPTORES.

Vêrso da ARÍ:
r-lr-ôiÁüóÀô ôe poxTo pARA coNExÃo ENERGTA coPEL NA LocALIDADE cAMBUclcA cGH Rlo BoNlTo 3

ürrr-iz6,r'oo +ol,l ceeo MUtTtpLEXADôãsMú,, tlMeÉM retro pessAGEM SUBTERRÀNEA DE 80M cABo PP

iiiãüü; rieÉÀrúÊi óÊ inrl§reneNcrn htoRA USINA HoRÂ coPEL A FIM DE EVITAR FALTAS DE ENERGIA

PROIONGADAS, pASSAOO 1oOM CABô ÉP 4XlOMM, DO PAINEL DE TRANSIERÊNCIA AÍE A CASA DO ZELADOR DA

ôêÉãIiLÍõlntraútÀo eiÉrnicr oe casA Do zELAooR coM 20 poNros DE ENERGIA lNcLUlNDo 14

TOMADAS E 6 úMPADAS COM INTERRUPTORES.

Cons.lho Rogion.l d. Eng.nhaÍle ô Ag.onomla do Psrtnó

0800 0aí 0067

www.cíae+r.oag'br
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CêÉidão de Acêrvo Técnico - CAT
ResoluÉo no 1,025, de 30 dê outubro d€ 2OO9 CREA-PR

Conselho Regional d€ Engenharia e Agronomia do paraná

Página 212

Certidão de Acêrvo
Técnico

3s59/2018

Número da ÁRl 
_20í 

824732í 3 SituaÉo dâ ART BAIXA pOR CONCLUSÃO DE OBRÂJSERV|ÇO
Trpo de ART: ART de obrá ou Servrço Registráda em: 11/06/2018 Baixãdâ em: 13/06/2018 F;rmâ de registro: lnicialParticipação técnica: lndividuel

Empresa conkaradâ: cUtLHER E SCUTRA . mE

Contralante: RIO BONITO E]úBALAGENS LTDA CNpJ: 00.934.662/000l.39

Rua: LOC. DE RIO BONITO N.: S/Nó

Complemenlo: Baino: ZONA RURAL

Cidâder BOA VENTLJRA OÊ SAO ROOUE UF:pR CEp: Bs22s-ooo

Cotlrcto:22112018 cetebrado êm .t 1/04/20í8

Valor do contrato: RS 46.780,00 Tipo de contrâtante: Não inÍormado

Oimensão: 1,00 Unidade de Medida: SERV

Açãô lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: LOC. DE RtO BONTTO No: S/No

Eaino: ZONA RURAL

Cidadei BOA VENTURA OE SAO ROOUE UF: PR cEP: 85225{oo
Coordenâdas Geográfi cas:

Data de inícior 11/04/2018 Conclusão êfetiva: O5/Oô/2018

Finalidade: Outro

Proprietário: CpF:

Atividade Técnica: Tipo de conlrato: PRESTAçÀo DE sERVIços, Atividade Técnicê: ExEcucÂo DE tllsraLAcÀo.
MOI{TAGEií OU REPARO, Árêa de Comperência: EOUIPA ENTOS DE COIUMCACoES. Iioo de ôbrâ/SeMco:
SISTEiIAS DE COuUNICAçôES POR F|BRÁ óT|CA. Serviço Conrràrado: EXECUçÃO
Obsêrveções:
. PASSAGEM DE ,IOKM OE FIBRÂ ÓPTICA COM 7 FUSÔES INÍERLIGANDO CGH RIO BONITO 3 CGH RIO BONIÍO 2 E
A EMPRESA RIO BONITO EMBALAGENS SENOO EM SUAS EXTREMIDADES COLOCADO 04 COM/ERSORES DA
MARCA TPLINK.
' MANUTENÇÃO CORRETIVA E.MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 40 CÂMERAS 15 TELEFONES, 04 ROTEADORES, 05
SWTCH E O1 CENTRAL TELEFÔNICA COM 20 RAMAIS E 14 LINHAS. PASSAGEM 22OM CABO DE REDE FURUKAWA
CAT 06 NA EMPRESA RIO BONITO EMBALAGÊNS PARA INTERLIGAÇÕES DE CÂMERAS TELEFONES ROTEADORES
ATE SWITCH E CENTRAL TELEFÔNICA.

Verso da ART:
' PASSAGEM OE 1OKM DÊ FIBRÂ ÓPTrcA COM 7 FUSÕES INTERLIGANOO CGH RIO BONITO 3 CGH RIO BONITO 2 E
A EMPRESA RIO BONIIO EMBALAGENS SENOO EM SUAS EXÍREMIDADES COLOCADO 04 CONVERSORES OA
MARCA TPLINK.
. MANUTENÇÃO CORRETIVA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 40 CÂMERAS 15 TELEFONES, 04 ROTEAOORES. 05
SWTCH E 01 CENTRAL TELEFÔNICA COM 20 RAMAIS E 14 LINHAS. PASSAGEM 22OM CABO DE REDE FURUKAWA
CAT 06 NA EMPRESA RIO BONITO EMBALAGENS PARA INTERLIGAÇÓES DE CÂMERAS TELEFONES ROTEADORES
ATE SWITCH E CENTRAL TELEFÔNICA,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se enmntra vinculâdo á presente Certidâo de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de seguranç3 A 052904, A 052905, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a
quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exâtidão das informaçoes nele constântes.

Ce,tidão dê Ac.rvo Técnico n" 3559/2018

1711012022 2'1t05

A CAT â qual o atestado está vinculêdo é o documênto quê A CAT perderá a vâlidade no câso de modiíicaçáo dos
comprova o regislro do atestado no Crea. dados técnicos quálitãtivôs ou quânütativos nelâ contidos

em raZo de substituiçáo ou anulação de ART.
A CAT à quâl o atestado está vinculado constituirá prova da
cápacidade técnicogrofissional da pessoâ jurídica somenle A autencidade e a validade desta cerlidão devê ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser conílrmadâ no site do Crea_PR, no endereço
integrado ao ssu quadro tócôico por meio de declaÍação https:/^Mww.crea-pr.org.br, infomândo o nÚmero do
entregue no momenlo dâ habilitação ou da entrega das protocllo:247786/20í8.
propostas.

A íalsificaÉo deslê documênlo con§tilui crime previsto no

A CAÍ é váiida em todo tenitório nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectivâ
ação Penal.

GREA.PNConsclho R.glonâl dâ Engânharlâ s Agronomia do Perâná

0800 04í 0067

$r,w.crcârr.org.br t
t\\
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Rlo_hltsEtr-hê.lcse!§
Rlo BoNlro EMBALncers rrolõiF.r:0õIEI6ãõõIãõ.-IõC. Rto aoNtro s/r{ zoNA RURÁL -

BoA VENTURA oE SÂO noeUe.pn, ceir ss.iisl00 rol,le (lz) 3,t114200.

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRE5A GUILHERME SCUIRA- ME, CNPJ/MT N9
24.004.543/0001.45, sEDIADA NA RUA BENJAMIM coNÍANT, 461, PITANGA P& so8
RESPONSABILIDADE DO ENGENHEIRO ELETRICISTA CESAR FUSSIGER DE BASTOS CREA - PR
155135/D, EXECUTOU OS SERVTçOS ABATXO C|TADOS, TENDO CUMpRtDO
SATISFATORIAMENTE coM ToDAs A5 TxIGÊruclas oT PRAzos E QUALIDADEs PREVI5TAS EM
CONTRATO.

pnopRrrrÁnto: Rto BoNtro EMBATAGENs LrDA
CONTRATO Ne: 311/2018
SERV :INSTA OES EM BT

LOCAT: LoC. DE RIO BONITO S/N' ZONA RURAL.

VALOR GLOBAL DO SERVIçO É DE Rs 5.2s0,00 (sElS MIL DUZENTOS E C|NqUENTA REATS)

ART Ne: 20182473388

rNÍcro: 02/0s/2018
coNCLUSÃO: 08/06/2018

ATESTAMOS AINDA QUE TAIS SERVIçOS FORAM EXECUTADOS DE ACORDO COM

PARÂMETRos TÉcNrcos DE quAttDADE ExlGloos, NÃo ExtsrNDo EM Nossos REc

FATOS QUE DESABONEM SUA CONoUTA E RESPONSABILIDADE COM AS OBRTGAçÕEl

ASSUMIDAS.

NADA MAIS A ATESTAR.

PoR sER A ExPREssÃo oa vrRonor, FIRMO O PRESENTE ATESTO.

3ds,t'4.'g3o,^
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11 0 o DE 2018

KUUCZ

669-63

Rro slllo llullcü ü,r-
lldcÍne.lo !fullcz

Sô.ro Aalniíiütdoí

\

E
At6Ho

orscnrçÃo oos srRvrço§ QUANTIDADE
o DE PoNTo PARA coNExçÃo DE ENERGIA coPEL NArNsrAr.AçÃ 40 MT (QUARENTA

METROSI

EA DE CABO PP 4XIOMM2 ATE PAINEL DE

rnansreRÊlrcra xoRA ustNA copEl A FtM DE EvrrAR FAtrAs DE

ENERGIA PROTONGADAS.

pnssae erú susrrnnÂN 80 rúT (oITENTA

METROSI

PASSAGEM DE cABo pp 4x10MM2 Do pAtNEL DE TRANsrenÊNcta

ATE A CASA DO ZETADOR OA CGH3.

100 MT {CEM
METROS)

trsrnraçÃo rurRtcA DA cAsA oo zEtADoR coM PoNTos DE

ENERGIA, tNctulNDo ra rouaom e s úMPADAS tED 9w coM
INTERRUPTORES

20 (vrNrE)

I
l
Y

vlô.,rbçlo

c-

Í\\j

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNTCA

/cit '?i

TOCALIDADE CAMBUCICA CGH RIO BONITO 3 UtÍTIZANDO CABO
MULTIPTEXADO 35MM2 ,
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Rlo Bonlto Embalaoens
Rlo BoNlro EuBALAceits LmnõfrF1ffi:õti:õEõõõIfi-[õ'c. Rto Bo]ltro s, zoNA RURÂL -

BoA VENTURA DE sÀo RoeuE.pR, cEp: E6.22eoo0 FoNE (42) 3í4í-.200.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA
ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA CUILHERME SCUIRA - ME, CNPJ/}4F N"
24.00{.543/OOOI45, SEDIADA NA RUA BENJAMIM CON§TANT, 46I, PITANGA P& SOB
RESPONSABILIDADE DO ENGENHEIRO ELETRICISTA CESAR FUSSIGER DE BASTOS CREA

- PR 155135/D, EXECUTOU OS SERVIÇOS ABATXO CTTADOS, TENDO CUMPRIDO
SATISFATONAMENTE coM ToDAs As pxToÊIcles DE PRAzos E QUALIDADES
PREVISTAS EM CONTRÂTO.

pnopzuetÁRlo: Rro BoNrro EMBALAcENS LmA
CONTRATO N': 2212018

sERVIÇO: STSTEMA DE COMr.rNrÇÃO pOn rrsRA ÓpTlCe, CÂUBnaS CrrV, TELEFOMA.

GREÀ.PR
O SELO D E AIIIEITÍCDAI}Ê fOI

ATIIADOnÂIilTIMÂÍOLH^ z

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE

PASSAGEM DE cABo FIBRA ÓPTICA. 10.000 MT (DEz

MILMETROS)

07 (SETE)FUSôES Df, FrBRÀ órrrcl INTERLIcANDo cclt Rro

BOMTO 3 CGII RIO BO1\ÍITO 2 E À EMPRESA RIO BONITO

EMBALAGENS.

04(QUÂrRO)çío nr coNvERsoREs óPTIcos DA MARCAINSTALA

TPLINK.

40 (QUARENTÂ)CORRETIVA E MANUTENçÃO

PREVENTIVA DE CÂMERA§ CTTY INTELBRAS VHD 3I2O

SPEED DOMf,.

MANUTENçAO

15 (Qr.m\IzE)

PREYENTTVA DE TELEFOIYES.

MÀNUTENç O CORRETWA

04 (QUATRO)

PREVENTTVA DE ROTEADORES.

E oMA}IUTENÇ O CORRETIVÀ

05 (crNco)

PREWNTIVA DE SWITCH.

oE MÂTruTENMANUTENÇ O CORRETIVA

01 orvDO CORRETIYA E MAI\ruTEN

PRTVENTTA DE CENTRAL TELETONICA INTELBRAS

IMPACTA 220.

oMANUTEN

20 (vrNTE)

PREVENTryA DE RAMÀIS.

E MANUTENÇ oMANUTEN O CORRETIVA

í\T
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E MANUTENÇÃo
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RIO BONITO EMBALAGENS L
BOA VENTURA D

BONITO S/N ZONÂ RURÁL '
3'l 111200.

LOCAL: LOC. DE RIO BONITO SN" ZONA RURAL'

VALOR GLOBAL DO SERVIÇO É DE R§ 46.780,00 (QUARENTA E SEIS MIL SETESSENTOS E

OITENTA MIL).

ÀRT N": 20182473213

INÍCto: 1l/042018

CoNCLUSÃO: 05/062018

ATESTAMOS AINDA, QUE TAIS SERVIÇO§ FORÁM EXECUTADOS DE ACORDO COM

PARÂMETROS TÉCNrcos DE QUALIDADE EXGIDOS' NÂO EXISTTNDO EM NOSSOS

REGISTROS, FATOS QUE DESABONEM SUA CONDUTA E RESPONSABIL E COM AS

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

NADA MAIS A ATESTAR

POR SER Â EXPRESSÃO DA VERDADE' FIRMO O PRESENTE ATE§TO

PITANG DE DE 2018.

ARIO

11 .416,669-63
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14 (QuATORZE)

PREVENTIVA DE LINHAS TELEFONICAS.

lrlnurBrÇÃoMANUTENÇ O CORRETIVA E

@uzENTos E

VINTE METROS)

MT220
PASSAGEM DE CABOS DE REDE FIJRUKÀ

EMPRSA RIO BONITO EMBÀLAGENS PARA

ntnm,rclÇôns DE cÂttrnAs, TELEFoNES'

ROTEADORES ATE SWITCE E CEMRAL TELEFONICA'
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA
E AGROÍ{OI{IA DO PARA Á

Certidão de Registro de pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná_CREA-pR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal (f s.794, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do âaraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

CeÊidão no| 13484L I 2022 Validade:28/t0/2022

Râzão Social: SCUIRA & GARDIN LTDA
CNPJ:40133521000131

v Num. RegistÍor 74241 Registradã desde | 27/OL/ZOZ7
Capital Social: R$ 55.000,00
Endêreço: RUA ANIBAT ZIEGMANN, 340 CONJ. HAB. NOVO HORIZONTE
Município/Estado: PITANGA-PR CEp;85200000
Objêtivo Social:
Instalação e manutenção eletrica (CNAE 43.21-5-oo); construção de estações e redes de
distribuição de energia elétrica (CNAE 42.?f-9-O2); Manutenção de redes de distribuição
de energia elétrica (CNAE a2.2!-9-03); Instalação e manutenção elétrica (CNAE 43.21-5-
00): Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos (CNAE 43.29-1-04); Serviços de engenharia (CNAE
71.12-0-00): Obras de alvenaria (CNAE 43.99-t-03); Manutenção e reparação de
aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação (CNAE 33.12-
1-03); Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores eletricos (CNAE
33.13-9-01); Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas (CNAE 33.14-7-02); Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
equipamentos para instalações térmicas (CNAE 33.14-7-06); Manutenção e reparação de
calandras industriais, extintores e filtros industriais (CNAE 33.14-7-10); Manutenção e
reparação de dutos e ar condicionados comerciais e industriais (CNAE 33.14-7-07);
l,lanutenção e reparação de máquinas e equipamentos das indústrias gráficas, de

\, cerâmica, concreto, fiação e de encadernação (CNAE 33.14-7-99)i Manutenção e
reparação de equipamentos, utensílios e instrumentos médicos, ortodônticos e
laboratoriais (CNAE 33.19-8-00); Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto
condomínios prediais (CNAE 81.11-7-00); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
(CNAE 42.13-8-00); Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE 43.22-3-01);
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração (CNAE 43 22-3-02); Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
(CNAE 43 22-3-03); Seleção e agenciamento de mão-de-obra (CNAE 78 10-8-00);
Comércio de material elétrico (CNAE 47 42-3-00)', Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática (CNAE 47.51-2-01); Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (CNAE 47.52-1- 00); Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (CNAE 47.53-
9-00); Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (CNAE 80.20-0-
01); Comércio varejista de artigos de iluminação (CNAE 47.54-7-03); Preparação de
documentos e serviços especializados de apoio administrativo (CNAE 82.19-9-99);
Limpeza em prédios e em domicílios (CNAE 81.21-4-00); Imunização e controle de pragas
urbanas (CNAE 81.22-2-00); Comércio varejista especializado de peças e acessórios para

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (CNAE

47,57-l-OO); - Comércio varejista de alarmes e aparelhos eletrônicos para uso comercial e
residencia (CNAE 47.59-8-99); Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periférlcos (CNAE 95.11-8-00); Reparação e manutenção de equipamentos
de comunicação (cNAE 95.12-6-oo); comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e Peças (CNAE 46.64-8-00):
hltpsr/cÍeâweb.creâ-pr.org.br/consultas/cêrtidaojuridicá.âsp?SESSAO=7bc2bcge30fi40bÍbcd2í83dd7530264&CODREGTO=663'143&DEPTO=53 1t24
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Atividades de limpeza especializadas em equipamentos e instrumentos comerciais eindustriais (CNAE 81 29-0-oo); Atividades paisagísticas (CNAE 81 ao-:-óol: ÀÀpa.açao emanutenção.de equipamentos eretroeretrónicos de uso pessoal e doméstico (cN;E 95 21-5-00); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 1crulr az.eb-o-os;;Restrição de Atividade : As atividades técnicas da emp.esà estão circunscritas àsatribuições de seus responsáveis técnicos engenheiro eletricista e engenheiro ã!.áno,no.

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscarização e/ou dívida ativa até apresente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJr 4O133521OOO131
1- Nome Civil: CESAR FUSSIGER DE BASTos
Carteira: PR-155135/D DatadeExpedição:2L/07/?Ot6
Desdei 27/OL/202L Carga Horária: 1O:O H/S
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regutar
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 80 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194l1966 - Art.70

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art.90 do CONFEA

2 - Nome Civil: ELIAS THIAGO CALDAS BIDA
Carteira: PR-196311/D Data de Expediçâo: 25/06/2027
Oesdei L3/lOl202Z Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Resolução do Confea no 218/L973 - Art. 50 - Agronomia UCp pitanga 2020 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Decreto Federal N o 23.196/1933 - Art. 60 e 70; Decreto Federal n.o 23.569/1933 - Art.
37o - Agronomia UCP Pitanga 2020

TítUIo: ENGENHEIRO AGRONOI\4O SitUação: RegUIar
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art.70

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http://www.crea-pr. org.br), através do protocolo n.o 305320/2022, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) tecnico(s).

Emitida via Internet em 73/10/2022 10:34:09

Dispensa-se a assinatuÍa nestê documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujêitando o autor à

respêctiva ação penal.

httpsr/creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidâojurjdica.asp?sESSAO=7bc2bcge3ofi4obíbcd2f83dd7530264&CODREGÍO=663í43&DEPTO=53
2t2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGEITHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a ) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: L344O9 / 2022 Validade: 3t103/2023

Nome Civil: CESAR FUSSIGER DE BASTOS
Carteira - CREA-PR No:PR-155135/D
Rêgistro Nacional : 1715609670
Registrado(a) desde | 21107/2016

Filiação : MARIO MACIEL DE BASTOS
ZILDA FUSSIGER DE BASTOS

Datô de Nascimento | 121O2/f943
Documento dê ldentidade : 83999667 Orgão Emissor i SESP-PR UF: PR

Naturalidade : GUARAPUAVA/PR
CPF:03929058928

Íítulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA
FACULDADE GUARAPUAVA
Data da Colação de Grau : 70104/2016 Diplomação :20/04/2076
Situação : Regular
Atri bu ições profissionais :

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art.70 de 24/7211966
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 90 de 29/06/1973 do CONFEA.
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 80 de 291O6/L973 do CONFEA'

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico :

65018 - GUILHERME SCUIRA
CNPI: 24004543000145
Desdei 24/1112017 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

74241 - SCUIRA & GARDIN LTDA
CNPI:40133521000131
Desde: 27/O7l2O2L Carga Horária: 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

78027 - CTDADE MAIS SEGURA sot-uçÕes EM TECNoLoGIA LTDA

CNPI:43903497000150
oesde: z2lo4/2022 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022 '
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou
presente data.

d ívida ativa até a

Para fins dê: LICrAçÕES

hnps.//cíeaweb.crêa+r.org.br/consuttas/cedidao.asp?sESsAO=O 134 7O6Lad2c4al2gb6;642:»rbe5í4c2&CODREGTO=663143&rtqlcertidao=1&Fl
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na
(http ://www.crea-pr.org. br), através do protocolo n.o 304326 / ?022.

página do CREA-PR

Emitida via Internet em LL/70/2022 t5t09..22

Dispensa-se a ãssinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime prévisto no Código penal Brôsileiro, sújeitando o autor à
respectiva ação penal.

httpsJ/cíeaweb.crea-prorg.br/consultes/cerlidao.asp?SESSAO=Oí347060ad2c44029b686422tue5f4c2&COOREGTO=663143&rtqtc€rtidao=lEFl "«,
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coNTRATo DE pREsrAÇÀo DE sERVIÇos - REspot{sABtLtDADE
TÊCNlcA

Por mcio dcsre insrÍurtrcnlo ..coNTRATo DE PRESTAçÂO Oe SERVIçOS -REsPoNsABtLtoloe tÉcf tcA", dc um tacto a emÍrresá : SCtttRA a eÁnow
LÍDA * CENTRAL EMPREENDTMENTOS com sedó na Rua Anibat Zir:gmann,." 340, Novo Horizonte, pitanga/pR, inscrita no C.N.p.J. n,. 40.i 33.521/ObOt.f t
rcprcscnlada nesta ocasiâo poÍ seu sócio: GUILHERME SCUIRA R.G. n.o
9.379.676'4 C.P.F. n.' ogz.ogi.gzg-lt doravanre denominado de simplevnente
contratante, do outro lado o sr. cEsAR FUSSTGER DE BASTOS, engenheiro
eletricista, lrrasileiro, R.G. n.n 8.399.966-7 e C.p.F n. 039.290.589-28, résidentee domicifiado na Rua Benedita Lisboa de Souza, n.430, Jardim Filadêfia,
Turvo/PR, CEP: 85150-00, Cart. CREÁ/PR n, lSSt3á/D doravante denominado
de simplesmente Conlralado, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula 1' - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável
Têcnico conforme suas atribuiÇÕes proÍissionais e compaúveis com os bryetivos
sociais da empresa, conforme desciiminado na ART dé cargo ou Funçáoi

Cláusula 2' - A vigência do pÍesente contÍato será por 2 anos a contar da sua
assinatuÍa;

Cláusula 3'- O contrato terá carga horáÍia de: 10 (dez) horas semanais;

cláusula 4'- o contratante assegura ao contratado, absoluta independência
técnica.

cláusula 5' - os honorários profissionais do contratiado sêráo de 02 salários
mÍnimos representando nesta data o valor de R$2.090,00 (Dois mil e noventa
reais) sendo pagos mensalmente.

Cláusula 6'- Este Contrato poderá ser rescindido poÍ qualquer das partes por
qualquer motivo mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e'ou
serviÇo (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do proÍissional, e a
trânsferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassâr a 30
dias.

Cláusula 7. - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei
Íicará o contratiado responsável pelas atividades técnicas da empresa
contratante, conÍorme cláusula 1 

u.

Cláusula 8r - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre
este contrato será de responsabilidade da contratiante, inclusive o recolhimento
de taxas de ART das obras e serviços executados pela empresa sobre a
responsabilidade técnica do profissional ora contratado,

Gtáusula 9' - Para dkimk quaisquer controvêrsias oriundas do presente
conlrato, as partes elegem o foro da Comarca de Pitanga/PR;

/

(\r
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PoÍ estarem as partes de pleno acoÍdo com o disposto neste inslÍumento
particular de preslação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor,
junlamenle com 2 (duas) testemunhas, para que surta seus legais e jurÍdicos
eÍeitos.

Pitanga. 22 de dezembro de 2

Xt,iX§stA

SCU'RA& R L
C,N.P.J. n". 40.1 33.52110001 -31

Contratante

CESA FUS ER DE BASTOS, Engenheiro Eletricista
Caí. CREÁ/PR n. 155135/D

Contratiado

a{oooo8Éo27r1,201
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ANEXO tV DECLARAçôES UNTFTCADAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 14312022 PREGÃO ELEIRÔNICO NO 069/2022

ObJEIO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TROCA OE
LAMPADAS/ REATORES/ FOTOCELULAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
SANTA MARIA Do oESTE PR", e ainda conforme exrgências descritas no presente EDTTAL e
TERMO DE REFERÊNCIA.

A empresa SCUIRA & GARDTN LTDA - CENTRAL EMPREENDTMENTOS, pessoâ jurídicâ de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n." 40.133.521/0001-31, sita na RUA ANTBAL ZIEGMANN,
340 - CEP: 85200000 - BAIRRO: NOVO HORIZONTE - pitânga/pR, rêpresentâdo neste âto pelo
(a) Sr. (a) cUILHERME SCUIRA, portador (a) do CpF sob n.o 082.691.879-41, domicitiada na
BENJAMIN CONSTANT,461 - CEP: 85200000 - pitanga/pR, Dectara para os Íins de direito, na
qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pelâ prefeitura do Município de
Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declârados inidôneos para licitâr ou contratar com o poder público, em qualquer
de suas esÍeras.

b) Cumprimos plenamente os requisilos de habiljtaÉo exigidos no respectivo êditalde licitâçáo.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93, dê 21 de junho de .1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6. do aÍligo 27 da Lei no 6.S44, de 22 de novembro
de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 70 da Constituição Federal.

d) Não possuÍmos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de conlrataÍ com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do aítigo go,

§ 3" da Lei no 8.666/93 e PREJULGADO no 9 do Tribunal de Contas do Estâdo do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno poíe, para efeito do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (X)

f) DECLARA para os devidos efeitos e sob penas da lei, que não possui servidor integrante do
quadro funcional do Município de Santa Maria do Oeste -PR, seja como sócio, cotista ou
dirigente, ou ainda, ónjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou
afim de servidor público do Município de Santa Maria do Oeste -PR, que nele exerça cargo em
comissão ou função de conÍiança.

g) DECLARA sob as penas da Lei, que até a prêsentê data inêxistem fatos impeditivos ou
supervenientes para habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

H) Declaração de responsabilidade - Declaramos para fins de atendimento ao que consta do
edital do Pregáo que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participaçáo
na Licitação e se compromete a cumprir todos os teÍmos do Edital, e a fomecer material de
qualidade, bem como serviços de qualidade sob as penas da Lei.

Pitanga PR, 18 de outubro 2022

2t/l

/

RG: 9.379.676-4 CPF: 082.691.87941

GUILHERME Álsnàdodefo,ma
d,qitalPor GUILHEÊME

SCUI RA:0826 scurRA:o826er87e4l
Dados:2022.10.r 8

9187941 ro:r03.o3'oo'

GUILHERME SCUIRA

SCU'RÁ E GARDIN LTDA

Rua Anibal Ziegmann, n0 340, Novo Horizonte. Pitanga/PR

C.N.P.J. n". 40.133.521/0001-31 I E 9087381444

Fone: 42 - 3ô46 4042 centralempreendimenlos@loiascentral.com.br $\
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ANExo v DECLARAçÂo coNTENDo tNFoRMAçôEs PARA F|NS DE AsstNATURA Do
CONTRATO í - DA EMPRESA PROPONENTE:

pRocESSo ADMtNtSTRATtvo N" 143t2022 pREcÃo ELETRôNtco No 069/2022

O^bJCtO: 
,.CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TROCA DE
LÂMPADAS/ REAToRES/ FoToCELULAS DA tLUMtNAÇÃo púertce No MuNtcÍpto DE
SANTA l\,lARlA DO OESTE PR", e ainda conforme exigências descritas no presente EDITAL e
TERMo DE RereRÊHcrn.

Dados Bancários da Empresa

Banco: CAIXA Agência: 1946 003 Conta 2762-7

Pitanga PR, 18 de outubro 2022

GUILHERME AssinadodeÍorma
digital Por GUILHÊRME

SCUIRA:0826 scurRA:0826e187e41

s187s41 ?;Íi:;i:Í,1;3;''
GUILHERME SCUIRA

RG: 9.379.676-4 CPF: 082.691.879*41

SCUIRÁ E GARDIN LTDA

Rua Anibal Ziegmann. no 340, Novo Horizonte. Pitanga/PR

C.N.P.J. no. 40.133.521/0001 -31 I E 9087381444

17

0

Rarão Social SCUIRA & GARDIN LTDA
CN PJ 40.133.521/0001-31 lE: 908138!4-44 lnsc. Munic: 11189
Endereço Rua Anibal Ziegmann, no 340, Novo Horizonte , Pitanga/PR
CEP 85200000
Fones: 42 - 3646 4042
e-mail centralempreendimentos@lojascentral.com.br

Contador Rubens Otters Telefone: 42 98425-67 1 2

Reinaldo Gardin
CaÍto sóciô administrador
Nacionalidade Brasileira
Estado civil Solteiro
Profissão Empresário/Advogado
Endereço Rua Anibal Ziegmann, no 340, Novo Horizonte, Pitanga/PR
CEP 85200000
Fone 42 I 9821 9027
E-mail Reinaldo-gardin@hotmail.com
Cart. ld./Órgão Exp. 9884144-0 SSP PR

cPt 066770599-60
Nome Guilherme Scuira
Cargo

Endereço Benjaminn Constant 361, Centro
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Fone: 42 - 3646 4042 centralemoreendimentos@loiascentral.cotbr
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Contén este LIVRO DIÁRIO
eletronicamente do número
1anÇamentos das operaÇõe s
identi fi cado .

PÁGINA: o0ool

TERMO OE ABERTURA

(dois), 00021 (vinte e una) pÁGINÀs numeladas
número 00021 e se destina a escrituraÇão dos
do estabelecimento do contribulnte abaixo

número 002
00001 ao
próprl as

Razáo Social:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Estado:

CEP:

Registro na Junta Comêrciâl do Paraná:

Data do Registro:

lnscriÉo Estadual:

C. N, P.J./C.P, F.:

Deta de Enêerramento do Exêrcício Social

PITANGA , 01 de Janeiro de 202'1

SCUIRÂ E GARDIN LTDA

ANIBAL ZIEGMANN, 340, CONJ HAB NOVO H

CENTRO

PITANGA

PR

08.520-000

4't20966/,642

16t1212020

90873814-44

40.133.521/000í-31

31112t2021

SCUIRA E GARDIN LTDA
CNPJ: 40. 1 33.521 /000'1 -3'l

RUBENS OTTERSBACH
CONTADOR
RG: 75171515-9
CRC: 057í27/0-5 UF: PR

I
\\ J



CNPJ:,10.í33.521/0001-31
Consolidãção: EmpÍesâ
Dia Conta

Diário Ge.al

Lqg
PÁGINA: 2
*ígindtD.de,,22

Peíodo: 01/0í/202í a 31112J2O21

Rêd. Histórico

Horâ 143256

irês/Ano:01/2021

Débito Crédito

1r 6000{ aúPÂEsTn{ô t6S SôC:OS 250-3 PÀ6?0 DE EupRESTlt{o Dos sôcros
r0c-0 PÀ6To oE Er{pRf,STrUO DOS SóCrCS

\

{\

SCUIRA E GARDIN LIOA
Contebilidadê

âa,35



CNPJ: 40.í33.52't1000í-3í
Consolidação: Emprêsa
Dia conta

Lq1
PAGINA: 3
tÃsginat&d@22

Peíodo: 01/0í/202í e 31t12t2021
Red. Histó.ico

DiáÍio ceral
Hora: 14:32i56

tlêslAno; 05/2021

Débito Crédito

31
31

r r 110001
CÀI)q f CONÔIICÀ'EDERÀL

CâIXÀ ECON'I'ICÀ |EDERÀL

Df,SPESÀS BÂNCíÀIÀS
CÀIXÀ'CONÔIIICÀ FIDERÀI

ror.t dô Dt.
lot l do lla.

a
0T

SCUIRA E GAROIN LTDA
Contâbilidade

1r1-2



)60
SCUIRÁ E GARDIN LTDA
Contabrladade

CNPJ: 40.í33.521/0001-31
Consolideção: Elnprêsâ
Dia conta

Peíodo: 0í/01/2021 a 31 t,, 2t2O21

Red. Histórico

Hoíâ. 14:32:56

llés/Âho: 06/2021

Débito C.édito

PActNA: I
@irabde22Diáriô Gêrel

totáI do Diâ
tôt I do rl..

4
Á\r

1.515, ?3
i.5r5,lr!
1.515,?l
1.515,13



SCUIRA É GARDIN LTDA
Contâbilidade

CN PJ: 40.í 33.521/0001-3í
Consolidãção: Empresa
Diâ Cohta

Oiário Gerâl

2rr-
PÁGINA: 5
câág inã /&d€422

PeÍíodo: 0t/01i2021 a 31 t12!202'l
Red. Histórico

Hora: 14:32:56

Mês/Ano:07/202í
Débito Crédito

.CO}.IÔ{ICÀ FEDERÀL -

0
^\lr



SCUIRA E GARDIN LTDA
contâbrtidade

CNPJ:,t0.í33.52í1000í-3í
Consolidaçáo: Empresa
Dia Conta

Peliodoi 0110112021 a 31t12J202.1

Red. Histórico

)/1

PÁGINAi 6
DAáginE /&d0222
Hora: '14:32:56

Diário Gerel

/

$'r

Mês/Ano:08/2021

Débilo Crédito

2l LÉ0001
: r 12 0001

350-r

tl5-1

PRO-IÀBOR! DESTE t{Ê§ O3/:O2r _ RElNÀrel cilltDtN,
PRO-:J\AOÀ! DESTE XES 03/2021 - ÀEINÀIDO GÀRDIN.s/ Pao-!ÀsoRE INSS MES 03/2321.
5/ PRO-IÀBCRE l|iSS À{ES Oel20r1.
RElIf,ÀDÀS DE5T: M'S CÀIXÀ ECJIIÔNIC^ !!DEÂâr.
RETIiÀDÀS DESIE XEs IAIXÀ ECOXOXICÀ FEDENÀL.

0/ i(



t-r\SCUIRA E GARDIN LTDA
Contabilidâdê PÁGINA 7

úLginailzáe22
Hora: 143256

Mês/Ano:09/202í

Oiário Gêrel

CNPJ: 40.'133.521/0001-3í
Cohsolidâção: Empresa Peíiodot 011O112021 a 31112t2O21
Dia conta

30 r1120003

Red. Histórico Debito Crédito

PRO-I"ÀSORE À PÀGr!
PÊO- l,r§rolur À PÀGÀX

rxPosTo sixPLEs À RECO!'{E

PÀESTÀÇÂO DE SERVICOS

CÀIXÀ ECON&{ICÀ EÊDERÀ! -
cÀIxÀ EcoNcr{rcÀ EÊDERÀ! -
ctlxÀ ÊcoNôrrcÀ FEDEaÀ! -

CÀIXÀ ÊCONÔI'CÀ TXDERÀL .

35C-1

111-2

r.11-2
lrr-1

?ÀGo PRo-IÀBORE xIS LE 03/2J2r À ÀErNÀLDo cÀRrirN.
?À60 PÀO-:JIBOÀE XXS !E J6l2ô21 

^ 
pErN tÍ)o.:Àx-rln.

?RO.IÀBORE DESIE IíES N9l202] - REIIÍÀIDO :IADIN.
:RO-iÀAORZ DESTE rrES 0!/2021 - RE1 ÀLDO 5ÀItDrN-5/ PpO- I,ÀBORE rNS§ XtS OSl:t21.
s/ PRô-!À!OR! lriss UEs Cgli,itt.
?Àco GUI^ DE GPS - 03/202r.
PÀ6ô GUtÀ DE riPS - 0Êl2J2r.
rMposTo srMplEs DE5TE r6s orl2021.
Ii!POSTo SI.iPLES DES.TE rGs Oil2orl,
NÔtà 5 - PRF.Í'EIÍUiÀ ÚTNICIPÀI, I]E AOÀ 

'íEIIT'IrFÀ DE SNot. 5 - PREftItnÀ mixlcrpÀ! DE BOÀ !,EIttUxÀ DE s
REÍIArI|À5 OEST' MES CÀIXÀ E'']NOI,IICÀ FEDEPÀi,
iEl:RÀDÀS DE5TE MXS CÀIXÀ ECOXOTI]CÀ EED:NÀL.
PEÍ:RÀTIÀS DESTE I{!5 CÀIXÀ ECCNOàIICÀ FEDEPTi,
IET:RÀDÀ5 DESTE XÉS CÀIXÀ ECOXOXIC.A 

'EDERÀL-].PôSITOS D/ I{ES CT.D(TR. CàIXÀ ECONÔÍIC.À FEDERAL-
DEIOSTTO§ D/ t{as Ci.ExT3. CàrXÀ ECOflOürCÀ FEDSRÀr.
REttnÀ!Às oEsl! srs cÀIxÀ Éc3Nol4lcÀ F,EDERÀI..
RET:RÀDÀs IESTE gXS CÀIXÀ ECONOITIIC.\ FEDERÀ!.

4
{lr



t-qct
SCUIRA E GARDIN LTDA
Contabilidêde

cNPJ: 40.í33.521/000í-31

Oiário Geral
PÁGINA
DBágin6
HoÉ:

8
t&d@22
14:32:56

Consoli

Dia

31 33!10002
3r 2r160001

l1 21110003
31 1t11000r

3l 11110003
3r l1t 10001

3r. tItt0001
3l 41120001
31 I tIl0003
lt llli 0001

3l IIIt000I
31 11110001
31 I1120003
3r lIt ]0001

31 11t ]0001
3r III20003

3t ltl2000l

Conta Red. Histórico

Peáodo, 011O112021 a 31t12t2021 Més/Ano: í0/202't
Oébito Crédito

PRO.IÀ3ORT À PÀCÀR

PRO.IÀAORE À PÀ6ÀR
PRO-LÀÀOÀ! À PÀGÀÀ

:xPosfo s:llPLEs À Àx:oLE!

ixPos?o 5:IPLÊ5 À RECOtlt!

PRESTÀÇIO DE SERVIÇOS

FRESTÀCIO DE SEiVICOS
c,ÀIxÀ acotà{rcà FEDEÀ.ÀI, -
CÀIXÀ ECOIIÔ{ICÀ FEDERÀL -

cÀrxÀ tco!à{rcÀ F€DxRÀr -
CAIXÀ ECONô|{ICÀ |TDERÀL -
CÀIXÀ ECONôVICÀ Í'DERÀL -
cÀrxÀ acolaa{rcÀ |EDERÀ! -
cÀrxÀ Ecoxô{r._À .EDÊRÀ! -
CÀIXÀ :CONÔiICÀ F,DERÀL -

250-0

350-r

,15-l

220-1

l0c-0

t 1l-:
l0c-o
1l I-:
l0c-0

1ll-2

I l1-2

!lr-,
llt-2
l0c-0
ll l-2

PÀCO PRô,IÀBôRE !{!S DE 09/2J2t 
^ 

iÊt§}lm cÀsúrN.
PÀ60 PRO-:,q.BOÂE !{rs D: Ll9/2021 À ÀErNÀrDo cnxtrrN.
PRO-LÀBOÀ' DES1E XES 1Ol2021 - REINÀIDO sÀRDII{.
PRO.IÀIOR§ DESfE HES 1O/IO.?I - REINÀIDO CÀRDIN.s/ PRO-rÀSOIE 1NSS sES ro/tJ2r,
s/ PRO-IÀÂORE ÍNSS UEs 10/2021.
?À@ culÀ DE GPS - 09/20ir.
PÀ@ 6UrÀ DE GCS - 09/2J21.
PÀGO Gt;lÀ DE I{POSTO SIyp,,ES - J9/2021.
?ÀGO GUIÀ DE I|{POSTO SIXF!:S - O9/2r21.
llPosm sI(Pt,Es r,Es,rE xEÂ t:t/:ot1.
ISPOSTO SIIIPLES DESTE tGS 1úl:011.
NotÀ 6 - MÀRTI§S E PoRTgs E CtÀ LTDÀ
}IOTA 6 - TÀRT]NS E PORTES E C1À I,TNÀ
NDTA 7 ' ÀCROPECI'ÀÀIÀ 6UÀ}IÀ!.À LlDÀ FÀZ SÀO LOIZ
NoLa .7 - ÀGROPÉCUÀIIÀ GUÀPIÀÂÀ :fLIÀ F}3 sÀÔ lJIz

'EPOSITO5 
D/ MES C'.EXTÂ. CÀIXÀ ECÔNANICÀ FEDENÀL.

DEPOSTTOS D, X!:S Ci.EXTr. CÀtXÀ ECONdqICÀ ÍEDEÂÀL.
f,EPOSÍ?OS D/ 

',IES 
CF.EXTR. 

'ÀIXÀ 
ECONOIIICÀ FEDERÀI.

DEPOSITOS O/ t6§ Ci.EXTi. aÀIXÀ ECONOTOCÀ FEDEM!.
XlTtiÀDÀS DESTE MES CÀIXÀ ECsNO}{ICÀ ÊÊDERÀ],.
RET:RÀDÀs DESfE UÃ5 CÀIXÀ ECOIIOÍICÀ EEDETÀ!.
NETIRÀ!ÀS DESTE ÚE§ CÀIXÀ ECCNOÍTCÀ FEDEXÀ!.
REliÂAIrÀ§ DÊSTE MES CÀrX_À UCOIOSTCÀ IEDERÀL.
REIIÀÀDÀS DEST! XXS CÀITÀ ECONOTIICÀ E€DERÀI.
ÀETinÀDÀS DE§1E l{!s cÀIXÀ ECaNOI{ICÀ Ê€DEnÀL,
RETIRÀNÀs DESTE I{!S CÀIXÀ EC'NO}IICÀ IEDERÀL.
RET:RÀDÀs DESTE Í!S CÀIXÀ ECOIIOHICÀ F!DEXI!.
REllRÀDÀs DESTE !I'§ CÀIXÀ ECONo|{ICÀ FIDENÀI.
RE'T]RÀDÀS DESTE
RETINÀDÀS DESI] I4ES CÀIXÀ ECONOI{ICÀ FENENÀL.
RET1RÀDÀS DESTE T{ES 

'ÀIXÀ 
ECONOi{ICÀ EEDIIÀL.

561 ,14

1.500.0c

4
ô1



SCUIRA E GARDIN LTDA
Contabilidâde

CNPJ: 40.r33.521/000í-31
Consolidação: Empresa
Dia conta

Diário Geral

Peíodoi 0li01/2021 e 3'11,1212021

Red. Histórico

r0c-0
t5c-r

at5-1

111-2
10c-0

111-2 RET:ÂÀDÀS DE5TE !{ES CÀIXÀ ICONOYICÀ IEDE§À!

r0c-0 RETrÀÀr'Às DESÍE xxs cÀtxÀ Ec3NoulcÀ EEDEFÀL

]II-: REÍ:AADÀS DESTE H'S CÀIXÀ E'ONOXICÀ EEDERÀL

rOC.I] PET:PÀDÀS DEST' üXS CâIXÀ EC'NOüICÀ |ÊDERÀL.

l0a-0 REÍ:RÀDÀS DÊSÍa XlS CÀtXÀ ECaNOr,ítcÀ aEDEnÀL.

III-' i!':BÀDÀS DESIÊ XXS CÀTXÀ EC'Nd{ICÀ FEDEiTI

IOC-O RETIRÀDÀs DE5T! XXS CÀIXÃ E'3Nd{ICÀ FEDEI !

lll-2 rE :À DÀS

PAGINA,
úágina
Horâ.

Mês/Ano: 1t1202,|

Débitô Crédito

,256
9

&de22
14:32 56

30 Il 0001
30 11130002

l0 I t 1I0001

PRO-IÀBÔRE À PÀ6ÀX

IRO-IÀtsCRE À PÀCÀÀ
PÀo-1À5oREÀPÀGÀÀ

cÀrxÀ EcoNôyrcÀ EEDERÀI -

30 I1120003

30 IIt2000l

l0 1r120003

30 11110001

30 11120003

tcoNart{IcÀ rrDERàI -

ECoNô{rct EEDERÀ! -

:CON.I!ÍCÀ FEDERÀ]L ,

ECONÔ{ICÀ EEDERÀL -

EcoIôrraÀ EEDERÀ, -

PÀCO PRO-lnaOAE ES Dt 1Cl2J2r À RltNÀr_m 6Àxrt§.
PAGO PRO-:J\AOR' X€S DE TO/2í21 À REIIIÀLDO GÀX:IX.
VÀLOF RECEâIDO IiESTE 

'IÀ 
1!/202I . i:INÀ:DO GÀRD:N.

VAIOR RECESIDO IiESTE DIÀ 11/20:T - Pi!IIÀ'DO GÀRD:ILI.s/ FRO-tÀlon! INSS Uts 11/:021.
s/ PRO-IÀIORE INSS XES 11/202t,
PÀCO sUI^ DE GPS - l0l2021.
PÀCO 6UIÀ !E
DÊPOS]TOs D/ UES CF.ÉXTR. CÀIXÀ ECON(I{ICÀ FêDERÀL.
DEPOSITOS O/ TIE5 CF.EXTR. CÀÍXÀ ECONd{ICÀ FEDERÀL-
IETTRÀIrÀS ni:sT5 Mfs cÀt:{À EcoNoyraÀ FaDf,nÀÍ,.

flr
z



SCUIRA E GARDIN LTDA
Contabiladáde

CNPJ: 40.'133.521/000í-3í
Consolidação: Emplesa
Dia Conta Rêd

25a
PActNA. 10
Eá$nalt&.de22
HoÍâ: 14:32t56

Mês/Anoi 12i 202í

Débito Crédito

Pêriodo: 01/01/2021 â 31 t12t2021

llistórico

PÀ6O PRO-LÀAOÀE MES DE 1Il202I À REIÚÀIDÔ 6'\.ÂDIN.
?ÀGO PÀO-;J\AOÀE t{!S DE trl2021 À RE!úÀrDO GÀÂDrN.
PRO.IÀÊOR! OES'E IIES I2l202I . Rf,INÀLDO GÀADIN.
PRO-:ÀIORE DES1E IíES T2l202I . REINÀIOO GÀADIN.s/ PRO-L.IBOÂE lliss MiS l2l!C21.s/ PÀo-LÀaoRE INSS MES t2l2C21,
PÀGO C1llÀ DE CPs - Ill20rr.
PÀ60 CUlÀ DE CP§ - 11/202r.
PÀ60 G1rIÀ DE llríposto s$rpl,Es - 1ol2021.
PÀGo CUI^ DE IHpOSlo SI|{FLES - to/202r.
PÀGO Xül,1ÀS E lt'Ro§ typosTo slxpr,rs - tol7ail.
PÀGO IIULTÀs a JL_nOS IMFôSTO SIIí?LES - lOl:O:!.
Nrtã 3 - 

'REFTITIJRÀ 
XlrNICtpÀ! D: pORtO ÉÀ.RiEtÀo

NOLô 3 . PR!'EITU'TA IUNICIPÀ! DE POÂIO BÀRREIÀO
N3tà 9 ' ÀGROP'CUÀTIÀ §JÀPIÀiÀ LlDÀ E'À2 5ÀO LUIz
NÔ1. 9 - ÀGROPECOÀ.RTÀ GUÀPIÀXÀ i,TDÀ EÀZ SÀO lUIzxct. 2 - PRAttlrURÀ XU lcrpÀL lrE poRTo EÀÀiErRo
NÕT. 2 . PÀEIITTOÀA XUNTCIPA! UE POATO ÀTÀÂÉIRO
IIOt' ] . À6ÀOPECUÀÀIA GUÀPTÀIÀ LTDÀ FÀZ 5ÀO lUIz
NÔIô 3 - À'ROPECüÀXIÀ G'JÀPIÂX.à LTDÀ TÀZ SÀO LU12
IHPOSTô SlüptES DiSTE taÊS l2lr021.
MPOS?O s!íp!ÊS DESTE tlÊS l2l2021,
)EPOSITOS D/ XEs CE.EXTi. CÀIXÀ ECONOHICÀ IEDERÀL.
DETOSIÍOS D/ XlS CÍ.fXrÀ. cAtxÂ EcoNC{lc raDEi L.
DEPOSITOS D/ XE§ CF'.EXÍR. CÀIXÀ ECONIXICà EEDÊÀÀL.
DEPOSIÍOS D/ t{ES Ci.EXfii. CÀrXÀ ECONCITTCÀ EEDÉ§Â]".
:|EPOSI?OS D/ gÉS Ca.EXTR. CÀIXÀ ECOllotaICl FEDÊRÀI.
DEPOSITÔS D/ HES C'.ÊXTR. CÀlXÀ ECONOüIC-À FEDERÀL.
iÊPoslÍos D/ xts cr.ExlÊ. c\txÀ Eco o(tcÀ [EDÊR-À!.
raPoslÍos D/ x;s ci,ixTp. cÀrxÀ EcoNo(rcÀ FEr,f,RÀL.
REÍ1À.ÀDÀ5 DESt' t{ES CÀtXÀ ICCNO{IC^ EEDER T.
ÀE':iÀDÀS DESIE 

'{ÊS 
CÀIX.À ECONOSICà F€DERÀI.

ÀE'IÀ.À'ÀS DEST: HES CAIXÀ ECCNOI{ICÀ FED'RÀI,.

Diário Gerâl

3l 11110003
31 11110001
31 41120001
31 11110001

31 r111000r
31 !r210004

3l I I110001

11.1i0,94

121,00

266,4A

11.740,9.4

l. c2a, a2

22,)25,02

22.325,ti2

0,00

PiO-IÀBOÀ' À PÀGÀi

PÂO.IÀ3ORE À PIGÀA
FRO-IJ\BOTIX A PÀGÀi

IXPO510 STXFLES À ÂX.ôrH.

:l,lpos?o s:tPIEs À RE:OL a

PREstÀqLo DE slivtcos

!&gsrÀcÀo DÊ sERvrÇos
!ÉNDÀ§ À VISTÀ I{ÉRC.

vÊnDÀs À vlslÀ xEÀc_

:HPOSTO S:MP!ÊS À Âa.oLE
c-ÀrxÀ scoNô{tcÀ ttDERÀr -
CÀIXÀ ÊCONÔIICÀ i'EDERÀL .
clrxÀ gcoNalrlcÀ Ê'DERÀ! -
càrxÀ acottl&{rcÀ tEDrRÀ! -

cÀrxÀ EcoNô{rc_À EEDeÀÀt -

250-0

l5c-1

-"15-1
215-l

10c-0

l0c-0

a l0-0

111-0
224-1
111-:

111-1

I l1-2

lll-2

1ll-2

0

J25

123

I

22

1111000!

M20003

1t1100ô1

i1120003

11120093

11120003

111200c3

11120003

ir120003

11110001
:1120003
11110001
11r20003

r1120003
11110001

llt-:

r1t-2

111-2

1ll-:

I l1-2

DEPOSITOS

DEPOSITOS
DEPOS ITOS

22.325,O?

42.325,A2

1.000,00

t1

31

31

31

31

l1

31

31

31

3r

3t
3t
3i

31

31

rrr20003 cÀrxÀ EcoNôírcÀ EEDER, - 111-2 tEÍ:ÀÀDÀs DESTE xxs cÀIxÀ EcoltoxrcÀ ,EDERÀL

l0c-0 ÂETlr^DÀs ofsTt t{Es cÀlxÀ fc}tr),tlcÀ rlDEx L

rr12000r càrxÀ acoÍê{rcà FEDEÀ ! - 111-2 ÂEr:ÀÀDLs DESÍE HEs cÀrxÀ Ecouo}rrc F,EDE!À!

ECONo{rCÀ

ECOlto$ltcÀ

ECOIIÔI,1cÀ

!co}lÔ{IcÀ

ECONô{tCÀ

FEDEÀÀL -

.EDÊÀÀL -

FEDERÀI, -

DESTa XrS CÀrXÀ

DESTE XES CÀIXÀ

D€SfÊ IGS CàtXÀ

DESTE HES CÀIXÀ

DESTE MXS CÀtXÀ

DESTE HEs CÀIXÀ

D/ I,IES CE.EXTR.
D/ UrS CE.EXTR.
D/ IIES CF.EXTR.
D/ USS Ct.EXlR.
D/ HÉS CE.EXTR.

DESTE MES CÀIXÀ
DESTa UES CllXÀ
DEsT! MIS CÀIXÀ

DESTE UES CÀllÀ

ECONoI|ICÀ ÊÊDER L.

ECOTIOXTCÀ F€DEPÀ!.

ECONOHICÀ EEDEnII.

ECONOHICI aEDEi r.

ÍccxotíIcl ÊÊnftÀr,.

ECONOIICÀ FêDEIÀL.

ÊC3NOXIC-À EEDEFÀL.

ECONOT'ICÀ 
'EDERÀL.

EC3{OI{IC FEDEnÀt.

ECONOüICI EIDERÀI.

ECONo|{ICÂ FEDERÀL.

ECONOI{ICÀ FEDE§ÀI.

ECCNOHICà 
'EDERÀL.

ECoNoütcÀ FEDEi L.

EcooxrcÀ ÉlDEllÀL.

ECONOIIICÀ EEDERÀI.

ECONo|{ICÀ EEDEÀÀL.

ECO OI,IICÀ FEDERÀL.

EC3NOàIICÀ FEDENÀL.

Écôxolrrc-À FÊDER^L.

I]COXOXICÀ FF,DERÀI,.

ECoNo| rcÀ FxDEnÀr.

Êcolloulct Í€DEiÀL.

rcoNoxÍcÀ rEDEÀ L.

ÉCOI.IOI,IICÀ FEDEÂÀL.

ECONo|{ICÀ ErDEn-ú.

CÀIXÀ ECONOI.{ICÀ TEDERÀL
CAI)(À ÉCOIOI{TCÀ f EDERÀI
CÀIXÀ ECONd'{ICÀ FEDERÀL
cÀrxÀ EcoNoa,ttcÀ fÊDeÀÀl
CÀIXÀ ECOIIOI'II C-À FEDERÀL
.ÀIXÀ ECÔXÔIJIICÀ FEDEÊÀL
cÀrxÀ EcoNoxÍcÀ tEDEi L
cÀrxÀ EcoNor{rcÀ rÊDÉiÀL
aco[ollrcÀ FEDEnÀL.
ECONoI{ICÀ EtÀElÀ!.
tcollo]{rcÀ EEDEPÀ!.

ECONoXTCÀ É.liDEr{Â!.

ECÔNOTIICÀ F!DEAÀ!.

ECôNÔT{ICÀ FEDEN.ú.

FEDERÀ!

tll-?
t 00-0
Itl-:
t00-0
11t-:

111-2

t Il-2

1.000,0c

n
01

:11 1t12oOO3 CÀrXÀ tCONÔlt{lCÀ FEDERÀI

:1 1r rr0001 cÀrxÀ

r1 i1l2ooo3 cÀrxÀ icoNôútcÀ FEDERÀL

31 111100Ô1 cÀrxÀ

l1t -2



SCUIRA E GARDIN LTDA
Contebilidade

CNPJ: 40.r33.52í10001-31
Consolidaçãoi Empresâ
oia Conta

PÁGINA:
Eáginar
Hore.

e6?
11

fió2d@22
14.32.57

31 11I10001

EcorôíIcÀ

,co|Ic IcÀ

HistóricoRed.

DESTE

DESTi

DESTE

DESTE

DESTE

DES?E

OESTE

5:a,00

o, c0
:0,45

r11-'

tlt-2

111 :

111-2

100-0

111-2

r1r-2

EEDEÀÀL-

FEDEÃÀ!.

EEDENÀI.

EEDENÀ!.

Diário Gêrâl

Peáodo'. O1l01l2ü21 e 3111A2021 Mês/Ano: 1212021

Débito Crédito

552,0O

552,00

10,45

r0, {5

10,4:

134,05

!34,05

I3{,05

8r,6?

31 33140005
31 1r120003
3l lll,l0005

Jl ltt I0001

DESPE§ÀS AÀNCá.ÀIÀS
cÀüÀ Eco Ô{lcÀ EEDEnÀL
DÊSPEsÀs BINCá.ÀIÀS
CÀIXÀ ECONO.IÍCÀ EEDERÀL
DESPESÀS BÂNCÁTIÀS
cÀlxÀ acrlrôrrcÀ !-!DERÀj,
DESPESÀs BÀNCIÀIÀ5
c_ÀrxÀ EcoÍÔar r c_.r aEDERÀL

CÀIXÀ ECOXê,ICÀ ÊEDERÀI,

cÀllÀ acoNÔr{rcÀ FItrERrr,

111-2
355-l

DESPESÀS BÀNCÀRIÀS DESTE CÀIXÀ f,CONOII1CÀ FEDENÀL
NESPE§ÀS gÀNCÀRIÀS OESTE CÀIXÀ ECONOI{ICÀ FEDEÂÀL
oESPESÀS a\NC.ÀRtÀs DESIE CÀIXÀ ÉaONOXICÀ fEDEtrr
)E§PÊ5À5 iqNC.ÀRlÀs DESTE CÀIXÀ ECCNOHICÀ 

'EDÉR}I,DESPESÀs 3ÀNCÀRIÀS DESTE CÀIXÀ E'OI,IOÍI€À EEL'EÂÀI
)[sPrsÀs B].]rcÀxrÀs DE§TE cÀrxÀ raorbürcÀ IEDERÀI
!€5PESÀS 9ÀNCÀÂlÀ5 DE5TE aÀt)íÀ ECONCN aÀ FEDERÀ!
5E5tE$S ÀrXCÀAtÀS DESTE cÀttÀ E3oNOÍ]C FEDERÀI
RÊT1§ÀDÀS DEsIE XES CÀIXÀ EC'NOI{ICÀ FEDEFÀL.
tEf:RÀDÀs DESTE UES CÀlXÀ ECOdOXICÀ FEDEnÀ!.
R'IIiÀDÀ5 DEST! !{E§ CÀIXÀ ECONOIIICÀ EEDEPà!.
IEÍ:RADÀS DESI' XtS CÀTXÀ ECONOX]CÀ FENERÀ]-.
RETIÀÀDÀ§ DÊSTE I{!S CÀIXÀ EC'NOVICÀ FEDERÀ!.

llEs

HES

MES

MSS

ME5

t{!s

Mt5

HES

xEs

uEs

xEs

941,0l

3I I!I2OOO3 CÀIXÀ ECONÔ{ICÀ IEDEÀÀI

3l I1110001 CÀIXÀ

3t 11120003 cÀrxÀ EcoNô{lct FEDÉA.Àr

3I Ml000t cÀIxÀ

31 M20003 a_ÀrxÀ EcoNo{tcÀ ÊÊDÊRÀL

3r : rrr00!1 cÀIxÀ

ar 11t20003 cÀrx EcoNatilcÀ EEDÉRÀr,

31 111100Cl CÀIX

3r :1r20003 Í:ÀrxÀ Ecotlôírcr FEDEf,ÀL

31 :1110001 CÀIXÀ

31 111200C3 CÀrXÀ Êcorót{lcÀ FlDEllr

It !ltl00c1 cÀrxÀ

31 lrr200a3 cÀIxÀ gcol,tÔtatcÀ tEtEi,Àt

31 !r11000r càrxÀ

3t :It2o0c3 cÀrxÀ acoNôa,trcÀ EEDERI

ll :ttlooJl c_ÀrxÀ

3t :112000r cÀrxÀ EcoNô,íIcÀ EEDEÂÀ! - 111-2 ÀEf:ÂÀDÀs DESTE r€s cÀrx!. EcoNot{rc_À F€DEÀÀL.

31 : l11o0C1

31 11120003

ECONô{ICÀ

EcoNÔ,ttcÀ

ECOIIô,írcÀ

ECONoaICÀ

TEDEAÀ! -

FEDERÀL -

FEDER}.L -

FEDERÀL .

DESTE

DESTE

DSSTS

DESTE

DESTE

DÉSIÊ

0§stE

DES'E

DESIE

OESTE

OESTE

DESTE

.ÀrrÀ E.ôNôcr.À .rn.rÀr -

/

q



SCUIRA E GARDIN LTDA
contàbilidede

CNPJ: 40.í33.52í1000í-3i
Consolidação: Empresa
oia Conta

PÁGINA
Eáginã
HoÍa

, 269
12

'ítbá@22
14325A

DiáÍio Gêrâl

Peáodoi 0110112021 a 3,111212021

Rêd. Histórico
Mês/Ano: 121202í

0ébito Crédito

3l

3l

ll

11120003 cÀIxÀ lcoNôltcÀ FEDEÀÀ! -

11120003 cÀlxÀ ECONô{IC EEDERÀL _

112s0002 IHPOSTO sr}lPI,Es NÀcroNÀL

III'OOO3 CÀIXÀ ECONÔ4ICÀ EIDERÀ! -
21150002 ÀDIÀ}ITÀXENtOS aÀNCÀRrOS
33130002 PRo-IÀ§ORE
5l !1000r REstiLTrDo Do ExERctcro
331lo03,l HU!?Às E JtJios
sl lt00ol RESIL1ÀDO Dô EXARCTCIO
331{0005 DESPESÀS BÀNCíRtÀS
5111000r nEsu],tÀDo DO EXEÂCIC!O
{l!10001 !,ENDÀti À VISTÀ HERC.
51110001 RESILTÀm !O EX:RC:CIO
4ll200ol PRESTÀÇÂo DE SERVrÇOS
5rrl000r RESuITÀDO DO ÉXERC]CTO
41210004 IXPOS1o SIl,tPlES
511IOOO1 RESULTÀDO DO EI(ERC:CIO
2,1 3I000r tucRos rcuxulÀDos
51110001 RESUITÀm DC eXERC:CIO

111-:

rrr-2

]Oíl.0 !'ÀIôF RE'IRENT: À TVPOSTÔ SIÍPLES NÀCIO ÀÍ, À RECUPERÀR -

ECOXorrrcÀ FEDeÀÀL.

ECONOT{rCÀ t€DEnÀ!.

ECJXCI{TCÀ IIDÉRAL.

ECOXOT'ICÀ FEDEiÀL.

5IMPLES TiÀCIOXÀL À RECUPERÀÂ

31
l1
3r
31
l1

31
ll

11t -2
21lj-l
r5c-1

353-3

500-0

vÀtoP tnÀNsatRxNc IÀ DE SÀLDO.
VÀI,OT I8.II{SEERENCIÂ DE SÀI-DO.
ÍRLltsaEREN:tÀ§ PÀiÀ ÀlJRÀClC
ÍiÀNSEER!úCnS PÀrl À?u§Àc^o
TFÀNSFEREIi'IÃ§ PÀlI ÀIIJRÀCÂC
TÂÀNSFf, iENCIÀS PÀJI^ À'URÀÇÀO
TRÀNSEERENCIÀS PLtÀ ÀPÚRÀCÀê
TF-àXSFEiENCIÀ5 PÀqÀ À!U8ÀçlO
TRÀNSIEÀEXCI'\S PÀTÀ À.:ÚRÀCAO
TRÀNSEEREI,|CiÀ§ PLiÀ À?rJiÀCÁO
TNÀÍSFEREIIC1ÀS PÀtÀ LDURÀCAO
TRÀXSI.EIENCIÀS PÀ'{À ÀPUR,1CÀÔ
TÂÀXS'EÀENCIÀ§ PÀÀÀ ÀPURÀCÀC
TRÀNSEERENCiÀS PÀ.RA À"'JÀAC.Á'
TRàXSFEn€lrIÀs tÀlr. ÀruiÀcta
IiÀNSFEFENCIÀ5 PÀtÀ ÀPULÀCAO

DE

151,12

:2,5€

0,00
0,00

/
í§,

T



eE9
SCUIRA E GARDIN LTDA
Contâbilidâde

cNPJ: 40.133.521/0001-3í
Cohsolidação: Emprose
NIRE no 4,20966,t642 de 16112t2O20

PASSIVO
PÂSSIVO CIRCULANÍE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO
oBRrcAÇóES SOCtAtS

INSS A RECOLHER

OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTO SIMPLES A RECOLHER

EMPRESTIMOS
ADIANTAMENTOS BANCARIOS

CONTAS A PAGAR
PRO.LABORE A PAGAR
EMPRESTIMO DOS SÓCIoS

Balanço Pat monial

Grau:5

ffiP*tls1S4gzz
Hora: 14 39:4ô

Encêrrado em: 3íh21202í

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

EOUIVALENTES DE CAIXA
CAIXA

CAIXA

1A2021

85.4218,83
85.448,83
85.204 91
E5.204 91
85.204 91

1212020

55.08,í,35
55.084,35
55 084.35
55.084,35
55.084 35

243 92
243.92
243.92

0,00
0,00
0,00

VALORES A RECEBER
IMPOSTOS A RECUPEBÁR

IMPOSTO SIMPLES NACIONAL A RECUPERAR

TOTAL DO ATIVO 85 448 83

85.42íE,83
2.178,
2.478.54

121.00
121.00

1 024,42
1 .024,42

85 448.83

55.084,35
8/r,35
84,35

0,00
0,00

55 0E4.35

0,00
0,00

00
00

55.084 35

0
0

PATRIMONIO LIOUIDO
CAPIIAL REALIZADO

CAPITAL SUBSCRITO
CAPITAL SOCIAL

354 12
3U,12

979.00
979.00

0,00

84,35
000

84,35

82.970,29
55 000.00
55 000.00
55 000.00

55.000,00
55.000,00
55.000,00
55 000,00

27 .9?0,29
27.970,29
27.970.29

LUcRos ou PREJUízos AcUMULADos
LUcRos ou pREJUÍzos ACUMULADoS

LUCROS ACUMULAOOS

TOTAL OO PASSIVO

0,00
0,00
0,00

Reconhecemos e exatidáo do presente Balanço Palrimonial com base nas infomaFes e na documentação âpresentada, encerrâdo êm
31/1212021, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de RS 85.448,83 (oitentâ e cinco mil, quakocrntos e quarenta e oilo
reais e oitenla e três centavos), e em 31/1212020, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 55.084,35 (cinquênta e cinco
mile oilenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

GUILHERME SCUIRA
AOMINISTRADOR
cNPJ 40. I 33.521/0001-31

RUBENS OTTERSBACH
CONTADOR
cRc 057127/0-5

/
N1'



SCUIRA Ê GARDIN LTDA
Contabilidade

CNPJ: ,,0.133.521/000í -3 t
Co.solidâção: Empresa
NIRE no 412096646,t2 de 16t,l2t2121

Oemonstraçâo do Resultado do Exêrcício
,Rerunu
Data
Hora

1+t02t2c22
151227

Q{oo

14 dpo22

2021

Glâu:5

2020

RECEITA OPERÂCIONÀL BRUÍA
31.

1 1.062,14
23.07514

.137,2A 0,00

000
000

VENDAS A VISTA MERC.
PRESTAÇÁo DE sERVIÇos

RECÊITA BRUTA

1.648,39

0,00

0.00
IMPOSTO SIMPLES

RECEITÂ
32.,í88,89 0,00

LUCRO BRUTO
0,00

OESPESAS OPERACIONAIS

DESPESÂS OPERACIONAIS
PRO.LABORE
MULTAS E JUROS

4./440,30

,1.,140,30

4 417,71
22,56

0,00

0,00
0,00
0.00

RESULTADO ANÍES DAS OPERAçOES FINANCEIRAS
ESPESAS FINANCEIRÂS

DESpEsAs BANcÁRtAS

28.048,59

78,30
78,30

0,00

0,00
0,00

RESULTADO TRTBUTÁRrÂs 27.970,29 0,00

LUcRo/pREJUízo LieutDo Do ExERcicto 27.970,29 0,00

GUILHERME SCUIRÁ
ADMINISTRADOR
cNPJ 40 133 521/0001-31

RUBENS OTTERSBACH
CONTAOOR
cRc 057127lO-5

ti\

32.488,89

nt/



SCUIRA E GARDIN LTDA
Contebilidadê

2lL
folgjpa ts o6zz
Oala 1110212022
Hora: 15 14.42

DêmonstÍação dos LucÍos ou p.ejuizos Acumulados

CNPJ:,10.133.52íIOOO1-3í
Consolldação: Empresa
NIRE no 412096646,í2 dê í6/1 2t2020

Saldo inicial de lucros acumulados 1212021
0,00

0,00

0,00

0,00

27.970,29

0,00

27.970,29

0,00

12t2020
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

exercicios anteriores
Saldo aiustado
Reversâo dê reservas
Lucro líquido do exêrcício
Destinacão do lucro

Dividendos por ação do

GUILHERME SCUIRÂ
ADMINISTRADOR
cNPJ 40.133 521/0001-31

RUBENS OTTERSBACH
CONTAOOR
cRc 057127/0-5

/

0r



SCUIRA E GARDIN LTDA
contebitidâde

CNPJ:,10.í33.521/000í-31
Cohsolidação: Emprêsa

Notas Explicalivas
fo8flitr'"
Datâ
Hora

11t12t2022
15 i9:03

ô/ )

16 d622

Mês/Ano:

40. 133. 521l0001-31,
com apuraÇão mensaf,
Ziegmann, 340, cô]]j.

1212021

Estâbelecimento: 01 - scutRA E GARDIN LTDA _ 40.133.52UOOO1_31

l{otas Erplicativas Gerais
000r - NoTAS EXPLICArIVAS ÀS DEMOI{STRÂçõES CONÍÁBErS DE 2021C.rnt ext o ope:aci:nai

SCUIRÀ e cÀRDlN LTDA, cadastradâ no CNPJ sob o ,túmeroconstituida em t6/12/2020, tributada pelo Simptes Nacionalcom sede no municipio de pitanga/pR, na Rua AnibalHâbitàcional Novo Horizonte, Centro, CEp g5.2OO_000,

Política contábi1 e base dê preparaÇão

Às demonstraçõês contábêis encerladas en 31 de Dezernbro de 2021-, aquicompreendidos: Balanço patrimonial, DemonstraÇáo do Resultado (DR) , foiamelaboradas a pãrtir das diretrizes contábeiá ê dos preceitôs da LegislâÇãoCôtnerciaI, Lei n.10.406/2002 e denais legislaÇôes aplicáveis . 
""" 

p;i;;i;i;;
Contábe is -

O rêsultado é apurado dê acordo con o regimê de conpêtência, gue estabêIece queas receitas e despesas devem ser incluidas na apuraÇão dos resultados áosperlodos em que ocôrrerem, sempre simultaneamente quando sê correlacionarem,
independêntemente de rêcebimento ou pâgamento
As receitas ê despesas de natureza financei!a sâo contabirizadas pê1o critério"pro-rata" dia e ca1culâdas coln base no método exponencial, exceto aquelasrelativas âos títu1os dêscontados ou ainda as relaciànadas às opêrâÇôes com oexterior, que são calculadas con basê no método Iinear.
As principâis p!áticas contábeis utilizadas na elaboraÇâô das demonstraÇõescôntábeis Ievan en conta as caraclerlsticas qualitativàs e quantitativas
conforme detêrmina a NBC TC lOOO: Compreêns ib i l idade, Competência, Refevância,Materialidadê, Confiabilidadê, primazia da Essência sobrà a Forrna, prudência,
Integralidade, Cornpa rab i I idade e Tempestividade, êstando assim alinhadas com ainormas internacionais de contabilidàde emiticias pe10 Intêrnationai Accounting
Stãndards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de pronunciamentos Contábeis (CpCt
e aprovadas pelo ConseLho Eederal de Contabilidade pâra pequênas e Médias
Empresas.
À Admj,nj-straÇão da empresâ optou pela contrataÇão de contabilidade
terceirizada, a quaL se encontrâ perfeitamente atinada a legislaÇãoprofissional, e estando assim, regulamentada pelo Consel.ho FêderaL de
Contabilidâde no que tange a questâo ética e profissional e ainda conformeprevisto en cIáusulas contrâtuais. Àssim, a administraçào da empresa, declaraque tomou ciêncla que âs demonstraçóes refletêm e espelhan à realidade da
êhpresa em todos os sêus termos, Os resultados produzidos sáo frutos do
documental remetido para contabilização pela administ!aÇão da êírpresa,
respondêndo esta, pela veracidadê, integratidâdê e procedência. À administraÇáo
encontra-se ciente de toda â legislação aqui apl.icáveI, especialmente no
tocante a Lei 11.101/2005 que ioforna o contr.ibuinte das suas rêspons abi I i dadesquanto as documentaÇões e procêdimentos. À responsabi 1i dade profissional do
contabilista que leferenda estas denonstraÇões contábeis está Iigadà cs fatos
contábeis efetj.vamente notificados pêIa ãdministraÇâo da ênpresa a este
p!ofissional.
Às denonstraÇões contábeis incluen estimativas e prenissas, tais coÍno:
nensuraçâo de peidas estimàdasi estimativas do valor justo; provisôêsr perdas
por redução ao va.Iol recuperávef (Ímpairment ) e a determilraÇão da vida úti1 de
determinados ativos. Neste quesito a responsabi 1l dade profissionál pôr têis
estiÍnativas são dos que efetivamente assinaram os respêctivos .laudos técnicos.
Diante disso os resultados efetivos podem ser diferentes dàque.Ies estabelecidos
por essas estimaLivas e premj,Ssas,

Moedê funcionaf e de apresentaÇâo

Teste de recuperabilidade para ativos (impairment)

Às demonstrÂÇões contábêis estão apresentadas en REAIS, que é a moeda funcional
da emprêsa. Àssj.n os êtivos, os passivos ê os rêsultados apresentados nas
demonstraÇôes contábeis nesÍro quando contratados en moêda estrangeira sáo
ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Br:asi1 e convertldos para Reais,
de acoado com as taxas de cârnblo da moeda 1oca1. Os eventuais ganhos ê perdas
resultantes do plocêsso dê conversão sâo transfêlidos para o rêsultado do
periodo atendendo ao regime de competência,

c

Atendêndo ao contêúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho fedêraI de
Côntabilidade através da ResoIuÇáo 7255/2AO9, a administraÇão dâ emprêsa, fez a
ânáIise sobrê a recupe rabj.l idâdê dos ativos submetidos a taL !êso1uÇão lêvaxdo



SCUIRA E GARDIN LTDA
Contabitidade

CNPJ:,10.í33.52íl0OOí-31
Cohsolideçàot Empresa

Provisôesr ativos
previdenciárias

Notas Explicativâs

)c,1

f^êNRa 17 dh22
Datâ
Horâ'

11t0212022
15:19:03

Mês/Aho:

fiscais ê

1212021

em conta os plincipais indicàdores de desvalorjzação, laiscomo: uma reduÇão sensÍvel,.arér0 do esDerado, no val0r cre nercado do ativo; ova-lor contábj.I do ativo. 1iqüido é -r..or' 
lu. o vator justo estimado;obsolescênciâ ou dano físico, de ativ"; nruãanias significativas que afêtam ôativo; infornações internas (empresa) qr" 

"";;i;";-àusempenho econômico Diorquê o esperado. Àpós esrá submissão à adrnlnisiraÇão .h.;;; -;--;.;;i;;;"ã.';;:
todos os ativos se encôntrarh a v.1or .ec,.,pe ia"ãi-ãti. rã 

"'aã ;;fi:";;"r;=":::dispensando âssim a reâiizaÇão dos testes efetivos ãe Irnpairnent umâ vêz quenão existia indicâÇáo lelevante de não recuperátiiia"ã".

os ativos con§iderados contiôgentes não foram reconhecidos conforme previsto ôaNBC TG 1000 expedida pelo Conselho Eederal de Contabilidêde,Às. provlsôês quando constituídas encontràn-se forteneni-ê alj.cerÇadas nasopiniões dos assessoles ju!Ídicos ou advogâdos, r".r".ão ern conla a naturêzà dasaçóes, a similaridade con processos anteriorês, ê complexidadê e oposicionamento de Tribunais. assj.rn, a administrâÇâocônsidêra que tais provisôes sáo suf_icientes paia atender as perdâs dêcorrentesdos. rêspectivos plocessos. Mesmo que atgum passivo esteja sendo dirc;iià;judicialmente. tar obrigâÇáo,. é mantida âté o ganho definitivo q"u"ao náàcouberem mais reculsos ou quàndo da sua prescriÇào.

Aj uste a valor presente

Ativos circulantes

Àt.ivos nâo circulantes

passr.vos contingentes e obrigaÇôes .Ieqais

Ô Àjuste a Valor Plesente que tem por objetivo demonstrar o valoa presente deum fluxo de ca_ixa, o qual se encontra deteüí.inado para as opetâÇôàs de tongoprazo, tanto para os âtivos ê quanto para os passivos, foi reatizado iorêconhêcimento inicial de cada operação dê 1ôngo prazo em base êxponêlrcia1 prorata, reglstrado em conta retificadôra para gue os ativos e passivàs reflitam arealidadê.
Os julos fôram sendo rêconhecidos como rêcêitas ou despesâs com o tsraDscorrerdo tempo como recei.tas ou despesas financeiras na Demonstraçào do Resultado doExercício atrâvés dô método da tàxa efetiva de iuros.

A êmprêsa declara expressamêntê que a elâboraÇâo ê ã apresentaçáo das
demonstraÇôes contábeis estão em conformidade com o NBC TG lOOO - Contabil.idâdepâra Pequênas e Médias Empresas, êxpedida pê1ô Consê1ho Eêdetal de
Contabj.lidâde através da ResoluÇâo 1-255/20A9. A administraÇão da empresa
tambéÍí procedeu ào exame cônceituàl e côncl,uiu que a empresa não possui
prestâção públicâ de coDtas ê assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela
âpIj.caÇão do plevistô na ContabiLidadê para Pequenas ê Médias Empresas.

Declaraçào de con foúnidade

DeterminaÇão do resultado

O rêsultado foi apulado ê!0 31 dê Dezembro de 2021 êstá en obediêncj.a ao regimê
de cohpetêncj.a, As Denonstraçôes Contábeis folam elaboradas e apresentadas em
conformidade com a legislaÇáo societária, conforme a l,ei n, 70.406/2002 e
demais legislaÇões aplicáveis, os pronunc j.atnêntos técnicos, ctientaÇôes e
interpretaÇôes enitidas pelo Comj.tê de Pronunciamentos Contábeis (CpC), pelas
nolnas blasifeiras dê contabilidade expedidas peLo Conse]ho Fedêraf de
contabilidade, especialmente NBC TG 1000-

A classificaÇâo das contas é reàlizada com base no que determinada o
Plonunciamento Técnico PME - Pêquenas ê MéCi.1s Enpresas, sêniô classlficados
cômô cilculantes quandoi a) espera realizar ô ativo, ôu pretênder vendê-1o ou
consumi-Io durante o ciclo operacional ncrrnal da entidade; b) o ativo for
mantido essêncialmêntê com a finalidade de negociâÇão; c) espera realizar o
ativo no periodo de até doze mêses da data das demonstraÇões contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalênte dê caixa. (NBC TG 10C0, item 4.5).

À c1âssificaÇão das contas é têafizada cotn basê no que determinada o
Pronunciamento Técnico PME - Pequenas e Médias Enpresas, sendo classificâdos
como não circulantes todos aqueles fatos contábeis que não se classificam como
sendo circulãntês. Os itens c1âssificados nêste grupo fô!êm ava-Iiados pe-Ia
admini§traÇão quanto a sua lecupe rabi I idade e foram coDsldêrados que estão
regj.strados pêlos valo!:es rêcuperá'reis pela vendâ ou pêIo uso.

/

J
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SCIJIRÂ E GAROIN LTDA
Contabilidade

CNPJ:,10.í 33.52íl0OOr-3í
Consolidaçáo: Empresa

Notas Erplicativas

).GLI

fAéfl/Ia 18 d&22
Dera: 11t02t2022
Hora 15 19 03

llês/ no:

a Longo Prazo

12t2021
Realizável a Longo prazo: A ernpresa não possui Àtivo Realizávelfnvestimentos: À emplesã nâo possui Investimentos.Imobi.tizado: À empresd nâo possui Imobi-Lizado.Àtjvo intangÍvel: A empresa nào possui Àtivo Intanqivel.
Passivo cilculante

À classificaÇão dâs contas é reàIizàda con base no quê determinada oPronunciarnento Técnico pME - pequenas 
" Méãi;. eifl"".., sêndo classiflcadoscono .circulantes quando: .a)_ esp-era tLquldai ã -pu""i_ro d".u"i; -;--;i;i;

ôperacionat nomat da enridadei bi o p.ssivo io. 
^urriiao ""..".i"i.ã"tã pã.j-ãfinalidade de negoclaÇào; c) o p.ssivei ro.-.*rgi".r no período de até dozesmêses após a data dâs demonstraÇôes contábeis; ou a entidaàe nao ti.r"i áiiãiiãincondicional de dife!ir a liquidaçao ao pu" 

" 
i uã 

-a,_rrãnte pelo mênos doze mesesapós a dêta de divulgação. (NBC TG 1ó00, itàm A.ri.---Instrurrentos Financeiros
Os instrumentos financeiros pãssivos da ehpresa em 31 dê Dêzembro dê 2O2O estãoreqistrâdos dê forma ã refletir o di.nhàiro ,,o te.po. Nas situaÇôês dê curtoprazo quando considerados que tais reflexos não altàravarn a inteipretaçao aásdetnonstlaÇões contábeis, sendo assim ti.das com ;..àiá"àrrt"", tais var.orês foramnantldos pêIo vâ1or de face ou de nêgociaçao, pàrem quando tidos cornorelevantês foram ajustados a va_Ior plesent", .orná .r.igiao petJ uec TG looO.

Pàssivo não circulante

À enprêsa não possui passlvo Nào Circulante

Patrj.rnônio I iquido

O Patlimônio Liquido é
Passivos Reconhecidos -

o valor rêsidual dos ativos reconhecidos menos os

GUILHERi4E SCUIRA
ÂDMINISTRÂDOR
cNPl 40.133.521/0001-31

RUBENS OTTERSSACH
CONTAOOR

crc 057127/0,5

4/u.

,N
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CÀRTÀ DE RESPoNSÀBILIDÀDE DÀ ÀDMINTSTRÀÇÃo

PITÀNGÀ_PR, 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Dec.Larante :

CNPJ :

Periodo base:

SCUTRÀ E GÀRDIN f.TDÀ
40 . 133. 52110001-31
2021

PREZADOS SENHORES;

W193RÂY9I -l1lA os DEVrDos ErNs, coMo ÀDMrNrsrRÀDoR E REsPoNSÁvEL LEGAL DÀ EMPRESAACÍMÀ IDENTIFICADA. OUE ÀS INFORMÀÇÕES RELÀTIVÀS AO PSNÍóóó'ÀÀí;-;C;;" IDENTIFICADO,FORNECIDÀS À VOSSÀS SENHORIÀS PEú SSCNTTURÀçAO E SLÀáõúàãõ 
';il^ 

DEMONSTRÀÇÔEScoNTÁBErs, oBRrGÀÇÕEs AcEssóRrAs, npúnlõÀõ õu"rnrBUTos E ÀReurvos ELETRoNrcos ExrcrDosPELÀ FrscÀLrzÀÇÃo FEDERÀL, EsrÀDUÂL, úur'rtcreal, TRÀBÀr,HrsrÀ E pREVTDENcTÁRIÀ sÃoFIDEDIGNÃS.

À
RUBENS OTTERSBACH
CRCr 05712?/O-5-pR
RUA SETE DE SE?EMBRO. 951
PITANGÀ_PR
85.200-000

TAMBÉM CoNFIRMÀI.,oS QUE NÃo HoWE:
A) FRÂUDE ENVOLVENDO À ÀDMINISTRÃÇÃO OU EMPREGADOS EM CÀRGoS DE RESPoNSABILI DADE oU
CONFIANÇÀ;
(B) FRÀUDE ENVOLVENDO TERCEIROS QUE PODERIÀM TER EFEITO MATERIAL NÀS DEMONSTRÀÇÕES
CONTÁBEIS;
(c) vlo],ÀÇÃo DE LErs, NoRMÀs ou REGULÀMENToS cuJos EFErros DEVERTÃM sER coNSTDERÀDos
PARÀ DrvulcÀÇÃo NÀs DEMoNSTRÀÇôES coNTÁBErs, ou MEsMo DÀR oRrcEM Ao REGrsrRo DE pRovrsÃo
PARÀ CONTINGÊNCIÀS PÀSSIVÀS.

ATENCIOSAMENTE,

TAMBÉM DECLÀRAMOS:
(À) QUE os CoNTRoÍ,Es INTERNOS ÃDoTÀDoS PELA NossA EMPRESA SÃo DE RES poNSAB rLI DADE DAADMINISTRÀÇÃO E ESTÃO ÀDEQUÀDOS ÀO TIPO DE ATIVIDÀDE E VOLUME DE TRÀNSAÇÕES,(B) QUE NÃo REÀLrzAMos NENHUM TtPo DE opERÀÇÂo euE possA sER coNsrDERÀDA -LLEGÀL, FRENTEÀ LEGISl,AÇÃo V]GENTE;
(c) QUE ToDos os DocuMENTos E/ou TNFORMÀÇÕES euE cERÂMos E RECEBEM95 DE Nossos
FORNECEDORES, ENCAMINHÀDOS PARÀ A ELÀBORÀÇÃO DA ESCRITURÂÇÃO CONTÁBIL E DEMAIS sERVlÇoS
CoNTRÃTÀDoS, EsTÃo REVESTIDÔs DE ToTAL IDoNEÍDADE;(D) OUE OS ESTOQUES REGISTRÀDOS EM CoNTA PRÓPRIA FoRÀM PoR NÓS CoNTÀDoS E LEVANTÀDoS
FISICAMENTE E ÃVAI,IÀDOS DE ÀCORDO COM À POLÍTICÀ DE MENSURÂÇÀo DE ESToQUE DETERMINADÀ
PELÀ EMPRESÃ E PERTAZEM À REALIDÀDE DO PERÍODO BASE ÀCIMÀ IDENTIFICÀDO.(E) QUE Às INFORMÀÇÕES FORÀM REGrsrRÂDAs No coNTRoLE TNTERNo, sÃo coNTRoLÂDAs E
VALIDÀDAS COM DOCUMENTÀÇÃO ÀDEQUÃDÀ, SENDO DE NoSsA INTEIRÀ REs PoNSABIL I DADE ToDo o
coNTEúDo Do BÀNCo DE DÀDos E ÀReurvos ELETRôNrcos GERÀDos.
ALÉM Drsso, DECLÀRAMoS QUÊ NÃo ExrsrEM euÀrsouER FATos ocoRRrDos No pERÍoDo BÀsE ouE

L ,'FETAM- OU POSSAM AFE?ÀR Ã.S DEMONSTRÀÇÕES COUTÁSUTS OU, ÃINDA, A CONTINUIDADE DAS\TPERAÇOES DA EMPRESA.

,)
(

N

GUILHERME SCUT RÀ
ADMINISTRÀDOR
CNPJ: 40.133.521,/0001-31



SCUIRA E GARDIN LTDA
Contebrtidade

AlíatÉtice

Classiíicação Códtgo Oescriçào

Listágem do Plano dê Contás

1946

266
prcfiÊgina 2?ode 22
Data:
Hora

11t02t2022
15 21 41

Grâu Tlpo

,1

11

111
1111
1í 110001

AÍIVO
ÁTÍVO CIRCULANÍE

EOUIVALENTES DE CAIXÁ
CAIXA

cÂtxA

112
1125
11250002

2
21
211
2112
21120@1

21130008

2115
2.'t\002

3314
33140005

2V
21160004
21160001

250-3
250-0

CONÍAS A PAGAR
EMPRESIMo Dos sôctos
PRO.LABORE Á PAGAR

21
211
2411
21.t,1oo01

PÂTRIMONIO LIOUIDO
CAPITÂL REALZADO

CÂPIIAL SUESCRITO
CÂPITAL SOCIÂL

BANCOS CONTÂ MOVIMENÍO
cAtxA EcoNôMtcA FEDERAL - coNÍA 2762-7Ac

VALORES A RECEBER
IMPOSTOS A RECUPERÂR

IMPOSTO SIMPLES NÂCIONAL A RECUPERAR

PASSIVO
PASSIVO CIRCIJI-ÂNTE

OBRIGÂÇÔES A CURÍÔ PRA2O
oBRtGAÇôES soclÂts

INSSA RECOLHER

oBRTGAÇôES TRtaurÁRtÂs
IMPOSÍO SIMPLESÂ RECOLHER

EMPRESTIMOS
ÂOIANTAMENTOS €!qNCÂRIOS

OESPESAS FINANCEIRAS
DESPESAS 8ÂNcÁRns

RECEITAS
RECEITÂS OPERACIONÂIS

RECEITA BRUTÂ DE VENDAS E SERV
RECEITA BRUTÁ DE VENDAS DE MER

VENDÂS A VISTA MERC

REcEITA oÂ PRESTAÇÃo DE sERVIÇ
PRESTAÇÂO OE SERVIÇOS

243
2431
24310001

LUcRos ou pREJUlzos AcUMULADos
LUcRos oU PREJUIzoS AcUMULADoS

LUCROS ACUMULÂDOS

100-0

111-2

115-1

2151

220-7

240-1

274-0

290,0

I
2
3
1
5

5

3
1
5

1

2
3
4
5

1
5

1
5

1
5
5

2
3
4
5

3

1

2
3
I
5
5

4
5

I
2
3

5

I
5

DO0
DO0

3

3313
3313003,1
33130002

CUSTOS E DESPESÂS
OESPESAS OPÊRACIONÂIS

DESPESAS OPERACIONÂIS
OESPESAS GERAIS

MULTÂS E JUROS
PRO.TABORE

353,3
350-1

4
41
111
1111
41't10001

365-4

410-0

430-0

443-0

500-0

DO2

RB

RB

DR

hÉooo,

112
1121
41210004

DEDUÇÔES DA REcEITÂ BRUÍA
IMPOSTOS SOERE VENOAS OU SERVI

IMPOSTO SIMPLES

3

5

Í
2
3
1
5

5
51
511
5111
51110001

CONTAS OE APURÂÇÁo
RESULTÂDO DO EXERCICIO

RESULTÂDO DO EXERCICIO
RESULÍÂDO OO EXERCICIO

RESULTÁDO DO EXERCICIO

/

,rí

1112
Í 1120003
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PÁGINA: ooo2í

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este LIVRO DIÁR1O
eletronicanentê do núrnelo
1anÇamentos das operaÇôes

número 002 ( doi
00001 ào núme
própr.ias do

s), 00021 (vinte e uma) pÁcINÀs oumeradasro 00021 e sê destinou a escrituraÇão dosestabelecimento do contribuinte abaixo
/202a a 31/ 72 / 2O2t

identificado, referentes ao perlodo de 01,/01

Razáo Social:

Endereço:

BaiÍro:

Cidade:

Estado:

CEP:

Rêgistro na Junta Comercial do paraná

Data do Registro:

lnscriçáo Estadual:

C. N.P.J./C. P.F.:

SCUIRA E GARDIN LTDA

ANIBAL ZIEGMANN, 340, CONJ HAB NOVO H

CENTRO

PITANGA

PR

08.520-000

4120966É,642

16t12t2020

9087381444

40.133.521/0001-31

RUBENS OTTERSBACH
CONTADOR
RG: 75171515-9
CRC: 057'í 27lO-5 UF: PR

PITANGA , 31 de Dêzembro de 2021

4
T

c\

SCUIRA E GARDIN LTDA
CNPJ: 40. 1 33.52110001 -31



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretariâ de Governo Digital

Deparlamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

certiÍicamos que o ato da empresa sculRA & GARDIN LTDA consta assinado digitalmente por:

)-69
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CPF/CNPJ Nome

03978305992 RUBENS OTTERSBACH

4013352'r 000131 SCUIRA E GARDIN LTDA

y7t
JUCEDAR

cEÀrrarco 
^ ^oIErIIcÀÇÀo 

a4 2a/02/2022 la:23 soa N' 2022091a5a9
PÀOIOCOIO: 2209?S549 D, \r,/O2/2022. IlrRi: 4L20966a6a2.
SCIIhA 

' 
GIRDTN LTDÀ

/

,(t

RrtÀ clxÀR@
nEs?oNsÁvEL PErÀ ÀurENTrcÀçlo

clt\ÍttB,23102/2022
êry!ê.rf.cil -p!.9ôv.br

TDENT|FICAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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SCU'RÁ ê GARDIN LTDA
Rua Anibal Ziegmann, n0 340, Novo Honzonte, Pitanga/PR

C.N.P.J. n". 40. 1 33.521 /000'l -31 I E 9087381 4-44
Fone: 42 - 364ô 4042 centralemDreendimen s@loiascentral.com.br

CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponentê. Esses

índices foram obtidos no balanço do último exercício social. Declaramos, ainda, que a qualquer
tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos os

documentos ou informações que comprovarão as demonstrâções.

SÃo AS DEMoNSTRAçÕES:

AC - ativo circulante; AP - ativo permanente; PC - passivo circulante; RLP - realizável a longo
prazo; ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Pitanga PR,24 de maio dê 2022

GUILHERME Â"inàdoderoímô

5C U I RA:o 8 2 6 !:1i'-'^H,".',iiJ,'#'

s187s41 rÍI;T,1ffi"
GUILHERME SCUIRA CPF: 082.691.879-41

ADMINISTRADOR

RUBENS 
^s,nàdo 

d. rdma dq'r.r pô,

oÍIlRsBACH:03e7830 âYilff,^.,o,,,.,0,,,,
5992 oàd6: ?02] 0t.r4 !,r:47:rs {t 0o'

RUBENS OTTERSBACH CRC 057127/O-5

CONTADOR

Tipo de índice Valor em reais Índice
Liquidez geral (LG) LG = (AC +

RLP) /(Pc + ELP)

8s.204,91 + 0,00 / 2.478,54 +

0,00
34,38

Liquidez corrente (LC) LC =
AC/PC

85.2O4,9t / 2.478,54 34,38

Solvência Geral (5G) SC = (AC

+ AP + RLP)/ (PC + ELP)

85.204,91 + 0,00 + 0,00 /
2.47a,54 + o,oo

34,38

Endividamento (E) E = (PC +

E LP)/(AC+RLP+AP)

2.478,00 + 0,00 / 8s.204,91 +

0,00 + 0,00
2,97

fl\
/
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rn^r^Ú Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercialdo Esiado do Paraná

JUNtÁ COi,rEFCt^!

CERIDÃO SIMPL!FICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C€niÍicamos que âs inloímaçôês ebâixo mnstam dos doclmentos ârquivâdos
neslaJunta Comerciale sào vr fles nã dâla da sua erp€diÉo-

Enderêço Completo
Rua ANIBAL ZIEGMANN, Nc a40, CONJUNTO HABITACIONAL NOVO HOB - Pitânsa/PR - CEP 85200-000

üPARANÁ

Objêto Social
INSÍALACAO E MANUTENCAO ELETRICA (CNAE 43,2I.5.00 ) CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIÂ
ELETRTCA (CNAÊ 42.21-9-02) MANUÍENCAO DE BEDES DE 0lSÍFIBUTCAO DE ENÊBGrA ÉLÊÍRrCA (CNAE 42.21-9,03) rNSÍALACAO Ê

|\TANUTENCAO ELETRTCA (CNAE 43.21-5-00) MONTÁGÊM E TNSTALÂCAO DE STSTEMAS E EOUtPAL4ÉNTOS DE TLUMTNACAO E STNALTZACAO
EM VtAS PUBL|CAS, PORTOS E AEROPORTOS (CNAE 43.29-r,041 SERVTCOS DE ENGENHARTA (CNAE 71.12,0,00)OBBAS 0E ALVENABTA
(CNAE 43,99,1,03) MANUTENCAO E REPARACAO DE APABELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EOUIPAMENTOS DE
IBRADIACAO (CNAE 33.12.1.03) MANUTENCAO E BEPARACAO DE GEFAOORES, TEANSFORMAOORES E MOTOBÉS ÊLEÍRICOS (CNAÉ
33,13,9,01) MANUÍENCAO E REPARACÂO DE EOUIPAMENTOS HIDBAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS (CNAE 33,14.7.02)
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENÍOS PABA INSTALACOES TERMICAS (CNAE 33.14.7.06)
MANUTÊNCAO E REPARACAO DE CALANDBAS INOUSTRIAIS, EXTINTOBES E FILTROS INDUSTBIAIS (CNAE 33,14.7.10) MANUTENCAO E

REPABACAO DE DUTOS E AR CONDICIONADOS COMEBCIAIS E INDUSTRIAIS (CNAE 33,14.7-07) MANUTENCÂO E REPARACÂO DE

[,,IAQUINAS E EQUIPAMENTOS DAS INDUSÍBIAS GRAFICAS, DE CEBAi,4ICA CONCRETO, FIACAO E DE ENCADEBNACAO (CNAE 33,14.7,SS)
t\rANuÍENCAO Ê FIEPARACAO DE EOUIPAMENTOS. UTENSILIOS E INSTRUMENÍOS MEDICOS. ORTODONÍICOS E LABOFAÍORlAlS íCNAE
33.19-8,00) SERVTCOS COMBTNADOS PABA APOrO A EDTFTCTOS, EXCETO CONOOMTNTOS PREDIAIS (CNAE 81.1 r -7-00 ) OBRAS 0E
UBBANTZACAO - RUAS. PBACAS E CALCAOAS (CNAE 42.13-8-00) TNSTALACOES HTDRAULTCAS, SANITARTAS E DE GAS (CNAE 43.22-3-01)
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS ÇENINÀS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E BEFRIGERACAO (CNAÉ 43,22.3.02)
INSTALACOES DE SISTEMA DE PBEVENCAO COIÚÍRAINCENOIO (CNAE 43.22.3{3) SELECAO E ÂGENCIAMENTO DE MAO,DE-OBRA (CNAE
78,10.8'OO) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO (CiIAF47.42-$OO) CO'ERCIO VAREJISTA ESPECIALIzADO DE EQUIPAMÉNÍOS
E SUPBIMENTOS DE INFOBMATICA (CNÂE 47.51.2.01) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COi\TUNICACAO (CNAE 47.52-1'00) COMEBCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESÍICOS É ÊOUIPAMÉNTOS DÉ AUDIO E VIDEO

lCNAE 47.53-9-00) ATIVIDADES DE MONIÍORAMENÍO DE SISTEMAS QE SreURÂNCA ELETBONICO (CNÀE 80.20-0-01) COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACÀO (CNÀE 

't7,54-7{3) PREPÁRACAOOE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DÊ APOIO
ADMtNTSTRATTVO {C\AE 82.19-9-99 ) LTMPEzÂ hll PFEDloS E EM DOM|C|LIOS (CNAE Et.21.4-O0r IMUNTZÂCAO E CONTROLE DE PBÂGAS

UBBANAS (CNAE 81.22-2-OO) COMERCTO VARE$STA ESPECTALIZ^DO DE PECÀS E ÀCESSORIOS PABA APARELHOS ELETROELETRONICOS
pARA USO DOMESTTCO, EXCETO TNFOFMATTGÂ Etor\ÂrftAcrc (CNÂE 47.57-t{O) - COiTERCTO VAREJTSTA DE ALÂRMES E APARELHOS

ELEÍBONICOS PARA USO COMERCIAL E RESIDENCIA (CNAE 47.59,&99) REPARACAO E MANUIENCAO DE COMPUÍADORES É DE

EOUTpAMENÍOS PEFTFERTCOS (CNAE 9s.11-edq BEPÀRACAO E M^MJTENCÁO DE EQUTPAMENTOS DE COMUNTCACAO (CNAE 9s.12-6-00)

COMERCIO AÍACADISTA DE MAOUINAS, APARIELII9S É EOUIPAMENÍOS PARÂ U§O ODONTO.MEDICO-HOSPITALAB PABTES E PECAS
(CNAE 46,64-8 OO) AÍIVIDADES DE LIMPEZÀ ESPECIALIzÂDAS EM EOTJIPAI'ENTOS E INSTRUMENTOS COMEBCIAIS E INDUSTRIAIS (CNAE

81.29,0 OO) ATIVIDADES PAISAGISTICÂS (CNAE€U&3{0) FEPÁBÂCAO E MANUTENCAO OE EOUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE

USO PESSOAL E DOMESTICO (CNAE 95.21'5'06]CÔITEHCIO VARÊJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS (CNAE 47.89-0-05).

Nom Emprerl.l: SCUIFA t GARDII{ LÍO^

NâluEa Jundbá: Sft 6dede EmDÍesàra Lrm Iâda

NIRE (Sede)
4r 209664642

CNPJ
40.133.521/0001-3r

O.la dê Alo Constllulivo
1611212020

lnício dê Alivldadê
1611212020

Prazo de Duraçào
lndelermlnâdo

Capital Soci.l
RS 55.000.00 (cinqueílâ e cinco milreais)
Capital lntâgr.lizado
R$ 55.000,00 (cinq!onta e cinco mil rêâis)

Porte
ME (Microempresa)

Oados do Sócio
l'lomê
GUILHER[,llE SCÚIFA
Nomê
BEINALDO GARDIN

CPF/CtIPJ
082.691.879-41
CPF/CNPJ
066.770.599$0

Parlicipaçáo no capital
R$ 27.500.00
PaÍticipação no capital
R$ 27.500.00

EsÉciê dê sócio
Sócio
EsÉciê do sócio
Sócio

Âdministradol
S

Admlnistrador
s

Término do mandato
lndelerminado
Término do mandato
lndetêíminado

Oados do AdmihlstradoÍ
Nome
GUILHÉRME SCUIRA
Nome
REINALDO GARDIN

CPF
082.691.879,41
CPF
066.770.599{0

Término do mandato
lndeleÍminado
TéÍmino do mandato
lndeterminado

ÚHmo Arquivam6nio
Data Númêro Alo/eventos

Siluaçâo

1de2

,Á,t

P.oloêolô: PÂC221 2755083
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ma^r^t
.lul{Í coitERct^L

Governo do Estado do Paraná
Secíetaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comêrcial do Eslado do Paraná

PARAXÁÜ

Continuação
CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistemâ Nacional dê Regislro de Empresas Mêrcantis - SINREM

C,€rtiÍcamos quê as inÍoÍmâçóes âbarro mnstam dos documentos aíquivâdôs

Nom. EmpEr.í.|; SCUIFA I C^ROIN LTD^

iLturê2. Juídh.: Se€dadê Enp.ssána Linrlâdã

êroro.olo: PRC22l 2755083

16',1212020 20207765782 O9O / 315. ENQUADRÀMENTO DE

MICROEMPRESA
Status

SEM STATUS

Esta c€.tidão loi emitida automalicamente em 3l 10812022, às 13,17:25 (horárjo de Brasília).
Se impÍessa, verificâr sua autenlicidade no hnpsr^{rww.empr$aíacll.pr.gov.br, com o código JKIXGPVT

nesla Junla Comeíciale são

- 
fl ll lllll lll ll I llilIütrll jX[l|[l[[il] 

ll I ll ll lrl lll

LEANDRO MAFCOS RAYSÉL BISCAIA
SecÍetáíio GeÍal

/''t\T2de
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ANEXO PROPOSTA OE PREçOS
PROCESSO ADMINISTRAÍIVO N" 14312022 PREGÃO ELETRÔNICO NO 069/2022

ObJEtO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TROCA DE
LÂMPADAS/ REAToRES/ FoToCELULAS DA tLUMtNAÇÃo púBLtcA No MuNtcÍpto DE
SANTA MARIA DO OESTE PR", e ainda conforme exigências descritas no presente EDITAL e
TERMO DE REFERÊNCIA.

Prezados Senhores, Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa
Senhoria nossa ro osta de , conforme UE

O valor total, Íixo e sem Íeajuste, proposto pâra execução do objeto é de R$ 149.130,00(Cento
e quarenta e nove mil e cento e trintâ e reais).

CONDIÇOES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocâtório
que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) A garantia deverá ser da seguinte
forma: para todos os Lotes de no mínimo 12 meses a contar do reôebimento deÍinitivo do objeto
pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especiÍicado no Termo de
Referência, deste Edital. Obs.: No preço colado já eslão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, tâxas e encargos sociais, obrigaçóes trabalhistas, previdenciáÍias, fiscais
e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que
incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, contados a
partir da dâtâ da sessão pública do Pregão.

Atenciosamente, Pitanga PR, 18 de outubro de 2022

GUTLHERME :::,:",1i,0,".f:""0,,n,
SCUIRA:082ó9 scurRÂ.0826er87e41.t87s41 

?;i:i',';i;3,''
GUILHERI\,IE SCUIRA

RG: 9.379.676-4 CPF: 082.691 .879-41

Razão Social SCUIRA & GARDIN LTDA
CNPJ 40.133.521i 0001-31
Endereço Rua Anibal Ziegmann, no 340, Novo Horizonte, Pitanqa/PR
CEP 85200000
Fones 42 - 3646 4042
e-mail centralempreendimentos@lojascentral.com.br
Banco: CAIXA Agência: 1946 003 Conta 2762-7

Item Nome do produto/serviço Qtd Unid Preço
márimo Uni

Preço máx
total

INSTALAÇÂO DE PONTO NOVO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

100,00 UN 221 ,33 22.133,00

2 SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO CURVO
P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA 1 METRO

200.00 UN 46,34

3 UNSUBSTITUIÇÃO OE LAMPADA
PARA ILUMINAÇÁO PUBLICA

1.500,
00

48,00 72.000,00

4 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA
PUBLICA ABERTA

200,00 UN 36,66

Ã SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA
ILUMINAÇÃO PUBLICA

300,00 UN 60,66 18.198,00

6 SUBSTITUIÇÃO DE
FOTOELETRICO PI
ILUMINAÇÃO EXTERNA

RELE
COMANDO

300,00 UN 67,33 20.199,00

't 49. í 30,00TOTAL

T

SCU'RÁ & GARDIN LTDA
Rua Anibal Ziegmann, n0 340, Novo Horizonte, PitangalPR

C.N.P.J. n0. 40.'133.521/0001-31 I E 9087381444
Fone: 42 - 3646 4042 centralempreendimentos@lotascentral.com,br

,|

9.269,00

7.332,00
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TRIBU'IIAL DE COIUTAS OA UNÉO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresenlar os resultados consolidados de consultas cletrônicas

realizadas diretamànte nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do orgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraida do cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Informa ôes da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônicâ:

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

lPara acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique AQUI

4
N1
t\

Razão Social: SCUIRA & GARDIN LTDA
CNPJ: 40.133.521/0001-31

ão Gestor: TCU
adastro: Licitantes lnidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidào ori nal no portal do ao tor, cliqueA UI.

Órgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no portal do ó tor, cli e AOUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender âos princípios de simplificação e

)?3

Consulta realizada em: 171102022 2l:39:24
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017,Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.

/

À\
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Improbidade Administrattva e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (17110t2022 às 21:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 40.133.52'l10001-31.

A condenaÇão por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httoJ/divulqacandcontas.tsejus.br/

Esta certidâo é expedida gratuitamênte. suâ autenticidadê pode ser por meio do número de controle

634D.F692.3A41.C778 no seguinte endereço : httDs://www.cni. us.br/imorobidade admiautenti r certidao.Dho

GeÍado emr 1711012022 as21:42:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

/

{\



MUNICIPIO DE P ITANGA
Estedo do Prmnâ

SECRETARIA DA FAZENDA

ALVARÁ DE LICENÇA
LOCALIZA çAO E FUNCIONAMENTO

11189
É

N
este titulo boncôdo l

I

'localts. o 6 íuncionrmcnto à:O Munlc lo dE Pltan a, na íorma iá "ià

Atividades
u

4321500 -
9521500 -

7112000 - Sêrvisis de êngonharla

lnstalaçâo e

nepàã6o e ,"n,o, *ffi*n'"or r".
mráuteá6-eie-thca
mani.iienção odeiüipa uso pessoal e domésüco i'

-
FI
d

4789005 - Coméício varejista dd produto§ saneantes domissanitários

4664800 - "Comêrcio atacadista dê máúinas, epaÍslhos ê equipamentos pãra úÊo odônto-mêdicc,hospitalaíi partes

e peças"
33147ío - Manutenção e repaGÉo de'máquinas e equipamentos pará uso geraláão especillcados anteriormente

4322302 - lnstelação ê manutençáo de §istemas ãenliáisaê arcondicionado. de ventil açáo e refÍig

8219999 - Preperaçâo de documentos e se iços
anterioÍmente

especializados de apolo admin istrativo nâo es

422't903 - Manutênçâo de redes de diskibuiçâo de energia elétÍica

4742300 - ComêÍôio vareji§ta de materbl elétrico

4754703 - Comércio varqista de artigos de iluminaçâo

4757100 - Comêrcio vareiÍstr esPeclalizado de peças e acessôrios para aParelhos eletÍoêlet
domésüco, êxceto lnbrmática e comunicaÉo

3314707 - MenutenÉo e reparaçâo de máquinas e aparelhos de rêÍÍigeração e ventilaÉo pera u

comeÍcial
4753900 - Comércio varejista esPecializado de eletÍodomêsthos o equipamentos dê áudio ê vÍdeo

4399103 - Obras dê alvenaria

4322301 - lnstaleçóes hidráulicas, sânitârias e de gâs

9511800 - Reparaçáo ê manutenÉo de computadores e de equipamentos peÍifêricos

422190? - Co stuçâo dê estaçôe§ o redês de disfibuiÉo dB ênergia elêtÍice

4259999 - Comêrclo varelista de outÍos artigos de uso doméstico nâo especlficados anteriormentê

33í9800 - Manutençâo e rBpaíaçâo de equipamentos e produtos nâo especiÍicados anteriormente

4213800 - Obra3 ds urbanizaçáo - ruas, Praças e calçadas

4329ífi - Montagem ê lnstáhgâo dB sistemas e equlpamento§ de iluminaçâo e slnalizaÉo em vlas públices, portos e
aetoportos

33i2103 - Manutençáo 6 reparaçáo ds aparelhos eletÍomêdicos e eletroterapêulico§ e equipamentos de inadiaÉo

3314706 - ManutenÉo e reparaçâo dê máquinas, aparelhos ê equlpamentos parâ instalações têrmicas

3314702 . Manutengâo E Íêparagâo dê equipamentos hidrâulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8'l29OOO - Ativtdades dê limpeza nâo especificadâs anterlormente

9512600 - Reparaçâo e manutônÉo de êqulpamentos de comunicaÉo

so2ooo1 - ATtVtDADE DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETRONICO

3313901 . MAnutengâo ê repa.açâo dê geradoÍ€s, transÍoímadoíes e motoías olêtÍlcos

475Í20í . Comcícb vare,ilste especializedo dê equipamcntos s suprimenbs do lnÍormstlcã

')

Cadastro: 11189 " .':

Nome Fantasle: CENTRAU EMP EENDTMàNTOS: 
.

t\tome; SCUIRA & GARDIN LTDA

t ,âR

ÉEÉ,,Ér'U='&-_ -CNPJICPF: 40.1 33.521/000í-311

Localização

Endeieço: R - ANIBAL ZIEGM

Área Utilizada: 30' ': 
".

N, No.34o s"rr§ouuNro HA
I ,:

BITACIONAL Novo HoRlzoAN

tri

À

:

;T(,
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4322303 - ln.tlhçôcr dc rllt mâ dc píâvanç,p @nrakEaítáb
78'10800 . Sclcçto c sgcnclemônlo da mâo4c{,bí,
E1í1700 . §âÍYlÇot combln.dot paít I rrrlo e cd,lÍldr,s, crtclo @íúrll.lítlrl 9tcí&

VALIDOAÉ: 3111212022

I d. cquloÉ,menloa &

Pltanga, 04 de agosto de2022.

I - O prerente alvará aó tom eíelto p aía o getldo esrrr)fr:do, llcando turGlto I ÍGíov-aÉo T.q -2 - Scrá cxtgtda renovaçáo d" liãnça ;á;il qrã o"on"i mrAanç""' de raÍm ds aniinadc, ÍnodílcaçÕes nas

caractarbuca! do ssteboleclmonto ou transíêrêncla do local.
3 - Nor câEos de altêraçôês tâls como: êncônamênto, mudânça§ dê êndêreço'-rzào sochl' râmo

contrlbulnto !6rá obrlgadã a comunlcar a Preíeltura denbo do piao máximo de e') (HT ta) dÉ§'
de aüvldde, eb. o

Dlretor de D de Receitas e Fiscal'zacão Tributária

COLOCAR ESTE DOCUMENTO EM LUGARVISTVEL. ART. ro32"-LEI2162/2004

Clr.rt,
Cot Aoo núavaír,

Vclculot
od.lo:

oESÚeÍ[AS lloFrscrLE AS^ÍlvD DE§
Obr.rv.çto: o

ÂLVARA NÀO SERAO

ooucluocotloSO'TEÚIEêNO ÂLVAFÂINFORMADOENOEREç,O
cÍÍÁooNO ENOEREçOREALIZÂDAA

IMPORTANTE
- Evlta multas, audltorlas, íiscalizaÉo espêcial
Futuramonte \rocê precl3aÉ do Certldó€3 Pata

e ouEoc aborÍêaimentos mantcndo êm dia 3ue sifuaÉo
nns àe aúsenaaa, auxÍfios, pensáo, etc. zeb pdo seu

pêrsnte o fisco.
n$rÍo.

2++
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PROPOSTA ATUALIZADA
PRocESSo ADMINISTRATIVo N" 143,2022 PREGÂo ELETRÔNICo N" 069/2022

ObJCtO: 
,.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TROCA DE

úMPADAS/ REAToRES/ FoToCELULAS DA TLUMTNAÇÂo púBLrcA No MuNrclpro DE
SANTA MARIA DO OESTE PR", e ainda conforme exigências descritas no presente EDITAL e
TERMo DE REFERÊNCn.

Prezados Senhores, Apresentamos e submetemos à apreciaÉo de Vossa
Senhoria nossa de , conÍorme ue

O valor total, Íixo e sem rea.iuste, proposto para execuçáo do objeto é de R§ 75.000,00 (setênta
e cinco mil roais).

CONDIÇÔES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do inslrumento convocatório
que rege a presente licitaÉo.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) A gerantie deverá ser da seguinte
forma: para todos os Lotes de no mínimo '12 meses a contar do recebimento definitivo do obieto
pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especiricado no Termo de

Referência, deste Edital. Obs.: No preço cotado já estáo incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxes e encaÍgos sociais, obrigaçÕes trabalhistas, previdenciáÍia§, Íiscais

e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que

incidem sobre a contrataÉo.
VAL|ÓADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dies, contados a

paÍtir da data da sessão pública do Pregão.
Atenciosamente, Pitanga PR, 19 de outubro de 2022

GUILHERME

SCUIRA:082691

87941

§CU'RII E GARDIN LTDA

Rua Anibal Ziegmann, no 340, Novo Horizonte, Pitanga/PR

C.N.P.J. n". 40.1 33.521/0001 -31 I E 9087381 444

Âssinado de ÍoÍmá digital
poiGUILHERME

scu tRAo82691 8794 r

Dados: 2022.10.r 9 10.42$0
{3',00'

0:

Razão Social SCUIRA & GARDIN LTDA
CNPJ 40.1 33.521/0001-31
EndereÇo Rua Anibal Zieqmann, no 340, Novo Horizonte, Pitanqa/PR
CEP 85200000
Fones 42 - 3646 4042

centralemDrêêndimentos@loiascentral.com.br
Banco: CAI)G Agência: 1946 003 Conta 2762-7

Unid Preço
máximo Uni

Preço máx
total

Itêm Nome do produto/serviço

100,00 UN 112,20 1 1 .220,001 INSTALAçÁO DE PONTO NOVO DE
ILUMINAÇAO PUBLICA

200.00 UN 23,30 4.660.002 SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO CURVO
P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA 1 METRO

00
1.500 UN 24,10 36.150,00SUBSTITUIçÃO DE LAMPADA

PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA
200,00 UN 18,404 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÂRIA

PUBLICA ABERTA
UN 30,50 9.150,00SUBSTITUIÇÁO DE REATOR PARA

ILUMINAÇÃO PUBLICA
300,005

10.140,00300,00 UN 33,806 SUBSTITUIçÁO DE RELE
FOTOELETRICO PI COMANDO
ILUMINAÇÃO EXTERNA

75.000,00TOTAL

Fone: 42 - 3646 4M2 centralemp reendimentos@loiascentral.com.br

GUILHERME SCUIRA

RG: 9.379.676-4 CPF: 082.69'l.879-41

/

e-mail

8td

3.680,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESÍE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte í de ',l

PREGÃo ELETRÔNlco N" 069/2022
Processo Administrativo N' 1 43/2022

Trpo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Datâ de Publicação: 031'1012022 16.16:24

MOVIMENTOS OO PROCESSO

O611O1202Z 17:17 :57 REQUERIMENTO DE IMPUGN

Anexo.

AÇÃO GLitLt-iERME SCUIRA ME (24.004.543i0001-45)

PREGOEIRO

uivo EDITAL SERVIÇOS DE ILUMI pdf for removido lo condutor do processo

01202213124145 RESPOSTADÉIMPUGNA PREGOEIRO

APÓS ANÁLISE DO SETOR JURIDICO O EDITAL FOI RETIFICADO CONFORM E AS DISPOSI ÕES FINAIS

1111012022 0a:.24i52 REQUERIM OE IMPUG GUILHERME SCUIRA ME (24.004,543/00014s)

lm dimento da ampla conconência
1111O12O22 14:00:34 PROC EM RETIFICA SISTEMA

Motivo: lnconsistências nas inÍormaçoes do processo

14|1U2O22 1404:O4 RESPOSTA DE IMPUGNAÇAO PREGOEIRO

Após análise e orientaÇao do setor Jurídico retiflcâmos o Edital com as devidas correçóes

171101202213:06:07 CADASTRO DE PROPOSTA JOCIANO MAIER SOM E LUZ

1711012022 19:00:39 CADASTRO DE PROPOSTA SCUIRA & GARDIN LTDA

'l8l1oln1210:53:í 5 ALTERAçÃO DE PROPOSTA SCUIRA & GARDIN LTDA

19t1012022 08107125 ALTERAçÁO DE PROPOSTA JOCIANO IVAIER SOM E LUZ

í0/í0/2022 09:3í:39 MENSAGEM
BOM DIA A TODOS

PREGOEIRO

19nOl2O2209'.32117 MENSAGEM PREGOEIR o
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESA LICITAÇÀO

'=/AI\,4OS ANALISAR A DOCUMÉNTAÇÃO DA EMPR
PROPOSTA FINAL NA PLATAFORi,,IA OU ENVIAR

19/10/2022 09:32:56 MENSAGEM PREG OEIRO

DESEJO A TOOO UM OTIMO CERTAME , LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES DE ACORDO AS ESPECIFICAÇOES DO

EDITAL
19nOl2O22 I OrO5:Og MENSAGEM PREGOEIRO

ESA E RETORNAREMOS AS 10:30HS. POR GENTILEZA ANEXAR A
POR E-MAIL.

191101202210:34:02 MENSAGEM PREGOEIRO

APÓS ANÁLISE DA DOCUMENTÇÃO VERI
ouALtFtcAÇÃo rEcNlcA Do lrEM '10.8.4 DO EDITAL POR ESTA RAZÃO ESTÁ INABILITADA

FCAMOS QUE A LICITANTE NÃO APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO REFERENIE À

'1911012022 1ot35t2a MENSAGEM PREGOEIRO

ANALISAREMOS A DOCUI\4ENTAÇ ÃO DA SEGUNDA COLOCADA E RETORNAREI\,4OS ÀS 11:OOHS

19/'t0/2022 10:50:26 MENSAGEM PRÉGOEIRO

O participante SCUIRA & GARDIN LTDA adicionou o arquivo Í09í17Í8el d47 í797Í3d77 cca0357 44 aos documentos complementares

1911012022 t1:01:41 MENSAGEM PREG OEIRO

ApOS ANÁLtSE DA DOCUÀ,,lENTAÇÃO DA LICITANTE VERIFICAMoS QUE A l\,lESl\,'lA SE ENCONTRA HABILIÍADA

LOTE 1 . ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UNIDADE Marca: PRoPRIA Modelo: PRÔPRIOItem: 1

DeScTiçáo: INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO OE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Quantidade: 100 vâlor Total:'1 1.220.00

T

Gerado emi '19/10/2022 11:35;13

Valor unit.: 1 12,20

1de

1011012022 1í:30:2/t MENSAGEM

ín
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

Itêm: 2 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA
Descrição: suBSTlTUlÇÃO DE BRAÇO CURVO P/ TLUMTNAÇÃO PUBLTCA 1 r\,,!ETRO

Quantidade: 200 Valor Unit.: 23,30

i/odelo: PRÓPRIO

Vãlor Total: 4.660.00
ItemJ
DESCTiçáO: SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Quantidade: 1.500 Vâlor Unit.: 24,10

À/odelo: PROPRIO

ValorTotal:36.150,00
Item: 4 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA
DCSCTiçãO: SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA
Ouantidade: 200 ValoÍ unit.: 18.40

l,4odelo. PROPRIO

Valor Total: 3.680,00

DescTição: SUBSTITUIÇÃO OE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Quantidade: 300 Valor unlt.:30,50

Modelo: PRÓPRIO

ValorTotal:9.150.00

hESCTiçãO: SUBSTITUIÇÃO DE RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO ILUMINAÇÃO EXTERNA

\r.antidâde: 300 Valor Unit.: 33,80 Valor Total: 10.140,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 SCUIRA & GARDIN LTDA 063 40.133.521/0001-31 149.130,00

DESCLASSIFICADOS

75.000,00 Sim

Razáo Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Râ2ão Social Num Documento

JOCIANO l\,,tAlER SOM E LUZ 040 27.1 55.567/0001-93 148.600,00 73.200,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Sim

0311012022 16t16124 PUBLICADO

04/í0/2022 08:00:oo REcEPçÃo oE PROPOSÍAS
,I9/.I0/2022 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

í9/10/2022 09:3'l:07 DISPUTA

9/I0/2022 09:31:07 LANCE JOCIANO MAIER SOIVI E LUZ (PARTICIPANTE O4O)

911012022 OSi31'.07 LANCE SCUIRA & GARDIN LIDA (PARIICIPANÍE 063) 149.130,00

19/10/202209:36:57 MENSAGEM PREGOEIRO

VAMOS MELHORAR A OFERTA

19/'10/2022 09:38:í2 LANCE SCUIRA&GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 1,r8.000,00

l9/í0/2022 09:38:39 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 147.300,00

í9/í0/2022 09:39:4í LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARÍICIPANTE 063) 147.000,00

19/10/2022 09:39:41 PRoRROGÂÇÃo AUToMÁTlcA

í9/í0/2022 09:40:56 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 146.200,00

19/t0/2022 09:41:39 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 146.000,00

1911012022 09:42toa LANCE JOCIANO MAIER SON, E LUZ (PARÍICIPANTE 040) 145.300,00

1911012022 09142138 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) í45.000,00

191102022 09t12157 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) '143.200,00

19/10/2022 09:43:32 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 143.100,00

í9/10/2022 09:43:54 LÂNCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 138.200,00

1911012022 O9t44115 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 138.100,00

í9/10/2022 09:/t4:35 LANCE JOCIANO MAIERSOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 135.í00,00

2de4 0
ilt

Gerado em: 1911O12O22 11:35:13

Oferta lnicial OÍerta Finâl ME

148.600,00
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í9/10/2022 09:45:07 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 138.050,00

1911012022 09:45:32 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 135.050,00

í9h0/2022 09:45:56 LANCE JOCIANO MAIER SOM É LUZ (PARTICIPANTE 040) 132.800,00

l9/í0/2022 09:46:18 LÂNCE SCUIRA& GARDIN LÍOA (PARTICIPANTE 063) 132.700,00

19110t2O22 09:16:32 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) í 29.700,00

í9/í0/2022 09:46:36 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 130.200,00

í9/í0/2022 09:46:59 LANCE JOCIANO MAIER SOI\,1 E LUz (PARTICIPANTE 040) 120.000,00

1gl1ol2022 09;47:14 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 't19.900,00

1gll1l2l22 Ogt47t33 LANCE JOCIANO MAIER SOI\,4 E LUZ (PARTICIPANTE 040) 115.500,00

19t10t2022 09:47:52 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 114.900,00

1gl1,l2l22 Ogt4814 LANCE JOCIANO l\.4AlER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 1r0.200,00

l'tLl2o22 09i48t29 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) í09.900,00

í9/10/2022 09:48:51 104.000,00

19/í0/2022 09:49:OO LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 103.900,00

1911012O22 09.1917 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARÍICIPANTE 040) '101.200,00

í9h0/2022 09:49:36 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 101.100,00

l9/10/2022 09:50:0í LANCE JOCIANO MAIER SOM Ê LUZ (PARTICIPANTE 040)

í9/10/2022 09:50:15 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 100.700,00

l9/í0/2022 09:50:38 LÂNCE JOCIANO MAIER SOM E LUz (PARTICIPANTÊ 040) '100.000,00

19/t0/2022 09:50:54 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 99.900,00

19/í0/2022 09:51:Í6 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 97.200,00

1gl1ol2o22 O9i51t4o LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANÍE 063) 97.'t00,00

1gl1ol2o22 O9i52to1 LANCE JOCIANO MAIERSOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 94.300,00

1911012022 09t52t19 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANÍE 063) 94.200,00

1911012022 09.52'.25 LANCE JOCIANO MAIER SOM É LUZ (PARTICIPANTE 040) 92.800,00

'19/í0í2022 09:52:46 LANCE SCUIRA& GARDIN LÍDA (PARTICIPANTE 063) 92.700,00

1911012022 09t52t57 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 9í.300,00

9/10/2022 09:53:16 LÂNCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 91.200,00

í9/í0/2022 09:53:24 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANÍE 040) 90.100,00

l9/í0/2022 09:!l:01 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 90.000,00

1911012022 o9t54t21 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 89.200,00

t9/í0/2022 09:54:,t3 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 89.í00,00

í9/10/2022 09:54:49 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 85.í00,00

19/10/2022 09:55:09 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANÍE 063) 84.100,00

í9/í0/2022 09:55:50 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 83.200,00

19/í0/2022 09:56:06 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 83.í 00,00

í9/10/2022 09;56:27 LANGE JoCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 82.200,00

í9/'10/2022 09:56:51 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANÍE 063) 82.100,00

í9/í0/2022 09;57:08 LANCE JOCIANO MAIER SOIV E LUZ (PARTICIPANTE 040)

'1911012022 09i57 i24 LANCE SCUIRA& GARDIN LÍDA (PARTICIPANTE 063)

'19l'1012022 09157:.1'l LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 81.400,00

í9/í0/2022 09:57:50 LANCE SCUIRA & GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 81.000,00

í9/10/2022 09:58:00 LANCE JOCIANO MAIERSOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 80.300,00

í9/í0/2022 09:58:14 LANCE SCUIRA & GARDIN LTOA (PARTICIPANTE 063) ,tw,n
3dea'(Gerado em: 191 1012022 I 1 135113

rlr

LANCE JOCIANO MAIER SOI\,4 E LUZ (PARTICIPANÍE O4O)

100.800,00

81.900,00

81.800,00
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1911012022 09158126 LÂNCE JOCIANO MAIER SOi,l E LUZ (PARIICIPANTE 040) 78.700,00

19/í0/2022 09:59:0/t LANCE SCUIRA& GARDIN LrDA (PARTICIPANTE 063) 78.000,00

'l9l1ol2o22 09i59122 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040) 75.í00,00

í9/í0/2022 09:53:55 LANCE SCUIRA& GARDIN LTDA (PARTICIPANTE 063) 75.000,00

73.200,00

19t1Ot2O22 1O02t2O NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da mêlhor oferta da etapa de lâncês é JOCIANO MAIER SOM E LUZ

19110t2022 1Ol.O2t2O NOTIFICAçÃO SlSTEL,lA

O detentor da melhor oÍeÍta deve verificar e readequaÍ seus valores unitários para este lote

1gl1ol2o22 í0:02;20 HABILITAÇÃO

19t1O12O2210:3í:32 INABILITAçÃO OE PARTICIPANTE PREGOEIRO

JOCIANO MAIER SOM E LUZ iNAbiIitAdo. MOtiVOi A LICITANTE NÃO APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A
,ALtFICAÇÕA TÉCNICA DO tTEi,ll 10.8.4 DO EDITAL

\í/io/zozzto:st:s2 NoTlFlcAÇÃo slsTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e reâdequâr seus valores unitários para este lote

'l9l1[l2022 10131t32 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentoÍ da melhor oÍerta é SCUIRA & GARDIN LTDA

1gt1ol2o22'loi33:26 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Valores unitários deflnidos pelo vencedor.

19/10/2022'10:50:10 MENSAGEM PREGoÉlRO

PARA PARTICIPANTE 063: POR GENTILEZA ANEXAR NA PLATAFORMA OU ENVIAR A PROPOSTA FINAL

1st1ot2o22 t t:01:47 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

1911012022 11'.31147 EM ÂDJUDICAçÀO

1911012022 1'l;35:í2 ADJUDICADO

l- l/
IRO: MILIC VICENTE STROHER

MEMBRO DE APOIO IMONE APARE IDA FERREIRA

P

Gerado em: 1911012022 11:35113 4de4

191101202210:00120 LANCE JOCIANO MAIER SOM E LUZ (PARTICIPANTE 040)

1

MEMBRO DE ÂPO|O DANTEL rTrÉN
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÁO ELETRÔNICO N' 069/2022
Processo Administrativo No 1 43/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 031 1 012022 16.1 6.24

TOTAL DO PROCESSO: 75.000,00

SCUIRA & GARDIN LTDA 40.133.521/0001-3í 75.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 0ô3 75.000,00 Total:75.000,00

ModeIo: PRÓPRIO

Total ltem: 11.220,00

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA ModêIo: PRÓPRIO

DescriÉo: suBSTlTUlÇÃO DE BRAÇO CURVO P/ ILUMINAçÃO PUBLICA 1 METRO

Quantidade: 200 Valor Unit.: 23,30 Total ltem: 4.660,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA

DESCTiçáO: SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Ouantidade: 1.500 ValoÍ Unit.: 24,10

ModeIo: PRÓPRIO

Total ltem: 36.150,00

Item: 4 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA

DESCíçãO: SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA

Quantidade: 200 Valor Unit.: 18,40

Modelo: PROPRIO

Item: 5 Unidadê: UNIDADE Marca: PRÓPRIA ModeIo: PRÓPRIO

DESCTiçãO: SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

-Ouantidade: 300 Valor Unit.: 30,50 Total ltem: 9.150,00

Item: 6 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA ModeIo: PRÓPRIO

DCSCTiçãO: SUBSTITUIÇÃO DE RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO ILUMINAÇÃO EXTERNA

Quantidade: 300 Valor Unit.: 33,80 Total ltem: 10.140,00

1de2
I

Gerado em: 1911012022 11135:13

í)y

;m: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA

DESCTiçãO: INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO DE ILUMINAÇÂO PÚBLICA

Quantidade: 100 Valor Unit,: 112,20

Total ltem: 3.680,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

,o

LICIO STROHER

MEMBRO DÊ SIMONE ERREIRA

MEMBRO DE ÍOMEN

Gerado em: '19/ 10i2022 11:35:13
2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÁO ELETRÔNICO N' 069/2022
Processo Administrativo No 1 43/2022

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Oata de Publicação: 031101202? 16:16:24

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 19/10/2022 11135157
LOTE .I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
n: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PRÔPRIA

\íescriçao: INSTALAÇÃo DE PoNTo NoVo DE ILUMINAÇÃo PÚBLlcA
Ouantidadei 100 Valor Unit.: 112.20

À,4odelo: PRÓPRIO

Valor Total; 11.220.00

llemi 2 Unidade: UNIDADE Marce: PROPRIA

Descrição: suBST|TUlÇÃO DE BRAÇO CURVO P/ ILUMTNAÇÃO PUBLTCA 1 METRO

Quantidade: 200 Valor Unit.:23.30

Modelo: PRóPRIO

Vâlor Total: 4.660,00

Item:3 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA

DeScTiçâo: SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Quântidade: 1.500 Valor unit.:24,10

[,,todelo: PRÓPRIO

Valor Total: 36.150,00

Item: 4 Unidade: UNIDADE MaÍca: PROPRIA

Descriçáo: suBsTlTUlÇÃo DE LUMINÁRlA PUBLICA ABERTA

Quantidade: 200 Valor ljnit.: '18,40

[rodêlô: PRóPRIO

Valor Total: 3.680,00

DeScTiçâo: SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Ouantidade: 300 Valor Unit.: 30,50

L4odelo: PROPRIO

Valor Total: 9.150.00
llem: 6 LJnidade: UNIDADE Marcâ: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

DescTição: SUBSTITUIÇÃO DE RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO ILUMINAÇÃO EXTERNA

Quantidade: 300 Velor Unit.: 33,80 Vâlor Total: 10.140.00

CLASSIFICAÇÃO

Num Oocumento OÍerta lnicial OfeÉa Final ME

1 SCUIRA & GARDIN LTDA 063 40.1 33.521/0001-31 149.130,00 75.000,00

DESCLASSIFICADOS

Sim

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Ofêrla Finâl ME

JOCIANO t\,{AlER SOi, E LUZ

AUTORIDADE: ELGADO

1de1

Razâo Social

040 27.155.567/0001-93 148.600,00 73.200,00 Sim

Gerado em: 19h012022 11:35:57



196
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CNPJ: 95.68,1.5it4/000 1.26

RUA JOSE OE FRAiIçA rEiElRÂ, N! tO CEp.: t5.230-OOO _ FOt{E/FÂr: tOa2l !aaa.l2!t

PROCESSO UCTTATÓR|O Ne 0143/2022

PREGÃO ETETRONICO N.9 069/2022

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na
modalidade PREGÃO ELETRÔN|CO, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESpECtALtzADA
PARA SERVIçOS DE TROCA DE úMPADAS/ REATORES/ FOTOCELUIÁs DA ILUMINAçÃO PÚBUCA NO
MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR'. tniciado seus tramites legais, teve o seguinte
desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos MunicÍpios na data
de 04 de outubro de 2022, edição 2618, desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que
procedêram ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas: 1) JOCTANO
MAIER SOM E LUZ; 2) SCUIRA & GARDIN LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas houve
requerimento de impugnação por parte da empresa GUIIHERME SCUIRA ME o qual foi indeferido após
análise do setor jurídico, porém foram realizadas as correções do Edital retificando o mesmo conforme os
documentos anexos. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da
referida licitação, protocolando as propostas e documentação, as seguintes empresas: 1) JOCIANO MAIER
SOM E [UZ; 2) SCUIRA & GARDIN ITDA. Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a ânálise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e os respectivos
vencedores:

1) JOCIANO MAIER SOM E LUZ, inscrita no CNPJ sob o Ne 27.155.567/0001-93, situada à Rua Agenor
de Oliveira, S/N, Centro, Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado pelo Sr. JOCIANO MAIER,
portadora do RG ne 9.633.040-5 SSP PR e inscrito no CPF ne 080.479.049-30.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa: JOCIANO MAIER SOM E LUZ não apresentou os documentos referente à

Qualificação Técnica do ltem 10.8.4 do Edital e por esta razão foi inabilitade. Em seguida foi convocada a

licitante subsequente: SCUIRA & GARDIN tTDÀ a qual apresentou a documentação em conformidade com

o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

1, TNSTALAçÃO OE PONTO NOVO DE TLUMTNAçÃO pÚBLrCÂ 
lrOO,OO Própria 108,6s 10.86s,00

2 SUBSTITUIÇÃO DE BRAçO CURVO P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA 1

METRO r
00,00 Própria 22,75 4.550,00

3 SUBSTITUIçÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAçÃO PUBLICA h.

It
500,0 Própriã 23. s6 35.340,00

4 SUBSTITUIÇÃO OE LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA lzoo,oo Própria 17 ,99 3.598,00

suBsTrTUtÇÃo DE REATOR PARA TLUMtNAçÃO pUBLTCA 
ISOO,OO Própria 29,77 8.931,00

6 SUBSTITUIÇÃO DE REI.E FOTOELETRICO P/ COMANDO

ILUMINAçÃO EXTERNA laoo

00 Própria 33,054 9.916,00

73.200,00TOTAL

RELATóR|O DE JUTGAMENTO E CtÁSStFtCAçÃO

lNome 

do pÍoduto/serviço

louant luarca

Item Prêço

máximo
Prêço máx

total
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Que a contratação do objeto do PREGÃO ELETRoNIco n.e 06912022, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação peÊinênte e nas decisões constantes

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condigões

estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) SCUTRA&GARDIN, inscrita noCNPJ sobo Ne 40.133.521/0001-31, situada à RuaAníbal Ziegmann,

Ne 340, Conj. Novo Horizonte, Pitenga PR, neste ato representado pelo sr. GUILHERME SCUIRA,

portadora do RG ne 9.379.576-4 SSP PR e inscrito no CPF ns 082.691.879-41.

Santa Maria do Oeste PR, 19 de outubro de 2022.

,7 --\ ., //,,/ "r i/i,, t/%L
ullídiôtüentb§óheí
/ Pregoeiro

Própria tLz,100,001 INSTALAçÃO DE PONTO NOVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLiCA

4.660Própria00UBSTITUIçÃO DE BRAçO CURVO P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA 1

METRO
36.150,Própria1.500,0UBSTITUIçÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

uBsTtrurçÃo
9.150,30,sPrópriauBsTrrurÇÃo DE REATOR PARA ILUMINAçÃO PUELICA

10.140,0,00 priaUBSTITUIçÃO DE RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO

ILUMINAçÃO EXTERNA

7s.000

do produto/serviço

louant lunia

Prêço
máximo

max

11.220,00

224,74

DE LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA lzoo,oo leropria 18,4C 3.680,00

roÍÂt



f,§-.]gt_
]úUNICIPIO OE SANÍA ÍIiARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CN PJ: 95-684.544/000í -26

UÂ JOSE OE FRÂNçA PEREIRÂ, IONE/FAX: (0.2) !....123I

PARECER JURIDICO

PARECER JIJR1DICO

PROCESSO LTCTTATÓR|O No Oí43/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 069/2022.

objeto: 'âaNTRATAçÃO DE EIúPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçO DE

TROCA DE tÂnpeOaSnenroREs/FoTocÉLULAS DA ILUMINAçAO

PIIBLICA NO MUN'CIPIO DE SÁATA MARIA DO OESTE.PR,'

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 04 de Outubro de2O22, edição 2.618, fls. 85, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, e a sua devida RetiÍicação em data de 09 de

Maio de 2022, conforme autorização do Sr. Prefeito Municipal, ás fls. 93, atendendo

assim o que determina o art. 4, V da Lei no 10.52012002., que dispôe § 20, ll' da lei

Federal no 8.666/1993, que dispõe: 'At7.40 - A fase extema do pregão iniciada

com a convocação dos inÍercssados e obseruará as seguinÍes rcgns; l' a

I
i

facultativo é um ato a Publica ou os

esses fundamentaÍ suas decisôes ou

náo estáo a exarada
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UA JOBE DE FA^lçA PEâEriA, rl. to. cEr.: !l.a5O-000 - fOxE/F^l: l0a2) !ata.t2ta

convocaçáo dos rnteressados será efetuada por meio de publicação de aviso

em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de

circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto

da licitação, em jornal de grande circulaçâo, nos Íermos do regulamento de

que trata o art. ?; ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a

indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra

do edital; lll- do edital constarão todos os elementos definidos na forma do

inciso l. do aú. 3o, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do

contrato, quando for o caso; lV- cópias do edital e do respecÍivo aviso serão

colocadas à disposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na

forma da Lei 9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a

apresentação das proposúas, contado a partir da publicação do aviso, não será

inferior a I (oito) dias ufer.s,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 82, anexo ainda às fls. 84, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011 .

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 02 (duas) empresas, procederam à retirada do referido edital, 0t-

JOCIANO MAIER SOM E LUZ, e 02- SCUIRA & GARDIN LTDA.

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacad

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente



s
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_,J.1c:
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CNPJ: 95.684.5i|4/0001-26

u^ Jo3a oa ti^ Ç^ PaREliÀ, ll|. r0 - cEP,: la-r50-000 - rorE,F^x: (0r21 taaa.r23a

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe ' Ãft, 4o; A licitação na modalidade

de pregão é jurtdicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposfas. "

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 00112022, compareceram as empresas que foram

declaradas vencedoras no certame com seus respectivos ITENS:

Sendo assim, segue o resultado final: 01- SCUIRA & GARDIN, inscrita no CNPJ sob

o No 40.'133.521/0001-31 , situada à Rua Aníbal Ziegmann, No 340, Conj. Novo

Horizonte, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr. GUILHERME SCUIRA,

portadora do RG no 9.379.6764 SSP PR e inscrito no CPF no 082.691 .879-41.

112,21 11.220,0Í100,0 lPróprialNSrAtÀÇÃ O DE PONTO NOVO DE1

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simpliÍicaçâo e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçâo dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaÉo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, ê

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Unid Preço
máxi
mo

total
Preço maxQuantItem do produto/serviço
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§

TLUMTNAÇÃO PUBLTCA 0 0
2 suBSTrTUrÇÃO DE BRAÇO CURVO P/

|LUM|NAÇÃO PUBLICA 't METRO
200,0
0

Própria 23,30 4.660,00

a SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA
ILUMINAÇÃO PUBLICA

1.500,
00

Própria 224,1
0

36.150,00

4 suBST|TUtÇÃO DE LUMINARA PUBLTCA
ABERTA

Própria 18,40 3.680,00

À suBST|TUrÇÃO DE REATOR PARA
TLUMTNAÇÃO PUBLTCA

300,0
0

Própria 30,50 s.150,00

o suBST|TUrÇÃO DE RELE FOTOELETRTCO
P/ COMANDO TLUMTNAÇÃO EXTERNA

300,0
0

Própria 33,80 í 0.140,00

TOTAL 75.000,00

Como se sabe, o pregão e uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe nAft. 1o; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôáslcos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as caracterÍsticas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaÉo e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

200,0
0
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Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade,

impessoalidade nas decisôes, como se veriÍica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realizaçáo
do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina
que o presênte procedimento licitatório deve ser encaminhado ao chefe de
Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do proe,esso administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgáo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É arece

OesSanta e Outubro de2022.

MUNtctpto DE sANÍA MARta Do oEsrE _ EsrADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.54it/0001-26
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Josc de FÍançá Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- FondFax: (042\ 3644-1359

HoMoroGAçÃo e aoluorcaçÃo

HOMOTOGO o Processo Licitatório np 143/2022, elaborado na Modalidade pregão

Eletrônico ns 069/2022, quê tem por objeto a "coNTRATAçÂo DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA

sERvrços DE TRocA oe úupaom/ REAToRES/ ForocEruLAs oa [ururtaçÃo púsltcA Ho
uuntcÍptO DE SANTA MARTA DO OESTE pR,, pela proposta mais vantajosa para o Município -

Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer

Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou
proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatÍveis

com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PTANIIHA:

1) SCUIRA & GARDIN, inscrita no CNPJ sob o Ns 40.133.521/0001-31, situada à Rua Aníbal
Ziegmann, Ne 340, Conj. Novo Horizonte, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr.

GUILHERME SCUIRA, portadora do RG ne 9.379.676-4 SSP PR e inscrito no CPF ne

082.691.879-41.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 21 de outubro de 2022

DETGADO

1 INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO DE ILUMINAçÃO PÚBIICA 100,00 Própria 772,20 11.220,00

2 SUBSTITUIÇÃO OE BRAçO CURVO P/ ILUMINAçÃO PUBLICA

l METRO

200,00 Própria 23,30 4.660,00

suBslrurçÂo DE LAMpADA eARA ILUMTNAçÃo puBLrcA 1.500,00 Própria 224,L0 36.150,00

4 suBsrrurçÂo oe LuÀatNÁRre pusLrcA ABERTA 200,00 Própria 18,40 3.680,00

5 suBsrrurÇÃo DE REAToR pARA TLUMTNAçÃo puBLrcA 300,00 Própria 30,50 9.150,00

6 suBsTtTUtçÃo DE RELE FOTOELETRTCO p/ COMANDO
IIUMINAçÃO ErIERNA

300,00 Própria 33,80 10.140,00

TOTAT 75.(rcO,00

I

Prefeito Municipal

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Item

1ruo'n"

do produto/seMço

lu"ia
Preço
máximo

Pr€ço máx
total
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ESTADO DO PÀRÀNA
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE SANTA MÂRIÂ DO OESTE

LICITAÇÀO
HOMOLOCAÇÃO E ADJUDICAÇÀO

VENCEDOR CONFORME PLANILHA;
SCUIRA & GARDIN, inscíta no CNPJ sob o N" 40.133.521/0001-

31, situada à Rua Anibal Ziegmann, N" 340, Conj. Novo Horizonte,

Pitsnga PR, neste ato represeítado pelo Sr. GUILHERME SCUIRA,
portadora do RG n' 9.379.6764 SSP PR e inscrito no CPF n"

082.691.879-41.

Nomc dó p6du6/É iço

INSTALACÂO DE PONTO NOVO DE

ILUMINACÀO PÚtsLICA

100.00 ll],r0 lr tto.m

l §UBSTITUIÇÀO DE BRAçO CT'RVO P/

ILUMINAÇÁO PUBLICA I METRO

2l-10

l suBsrlrutçÀo DE LÀMP^DA P^xÂ

ILUMINAÇÁO PUBLICA

11.r.10

SUBSTITUIçÃO DE LUMINÁRI^

PLBLICA ABERÍÂ

t00,00

SUBSTITUIÇÃO DE R-EATOR P^R^

ILUMN^Ç^o PuBLtc^

1m.00 10.50

srJtssrrrurÇÀo DE RELE

FOTOELETRTCO P/ COMANDO

[UMIN^cÁo ExÍFxNA

tm_m t1,30 t0. r40,00

rOTÀL 75.000.00

aqq

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdertincsdoÍ:650AC364

Matéria publicada no Diiírio Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 2411012022. Edição 2631
A verificação de autenticidade da maléria pode ser feita
informando o côdigo identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.bÍ/amp/matena/650AC36ÁJO3AllukziZOYXDOsYSS4íTBkFFEsLiA5IPxiPFDBV-OHMresfYlYzfHPHSEbef SHEItJ 1t1

Dê-se a publicação dcvida e elabore-se o conú'ato na forma da lei.

Município de Santâ Maria do Oeste - PR, 2l de outubro de 2022.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

HOMOLOGo o Processo Licitatório n' 143i2022, elaboÍado na

Modalidade Pregio EletrôDico o' 06912022, que tem por objeto a
.CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA PARÁ
SERVTÇOS DE TROCA DE LÀMPADAS/ REÀTORf,S/
FOTOCELULAS DA TLLVINAÇÃO PÚBLICA NO
MUNTCiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pela propostâ

mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme

especiÍicado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e

Parecer Juridico, ADJUDICANDO o objeto ao licitarte abaixo

especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e

valida ao objeto deste proccsso licitâtório- Cujos valores estâo

compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo

licitatório.

r*,,



,, )34
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ERRATA: NA ED|çÃO Ns ZO3t, DO DtA 24 de Outubro de 2022 - DO DlÁRlO OFICIAL DOS MUNICIPIOS

DO PARANÁ,

ONDE LEIJ.SE:

HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOTOGO o Processo Licitatório ne 14312022, elaborado na Modalidade de

Pregão Eletrônico ne o69/2022, que tem por objeto a "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZAOA PARA SERVIçOS DE TROCA DE úMPADAS/ REATORES/ FOTOCEIUTAS DA

ILUMINAçÃO PÚBLICA No MUN|cíPlo DE SANTA MARIA Do OESTE PR", pela proposta mais

vantaiosa para o Municíplo Menor Preço Global, conforme especificado no Edital, Relatório

de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo

especificada, sendo que a mesma apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste

processo licitatório. Cujos valores estão compatível com os preços referenciais integrantes do
processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PLANILHA:

1) SCUIRA & GARDIN, inscrita no CNPJ sob o Ne 40.133.521/0001-31, situada à Rua Aníbal

Ziegmann, Ne 340, Conj. Novo Horizonte, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr.

GUILHERME SCUIRA, portador do RG ne 9.379.676-4 SSP PR e inscrito no CPF ne

082.691.879-41

100,00 rópria

I'
11.220,002l

.l
772,1 INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO DE ILUMINAçÃO

PÚBUCA

2 SUBSTITUIÇÃO DE BRAçO CURVO P/

ILUMINAçÃO PUBLICA 1 METRO

200,oolrrónria 23,3 4.660,00

1
3 SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO

PUBLICA

rópria

t'
1.500,
UU

36.150,001l

.l
224,

200,001Própria 18,401 3.680,004 SUBSTITUIçÃO DE LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA

5 SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO

PUBLICA

3oo,0olPrópria 9.150,00ol

I

30,5

6 SUBSTITUIçÃO DE RELE FOTOELETRICO P/ 3o0,oolPrópria 33,801 1o.140,oo

I

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máxi

mo

Preço máx

total
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MUNICIPIO DE SANÍA ]ÚARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

âu^.rosE oE FR^rç^ P€iÉri^, l0r2l !6.4 r25t

COMANDO ILUMINAÇÃO EXTERNA

TOTAL 7s.000,00

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 21 de Outubro de 2022.

OSCAR DETGADO

Prêfeito Municipâl

LEIA -SE:

HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório na !4312o22, elaborado na Modalidade de

Pretão Eletrônico ns 06912022, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZAOA PARA SERVIçOS DE TROCA DE úMPADAS/ REATORES/ FOTOCELULAS DA

|LUMINAçÃo PÚBtlcA No MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR", pela proposta mais

vantaiosa para o Município Menor Preço Global, conforme especificado no Edital, Relatório

de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo

especificada, sendo que a mesma apresentou proposta condizente e valida ao ob.ieto deste

processo licitatório. Cujos valores estão compatível com os preços referenciais integrantes do

processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PTANILHA:

1) SCUIRA & GARDIN, inscrita no CNPJ sob o Ns 40.133.521/0001-31, situada à Rua Aníbal

Ziegmann, Ne 340, Conj. Novo Horizonte, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr.

GUILHERME SCUIRA, portador do RG ne 9.379.676-4 SSP PR e inscrito no CPF ne

082.691.879-41

CNPJ: 95.68i1.544/000í-26

Item lNome do produto/serviço lerant lunio lRreço lRreço máx

@,
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MI,JNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.5,14í0001-26

RU^ JO3E DE FR^Nç^ PEiEliÀ, r. íO - CEp.: a3.2aO.OOO . FO N ErF^t: (Oa2' 3aaa,12!t

IrrusrnuçÃo
leúaLrcn

DE PoNTo Novo DE tLUMtNAÇÃoI 100,00 Própria 712,2

0
11.220,00

uasrrurçÃo DE BRAço cuRvo P/
tLUMtNAçÃO PUBLICA 1 METRO

200 00 Própria 23,30 4.660,00

ls

lr
uasrrrutçÃo DE LAMPADA PARA TLUMtNAçÃO3

UBLICA

1.500,
00

Própria 24,LO 36.150,00

lsuasrrrurçÃo DE LUMrNÁRrA puBLrcA ABERTA4 200,00 Própria 18,40 3.680,00

ls

le

uBSTrrurÇÃo DE REAToR PARA tLUMtNAÇÃo5

U BLICA

300,00 Própria 30,50 9.1s0,00

lsuesrrurçÃo DE RELE ForoELETRtco p/

IcoMANDO tLUMtNAçAO EXTERNA

6 300,00 Própria 33,80 10.140,00

TOTAL 75.000,00

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 21 de Outubro de 2022.

Prefeito Municipal

maxl
mo

total

2

,M
oscA*óEIGADo
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ESTÂDO DO PARANÁ

PREFETTURA MUNICTPAL DE SAI\TA MÁRIA DO Of,STE

LICITAÇÃO
fRL{T 

ERRÂTA: NA EDIÇÀO N'2631, DO DIA 24 de Ourubro de 2022 - DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPTOS DO PÀRÂNÁ,

HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório n' 14312022, elaboÍad,o na Modalidade de Pregão f,letrôÍrico n" 06912022, que tem por objeto a

"CONTRÂTAÇÃO DE EMPRE§À ESPECIÀLZÂDA PARA SERVIÇOS DE TROCA DE LÂMPADAS/ REATORES/ FOTOCELULÂS
DA ILUMf NAÇÁo PÚBLICA NO MtNICiPIO DE SANTA MARIA DO oESTE PR', pela proposta mais vantajosa para o Municipio Menor
Preço Global, conforme especificado no Edital, Relatóúo de Julgamento e Classificaçào e Parecer Juridico, ADJUDICANDO o objeto a licitânte
abaixo especificada, sendo quc a mesma apresentou proposta condizente e valida ao objeto destc processo Iiçitatório. Cujos valores estão compativel
com os preços referenciais integrantes do pÍocesso licitatóÍio.

\.IiNCEDOR CO\FORMT, PLA\ILHA:

f) SCUIRÁ & CARDIN, inscrita no CNPJ sob o N'40.133.521/0001-31, situada à Rua Aníbal Ziegmann, N'340, Conj. Novo Horizonte, Pitanga

PR, neste ato .epresentado pelo Sr GUILHERME SCUIRÂ, portador do RG n" 9.379.676-4 SSP PR e inscrito no CPF n" 082.691.879-41

Nône do póduhr'sêriço

I NSÍALAçÀO DE PONro NOVO DE ILTJMINAÇÀO PT,tsLICA I t2,20 M20.m

SUBSTIIUIçÃO DE ARAçO CUIVO P/ ILI,IMINÀçÀO PT,BLICÂ I METRO Ll0
SUBSTITUICÀO DE TÁMPADÀ PARA ILUMINAÇÂO PUBLTCA 224,10 16.150,m

SUBSTITUIÇÀO DE LTJMINÁXIA PUBLICA ÂIERTA 100.0n I ó80.m

SUBSTIÍ NçÃO DE REATOR PARÂ ILUMINAÇÀO PUBLICÀ

SUBSTITUICÀO DE RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO II-UMIN^ÇÀO EXÍERNA tm.m tl.B0

TOTÀL

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contato na forma da lei

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

LEIA _SE:

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICÀÇÃO

'\r^UOLOGO o Processo Licitatório n' 14312022, elaboftdo na Modalidade de Pregio Eletrôrico n' 06912022, quc tem por objeto a

".oNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PÀRA sERvtÇos DE TRocA DE LÂMPADA§/ REAToRES/ FoTocELULA§
DÀ ILIIMINÀÇÂO PÚnf,tCl lO UUftCiPlo DE SANTA MÀRjA DO OESTE PR', pela proposta mais vantajosa para o Municipio Menor
Preço Global, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e ClassiÍicaçâo e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto a licit te
abaixo especificada, sendo que a mesma apÍesentou propostâ condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estâo compativel
com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

vE:'iCEDOR CO\FORNtE PI,A\II,tIA

l) SCUIRÂ & GARDIN, inscrita no CNPJ sob o N'40.133.521i0001-31, situada à Rua Anibal Ziegmann, N'340, Conj. Novo Horizonre, Pitanga
PR, neste ato representado pelo Sr GUILHERME SCUIRÂ, portâdor do RG n" 9.3?9.676-4 SSP PR e insc to no CPF n' 082.691.879-41

Nom do prcduto/e rçô

TNSTALÂçÀo DE poNÍo Novo DE tu,,MtNAÇÃo pútsLrcA ll.t10,m

suBs'ltTutçÀo DE BR ÇocuRvo P/ILUMINÀCÀO iUBL|CA l METRO tr.l0

t.l.l0 16 150,00

S(JBSÍITUICÀO DE L(JIvtINÁfuA PUALICA Â!ERT^

SUBSNTU!ÇÀO DE REATOR PAR-A ILLTM INAÇÀO PUALICA

SUASTIIUIÇAO DE R.ELE FO'TOELEITICO P? COMANDO ILUMIIiAçÀO ÉXT€R}IÂ

Dê-se a publicação devida e elúore-se o contrato na forma da lei

Municipio de Santa Maria do Oeste-Pr, 2l de Ounrbro de 2022.

httpsJ/www.diariomunicipal.com.br/amp/materiâ/24FAEB30/03Allukzil2hW0OYoh3SAMpuWwWCnll_hâsvwtakRii2pRHP2WoíXaâcoquYb3039. -. 112

ONDE LEU-SE:

Municipio de Santa Maria do Oeste-PÍ, 2l de Outubro de 2022.

100,00

lsuBsrt rutÇÃo DE LAVPADA p^xr |LUMÍNA('Ào puBLIcA

rooJo -1n,ó-.

IP*;--_--l
lr soo oo I

11ú0.00 i

@___l

root---I'ôú"
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OSCÁR DELGÀDO
Prefeito Municipal
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Eliane
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5.141000 I -26

Rua Jose dc França Pcreira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc,rFar: (042) 3644- 1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 29O12022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa SCUIRA & GARDIN LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA
DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua losé de
FrançaPereira ne 10, inscrito no CNPJ sob ns 95.684.5 44/0001,-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da RG ne 6.296.08L-7 SSP PR, e inscrito no CPF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA:
SCUIRA & GARDIN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Anibal Ziegmann, ne

340, Bairro Novo Horizonte, CEP:85.200-000, na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, inscrito no
CNPJ sob ns 40.133.521/0001-31, neste ato representada pelo Sr. GUIIHERME SCUIRA, residente e

domiciliado a rua Benjamin Constant ns 461, Apto 201, Centro, na Cidade de Pitanga, Estado do
Paraná, portador da RG ns 9.379.676-4 e do CPF ne 082.691.879-41.

CúUSUTA I- oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE úMPADAS/
REATORES/ FOTOCETUTAS DA II.UMINAçÃO PÚBLICA NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA OO OESTE

PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMo oE REFERÊNclA.

Conforme a seguir:

cúusuLA lr - FUNDAMENTAçÃo LEGAr

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 dê 17 /07 /2002 e Lei 
^e8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 06912022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA ilt - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 75.0$,00 (Setenta e cinco mil reais), denominado valor
contratual.

Parágrafo Único

Os pâgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente llcitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

GUILHERME

sculRA:082 *f;llifrilf:m
69187941

100,001 INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO DE ILUMINAçÃO PÚBLICA Própria 172,20 11.220,00

2 SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO CURVO P/ ILUN4INAÇÃO PUBLICA

l METRO

200,00 Própria 23,30 4.660,00

1.s00,00 Própria 224,703 SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAçÃO PUBLICA 36.150,00

4 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA 2ô0,00 Própria 18,40 3.680,00

5 SUBSTITUIÇÃO DE REATOR PARA ILUMINAçÃO PUBLICA 300,00 Própria 30,50 9.150,00

6 suBsTrTUrÇÃo DE RELE FOTOELETRTCO P/ COMANDO

ILUMINAÇÃO EXTERNA

300,00 Própria 33,80 10.140,00

TOTAL 75.000,00

Preço
máximolNome 

do nroduto/serviCo
louant lunio

Item Preço máx

total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnReNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 l -26

Rua Jose de FranÇa Pereira. n" l0 - CEP.: It5.2l0-000- FoneEax: 1042) 3644- 1359

otações

Do Exercício3.3.90.39.00.002022 2900 12.0o2.15.4s2.1s01.206s lo

3.3.90.39.00.00 Dô Exêrcício2022 2920 1 2.002.25.7 51. 1 50 1.207 0 lsoz

cúusur.l rv - pIGAMENTo

O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
ParágraÍo PrimêiÍo
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ns 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conÍorme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrãío Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será eíetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

Parágrafo PÍimeiÍo
Os serviços descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo

G u I LHERM E âi;ill';:' 
**

5C U I R A:082,":,lill[T;,, 
",.,

l
69187941 Dádoi:2022.r 0 28

l4:16i09 03'00'

IConta lFuncionallo" I

la""p.", I

programática lFonte
la"
lr""rr"o

lNatureza da lc.po

ldespesa I

dâ fonte
da

cúusuLA vt - coNDlçõEs DE ENTREGA

Os serviços deverão ser entregues de forma fracionada conforme solicitação Secretaria de

Administração (mediante requisição) sendo entregue junto a Comissão de Recebimento de Bens,

serviços e obras do município de santa Maria do oeste - PR, sito a Rua lose de França Pereira, 10 -

centro - Município de santa Maria do oeste-Pr,.iuntamente com a Nota Fiscal acompanhada das

certidões Negativâs de Regularidade Fiscal unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo dê 24

(Vinte e Quatro) horas.

A descricão do servico na Nota Fiscal. deverá obriPatoriamente, ser precedida da descricão constante

na orooosta de pÍecos.

@,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de FranÇa Pereira. n'' I0 - CEP.: tl5.ll0-(X)0- Folrc Ta\: (0'll) 1644- 1359

G U I LH ERM E â:;l§i".:"''.,
scu I RA:082 i:,]il'ilYi*,,*,
69187941 Dâdos: 2022.I 0.28

I4:17:00 -03'00'

Caso os serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o Íiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrâtivo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuãdo

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo coNTRATANTE.

ParágraÍo Terceiro
Os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçóes constantes no Íermo de Referência e na proposta.

Parágrafo Quarto
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especlficações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificadâ â

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo Quinto
caso sejam releitados os serviços êntregues em desconformldade com as espêcificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

ParágraÍo Sexto

os se-rviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

medianteassinaturaeapresentaçãodaNotaFiscaIaoDepartamentodecontabilidadê.
ParágÍafo Sétimo
trtahipótesedeaverificaçãoaqueserefereoitemanteriornãoserprocedidadentrodoprazo
flxado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no diâ do esgotâmênto

do prazo.

ParágraÍo Oitavo

o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da coNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo Nono

Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado' a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato

ParágÍafo Décimo

lndependentemente da aceitação, o adiudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar dêfeito.

ParágraÍo Décimo PÍimeiro
ACoNTRATADAficaráobrigadaatrocar,asuasexpensas,oserviçoquevieraserrecusado,sendo
que o ato do recêbimento não importârá na ãceitação'

ParágraÍo Décimo Segundo

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

CúUSULA VII . OBRIGAçõES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a)EntregarosserviçoscotadosemestritaconformidadecomasespecificaçõesexigidasnoTermode
Referência.

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Josc dc França Pcrcira. n" l0 - CEP.: tl5.210-000- Fonc,'Fax: (042) 3644- ll59

b) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendêndo integralmente às

características do edital, haja vista quê o Íabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

c) Assumir integralmente a responsabilldade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do serviço em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a respo nsa bilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

d) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Íermo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

e) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
f) cumprir todas as orientações do CoNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

g) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente

produto.

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, dêfeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.
j) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

kl Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

l) Os casos excepcionais serão avaliados pela cONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

m) Operar como uma organização completa e independente.

n) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as Íuturas

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'

o) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isêntando o MunicÍpio de toda e qualquer responsa bilida de '

p) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

GU ILHERME âül:i"'.:" "''"
SC U I RA :082,".",1',li:T;,,,-.,
6e187e41 ?;1;1;"0?3"
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP : 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 36'14- 1359

q) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Administração.
r) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

s) Mánter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do coNTRATANTE ou de teÍceiros de qUe tomâr conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único

dentro das normas e condições deste Edital

cúU5UIA VIII . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRAÍANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

bi Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta vênha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas espêcificações' prazos e demais

condiçôes.
d) Acámpanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscali2ação e avaliação dos produtos'

oReceberoob,jetoeconferirasespeciÍicaçõestécnicascomasconstantesnoTermodeReferência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA' recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas'

g)Realizarrigorosaconferênciadascaracterísticasdositensfornecidos'pormeiodaComissãode
Ãecebimento designada ou servidor, somente ãtestando os documentos dâ despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo'

i)RejeitaroobjetoemdesacordocomasobrigaçõesassumidaspelaCoNTRATADAexigindosua
imediatacorreção,sobpenadeaplicaçãodaspenalidadesprevistasemlei'ressalvadososcasos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela cONTRATANTE'

j)ComunicaràCoNTRATADA,porescrito,sobreimperfeições,falhasouirregularidadesveriflcadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

k) Rejeitar, no todo ou em partl, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla CONTRATADA com

ter.eiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato' bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA' de seus empregados' prepostos

ou subordinados.

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da

suadesconformidadecomasespecificaçõescontidasnesteTermodeReferência'noinstrumento
convocatório ou na proposta apresentada'

i) p.por.ion.|. todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

GU I LHERME *' ^adô 
de Ío,ma-..-
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Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.210{00- Fone/Fax: (M2) 36.t4-1359

cúusuu tx - REspoNsABtLlonor solroÁRta
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de lima Cpt ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência destâ, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentês ê prêpostos, de conformidade com o ârt. 70 da Lei Ns 8.666, de
1993.

Parágraío Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas âs ôcorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bíve is.

cúusuLA x - sANçõEs ADMTNTSTRATTVAS

Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei Nq 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 dâ Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadâmente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem pre.juízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de fA% @ez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada dê forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administÍativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a AdministÍação Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

cu I LH ERM E âüi9d"""1" "''"
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FÍanÇa Pcrcira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- FoncFax: (042) 3644- 1359

perdurarem os motlvos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Np 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a Írustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

ParáBrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

ParágraÍo Quarto
A autoridade competênte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporciona lidade.

Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a respo nsa biliza ção do licitante por eventuâis

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666193 e suas alterações.

cúUsULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do ob.leto contratual.

Parágrafo Único

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta":oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) ,,prática fraudulenta,,: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrâto;

c),,prática colusiva": êsquematizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mâis licitantes, com Ôu

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificials e não competitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Ilcitâtório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

cu tLH ERME fillli'":"'"'-"
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pcreira. n' l0 - CEP.: 85.210-000- Fone,Faxi 1M2) 3644- 1359

impedir materialmente a âpuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA xil - DrsPosrçÔEs FrNArs

tica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrêntes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual têor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do oeste PR, 24 de outubro de 2022.
GI]ILHERME

SCUIRA:0826918794
I

o5 D GAOO SCUIRA & GARDIN LTDA

CONTRATADAPRE F EITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS ôNro A

RG:9.769. 9-8

TESTE HA1

MIL IO VICENTE STROHER

RG:3.916.724'7
TESTEMUNHA 2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5ir4/0001 -26

Fi^NçÂ pEREtnA. N. to cap.: f oNE,FÂr: (0.2) 36rr.123!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 29012022

CoNTRATANTE: MuNlcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEL6ADO.

CONTRATADA: SCUIRA & GARDIN, inscrita no CNPJ sob o Ns 40.133.521/0001-31, situada à Rua Aníbal
Ziegmann, Ne 340, Conj. Novo Horizonte, Pitanga PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE úMPADAS/
REATORES/ FOTOCEIULAS DA ILUMINAçÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)

Data de assinatura:24 de outubro de 2022.
Vigência: 25/l1l2023

1 INSTALAçÃO DE PONTO NOVO DE ILUMINAçÃO PÚBLICA 100,00 Própria 1t2,20 11.220,00

2 SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO CURVO P/ ILUMINAçÃO PUBLICA 1

METRO
200,00 Própria 23,30 4.660,00

3 SUBSTITUIçÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA 1.500,00 Própria 224,rO 36.150,00

4 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA 200,00 Própria 18,40 3.680,00

SUBSTITUIÇÂO DE REATOR PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA 300,00 Própria 30,50 9.150,00

6 SUBSTITUIÇÃO DE RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO
ILUMINAçÃO EXTERNA

300,00 Própria 33,80 10.140,00

TOTAL 75.000,00

lNome 

do oroduto/servico
loua"t lunia

Preço

máximo
Preço máx

total
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ESTADO DO PARÁNÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MAR.L{ DO OESTE

LICITAÇÂO

EXTRATO DE CONTRÁTO ADMTNISTRATIVO N' 290/2021

CONTRATÀNTE: MUNICÍPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com §ede à Rua

José de França Pereira no 10, inscrito no CNPJ/MF sob n" 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal' Sr-

OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: SCUIRÂ & GÁRDIN, inscrira no CNPJ sob o N'40.111.521/0001-31, situada à Rua Anibal Ziegrnann, N" 340, Conj. Novo

Horizonte, Pitanga PR.

OBJTTO: ..CONTRÀIÀÇÃO DE EMPRESA ESPECTÀLIZADA PARA SER!'IÇOS DE TROCA DE LÂMPADAS/ REATORES/

FOTOCELULAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MI'NICÍPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE PR".

Noft dó ptudub/eÉiço

INSTALAÇÀO DE PONTO NOVO DE ILUMINAÇÀO PÍJBLICA 100.00 ll?.r0 n 120_m

SUBSTIIUIÇÀO DE BRÂçO CURVO P/ ILUMINAÇÂO PI'BLICA I METRO 21,10

BSTITUIÇÂO DE !"A]!{?ADA PARA ILUMINAçÀO PUBLICA 224.10

SUDSTIÍUICÀO DE LI,'I,IÍNÁÀI,{ PUBLICA ABERTÀ .l 63o.m

SUBSNINÇAO DE RE^TOR P^R  ILUMINAçÀO PUBLICA lm,m 10.50 9 150,00

SUBSTITUIÇ,IO DE TELE FOTOELETRICO P/ COMANDO ILUUINAçÀO EXTERNA l0lio,m

O totaldo item é de R$ 75.000,00 (Setertr e cinco mil reai§).

Datâ de rsslnstun: 24 de outubro de 2022

Vigêncir: 25l10/2023

Publicsdo por:
Femando Lopes

Código ldentilicador:BEC I 37?3

Matéria publicada no Diário oficial dos Municípios do Paraná ao dia 2511012022. Ediçã,o 2632

A verifiiação de autenticidade da matéria pode ier feita informando o código identificador no site

https: //wu,w.diariomunicipal.com.br/ampi

https://wvrw.diariomunicipal.com.br/amp/materia/8EC13773/O3AllukzgjnNogpfnM4GkHShCTPv6oMUOR2mLxUcOWToSED4mgstMO\M2TTPê
1t1
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iIUA'ICIPIO OE SANTÁ IIARIÁ DO OESÍE _ ESÍÁDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68't.544/000í-26

(0a1) 36'4 12ts
OSE DE FRAIIÇÁ PEREIRÂ. N! iO

ERRATA: NA EDIÇÃo Ne 2632, DO DIA 25 de outubro de 2o22 - DO DlÁRlo oFlclAL DOS

MUNrctPlos Do PlnaruÁ,

ONDE LEU-SE:

ErÍRATO DE CoNTRATO ADMINISTRATIVO Ne Z9O|2O22

CoNTRATANTE: wtUtrttcÍpto DE SANTA MARIA DO OESTE' Estado do Paraná' pessoa iurídica

de direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10' inscrito no CNPJ/MF

sob ne 95.684.54 4lxl(]7-?6,neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal' Sr'

OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: SCUIRA & GARDIN, inscrita no CNPJ sob o Ns 40 133'521/0001-31' situada à

nua aniU.t zi.g.ann, Ns 340, Conj Novo Horizonte' Pitanga PR'

OBJETO: "CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE

LÂMpADAS/ REAToREs/ roroüüúiol TLUMINAçÃo PÚBLlcA No MUNIcÍPlo DE sANrA

MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 75.0OO,OO (setente e cinco mil reais)

Data de assinatuÍa:24 de outubro de 2022

Vigência: 25l1rOl2Oz3

17.220,t!2,prra100,00
INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO DE

úaLtce

ITUMINAÇÃO

4.660,23,Própria200,00
uBsÍlrulçÃo oE BRAÇO CURVO P

PUBLICA 1 METRO

/ ILUMINAçÃO

36.150,))lrópria0
UBSTITUIçÃO DE LAMPADA PARA

PUBLICA

ITUMINAÇÃO
3

3.68018,40ria00RTABEBLICAUPM RIANAED UtBSTITU ÇAO 9.150,3rópria
EATO CALIPU BtUP RA NAÇÃORED RBSU ÍITU ÇAo 10.133,Própria300,00

SUBSTITUIçÃO DE RELE FOTOELEÍ Rrco P/ coMANDO

ILUMINAçÃO EXTERNA

AL

máx
do produto/serviço
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TIiUNICIPIO DE SANTA ÍrlARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68il.54'*,0001 -26

. F ollE/aÂ I: loa2) Sc't_í 269
RUÂ JOSE OE f RÀTç

OSCAR DELGADO.

MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de R$ 75'OO0,OO (Sêtenta e Ginco mil reais)

Data de assinatuÍa:24 de outubro de 2022'

Vigência: 25l70lzOZf

^ 
PEREIRÂ N'IO CÉP

EXTRATO DE CoNTRATO ADMlNlSTRATlvo No 29012022

CoNTRATANTE:MUNlcÍPloDESANTAMARIADoOESTE,EstadodoParaná,pessoajurídica
de direito público interno, t"r," '"i" 

j *"t José de França Pereira ne 10' inscrito no cNPJ/MF

sob ne 95.684.54 4loOO7 :26,n""t tto devidamente representado pelo Prefeito Municipal' Sr'

CONTRATADA: SGUIRA & GARDIN' inscrita no CNPJ sob o Ns 40 133 521/0001-31' situada à

*rá lniUuf z,"grann, Ne 340, conj Novo Horizonte' Pitanga PR'

OBJETO: 
,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE TROCA DE

úrupaoas/ REAToREs/ roroceruúiôa riuúlNAçÃo PÚBtlcA No MUNIcÍPlo DE sANÍA

tl.220trz,20pna100,00
INSTALAÇÃO DE PONTO

úeLtcl

DE ILUMINAÇÃONOVO

4.660Própria,00
UBSTITUIÇÃO DE BRAçO CU P/ ILUMINAÇÃO

PUBLICA 1 METRO

RVO

36.150,24,70ria1.500,0
BSTITUIÇÃO DE LAMPADA PARA ILUMINAÇÃO

BLICA

3

18,Própria00TR AABECABPU LIM ÁnNLUDETUBSTIU ÇAO 9.15030,rópria00
EATOR LBP UNLU AÇÃOARAPREDBSÍITU tÇÃo

10.140,na,00
BSTlTulçÃo DE RELE FOÍOEtETRlCo P/ coMANDO

LUMINAçÃO EXÍERNA

AL

LEIA.SE:

mâx
do produto/serviço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LrcrrÀCÀo
f RR {TÀ

ONDE LEU.SE:
EXTRÂTO DE CONTRÂTO ADMINISTRÂTIVO N' 290/2022

CoNTRÂTANTE: UUttICiplO Or SIXTA MÀRIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público iotemo, com sçde à Rua

José de França Pereira n" 10, inscíto no CNPJMF sob n" 95.684.54410001-26. neste alo devidamente representado pelo Prefeito Muricipal, SÍ.

OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: SCUTRA & GARDIN, inscíra no CNPJ sob o N" 40.133.521/0001-31. situada à Rua Anibal Ziegmann, N" 3,10, Conj. Novo

Horizonte, Pilanga PR.

oBJETo: ..coNTRATAÇÃo DE EMnRESA EspEctALrzADA pARÂ sERvIÇos DE TRocA DE LÂMPADAS/ REAToREV

FOTOCELI'LAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICÂ NO MUNICÍPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE PR".

INSTALAÇÀo DE PoNTo Novo DE ILUMIN^CÂo PÚtsLIcA 1t2,10 r l 220,00

suBsITUIçÂo DE BR^Co cuRvo P/ llUMIN^çÀo PUBLlca I METRo Ll0

suBsflTUtÇÀo DE LAMPADA FARÁ tLUMINAçÃo PUBLICÀ i14.t0 16 t 50.t)o

su8srÍnnÇÀo DE Lt1úÍN^Rt^ PUBLtc^ ÂBERÍA

suBsflTUtçÀo oE úÂToR P^RA ILUMINÀÇÀo PUaLIcA l00,oil 9.150,m

tcÀo DE tlLE ForoELErRtco P, coM^NDo ILUMINAçÂo EnERN^

?5.000.00

Dlta de sssinaturr: 24 de outubro de 2022

Vigênci8:25l10/2023

I,EÍA.SE:

EXTRÂTO DE CONTRATO ÀDMINISTRÁTIVO N" 290/2022

CONTRATANTE: MUNlCiptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paranâ, pessoa juridica de direito público intemo, com sede à Rua

José de França Pereira no 10, inscrito no CNPJMF sob n' 95.ó84.5,14/000 t-2ó, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DELGÀDO.
CONTRÀTADAi SCUIRA & GÀRDIN, inscrita no CNPJ sob o N" 40.133.52110001-31, situadâ à Rua Anibal Ziegmann, N" 340, Conj. Novo

Horizonte, Pitanga PR.

oBJETo: ..CoNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA ESPECIÀLIZADA PARA SERVIÇOS DE TROCA DE LÂMPADAS/ Rf,ATORES/
COTOCELULÂS DÂ ILUN,IINAÇÁO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

lt ?10.00100.00 ll2.20

tl.t0suBsrrrulcÀo DE BR^ço c(nvo P/ ILUVIN^ÇÀo PLTBLICA I MEÍao

1,1.t0suBsflTulçÂo oE LAMP DA PÂÀ,1 ILTMINÀÇÀo PLÍBLlc,\

suBsrtrutçÀo DE LL\,tINÁRlÂ PUBLIc^ 
^BERT

10.50 9150.m100,00SUBSÍITI'ICÀO DE iEATOR PÀRÁ ILUMINAÇÀO PI]BLICA

11,80 l0.t40,mSUBSTTTUIÇÀO DE RILE FOTOELEÍRICO P/ COMANDO ILU!'{D]AÇÁO ENERNA

?5.0m.m

O total do item é de R§ 75.000,00 (Setentâ e cinco mil reais)

Dita de rssinaturr: 24 de outubro de 2022

Vigêncis: 25l10/2023

Publicado por:
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Código IdeotiÍicador:69028543
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A verifiiação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
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ERRÂTA: NA EDIÇÀO N" 2632, DO DtA 25 de Outubro de 2022 - DO DIÁR]O OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO PARANÁ,

o toral do item é de R§ 75-000,00 (Seteltr e cinco mil r€ais).
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